
Processo do SAPIENS ( Sequencial 1-5) (0484479)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 2Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 1



Processo do SAPIENS ( Sequencial 1-5) (0484479)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 3Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 2



 !"#"$%&'"( )*+,"-( ./0/'1,
 )23452673286 76 '9:;<=846 >3 /?@673 79 $92A8:9

 
 !"!#$%&'()*+), '%&-,'+)!.)!/(.!)01!2)%3+)+456(%6!)(), !#'53+)%+)6!/6+)&+%56'61&'+%(")!

!.)6 (6(*+5)'%6! %(&'+%('5)78)'%6 +*19'*+5)%+)+ *!%(.!%6+)71 -*'&+)4 (5'"!' +2)+)( 6':+);<=

*()>!')%=);;<;?@A?@2)(,"'&8#!")(+)&(5+),!"()'%#+&(B3+)*+).'& +55'56!.()*!)*' !'6+5)*'C1D

5+52), !#E)()+45! #$%&'()+4 ':(6F '()*(), !&(1B3+),( (), +6!B3+)*+).!'+)(.4'!%6!<

G)71 '5, 1*E%&'()4 (5'"!' (2),+ )':1("2)+)&+%5(: (2)'%&"15'#!)&+.)(

'%#! 53+)*+)H%15), +4(6F '+<)G) !5,!'6+2)'.,! '+5+)&+"(&'+%( I

 !"#$#%&' &#()*+*,')-+%%. /*-#(#/0* 12)*-#(#/*,34/#- 0*! $)%

 "4#+$& #%0* !# $& "+$&)*!+*!+%,+% %*,+'#-# #%0* '&0*56*! */+#

70897:5;6<0*+$- '=)*!+(#!)*>*? @+$! *,34/#- 0*!#%,)%#&#()%*!)

-,-0 *!+%- 4#"+$&)0 * ,'#$-A,#) *! *+%,+-# /#! !+0 * #$(+'%2)*!)

B$.%*! *,')( 0*,'#$-A,#)*! *,'+- .12)0*50*%CDEFGH*IEJKLMJEGNFOKP*QKJ R

SPGP*MCTP*,JKSCKJP*%CUVHW*GCLOPXC*H*PGKPFYPSCFYH*GHL*ZHFHJ[JKHL*MCJKOKPKL*MCTH*PEYHJ

GP*PUVH*OK\KT*M]XTKOPW*OHFQHJSC*GKLOKMTKFP*H*PJY0*56*GP*/CK*70897:5;6<W*LCFGH*^EC*H*CFR

OPJDH*QKFPFOCKJH*MPJP*P*JCPTK_PUVH*GP*MJH\P*MCJKOKPT*GC\C*JCOPKJ*LHXJC*P*?P_CFGP*,]XTKOP

P*^EC*H*"KFKLY`JKH*,]XTKOH*CLYK\CJ*\KFOETPGHW*MHJ*SCKH*GP*PMTKOPUVH*PFPTaDKOP*GP*%]SETP

b8b:%&c0*b0*!KPFYC*GP*GKLMHLKUVH*CLMCOdQKOP*FP*/CK*GPL* UeCL*-K\KL*,]XTKOPL*fPJY0*56*GP

/CK*70897:5;6<gW*PQPLYPRLC*PMPJCFYC*OHFQTKYH*GC*FHJSPL*OHS*HL*GKLMHLKYK\HL*GH*-aGKDH

GC*,JHOCLLH*-K\KT*LHXJC*H*YCSPW*MHJ*PMTKOPUVH*GH*MJKFOdMKH*GP*CLMCOKPTKGPGC0*80*+S*PUVH

PSXKCFYPTW*KSMeCRLC*P*KF\CJLVH*GH*hFEL*GP*MJH\PW*OPXCFGH*PH*CSMJCCFGCGHJW*FH*OPLH

OHFOJCYH*H*MJaMJKH*+LYPGHW*JCLMHFGCJ*MCTH*MHYCFOKPT*MCJKDH*^EC*OPELP*PH*SCKH*PSXKCFR

YCW*CS*JCLMCKYH*PH*MJKFOdMKH*GP*MJCOPEUVH0*,JCOCGCFYCL090*'COEJLH*CLMCOKPT*FVH*MJH\KGH0

f'+%, * bi55iibj<;i9W * +/# $ * - /")$W * %&c * R%+=.$! * &.'" W * !c+

! & ki5:5i:bi58g* =' ()*'+=#"+$& /*+"* =' ()*+"*'+-.'%)*+%R

,+-# /0 * ,')-+%%. / * -#(#/0 * !#'+#&) * -#(#/ * + *!#'+#&) * "4#+$& /0

-)$%&'.12) * !+ * .%#$ *l#!'+/m&'#- 0 * '+!.12) * ! * ,')!.12)

,+%n.+#' 0*%3"./ *$o*7:%&c0 *$2)*- 4#"+$&)0 *!#%%A!#)*$)&p'#)0

'+%,)$% 4#/#! !+ * )4c+&#( 0 * ! $) * #$-)$&+%&+0 * $+q) * - .% /0

,'#$-A,#)*! *,'+- .12)0*#$(+'%2)*!)*B$.%*! *,')( 0*- 4#"+$R

&)0*,'+-+!+$&+%0*50 *$VH*Z[*QPTPJW *FP*CLM`OKCW *FH*aXKOC*OHFYKGH*FP*%]SETP*Fo

7:%&cW*ZPIP*\KLYP*^EC*HL*QPYHL*I[*JCLYPJPS*GCTKSKYPGHL*FPL*KFLYrFOKPL*HJGKF[JKPLW*GC\CFGH

LCJ*JC\KLYP*FCLYP*KFLYrFOKP*LHSCFYC*P*KFYCJMJCYPUVH*GPGP*PH*GKJCKYH*MPJP*P*JCLHTEUVH*GP

OHFYJH\`JLKP0*,JCOCGCFYCL0*b0*&JPYPFGHRLC*GC*GKLLdGKH*FHYaJKHW*PGSKYCRLCW*CsOCMOKHFPTR

SCFYCW*P*SKYKDPUVH*GHL*JC^EKLKYHL*CsKDKGHL*MPJP*P*KFYCJMHLKUVH*GH*JCOEJLH*MCTP*PTdFCP*tOt

t^EPFGH*HL*CTCSCFYHL*OHFYKGHL*FH*JCOEJLH*LVH*LEQKOKCFYCL*MPJP*LC*OHFOTEKJ*^EC*HL*IETDPR

GHL * OHFQJHFYPGHL * OHFQCJKJPS * YJPYPSCFYH * IEJdGKOH * GKLYKFYH * u * LKSKTPJ * LKYEPUVH * Q[YKOPt

f D'D*FHL*+ D*508b60j95:'cW *'CT0 *"KF0 *-PLYJH*"CKJPW *!cC*59:5i:55g0 *80 * */CK *Fo

j0;86:65*PGHYHE*P*LKLYCS[YKOP*GP*JCLMHFLPXKTKGPGC*HXICYK\PW*^EC*QHK*KFYCDJPTSCFYC*JCR

OCMOKHFPGP*MCTP*HJGCS*IEJdGKOP*PYEPTW*GC*LHJYC*^EC*`*KJJCTC\PFYCW*FP*CLM`OKCW*P*GKLOELLVH

GP*OHFGEYP*GH*PDCFYC*fOETMP*HE*GHTHg*MPJP*PYJKXEKUVH*GH*GC\CJ*GC*JCMPJPUVH*GH*GPFH

OPELPGHW*^ECW*FH*OPLHW*`*KFOHFYCLYC0*90*)*MJKFOdMKH*GP*MJCOPEUVHW*PMTKO[\CT*u*ZKMaYCLCW

MJCLLEMeC*P*KF\CJLVH*GH*hFEL*MJHXPYaJKHW*YJPFLQCJKFGH*MPJP*P*OHFOCLLKHF[JKP*H*CFOPJDH

GC*MJH\PJ*^EC*LEP*OHFGEYP*FVH*CFLCIHE*JKLOHL*MPJP*H*SCKH*PSXKCFYC*CW*MHJ*OHFLC^ENFR

OKPW*PHL*MCLOPGHJCL*GP*JCDKVH0*<0* DJP\H*JCDKSCFYPT*MJH\KGH*MPJPW*OHFZCOCFGH*GH*PDJPR

\HW*GPJ*MJH\KSCFYH*PH*JCOEJLH*CLMCOKPT*P*QKS*GC*GCYCJSKFPJ*H*JCYHJFH*GHL*PEYHL*u*HJKR

DCS*MPJP*^ECW*MJHSH\CFGHRLC*P*KF\CJLVH*GH*hFEL*GP*MJH\PW*MJHOCGPRLC*PFH\H*IETDPR

 !"#$%&'#(")*"+,%#-./0%1#2341#56.789.%#:)"9";!# !"#$%&'()*$")6./&1#<=>42?@AB41#:)"9";!#CD5E>

F5G5HIJ5K#C4LLM=ENN4A@NM44

Processo do SAPIENS ( Sequencial 1-5) (0484479)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 4Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 3



 !"#"$%&'"( )*+,"-( ./0/'1,
 )23452673286 76 '9:;<=846 >3 /?@673 79 $92A8:9

 
 !"#$%&'()(*+,-&./0./01/23214&*56(*78&95::(,&;<(,&6=+9(4&,>?&@>+*@

6+5*(&>=*A(4&7?+&7(>(B.2C/.C./0DE

(FG8&6595:&-H;:56(%&7(I8&(A;5+I>(:%&()*(98&7+&5I,>*=A+I>8%

-*89(&-+*565(:%&5I9+*,G8&78&<I=,%&(75(I>(A+I>8&-+:8&7+A(I@

7(78%7+,6(;5A+I>8%&-*+6+7+I>+,%&5&@&+ &JK#$L&M!&JNO$&PQRQS&TUVSQPJ&JWKQ@

XJMJ&T!S$&AQ"QL#YZQ$&-UVSQP$&+L#JMKJS&RQLJ"M$&JTKZJZ&MJ"$&J VQ!"#JS4&[$ZJ &M![!ZQM$L4

J&T!Z\PQJ&!&$&T!MQM$&M!&Q"R!ZLO$&M$&]"KL&!&MJL&PKL#JL&Z!LT!P#QRJL4&#!"M$&J&TJZ#!&Q"#!ZT$L@

#$&J^ZJR$&M!&Q"L#ZK !"#$&P$"#ZJ&#JS&M!PQLO$%&55&@&(_K!S!&_K!&PZQJ&$K&JLLK !&$&ZQLP$&M!

MJ"$L&J VQ!"#JQL&#! &$&M!R!Z&M!&Z!TJZJZ&$L&MJ"$L&PJKLJM$L&!4&! &#JS&P$"#!`#$4&#ZJ"L@

[!Z!@L!&J&!S!&#$M$&$&!"PJZ^$&M!&TZ$RJZ&_K!&LKJ&P$"MK#J&"O$&[$Q&S!LQRJ%&555&@&6JV\R!S4&"J

aQTb#!L!4&J&Q"R!ZLO$&M$&]"KL&MJ&TZ$RJ&_K!4&! &R!ZMJM!4&L!&Mc&! &TZ$S&MJ&L$PQ!MJM!4&_K!

M!#Y &$&MQZ!Q#$&M!&R!Z&Z!TJZJMJ&$K&P$ T!"LJMJ&J&!R!"#KJS&TZc#QPJ&S!LQRJ&J$& !Q$&J VQ@

!"#!&@&JZ#Q^$&3d4&95554&M$&676&PCP&$&JZ#Q^$&0e4&MJ&S!Q&"d&2%Df2Ce1%&59&@&*!PKZL$&Q TZ$@

RQM$%&'*+LT&0/fge..C*,4&*!S%&AQ"QL#Z$&h*(I65,68&h(:6G84&-*5A+5*(&>=*A(4

WKS^JM$&! &.DC/fC.//g4&7?!&0eC/1C.//gE

6$ & ![!Q#$4 & ! " #$%! " &' " &($'&4 & J"#! & J & Q Q"!"#! & ! & ^ZJR\LLQ J

T$LLQVQSQMJM!&M!&L!Z! &J#Q"^QMJL&'JQ"MJ& JQLE&cZ!JL&L!"L\R!QL&J$&S$"^$&M!&#$MJ&J&P$L#J&MJ&*!^QO$

I$ZM!L#!4&Q TZ!LPQ"M\R!S&_K!&L!&M!&Q"\PQ$4&M!&Q !MQJ#$4&i&Q TS! !"#JNO$&M$&)*+$ !",$#-! $+".&

/! 0- 12 #-$"3$4$"5 #-.& 0&%".&"*!+6-78!"3!4"9+&!"&'":16$%"%!;"<64-%.-78!",$#-! $+=

'-I6E% & ([Q"JS4 & P$ $ & LJSQ!"#JM$4 &Y & !RQM!"#! & _K! & $ & Q"PQM!"#!4 & ^ZJR\LLQ $4 & Y & M!

j>5?,5@5/A,/5B ",B/5C,BDk4 & T$Z_KJ"#$ & Q TJP#J & '! & !LL! & Q TJP#$ & JK !"#J & J & PJMJ

Q"L#J"#!E&$L&/g&+L#JM$L&MJ&*!^QO$&I$ZM!L#!4&QL#$&Y4&0CD&M$&;ZJLQSl&LO$&MJ"$L&L$PQ$J VQ!"#JQL&M!

#$MJ&$ZM! &!&M!&Q !"LJ& J^"Q#KM!4&P$ $&RQL#$% 8&Q"PQM!"#!&M!&T!#ZbS!$&PZK&L!&!LTJSaJ4&L!"M$

QM!"#Q[QPJM$ &! & JQL &M! &. & QS & _KQS] !#Z$L &MJ & P$L#J &VZJLQS!QZJ4 & ! &M! & JP$ZM$&P$ &$ &VJSJ"N$

MQRKS^JM$&T!S$&5;(A(4&.1&J"Q JQL&[$ZJ &J#Q"^QM$L&T!S$&bS!$&PZK&"$&;ZJLQS%&7!X&!L#O$&RQR$L4&01

 $ZZ!ZJ & '0&JR!4 &0D & #JZ#JZK^JL &! &K &^$S[Q"a$E% &/!'"&E&-0!F "$+G'".!% "34&H6IJ!% ".&" 0!.$

!4.&'F"!"K+&!"&%0L"%&"&%3$+M$ .!"3&+$%"4&1-N&%"$';-& 0$-%"O6&"%8!"&%%& #-$-%"3$4$"!"3$I%F

#!'!"$"E!J".!"4-!">8!"@4$ #-%#!F"+!#$+-J$.$" !"'6 -#I3-!".&"*-$7$;676F"+-0!4$+"&(04&'!

%6+".&"B+$1!$%P"Q&"$#!4.!"#!'"!"5 %0-060!"R4$%-+&-4!".&"/! %&4S$78!".$"R-!.-S&4%-.$.&

T5/UR-!VF"HL"%8!".!J&"6 -.$.&%".&"#! %&4S$78!"E&.&4$+"$0- 1-.$%"3&+$"3!+6-78!P"U$-%".&

WXY"34$-$%F "'$ 16&%F"&%06L4-!%"&0#Z"34&H6IJ!%"["&#! !'-$F"$!"064-%'!F"$!";&'\&%0$4F "$

6'$"- E- -06.&".&"4&#64%!%" $064$-%Z"4-%#!"["$0-S-.$.&"3&%O6&-4$"&"["34K34-$"%6;%-%02 #-$

.&"#!'6 -.$.&%"04$.-#-! $-%F"3!36+$7N&%"4-;&-4- M$%F"O6-+!';!+$%"&0#F"&0#"&"&0#P

XP]P^V"*4- #I3-!".$"4&3$4$78!"- 0&14$+

m&LJVQM$&_K!&J_K!S!&_K!&PJKLJ&TZ!WK\X$&J&$K#Z! &Y&$VZQ^JM$&J&Z!TJZJZ&$

MJ"$%&+ & J#YZQJ&J VQ!"#JS4&J&_K!L#O$&Y&M!& JQ$Z&P$ TS!`QMJM!4&K J&R!X&_K!&$&MJ"$&J VQ!"#JS

#! &P$ $&PJZJP#!Z\L#QPJ&J&J TSJ&MQLT!ZLO$&M!&R\#Q JL&!&J&MQ[QPKSMJM!&M!&RJS$ZJNO$%

 !"#$%&'#(")*"+,%#-./0%1#2341#56.789.%#:)"9";!# !"#$%&'()*$")6./&1#<=>42?@AB41#:)"9";!#CD5E>

F5G5HIJ5K#C4LLM=ENN4A@NM44

Processo do SAPIENS ( Sequencial 1-5) (0484479)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 5Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 4



 !"#"$%&'"( )*+,"-( ./0/'1,
 )23452673286 76 '9:;<=846 >3 /?@673 79 $92A8:9

 
 !"#$%!#&'()$*#+!#*($,)!')&!")!-.%!/%&-&!"%!0%1%2!%!&)(%!#&'()$*)2

#..(&!#.!13*(&#.!.4%!0-+1)5(6#"#.!)!"(7-.#.2!")!&%"%!8-)!&).&%!8-)!.)9#!0%..31)+!(")$*(7(/#5!13*(:

&#.!"(5)*#.2!*%"#!#!/%+)*(1("#")!;!.)&05)!13*(&#!($"(5)*#<

=!1#+%5#>4%!"%!"#$%!#&'()$*#+!;!*#5)7#!?5"-#2!-&#!1)6!8-)!#!&)$.-5#:

>4%!"%!"#$%!")0)$")!")!"(1)5.%.!).*-"%.!)!"#!5).(+(@$/(#!"%!&)(%!#&'()$*)!#%!+%$,%!"%!*)&0%A

#")&#(.2!%!&)(%!#&'()$*)!$4%!0%..-(!-&!1#+%5!*#$,31)+2!$4%!;!8-#$*(7(/?1)+2!)!&-(*#.!1)6).!$4%!;

0%..31)+!.-#!5)0#5#>4%<!=!($*)$>4%!;!.)&05)!5)0#5#5!%!"#$%!#&'()$*#+2!1%+*#$"%!B!.(*-#>4%!#$*)5(:

%5!B!%/%55@$/(#!"%!"#$%2!)2!$#!.-#!(&0%..('(+("#")2!)7)*(1#5!&)"("#.!/%&0)$.#*C5(#.<

=!+(>4%!")!D"(.!E(+#5;FF!;!"(,$#!")!$%*#G

HIJ! !"#$ !#%&'($)#*!+!"(!"',-.'*!/(0#/#12 3!4#-!56(! !0#0(*!"#!/(70 $8

7#&'*'"#"(!.'9'*:!(70(.'#*%($)(!56#$" !7(!)/#)#!"(!%(/#!'$"($';#12 !<$2 

'%0 /)#!7(6!9#* /=:!+!7(%0/(!'$76,'.'($)(3!> /!%#'7!.67) 7#!56(!7(?#!#!/(8

0#/#12 :!?#%#'7!7(!/(. $7)')6'/@!#!'$)(A/'"#"(!#%&'($)#*! 6!#!56#*'"#"(

" !%(' !56(!, /!#,()#" 3!> /!'77 :!'$"($';#1B(7!(!. %0($7#1B(7!7(/2 

7(%0/(!%#'7!7'%&C*'.#7!" !56(!/(#'7:!7(!. %0#/#"#7!# !9#* /!'$)/-$7(. 

"#!&' "'9(/7'"#"(:!" !(56'*-&/' !(. *CA'. ! 6!"#!56#*'"#"(!#%&'($)#*!" 

0*#$()#3!D!0/(9($12 !$(7)#!%#)+/'#!E!#*'@7:!. % !(%!56#7(!) " ! 7!#78

0(.) 7!"#!7 .'("#"(!'$"67)/'#*!E!+!#!%(*F /:!56#$" !$2 !#!G$'.#!7 *612 <

K!L+1#5%!M-(6!E(55#2!#!.-#!1)62!+)/(%$#!8-)!#!5)0#5#>4%!"%!"#$%!#%!&)(%

#&'()$*)!")1)!.)5!($*),5#+2!#'5#$,)$"%!%!05)9-36%!/#-.#"%!#%!')&!#*($,("%!)!*%"#!#!)N*)$.4%!"%.

"#$%.!05%"-6("%.!)&!5#64%!"%!7#*%!"#$%.%<!O).*#/#2!#($"#2!8-)2!8-#$*%!B!5).0%$.#'(+("#")!($*):

,5#+!"%!"#$%!#%!&)(%!#&'()$*)2!$%!P5#.(+2!#"%*%-:.)!%!.),-($*)!.(.*)&#!+),#+G

H<<<J!-&!.(.*)&#!8-)!/%$9-,#2!#%!&).&%!*)&0%!)!$)/)..#5(#&)$*)2!5).0%$.#'(+(:

"#")!%'9)*(1#!)!5)0#5#>4%! ($*),5#+< !Q#+ !%5()$*#>4%2 !5)0(*#:.)2 !;!5(,%5%.#&)$*)

/%55)*#2!")1("%!#%!7-$"#&)$*%!"#!5).0%$.#'(+("#")!%'9)*(1#2!#/(&#!#$#+(.#"%2!)

/%&%!")/%55@$/(#!($#7#.*?1)+!"#!($"(.0%$('(+("#")!"%!"(5)(*%!")!*%"%.!#%!&)(%

#&'()$*) ! )/%+%,(/#&)$*) !)8-(+('5#"%2 !8-) ! (&0)")2 ! *#&';&2 !") ! .-# !0#5*)2 ! #

#"%>4%!")!8-#+8-)5!"(.0%.(*(1%!*)$")$*)!B!05)")*)5&($#>4%!")!+(&(*).!B!5)0#5#:

'(+("#")!")!"#$%.!#&'()$*#(.<!K&!.-&#2!$%!O(5)(*%!'5#.(+)(5%!1(,%5#!#!/%&'($#:

>4%G!5).0%$.#'(+("#")!.)&!/-+0#!R!5)0#5#>4%!($*),5#+<FS

 !"#$%!#&'()$*#+2!/%&%!1(.*%2!0%..-(!*#$*%!%!#.0)/*%!0#*5(&%$(#+!H%-

&#*)5(#+J!8-#$*%!%!)N*5#0#*5(&%$(#+!H%-!&%5#+J<!=!5).0)(*%FTG

!! "#$%&'( ')*+, -*./*01 %23*/4056, !7 /), ./8,( 50956, / 52:6, ;<1 =5961> &/8*+05 )1+ ?.*3945*+( @7!A, :, B@@,
!@ "#&&%( C685.1 $9*D E56/.F, %G<1 H*8*6 =I36*J5 / 5 ./:5.5G<1 )1 )541 51 2/*1 523*/40/, @K /), 50956, ;<1 
=5961> L95./D )/ M6*8/*.5( @77N, :,O@P,
!B "#$%&'( ')*+, -*./*01 %23*/4056, !7 /), ./8,( 50956, / 52:6, ;<1 =5961> &/8*+05 )1+ ?.*3945*+( @7!A, :, B@P,

 !"#$%&'#(")*"+,%#-./0%1#2341#56.789.%#:)"9";!# !"#$%&'()*$")6./&1#<=>42?@AB41#:)"9";!#CD5E>

F5G5HIJ5K#C4LLM=ENN4A@NM44

Processo do SAPIENS ( Sequencial 1-5) (0484479)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 6Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 5



 !"#"$%&'"( )*+,"-( ./0/'1,
 )23452673286 76 '9:;<=846 >3 /?@673 79 $92A8:9

 
 !"#$%!#&'()$*#+!,#*-(&%$(#+!%.!&#*)-(#+!/!#0.)+)!0.)!-),)-1.*)!2%'-)!%!,-3,-(%

')&!#&'()$*#+4!2)5#!$#!2.#!1%$1),67%!")!&#1-%')&!8")!($*)-)22)!"#!1%+)*(9("#"):

%.!")!&(1-%')&!8")!($*)-)22)!")!,)22%#2!1)-*#2!)!($"(9(".#+(;<9)(2:4!1%&%!1+#-#=

&)$*)!)$.$1(#"%!$%!#-*>!?@4!A?B4!"#!C)(!DEFGHG?4!-)+#1(%$#$"%=2)!I!2.#!,%22J9)+
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#%6>$)")2!;32#6)2!)&!-.2?.2!@!2*A".!.!9*%9)2!)&95)2!6)%29#9&.$!-.2?.2!*)

0*95#$>%#)!*$4#.%9*-B ! "#$% #&'()$*#+ ),*-#.#*-(&%$(#+ %/ &%-#+ 0#-#0*)-(1#2

3) .)+# %4)$3#5 ")6("#&)$*) )6(")$0(#"#5 #%3 3)$*(&)$*%3 ($"(6("/#+ %/ 0%+)*(6% -)2

3/+*#$*)3 "# +)37% #&'()$*#+ .#*-(&%$(#+8 9#+) "(1)-5 :/#$"% /& "#$% .#*-(&%$(#+ ;

0%&)*("%5 # %0%--<$0(# ") -)+)6#$*) 3)$*(&)$*% ") "%-5 3%4-(&)$*% )=%/ 4-/3*-#>7%

-)3/+*# $# 0%$4(?/-#>7% "% "#$% #&'()$*#+ ),*-#.#*-(&%$(#+ %/ &%-#+5 % :/#+5 .%-

0)-*%5 $7% ")0%--) "# (&.%33('(+("#") ") -)*%-$% #% 3*#*/3 :/% #$*)5 &#35 3(&5 "#

)6("<$0(# ")33)3 3)$*(&)$*%3 ($"(6("/#(3 %/ 0%+)*(6%35 #/*%-(1#$"%23) 4#+#- )& "#2

$%3 #&'()$*#(3 &%-#(3 ($"(6("/#(3 %/ 0%+)*(6%38

@)33) *%#-5 #% .#33% :/) % "#$% #&'()$*#+ &#*)-(#+ ),(?) # -).#-#>7%5 -)2

0/.)-#>7% )=%/ 0%&.)$3#>7% A.)+% *)&.% "(3.)$"("% #*; # -)0%&.%3(>7% %/ .)+# (&.%33('(+("#2

") ") -)0%&.%-B5 % "#$% #&'()$*#+ &%-#+ ),(?) ($")$(1#>7%8 C D)( $8 E8FGH=FI )& 3)/ #-*8 JK5

9LL5 (&.M) #% .%+/("%- # %'-(?#>7% ") -).#-#- )=%/ ($")$(1#- %3 "#$%3 0#/3#"%38 N-(&)(-#&)$*)

")6) 3)- '/30#"# # -)3*#/-#>7% "% ')& #*($?("%5 0)33#$"% # #*(6("#") +)3(6# ) -)*%-$#$"% % &)(%

#&'()$*) O 3(*/#>7% % &#(3 .-P,(&% .%33Q6)+ "%  !"!# $#$*)-(%- #% "#$%8 N#-# *#$*% ")6) 3) 3%0%-2

-)- ") ($6)$*R-(%3 #&'()$*#(3 ) )3*/"%3 #$*)-(%-)35 :/) ")&%$3*-)& # 3(*/#>7% "% &)(% #&'()$*)

$% +%0#+ "% "#$% #$*)3 "# %0%--<$0(# "% )6)$*% "#$%3%8 S) 4%- .%33Q6)+ ) #+0#$>#"# # -)3*#/-#>7%

%/ -)0/.)-#>7% #&'()$*#+5 0#') #($"# # (&.%3(>7% ") ($")$(1#>7% %/ 0%&.)$3#>7% .)+% "#$%

%0%--("% ) .)+% .)-Q%"% 0%&.-))$"("% )$*-) % "#$% ) # -)0/.)-#>7%8 C3 &)"("#3 0%&.)$3#*P-(#3

")6)& .-%&%6)- # &)+T%-(# #&'()$*#+ 0%&% 4%-&# ") 0%&.)$3#- % "#$% 0#/3#"%8

U%3*-#$"%23) (&.%33Q6)+ # -)3*#/-#>7% $#*/-#+ $% .-P.-(% +%0#+ "% "#$% A-)32

*#/-#>7% %&$ %!#B5 #'-)23) )$3)V% O 0%&.)$3#>7% .%- ):/(6#+)$*) )0%+P?(0%5 (3*% ;5

.)+# 3/'3*(*/(>7% "% ')& #4)*#"% .%- %/*-% :/) +T) 0%--)3.%$"# 4/$0(%$#+&)$2

*)5 )& R-)# ") ($4+/<$0(#5 ") .-)4)-<$0(# "(-)*#5 "# ")?-#"#"# A-)3*#/-#>7%  '(

 %!#B5 )& %-")& # $7% 3) 0%$4%-&#- #.)$#3 0%& % 3/0)"W$)% "# ($")$(1#>7%

.)0/$(R-(#8 C"&(*)23)5 $/&# .#+#6-#5 # X4/$?('(+("#")Y )$*-) %3 0%&.%$)$*)3

#&'()$*#(35 ")3") :/) # :/#+("#") #&'()$*#+ ?+%'#+ -)3/+*) -)0/.)-#"#IJ8

Z *)$"% )& 6(3*# # #"%>7% .)+% %-")$#&)$*% V/-Q"(0% '-#3(+)(-% "# -)32

.%$3#'(+("#") 0(6(+ #&'()$*#+ %'V)*(6# '#3)#"# $% -(30% ($*)?-#+5 ) /&# 6)1 ")&%$3*-#"# # %0%-2

-<$0(# "% "#$% ) "% $),% 0#/3#+5 (&.M)23) # %'-(?#>7% "%3 .%+/("%-)3 A"(-)*%3 ) ($"(-)*%3B ") -)2

.#-#-)& "% "#$%8  !"#$%&'()%*+!",)-'.!"&+"&)/)0"&)"0)1'0'23+"40)!*'$0'23+50)6$1)0'23+7
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:;4&"#@8($ $(A)(#$#($ ')5()(#" #8("&$  " #$&";BC4&" #$#8("A$(#"#=)%$D"#$&";BC4&"#*) #$ ?

8E&4$ #$#$&"  4 '$=) FG#')=:E=#%"#/,1#*"#=$ ="#)('4C"#<@)H5$;$#H5$#$I8;"()(#($&5( " 

=4%$()4 #J4&)#":(4C)*"#)#($&58$()(#"#=$4"#)=:4$%'$#*$C()*)*".#*$#)&"(*"#&"=#)# ";56!"

'E&%4&)#$I4C4*)#8"(#B(C!"#89:;4&"#&"=8$'$%'$.#%)#J"(=)#*)#;$4FGK#%"#)('+#L1#*)#M$4#%N

O+PQRSR0#<)#>TUV#A4 )(W#@X#8($ $(A)6!"#$#($ ')5()6!"#*" #($&5( " #)=:4$%')4 #&"=#A4 ?

') #X# 5)#5'4;4Y)6!"#()&4"%);#$#*4 8"%4:4;4*)*$#8$(=)%$%'$FGK#$#%"#)('+#L1.#Z2[#$#Z222.#)=?

:" #*)#M$4#P+PR-S\\#H5$#4% '4'54#"#]4 '$=)#T)&4"%);#*) #^%4*)*$ #*$#3"% $(A)6!"#<"#9;?

'4="#4%&4 "#8($A_#)#@($ '4'546!"#*$#5=#$&"  4 '$=)#"5#*$#5=)#8"85;)6!"# 4;A$ '($#*$C()?

*)*)#)#5=)#&"%*46!"#%!"#*$C()*)*).#H5$#8"*$# $(#*4J$($%'$#*$# 5)#&"%*46!"#"(4C4%);FG+

 !"#$%"%&'(!)*+#,"%-!$(.#!)*/-01)2#!10$#"%"!(!$%+")34*)(!.(!/%01%.("!.(

.%*(5!60#!%1103)0!(!")1/(!.%!%+)2).%.#!#!+#3!(!.#2#"!.#!,%"%*+)"!(!"#+("*(!.(!3#)(!%37)#*+#!8!1)9

+0%&'(!.#!#60)-:7")(!%*+#")("!%(!.%*(;!<#11#!1#*+).(=>?

 !"#$%"%7)-).%.#!)*+#,"%-!.(!.%*(!%37)#*+%-!$(.#!)3$-)/%"!"#$%"%&'(!10$#")("!8

/%$%/).%.#!@)*%*/#)"%!.(!.#,"%.%.(";!A(.%2)%5!%!#2#*+0%-!%*)60)-%&'(!.%!/%$%/)9

.%.#!#/(*43)/%!.(!%,#*+#!*'(!/(*+"%.)B!(!$")*/:$)(!.%!"#$%"%&'(!)*+#,"%-5!$()1

#1+#!%1103)0!(!")1/(!.#!10%!%+)2).%.#!#!+(.(1!(1!4*01!)*#"#*+#1!%!#1+%;

 !"#$%"%&'(!1#!.#2#!.%"!$#-%!"#1+%0"%&'(!(0!"#/(*.0&'(!.(!3#)(!%37)9

#*+#!%(! !"!# $%#&$"'!()!C3!*'(!1#*.(!$(11:2#-!"#1+%0"%"5!%!(7"),%&'(!.#!"#/0$#"%"!1#!)3$D#;!E#/09

$#"%"!F!"#$("!%(!3#)(!%37)#*+#!@0*&D#1!#/(-G,)/%1!#60)2%-#*+#1!81!60#!#H)1+)%3!%*+#1!.(!#2#*+(
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$#"%&'(5!.#2#"91#9I5!/(3(!@("3%!.#!"#/(3$(1)&'(!1071).)I")%5!(/(""#"!%!/(3$#*1%&'(!%37)#*+%-;

O+QG#`)#($ 8"% ):4;4*)*$# ";4*W(4)#*"#>"*$(#>9:;4&"
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J!.#2#"!.#!.#@#*.#"!(!3#)(!%37)#*+#!F!1(-).I")(!#*+"#!(!K(.#"!KL7-)/(
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)3$(*.(91# ! %( ! K(.#" ! KL7-)/( ! # ! 8 ! /(-#+)2).%.#! ( !*$A$( # *$ # *$J$%*_?;" # $
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)*+,#+-#!$.!/#$+-*-0*12#!).!3(,456*".!(!$.!7(*!$89!:;<=>=?@

/3>==@

A&-9!<B!C!DEF

G!:8!A+!,(++#.+!H0&I)*".+!)(!)*&(*-#!,456*"#!(!.+!)(!)*&(*-#!,&*J.)#!,&(+-.)#&.+

)(!+(&J*1#+!,456*"#+!&(+,#$)(&2#!,(6#+!).$#+!K0(!+(0+!.L($-(+ !$(++.!K0.6*).C

)( !".0+.&('!.!-(&"(*&#+ !.++(L0&.)#!#!)*&(*-#!)(!&(L&(++#!"#$-&.!#!&(+,#$+MJ(6

$#+!".+#+!)(!)#6#!#0!"06,.9

7(*!:9;<=>=?@

A&-9!?N!C!DEF

G!?8!C!O('!#5+-.&!.!.,6*".12#!).+!,($.6*).)(+!,&(J*+-.+!$(+-(!.&-*L# !P!#!,#60*C

)#&!#5&*L.)# !*$)(,($)($-('($-(!).!(Q*+-R$"*.!)(!"06,. !.!*$)($*S.&!#0!&(,.&.&

#+!).$#+!".0+.)#+!.#!'(*#!.'5*($-(!(!.!-(&"(*&#+ !.%(-.)#+!,#&!+0.!.-*J*).)(9

T!U*$*+-P&*#!V456*"#!).!W$*2#!(!)#+!X+-.)#+!-(&M!6(L*-*'*).)(!,.&.!,&#,#&

.12#!)(!&(+,#$+.5*6*).)(!"*J*6!(!"&*'*$.6 !,#&!).$#+!".0+.)#+!.#!'(*#!.'5*($C

-(9!DEF9

X!*$"0'5(!Y+!-&R+!(+%(&.+!).!A)'*$*+-&.12#!V456*".!#!(Q(&"I"*#!)#!,#)(&

)(!,#6I"*.!+#5&(!.-*J*).)(+!,#-($"*.6'($-(!".0+.)#&.+!)(!)(L&.).12#!.'5*($-.6 !"#$%#&'(!)*+,Z(

.!/#$+-*-0*12#!).!3(,456*". !$#+!+(L0*$-(+!-(&'#+@

A&-9![<9!\!"#',(-R$"*.!"#'0'!).!W$*2# !)#+!X+-.)#+ !)#!]*+-&*-#!^()(&.6!(

)#+!U0$*"I,*#+@

DEF
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"#!(!"06-0&.6 !#+!'#$0'($-#+ !.+!,.*+.L($+!$.-0&.*+!$#-MJ(*+!(!#+!+I-*#+!.&K0(#C

6aL*"#+b

D999F

c_!C!,&#-(L(&!#!'(*#!.'5*($-(!(!"#'5.-(&!.!,#60*12#!('!K0.6K0(&!)(!+0.+!%#& C

'.+b

c__!C!,&(+(&J.&!.+!%6#&(+-.+ !.!%.0$.!(!.!%6#&.b

DEF

V.&ML&.%#!4$*"#9!7(*+!"#',6('($-.&(+!%*Q.&2#!$#&'.+!,.&.!.!"##,(&.12#!($-&(

.!W$*2#!(!#+!X+-.)#+ !#!]*+-&*-#!^()(&.6!(!#+!U0$*"I,*#+ !-($)#!('!J*+-.!#

(K0*6I5&*#!)#!)(+($J#6J*'($-#!(!)#!5('C(+-.&!('!d'5*-#!$."*#$.69
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:-3-!4;$-$3(*$<,)+=>?+(*7$)($-@-!=>=+($34$=(.?-"A)=+4$=(.,.$4$B,-$*-$!-2-!-

-*"4$C-+$'(.?;-.-)"4!D

E$F$?!("-G-!7$3-2-)3-!$-$=()*-!14!$($.-+($4./+-)"-$-=(;(G+=4.-)"-$-B,+;+/!43(7

?!(.(1-)3($G-*"6($3-*=-)"!4;+H4347$3-.(=!I"+=4$-$-2+=+-)"-J

EE$F$G4!4)"+!$($-B,+;>/!+($3($3-*-)1(;1+.-)"($*(=+(-=()K.+=($=(.$4$?!("-L6(

3($.-+($4./+-)"-7$(/*-!14)3($4$3+G)+343-$34$?-**(4$M,.4)47$4$-!!43+=4L6($34

?(/!-H4$-$4$!-3,L6($34*$3-*+G,4;343-*$*(=+4+*$-$!-G+()4+*J

EEE$F$M4!.()+H4!$4*$?(;>"+=4*$-$4LN-*$43.+)+*"!4"+14*$?4!4$-1+"4!$4$*(/!-?(*+L6(

3-$4",4L6($-)"!-$(*$-)"-*$2-3-!4"+1(*7$3-$2(!.4$4$-1+"4!$=()2;+"(*$3-$4"!+/,+LN-*

-$G4!4)"+!$,.4$4",4L6($43.+)+*"!4"+14$-2+=+-)"-J

EO$F$G4!4)"+!$4$,)+2(!.+343-$34$?(;>"+=4$4./+-)"4;$?4!4$"(3($($P4>*7$!-*?-+"434*

4*$?-=,;+4!+343-*$!-G+()4+*$-$;(=4+*#

 !"#$%&!$%!"#'()*+!*,"-%!+#!.#$%&!./0'*)#!#!$%1%&!$%!$*2)*"'*3+&4

+)#,"+35+&4!6*2)+'*7+&!%!2%!3%)%228&*#!*39%&$*9+&!+!+9*1*$+$%!:;%!"#22+!)+;2+&!#;!%29%<+

)+;2+3$#!$+3#!+#!,%*#!+,0*%39%=!>)+2#!#!.#$%&!./0'*)#!2%<+!#,*22#!3#!%?%&)()*#!$#!"# 
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-&'*!+#*+/"03"$#"-%&0-45"'$%"'&$!+0&$6."$5*"#$+$&)&##"#7
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89$ $%&'.*!&#,$+$%"--&+$:(-*)+$&.$;.#(!*)+,$!"$!*#"*3&$%<='*)&$&.$%#*5+!&,
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@"5"#+-,$+$%"--&+$;.#(!*)+$!"$!*#"*3&$%<='*)&$&.$%#*5+!&$6."$!*#"3+

&.$*0!*#"3+/"03"$:&#$#"-%&0-45"'$%"'+$+3*5*!+!"$)+.-+!&#+$!"$!">#+!+12&$+/=*"03+'$A

)&0-*!"#+!+$%&'.*!&#+7$D$=',#%$=E".*('@$F/!),'$-',#%*!$#$,#?#%*!$%#!.*G!%$/&$-!-#.$%#.#?!)+#

)!$-%#?#)HI'$,'$,!)'@$('&$(!-!(*,!,#$,#$>*0(!.*G!%$!$!+*?*,!,#$,'$+#%(#*%'@$#$J$'&*00'$'/$*)#>*(* <

#)+#$#&$0/!$!+%*"/*HI'$(')0+*+/(*')!.@$-!00!$!$'0+#)+!%$!$-'0*HI'$,#$-'./*,'%$*),*%#+'3

B$&/*--2&$"-3+3+',$0&$)+-&$)&0)#"3&,$!")&##",$!"03#"$&.3#+-,$!+$+. 

-C0)*+$!"$/"!*!+-$!"$%#&3"12&$+$4#"+-$+/=*"03+*-$-"0-(5"*-,$"/$"-%")*+'$!"$#*&-$D:&EF,
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 !"#"$%&'"( )*+,"-( ./0/'1,
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 !"#$%& '#(%)* !#+%,'$#+(*&-.+*'$# '#+',/* '(0+!)! '("# !#(%+!(!12'# !" !#

$%&'() !"#!$%&'%&"#"(!"#!%($#%#)*'! !"!*$('* !(!"'!+#,'%!+%, - . !(-.(!/0.&1

2'!#!0(3&.&2#%!42#!-5%&(!"(!.567&6#-!"(!+#6&0&.#)*'!"'!#6(--'!8!94-.&)# !(71

.%(!#-!:4#&-!-(!&7604&!#!&7,(%-*'!"'!;74-!"#!$%',#!(2!+#,'%!"#!,<.&2#!#2=&1

(7.#0>!?%(6("(7.(-!"'!@A9 !" !#$%&'($&()*'+*,!(!$*-./'-(0&1&%(%*!2&3&1!%/!4-+(%/,

./$!/)&--5/,!6!-708*+&3(!/7!./$!271.(,!$*9&)*!2/)7)!/7!9*$(1!*--*!:7*,!(--*'+(%/

'/!($+ !;<!%(!=/'-+&+7&>5/!?*%*$(1, !*'@$*'+( !%7(-!*A2*>B*-!.$&'2&.(&- !C$&)*&$/,

:7('%/!(!$*-./'-(0&1&D(>5/!/08*+&3(!%/!*'+*!.E01&2/!%*2/$$*$!%*!*A.$*--(!.$*3&-5/

1*9(1, ! *) ! )&2$/--&-+*)( ! *-.*2&(1, ! 2/)/ ! '( ! .$/+*>5/ ! %/ ! )*&/ ! ()0&*'+* ! FG*&

H I;JKLIJL,!($+ !;M,!NO,!2K2!/!($+ !LP,!Q!LMR !S*97'%/,!:7('%/!(-!2&$27'-+T'2&(-!&'%& U

2($*)!(!.$*-*'>(!%*!7)!-+('%($%!/7!%*3*$!%*!(>5/!*-+(+(1!)(&-!$&9/$/-/!%/!:7*

(:7*1*!:7*!8/$$(,!2/'-/('+*!(!2/'-+$7>5/!%/7+$&'V$&(!*! 87$&-.$7%*'2&(1,!%/!+*A+/

2/'-+&+72&/'(1 !H !B!"(,(%1$'"(%!"(!6'7.%'0(!(!+&-6#0&C#)*'!#2=&(7.#0!DE!"(1

,(%1$'"(%!"(!&2$0(2(7.#)*'F !#052!"(!&7(%(7.(!#'!(G(%6<6&'!"'!$'"(%!"(!$'1

0<6&#!"'!H-.#"' !$%',52!"&%(.#2(7.(!"'!2#%6'!6'7-.&.46&'7#0!"(!3#%#7.&#

"'-!$%'6(--'-!(6'0I3&6'-!(--(76&#&-!D(2!(-$(6&#0!'-!#%.->!JJK !JL !MN!(!MNN !(

OPQ !MNF!(!"#!0(3&-0#)*' !-'=%(.4"'!"#!R(&!"#!?'0<.&6#!S#6&'7#0!"'!T(&'!U21

=&(7.(!DR(&!V>WLXYOWXO !#%.->!JZ !N!(!M !(!VZF!(!"#!R(&!W>VQKYOWWX!DR(&!"'-![%&1

2(-!(!N0<6&.'-!U"2&7&-.%#.&,'-!6'7.%#!'!T(&'!U2=&(7.(F> !< !W/-!+*$)/-!%/

($+ !<X,!Q!LM,!%(!G*&!I HX"KLIIJ,!-5/!+&+71($*-!%/!%*3*$U./%*$!%*!&).1*)*'+(>5/!Y/-

@7'2&/'V$&/-!%*!Z$95/-!()0&*'+(&-!&'+*9$('+*-!%/!S&-+*)(!W(2&/'(1!%*![*&/!\)0&U

*'+*!]!SNSW\[\,!%*-&9'(%/-!.($(!(-!(+&3&%(%*-!%*!@&-2(1&D(>5/^,!(16)!%*!/7+$/-!(

:7*!-*!2/'@&$(!+(1!(+$&07&>5/ !J !_7('%/!(!(7+/$&%(%*!()0&*'+(1!Y+&3*$!2/'`*2&)*'U

+/!%*!&'@$(>5/!()0&*'+(1!6!/0$&9(%(!(!.$/)/3*$!(!-7(!(.7$(>5/!&)*%&(+(,!)*%&('+*

.$/2*--/!(%)&'&-+$(+&3/!.$Z.$&/,!-/0!.*'(!%*!2/U$*-./'-(0&1&%(%*^!F($+ !<X,!Q!;a,

%(!G*&!I HX"KLIIJ,!9$&@/!(2$*-2*'+(%/R !FbR !LL !#!2/'2*&+/!%*!./17&%/$,!'/!c&$*&U

+/!\)0&*'+(1!0$(-&1*&$/,!6!().1d--&)/,!2/'@7'%&'%/U-*,!./$!*A.$*--(!%&-./-&>5/!1*U

9(1,!2/)!/!%*!%*9$(%(%/$!%(!:7(1&%(%*!()0&*'+(1,!&-+/!6,!+/%(!*!:7(1:7*$!Y.*--/(

@d-&2(!/7!87$d%&2(,!%*!%&$*&+/!.E01&2/!/7!.$&3(%/,!$*-./'-V3*1,!%&$*+(!/7!&'%&$*+()*'U

+*, ! ./$ ! (+&3&%(%* ! 2(7-(%/$( ! %* ! %*9$(%(>5/ ! ()0&*'+(1^ ! F($+ ! ;M, ! NO, ! %( ! G*&

H I;JKLIJL,!9$&@/!(%&2&/'(%/R !Le !C($(!/!@&)!%*!(.7$(>5/!%/!'*A/!%*!2(7-(1&%(%*

'/!%('/!7$0('d-+&2/()0&*'+(1 !* !%*!*3*'+7(1 !-/1&%($&*%(%*!.(--&3(, !*:7&.($()U-*

:7*)!@(D,!:7*)!'5/!@(D!:7('%/!%*3*$&(!@(D*$,!:7*)!'5/!-*!&)./$+(!:7*!@(>(),

:7*)!2(1(!:7('%/!1`*!2(0*!%*'7'2&($,!:7*)!@&'('2&(!.($(!:7*!@(>()!*!:7*)!-*!0*U

'*@&2&(!:7('%/!/7+$/-!@(D*) !L; !\!\%)&'&-+$(>5/!6!-/1&%V$&(,!/08*+&3(!*!&1&)&+(%(U

)*'+*!$*-./'-V3*1,!'/-!+*$)/-!%(!G*&!H I;JKLIJL,!./$!%('/-!7$0('d-+&2/U()0&*'U

+(&-!%*2/$$*'+*-!%(!/)&--5/!%/!-*7!%*3*$!%*!2/'+$/1($!*!@&-2(1&D($,!'(!)*%&%(!*)

:7*!2/'+$&07(,!%&$*+(!/7!&'%&$*+()*'+*,!+('+/!.($(!(!%*9$(%(>5/!()0&*'+(1!*)!-&

)*-)(,!2/)/!.($(!/!-*7!(9$(3()*'+/,!2/'-/1&%(>5/!/7!.*$.*+7(>5/,! +7%/!-*)

.$*87dD/!%(!(%/>5/,!2/'+$(!/!(9*'+*!.E01&2/!$*1(.-/!/7!%*-&%&/-/,!%*!)*%&%(-!%&-2&U

.1&'($*-,!.*'(&-,!2&3&-!*!'/!2()./!%(!&).$/0&%(%*!(%)&'&-+$(+&3( !LP !S'!6#-'!"(

'2&--*'!"(!"(,(%!"(!6'7.%'0(!(!+&-6#0&C#)*' !#!%(-$'7-#=&0&"#"(!#2=&(7.#0

-'0&"\%&#!"#!U"2&7&-.%#)*'!5!"(!(G(64)*'!-4=-&"&\%&#!D'4!6'2!'%"(2!"(

$%(+(%]76&#F>!L" !U!%(-$'7-#=&0&"#"(!-'0&"\%&#!(!"(!(G(64)*'!-4=-&"&\%&#!-&31

7&+&6#!:4(!'!H-.#"'!&7.(3%#!'!.<.40'!(G(64.&,'!-'=!#!6'7"&)*'!"( !6'2'!"(,(1

"'%!%(-(%,# !-I!-(%!6'7,'6#"'!#!:4&.#%!#!"<,&"#!-(!'!"(3%#"#"'%!'%&3&7#0 !"& 1
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F5G5HIJ5K#C4LLM=ENN4A@NM44

Processo do SAPIENS ( Sequencial 1-5) (0484479)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 14Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 13



 !"#"$%&'"( )*+,"-( ./0/'1,
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 !"#$#%$&'"! (')$*+$,!-!,# $. (/0(.')1$/2#$#$3(4! 5$6!7'$.# $"#"')$#%$.' 0(')

!8'% (&!/"#$.'" (&#/(')$#%$(/6#)-9/0('5$6!7'$.# $(&.#66(:()(,',!$#%$(/0';

.'0(,',!5 $ (/0)%6(-! $ "<0/(0'5 $,! $0%&. (&!/"# $,' $. !6"'=2# $ 7%,(0(')&!/"!

(&.#6"'5$'66!>% ',#5$6!&. !5$#$,( !("#$,!$ !> !66#$*' "?$@AB$,#$CD,(>#$C(;

-()15$0#&$'$,!60#/6(,! '=2#$,'$.! 6#/')(,',!$7% E,(0'$*' "?$FG$,#$CD,(>#$C(;

-()1? !"# $% &'&()*+&, & -+*.& /%+0&12+23&3* 42.&.'*2,& * )5'.2'& 3% ',532)% &612*.7

)&+8 .9% /* 2./*,* *.),* &/ &/-2,&:;*/ 3& ,*/-%./&12+23&3* /%+23<,2& * 3* *=*'(:9%

/(1/232<,2& 3% >/)&3% ? /%1 -*.& 3* %.*,&, 3(-+&6*.)* & /%'2*3&3*8 ,%6-*, &

*@(&:9% 3% -,2.'A-2% -%+(23%,7-&B&3%, * 2.02&12+2C&, & 2.)*,.&+2C&:9% 3&/ *=)*,.&+27

3&3*/ &612*.)&2/ .*B&)20&/ ? /(1/)2)(2,8 62)2B&,8 -%/)*,B&, %( 3242'(+)&, % 3*0*,8 &

'&,B% 3% 3*B,&3&3%, 6&)*,2&+ %( -,2.'2-&+8 3* ,*'(-*,&:9% 2.)*B,&+ 3% 6*2% &6127

*.)* &4*)&3% * 3* 2.3*.2C&:9% -*+%/ -,*D(AC%/ '&(/&3%/# !E# F%6% '%./*@(G.'2& 3&

/%+23&,2*3&3* * -%, /* ),&)&, 3* +2)2/'%./H,'2% 4&'(+)&)20%8 '&1* &% &()%, 3& $:9% %-7

)&, -%, 2.'+(2, %( .9% % *.)* -I1+2'% .& -*)2:9% 2.2'2&+# !J# K*'(,/% >/-*'2&+ -,%027

3%# LMNO# K>/- !PE!EQ! R MS K*+&)%, T2.2/),% U>KT$V W>VO$TXV Y,B9% O(+B&3%,

NZ 7 M>[\V]$ N\KT$ ]&)& 3% O(+B&6*.)% ZQRP^RZPP_ 7 ]O* !"R!ZRZP!P`#

a/ *.)*/ -I1+2'%/ @(* 3*)G6 '%6-*)G.'2&/ &612*.)&2/ -%//(*6 % 3*0*,

+*B&+ 3* *02)&, & %'%,,G.'2& 3* 3&.%/ &612*.)&2/ L,*/-%./&12+23&3* ,*),%/-*')20&`  !5$0'6#$!66!6

-!/H'&$'$#0#  ! 5$'$#: (>'=2#$,!$',#"' $"#,'6$'6$&!,(,'6$/!0!66I ('6$J$&("(>'=2#5$ !0%;

.! '=2#$!$0#&.!/6'=2#$,#$,'/#$'&:(!/"')$* !6.#/6':()(,',!$. #6.!0"(-'1?

> *//&   !6.#/6':()(,',! $. #6.!0"(-' B(&,3&  2.)*B,&+  ,*+&:9%  '%6 %

&' 0#$0#/6"("%0(#/') $,!$>' '/"('$,#6$. #0!66#6$!0#)D>(0#6$!66!/0('(6$*!&$!6.!0(') $#6

' "6?$KKF5$KA5$LM$!$LMM5$!$NOG5$LM1$!$,'$)!>(6)'=2#5$6#: !"%,#$,'$P!($,'$Q#)E"(0'$R'0(#/')$,#

S!(#$T&:(!/"!$*P!($U?@AVWN@VN5$' "6?$KX5$M$!$L5$!$UX1$!$,'$P!($@?UGFWN@@V$*P!($,#6$C (&!6$!

M)E0("#6$T,&(/(6" '"(-#6$0#/" '$#$S!(#$T&:(!/"!15$.& */)*2,& 3% '2)&3% -,*'*3*.)* 3% MNO#

>  /#$0'6#$!&$!8'&!8 ,*-,2/*7/*8 % S%3*, SI1+2'% 3*6&.3&3%8 &-*/&,
3& B,&023&3* 3% 3*/&/),* &612*.)&+ * 3% @(&.)% %/ /*(/ *4*2)%/ */)9% +&)*.)*/ * -%3*6 &B,&0&, &
/2)(&:9% 020*.'2&3& *6 )%3%/ %/ >/)&3%/ 3% V%,3*/)*8 /26-+*/6*.)*8 3*.),* %(),&/ 4&+b&/ B,&0*/8
.9% 0*6 &3%)&.3% 6*323& &+B(6& 3* -,%)*:9% c/ <,*&/ /*./A0*2/# F%6 *4*2)%8 &-*/&, 3% b2/)H,2'%8
,*+*0&.)*  *  62.('2%/%  ),&1&+b%  @(*  ,*/(+)%(  .%  STQYTSYRZ[$TS\MYRZTP $QT]T
]Y^Q[^ZT$_$YSY]`aRCMT$R[$ST]$b$ST]YS Lb))-dRReee#6&,*671,#'%6#1,R` *+*
/26-+*/6*.)*  5  2B.%,&3%8  &//26  '%6% %  -,H-,2%  cQ)'/# $R'0(#/') $,! $C#/"(/>9/0(' $.' '
M/0(,!/"!6$,!$Q#)%(=2#$.# $d)!#$!&$e>%'6$6#:$f% (6,(=2#$R'0(#/')g LSVF`#

a T$K>T8 0&+* +*61,&,8 4%2 *+&1%,&3% & -&,)2, 3* (6 $'%,3% 3* F%%7
-*,&:9% N5'.2'& *.),* % X./)2)()% W,&/2+*2,% 3* S*),H+*%8 [</ * W2%'%61(/)A0*2/ * % X./)2)()% W,&7
/2+*2,% 3* T*2% $612*.)* * 3%/ K*'(,/%/ V&)(,&2/ LXW$T$`#

f%,6%(7/*8 -%2/8 (6 1&.'% 3* 3&3%/8 % T$K>T8 gh%!$.! &("!$%&'
'/I)(6! $,!"')H',' $! $I>() $,' $  !>(2# $#0'6(#/')&!/"! $'3!"',' $.# $%&$,!  '&'&!/"# $,!
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 !"#"$%&'"( )*+,"-( ./0/'1,
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 !"# !"#$%&"'()*+,)$-."/$0120."34&"'(0"("5'(-6("6&"7((8&-$9:(";2')+'$"<(-$0"'-+$6(*"6(+*

8-(=&/(*>"40"6&"$%#&"'(#)")*+,-"./)0/)1#2&/"&"(4/-("6&"$%#&"'(#)3)4/56/!

?*"/-$1$%@(*"/A0"'(0("(1=&/+B(*."6&)/-&"(4/-(*>

7)/)+0"6&+8+9/'(#)0")&%"9:#2)0/)9#2&/);5")0"<",)2"%)-%+#%+&/%+/,"67

&")-%#&"=+0#2>

7)/</!+/'(#)0")9#60+'(#)0")/9"22#)-/%/)";5+-"2)#-"%/9+#6/+2>

7 )/-%"2"6&/'(#)0")"2&%/&?=+/2 ) %"9#,"60/0/2 )-/%/ )/ )-%#&"'(#)0/

9#2&/)")!+,-"./)0#)!+&#%/!>

7)+0"6&+8+9/'(#)0")"2-?9+"2)<5!6"%@<"+2)");5")0"<",)2"%)-%+#%+&/%+/7

,"6&")-%#&"=+0/2>

7)+0"6&+8+9/'(#)0")@%"/2);5")0"<",)2"%)-%+#%+&/%+/,"6&")-%#&"=+0/2>

7)9%+/'(#)0")A/69#)0")0/0#2)9#,)+68#%,/'B"2)="#%%"8"%"69+/0/2

;5")2"%<+%+/,)9#,#)=5+/)"2&%/&?=+9#)6#)9/2#)0")5,/)","%=C69+/D

EDFG)H)1#6<"6'(#)0/2)I/'B"2)J6+0/2)2#A%")#)K+%"+&#)0#)L/%

5"7()B&)9:("6$*"C$9D&*"E)+6$*"*(1-&"("F+-&+/("6("G$-."6&"G()/&,(

H$I."$'(%@+6$"8&%("(-6&)$0&)/("=4-J6+'("8K/-+("'(0"("F&'-&/(")!"L!MNO"6&"PPQORQLSSM."*&%$"34&

(*"T*/$6(*"/A0"$"(1-+,$9:("6&"8-(/&,&-"&"8-&*&-B$-"("0&+("0$-+)@(!"I"!")9#,-%""60",72")&#7

0#2)#2)2"%"2)<+<#2)")6(#7<+<#2);5")2")"2&/A"!"9",)2#A)/2)@=5/2)0#),/%M)+69!52+<")/;5"!"2

2"%"2)<+<#2)95N/)9/0"+/)/!+,"6&/%)"2&@)+6"O#%/<"!,"6&")!+=/0/)3)<+0/),/%+6:/!

?"8-U8-+("*+,)+<+'$6("6$"&V8-&**:("8(%4+9:("6("0&+("0$-+)@("<(+"6&*/$W

'$6("8&%$"-&<&-+6$"7()B&)9:("&0"*&4"$-/!"LX."+/&0"Y>

L!"Z$-$"&<&+/("6$"8-&*&)/&"7()B&)9:(>
Y["8(%4+9:("6("0&+("0$-+)@("*+,)+<+'$"/)+6&%#05'(#)-"!#):#,",M)0+%"&/)#5)+67

0+%"&/,"6&"M)0")25A2&P69+/2)#5)0")"6"%=+/)6#),"+#),/%+6:#M)+69!5+60#)#2

"2&5@%+#2M)2",-%");5")/),"2,/)-%#<#;5")#5)-#22/)<+%)-%#<#9/%)"8"+&#2)6#9+7

<#2M)&/+2)9#,#)0/6#2)/#2)%"95%2#2)<+<#2)")3)<+0/),/%+6:/M)%+29#2)3)2/Q0")0#

:#,",M)"6&%/<")32)/&+<+0/0"2),/%R&+,/2M)+69!5+60#)/)-"29/)")/2)#5&%/2)5&+!+7

./'B"2)!"=R&+,/2)0#),/%M)/!&"%/'(#)0/);5/!+0/0")0/)@=5/)0#),/%M)6#);5")2"

%"8"%")3)25/)5&+!+./'(#M)")0"&"%+#%/'(#)0#2)!#9/+2)0")%"9%"+#D
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 !"#$%&'()(!*#&+%&,-#!./%+0!12%!#3!43'()#3!'0$!#!)5/%5'#!)%!3#6%/(7

&5(!.(/(!(./#+%5'(/!#3!3%23!/%"2/3#3!&('2/(53!)%!("#/)#!"#$!(!32(!.#89'5"(!%$!$(':/5(!)%!$%5#

($65%&'%;!<-#!#63'(&'%=!%33(!3#6%/(&5(!)%+%!3%/!%>%/"5)(!%$!"#&?#/$5)()%!"#$!#!)%+%/!)%!./#7

'%@%/!%!./%3%/+(/!#!$%5#!$(/5&A#!B(/'3;!CDE!%!CDFG;!H%&'/%!%33%3!)%+%/%3=!./%3"/%+%!#!(/';!CDIJ

K%)5)(3!.(/(! !"#"$%!&'!"()*%!'"'+,$-!,./!'/' ,.)%01,'(,'2"%,'2/!%$3,

C;!45'65-/(,5'("#"2'-,2/!=!5&)5+5)2(8!#2!"#&L2&'($%&'%=!"#$#!(./#./5()#=!-,7
(/5'/5'2"(%(/5!"#$.('9+%53!"#$!(!./%3%&'%!*#&+%&,-#!12%!5"8/2'$"+"559!%/5

 /!/' !"#"$%!&'!"()*%!'"'+,$-!,./!'/' ,.)%01,'(,'2"%,'2/!%$3,&':)/.:)"!':)"

5"8/'/'5)/';,$-"=!2'585M(&)#!.(/(!%3'%!?5$!#3!$%5#3!$(53!+5N+%53!)%!12%!)53.#&A($
%!)%!"#&?#/$5)()%!"#$!(3!32(3!.#3356585)()%3=!%!)%+%$!%3?#/,(/73%!.#/!A(/$#&5M(/
(3!32(3!.#89'5"(3!(!%33%!/%3.%5'#;
E;!O3!65-/(,5'("#"2'-,2/!'-,(/5'/5'2"(%(/5'$"+"559!%/5' /!/'</!/$-%!':)"

/5'/-%#%(/("5'5,='5)/'8)!%5(%01,',)'+,$-!,."'5"'";"-)"2'("'2,(,'/'$1,'+/)7

5/!' !"8)>*,5' ,!' ,.)%01,'/',)-!,5'65-/(,5'"'/,'5")'2"%,'/2=%"$-" =!%!12%!(
.#825,-#!"(23()(!.#/!5&"5)%&'%3!#2!('5+5)()%3!3#6!32(!L2/53)5,-#!#2!"#&'/#8%!&-#!3%
%3'%&)(!(8:$!)(3!N/%(3!#&)%!%>%/,($!)5/%5'#3!)%!3#6%/(&5(=!)%!"#&?#/$5)()%!"#$
(!./%3%&'%!*#&+%&,-#;
F! 3!$%)5)(3!'#$()(3=!)%!("#/)#!"#$!(!./%3%&'%!P(/'%=!("#"2'!";"!%!75"'/'-,(/5

/5';,$-"5'("' ,.)%01,'(,'2"%,'2/!%$3, !"#$%#!&'()(%#!('*'&!)+,-.)/0!)+$'/!%-)%0
%#!('#$)+%(%#!%!/'(.1)/!$%+$2!3.%+$2!42##5*'-6!%7!%!'&)##82!('!#.9#$%+,)%#!$:;),%#0
4/'<.(),)%)#!2.!+2,)*%#0!'#4',)%-&'+$'!%#!+82!('=/%(>*')#0!4/2*'+)'+$'#!('!?2+$'#
$'//'#$/'#0!4/2*'+)'+$'#!(%!%$&2#?'/%!2.!%$/%*@#!('-%0!2.!42/!%-)<%&'+$2A
B   7!C ! !"#$%&%'!"()#'%'!"%$"*)+,)-#&%'%$"*)#"'".-$!$+($"/'-($"%$0$#
&+*12&-"'!"+$*$!!3-&'!".'-'".-)($4$-"$".-$!$-0'-")!"$*)!!&!($#'!"-'-)!")2",-35
4$&!6"7$#"*)#)"'"8'7&('("%$"$!.9*&$!"$")2(-'!",)-#'!"%$"0&%'"#'-&+8'"$#
0&'!"%$"$:(&+;<)6"'#$';'%'!")2"$#".$-&4)=

 =>?"@!"/1'+)!"A!(-'(94&*)!"%$"/-)($;<)"%$"B-$'!"C21+$-30$&!"$"'!
D'-('!"%$"E$+!&7&1&%'%$" #7&$+('1"$"F$--'#'#$+()"%$"G1$)"H"D'-('!"E @

D!/'-'*%+$'!#'()&'+$%/!3.'!,2&2!4%/$'!)+$'=/%+$'!(2#!('+2&)+%(2#!E-%F
+2#!('!"&'/=G+,)%!4%/%!H%1%&'+$2!('!I-'2!BE"HJK#7!';)#$'&!2# !/I J@E"AEKL KMNO5
D@E"FA"/L@KAPQ@"FA"BLA E"CRIJALBCAOE"S// C!?"3.'!#82!'-%92/%(2#!42/!42F
$'+,)%)#!42-.)(2/'#!'!#.9&'$)(2#!%2!:/=82!%&9)'+$%-!,2&4'$'+$'0!'&!/'=/%0!,2&!%!('#,/)L82!('$%F
-M%(%0!,2&!4/2,'()&'+$2#!'!?-.;2=/%&%#!/'-%,)2+%(2#!%!/'=)82!('!4/%)%#0!/'=)82!('!&%+=.'1%-0
/'=)82!?-.*)%-!'!'#$/%$@=)%#!'#4',5?),%#!4%/%!,%(%!-2,%-0!%-@&!('!&'()(%#!'&!('?'#%!(%!?%.+% 

N'!)=.%-!?2/&%0!,%9'!/'?'/)/!%!)&42/$O+,)%!(%#!D'-('!"%$"E$+!&7&1&%'%$
 #7&$+('1 " ' "F$--'#'#$+()! " %$ "G1$) " H "D'-('! " E @ ! N'*'/%#0 ! '& ! %$'+()&'+$2 ! P ! Q')
R RSSTUVVV0!2!W2+#'-M2!X%,)2+%-!(2!Y')2!Z&9)'+$'!F!WJXZYZ0!'&!UVV[0!'#$%9'-','.!&'()F
(%#!4%/%!)('+$)?),%L820!-2,%-)1%L82!'!('?)+)L82!(2#!-)&)$'#!(%#!>/'%#!',2-2=),%&'+$'!#'+#5*')#!P!42F
-.)L82!,%.#%(%!42/!-%+L%&'+$2!('!:-'2!'!2.$/%#!#.9#$O+,)%#!+2,)*%#!2.!4'/)=2#%# !

J!&%4'%&'+$2!('-%#!#'!('.!4'-%#!('+2&)+%(%#!WZ\]Z^!^ZJ !
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 !"#$%&!'#&()!*#+!,#-$#+!.%&*)+($.#+!+/%!"#')#*#+0!1)#&2!)!3%($4
56#&!78$%!9&#.*)!*%!:%&();<!)"!=>>?@!A6B!*#!C#D$#<!)"!=>EF@!A)&5$')4 B#5%#+G3)&.#"4
,6-%43#&#H,#<!)"!=>EF@!)!3#&24I#&#.D/%GC#&&)$&$.D#+<!)"!=>EJK

                  

J;!L !M:NO8APQ!LQ!R:SA!L !38QN !O

LQ!38M:1T3MQ!L !38O1 SUPQ

! "#$%&'"$( )* "#+&*,-.(/ &,0"#+ #+*1$#0*# ( 2,*%3( +4"(53( +0 0(6

0+%3( "#+&+)+%3+/ *55,0+ $0"(#37%&$* )+ #+8+9( %( &*5( +0 +4*0+: ;1$%*8/ ./%!+)!*)V)!)+')4

&#&!W6)!%+!$"'#-(%+!#6").()"!)!#($.X#"!-#*#!V)Y!"#$+!2&)#+!+).+HV)$+!'#&#!W6)!")*$*#+

+)X#"!#*%(#*#+K !<+53+ 5+%3$)(/ ( =#$%&'"$( >?/ )* @+&8*#*-.( )( A$( )+ B*%+$#(CDE FG&( DEH/

9(3*)* %* I(%1+#J%&$* )*5 <*-K+5 L%$)*5 "*#* ( M+$( ;0N$+%3+ + @+5+%9(89$0+%3( &(%5$O%*P

  !"!#$"%&'('"#%#)'*%#!)+*',&'-#)'.*.!/#.'#$"'0!123%#.'4')#/'"#5!"6
(!)',&'#!$5*0!.!/#$'5%/#7/&!.%/-#/'(1,.%#/1!/#0!$!0*.!.'/8#7)#0!/%
.'#"*/0%#.'#.!,%/#("!4'/#%1#*""'4'"/94'*/-#!#!1/:,0*!#.'#0'"&';!#0*',&9<*6
0!#!+/%51&!#,3%#.'4'#/'"4*"#.'#$"'&'=&%#$!"!#$"%0"!/&*,!"#!#!.%23%#.'
)'.*.!/#4*/!,.%#!#$"'4',*"#!#.'("!.!23%#.%#)'*%#!)+*',&'8>K

! "#$%&'"$( )* "#+&*,-.( 3*0NQ0 +53R "#+5+%3+ %* I(%9+%-.( )* @$9+#6

5$)*)+ S$(8TO$&*>U F"#+70N,8(H + %* I(%9+%-.(6V,*)#( )*5 <*-K+5 L%$)*5 5(N#+ * M,)*%-*

I8$0R3$&*>W F*#3: XYH: ; #+5"+$3(/ Q 9R8$)( #+0+0(#*# 5+,5 3+#0(5P

;#3$O( X
=#$%&'"$(5
G0 5,*5 *-K+5 "*#* *8&*%-*# ( (NZ+3$9( )+53* I(%9+%-.( + $0"8+0+%3*# 5,*5
)$5"(5$-K+5/ *5 =*#3+5 )+9+0 (#$+%3*#65+!"#$%&!'("') "+8( 5+O,$%3+P F[H

X: ;5 =*#3+5 )+9+0 *)(3*# 0+)$)*5 )+ "#+&*,-.( "*#* "#+9+#/ +9$3*# (, 0$%$0$6
\*# *5 &*,5*5 )* 0,)*%-* )( &8$0* + 0$3$O*# 5+,5 +1+$3(5 %+O*3$9(5: V,*%)(
5,#O$#+0 *0+*-*5 )+ )*%(5 5Q#$(5 (, $##+9+#5'9+$5/ * 1*83* )+ "8+%* &+#3+\* &$+%6
3'1$&* %.( )+9+ 5+# ,5*)* &(0( #*\.( "*#* "(53+#O*# +55*5 0+)$)*5/ 8+9*%)( +0
&(%3* 2,+ *5 "(8'3$&*5 + 0+)$)*5 *)(3*)*5 "*#* +%1#+%3*# * 0,)*%-* )( &8$0*
)+9+0 5+# +1$&*\+5 +0 1,%-.( )(5 &,53(5/ )+ 0()( * *55+O,#*# N+%+1'&$(5 0,%6
)$*$5 *( 0+%(# &,53( "(55'9+8: =*#* +55+ 1$0/ +55*5 "(8'3$&*5 + 0+)$)*5 )+9+0 8+6
9*# +0 &(%3* (5 )$1+#+%3+5 &(%3+43(5 5T&$( +&(%]0$&(5/ 5+# *N#*%O+%3+5/ &(N#$#
3()*5 *5 1(%3+5/ 5,0$)(,#(5 + #+5+#9*3T#$(5 5$O%$1$&*3$9(5 )+ O*5+5 )+ +1+$3( +56
3,1* + *)*"3*-K+5/ + *N#*%O+# 3()(5 (5 5+3(#+5 +&(%]0$&(5: ;5 =*#3+5 $%3+#+55*6
)*5 "()+0 #+*8$\*# +51(#-(5/ +0 &(("+#*-.(/ "*#* +%1#+%3*# * 0,)*%-* )( &8$0*:

@+9+#*5/ N*53* ( #$5&( (, 0+#* ^$"T3+5+ )* (&(##J%&$* )+ )*%( *0N$+%3*8

"*#* +4$O$# )( ("+#*)(# )( )$#+$3( (, 0+50( )( T#O.( *0N$+%3*8 +51(#-( "*#* +9$3*# * "#R3$&* )(

*3( (, * 5,* &(%3$%,$)*)+: L)+(#!Z%&"#<!#!+$(6#[/%!*)!$B)5#B$*#*)!#'%.(#*#!.)+(#!#[/%!-$V$B

'\,B$-#!*)V)!+)& !-%.($*#!*)! $")*$#(%< !'#&#!W6)!./%!+)! (%&.)"!$&&)V)&+HV)$+ !)V).(6#$+

*#.%+!-#6+#*%+!#%!")$%!#",$).()!)!]!+%-$)*#*)!-%"%!6"!(%*%K

!"  =#(0,8O*)* %( S#*5$8 "+8( @+&#+3( _+)+#*8 %: E:?>D )+ >` )+ 0*#-( )+ >DDW:

!#  =#(0,8O*)* %( S#*5$8 "+8( @+&#+3( _+)+#*8 %: E:`?E/ )+ >Y )+ Z,8^( )+ >DDW:
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 !"#$"%&'&%&()("!(*!+",!),+&"-.)/0!)/&)()!1!'2"34"-."!&22"5"2#&+&/&()("!(*#

()-*# ! %)4#)(*# ! )* ! ,"&* ! ),+&"-."0 ! 64#.&'&%), ! * ! %)27."2 ! $2"%)4.82&* ! (* ! 9&2"&.* !  ,+&"-.)/0

.2)-#,4()-(* !* ! $2&-%:$&* !() ! $2"%)4;<* ! ", !$2&-%:$&* ! "#.24.42)-." ! ("#." ! 2),* !(* !9&2"&.*= !>

$2&-%:$&*!()!$2"%)4;<*!.",!%*,*!%"-.2*!("!?2)5&()("!)!)5"2#<*!)*!2&#%*0!-*!"@).*!#"-.&(*!("!34"!)

)4#A-%&) !(" !%"2."B) !34)-.* !1 !*%*22A-%&) !(" !()-*# !),+&"-.)&# !("5" !)$*-.)2 !$)2) !) ! )(*;<*!("

$2*5&(A-%&)#!%)$)B"#!("!&,$"(&2!*!2"#4/.)(*!/"#&5*0!*+#.)-(*0!#"!-"%"##72&*0!*!("#"-5*/5&,"-.*!()

).&5&()("!$*."-%&)/,"-."!%)4#)(*2)!("!$2"64:B*=!C!,:-?4)!("!#","/D)-."#!$2*5&(A-%&)#0!("5"E#"!()2

$2&,)B&)!)*!,"&*!),+&"-."0!*4!#"6)0!! ! !"#$% &"'(&"!)*$()" "0!*4.2*!%*2*/72&*!(*!$2&-%:$&*!()!$2"%)4;<*=!!

>!$2&-%:$&*!()!$2"%)4;<*!'4-(),"-.)0!)&-()0!)!&-5"2#<*!(*!F-4#!()!$2*5)=

 !"#$%&'()*+',)-'.-'$/)0+)'1',)-'$'2#"3+'#3+'-.(4'$*+($#*+'$.'5-*"*$.'$*-,)$*$.'-5

0-%$63+'$'-..-'*-.$.(0-'$57"-#($%',)-'84'9:-;+)'$'<=>??',)"%@5-(0+.'*+.'#+A-'-.($*+.'*$

0-;"3+'-'1'9+#."*-0$*+'+'5$"+0'*$':".(B0"$'#+'%"(+0$%'70$."%-"0+'-5'(-05+.'*-'-C(-#.3+=

D7.-0A-E.- ' ,)-& ' #3+ ' +7.($#(- ' $ ' -C(0-5$ ' ;0$A"*$*- ' *+ ' *-.$.(0-
$57"-#($%& ' 9+5 ' (+*+. ' +. ' *$*+. ' - ' "5/$9(+. ' *-5+#.(0$*+.& ' - ' $"#*$ ' $ ' *-90-($63+ ' *-
FGFHIJKLM '/-%+.'F.($*+.'*-'N-0;"/-'-'*$'O$:"$&!').*!G!34"!)!H-&<*!#"!,)-.G,!*,&##)0
&-"2."0! &-"'&%&"-."!"!&-"'&%)B=!I<*!D70!$*&#0!2)B<*!$/)4#:5"/ !,:-&,)!$)2)!-<*!#"!&,$/","-.)20!("
&,"(&).*0!* !PQ%$#+'K$9"+#$%'*-'L+#("#;R#9"$'/$0$'M#9"*-#(-.'*-'Q+%)"63+'/+0'S%-+'-5
T;)$.'.+7'U)0".*"63+'K$9"+#$%V=!J0!$"/)!/"?&#/);<*!"!$"/*#!').*#!2")&#0!,"(&()!34"!#"!&,$K"=

>2)!$*&#0!(*&#!'4-(),"-.*#!(&#.&-.*#!64#.&'&%),!)!2"(&#.2&+4&;<*!(*!F-4#!()

$2*5) !-* !%)#* !() !$2"#"-." ! );<* ! %&5&/ ! $L+/&%)M ! 4,!(" !*2(", !,)."2&)/0 !&'+ " ,+- .0 ! ("%*22"-." ! ("

$2"#4-;<*!("!2"#$*-#)+&/&()("!%&5&/ !$*2!'*2;)!()!)$/&%);<*!(*!$2&-%:$&*!()!$2"%)4;<*N!*4.2*!("

*2(",!$2*%"##4)/0 !&'+" $# / .0!),$)2)()!",!("%&#<*!64(&%&)/!$2*'"2&()!%*,!+)#"!-*!)2.=!OP0!QRRR0!(*

S9S0!-*#!%)#*#!",!34"!'*2!5"2*##:,&/!)!)/"?);<*!*4!"#.)2!$2"#"-."!D&$*##4'&%&A-%&)!"%*-F,&%)0

&-'*2,).&5)!*4!.G%-&%)0!("%*22"-."!()!-).42"B)!(*!&-."2"##"!.4."/)(*!*4!("!(&#$*#&;<*!/"?)/=

I"##)!/&-D)0 !*!T4$"2&*2!U2&+4-)/!("!V4#.&;)! WTUVX! 67!2"%*-D"%"4!34"!Y)

&-5"2#<*!(*!F-4#!()!$2*5)!G!("!*2(",!#4+#.)-.&5)!" !&'+" ,+- .0 !(&2".)!*4!&-(&2".)!W"#.)!L/.&,)!#"

,)-&'"#.)0 !$= !"@=0 !-) !("2&5);<*! &-"5&.75"/ !(*!$2&-%:$&*!()!$2"%)4;<*X0 !%*,*!.),+G,!("!%4-D*

"#.2&.),"-."!$2*%"##4)/!"!&'+"0$# / .!W)##&,!-*!%)#*!("!D&$*##4'&%&A-%&)!()!5:.&,)0!5"2*##&,&/D)-;)!()

)/"?);<*!*4!*4.2)#!D&$8."#"#!&-#"2&()#!-*#!$*("2"#!?"-G2&%*#!(*!64&B0!",)-);<*!-).42)/!(*!#"4!*':%&*

("!%*-(4.*2!"!)(,&-&#.2)(*2!(*!$2*%"##*XZ[\=!J0!$*&#0!*!%)#*!(*#!)4.*#=

9"##"!,*(*0!-*!$2"#"-."!'"&.*!)!34"#.<*!$2*+).82&)!$*("!#"2!2"#*/5&()

.)-.*!$"/)!)$/&%);<*!()!2"?2)!&-#"2.)!-*!)2.=!OP0!QRRR0!(*!S9S0!34"!$"2,&."!)!&-5"2#<*!64(&%&)/!(*

F-4#!()!$2*5)0!)-."!)!5"2*##&,&/D)-;)!()!)/"?);<*!)4.*2)/!"!()!$2"#"-;)!()!D&$*##4'&%&A-%&)!",

2"/);<*!)*#!)#$"%.*#!.G%-&%*#0!34)-.*!$"/)!&-%&(A-%&)!(*!$2&-%:$&*!()!$2"%)4;<*0!#"-(*!"#.)!L/.&,)

,)&#!)("34)()!1!$2*.";<*!(*!,"&*!),+&"-."!",!4,)!#*%&"()("!,)2%)()!$"/)!$2"#"-;)!(*!2&#%*=

!"  !"#$ %%&'()(*!+' ,-.-#/01 23045. 63.754-.' +389.:5 ;9045' <9=85:1 34 >?*>&*@>A>' B<3 @%*>@*@>A@'
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 !"#$%&'"$(!)*!"#+&*,-.(/!*&(01$)(!)+!2(#3*!+4"#+55*!%*!6+&0*#*-.(!)+

7#$%&'"$(5!)(!8$(!9(:#+!(!;+$(!<3:$+%=+!+!6+5+%>(0>$3+%=(?@/ !+3!5+,!7#$%&'"$(!AB/ !*2$#3*/

#+3*#C,+D5+/ !C,+ !*!2*0=* !)+!&+#=+E* !&$+%='2$&* !*:5(0,=* !%.(!)+>+!5+#!,5*)*!&(3(!#*E.(!"*#*!5+

"(5=+#F*#!*!*)(-.(!)+!3+)$)*5!+2$&*E+5!"*#*!$3"+)$#!*!)+F#*)*-.(!)(!3+$(!*3:$+%=+!+3!2,%-.(!)(5

&,5=(5!+%>(0>$)(5/!C,*%)(!1G!"+#$F(!)+!)*%(!*3:$+%=*0!F#*>+!(,!$##+>+#5'>+0H

<!2$%*0$)*)+!)(!"#$%&'"$(!)*!"#+&*,-.(!I!J,5=*3+%=+!*55+F,#*#!*!$%=+F#$)*)+

)*!5*)$*!C,*0$)*)+!)+!>$)*!)*5!F+#*-K+5!1,3*%*5!+!&(%=$%,$)*)+!)+!5,*!"#L"#$*!+4$5=M%&$*H

< !&(%J,%-.( !)(5 !7#$%&'"$(5 !)* !7#+&*,-.(/ !7#+>+%-.( !+ ! ! "#$%&' "()'

*+,$)+! J,5=$2$&*!*! $%>+#5.(!)(!N%,5!)*!"#(>*/!)+5)+!C,+!5+!*"#+5+%=+!,3!3'%$3(!"#(:*=L#$(H

O(%5=*=*)*!*!>+#*&$)*)+!)*5!$%2(#3*-K+5!"#+5=*)*5/!1G!%+&+55$)*)+!)+!$%>+#5.(!)(!N%,5!)*!"#(>*/

&(3!*!2$%*0$)*)+!)+!F*#*%=$#!*!3+01(#!+!3*$5!+4=+%5*!"#(=+-.(!)(!3+$(!*3:$+%=+!"(55'>+0H

!

P/! !"#$%&% '%"()&!/!*!>+#(55$3$01*%-*!)*5!*0+F*-K+5/!C,+!)+>+!%(#=+*#

(!J,0F*)(#!%*!=(3*)*!)+55*!)+&$5.(/!#+5=*!"*=+%=+/!&(3!*!*%G0$5+!)(5!)(&,3+%=(5!*&(5=*)(5/! !

&% '*+! "+% ",-% ") " &*'-)./! "0 "1$)2%3 " ! "+%&)&'$% ")45*% ')6 " * (! '%&'% " % " ) " )-&7 (*) "+%

4%+*+)&"%8%'*2)&"#%6)"9 */!3"&!5"'!+!&"!&")&#%('!&3"4) '04"6)'% '%&"!&"*4#)('!&" !&

:&')+!&"+)";%1*/!"<!$+%&'%"%")"#!#-6)./!"&!5"$*&(!"* (%&&) '%=

<)+3*$5/!*!)$%Q3$&*!)(!N%,5!"#(:*=L#$(!)(!OL)$F(!)+!7#(&+55(!O$>$0

3*%=+>+!*!+%&*#F(!)*C,+0+!C,+!*0+F*!(5!2*=(5H!R(!+%=*%=(/!"+#3$=$,!+4"#+55*3+%=+!*!$%>+#5.(!)(
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*(!3+$(!*3:$+%=+!+&(0(F$&*3+%=+!+C,$0$:#*)(!+!0+>*%)(!+3!&(%=*!*!+4"#+55*!"#+>$5.(!0+F*0/!>+#$ D
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>="?@"@<A:BCD@EFG"?GH":I:CAGH"?@"A9A:J@

 !OL)$F(!)+!7#(&+55(!O$>$0!F*#*%=+!*!"(55$:$0$)*)+!)+!)+2+#$3+%=(!)*

=,=+0*!"#(>$5L#$*!)+!,#FM%&$*!)+!2(#3*!$%&$)+%=*0/!%(5!=+#3(5!)(!"*#GF#*2(!X%$&(!)(!*#=$F(!?YZ/
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-4(-.!4+!'.!'@!+#N0!)'(#6'%!'!%@$0O$&'%!4.)'-.!4+-?-($.)'!*'*$-%'.!'P'*-0'56-0Q*!+#)%'.$'()%+$
8#$%-0!-#$&'!'.!'$()#.)'()*')'8$0$41)'.-"609$.)'@!0)'RK>S>&'PT'$4-*$-%'?)#$*'$+-49-.)%'@!0)
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 !9!L:! /2V2 ! 2+#20, ! 3.'%32+2.'1+' ! 2)8* ! 2 ! 3.)"'.'1+2VE& !%& !&BC=<
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5S"TD7C>"><U"V74F>@FQ?<"*C;F<=CB"W"&*1,!2!\#+&03%2%'!K2-3&12",
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"!"*$+ <$ ,&0/'#"!"*$ *'2&)2#"!$ * !& %G()#,& *0 6*1!)+ $&(1* & !'3
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CJ(I! J%0+(*!)'!K-',1L+7$0!M+)$/$)"0$*!'!)'!N,'0!.0,0!7(-D0#'!0

$+7$)'+#'*!)'!.(%"$GI(!.(,!E%'( !

J(I!.,(1,0-0*!)'!'O',7P7$(*!*$-"%0)(* !

JC(I!,')'*!'!*',/$G(*!)'!(D*',/0GI(!'!.,'/$*I(!Q$),(-'#'(,(%E1$70 !

JCC(I!*',/$G(!-'#'(,(%E1$7(!-0,$+Q( !

JCCC(I!R$*+E%'( !

CK(I!R$*#'-0!)'!S(-0+)(!)'!M+7$)'+#'* !'!

K(I!#',-(*!)'!7((.',0GI(3!7(+/L+$(*!'!$+*#,"-'+#(*!7(+1L+','*9!

L M. 0I! N(2+/7O/N(! P+(, 2 0/&1+,'!T!)'-0+)0)0!Q@CRS!A"'

0)(#'!#()0*!0*!.,(/$)L+7$0*!A"'!*'!-(*#,'-!+'7'**F,$0*!.0,0!)$*.(+$D$%$&0,!(*!,'7",*(*!U-0#',$0$*

'!Q"-0+(*V!*"2$7$'+#'*3!0!#()(*!(*!E,1I(*!'!01'+#'*!'+/(%/$)(*3!.WD%$7(*!("!.,$/0)(*3!.0,0!(

'2'#$/(!7"-.,$-'+#(!)(!?)+1'(@+#&'1+)(, (A'12&1*B1#&+("+0+(C1#&, 12 !(, (?').&D4'("'0

E) '( /(F*.+!(!'7(G.0&!,&D4'(@+#&'1+)(H(?@A 3!+(*!#',-(*!'-!A"'!$-.(*#(!.(,!'**'!X"P&(

Y')',0%!U$#'-!.,'7')'+#'V ! (M. (#'/"0'T N(" 0+12 ( !! (UU;(G.$V'(W , 0+)N(&1#).!&T (#'/

0 *&!20'!(%'2'*0X%&#'!N('(#./"0&/ 12'(,+!(/ ,&,+!(+,'2+,+!;
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 !"#!$%&! !"!#$#%&'!(')*+"#,-*' !"!*).'/*01'!23 ! !"#$%&"$!'()3)!4"&'-

+1'!*+53-*'-!"!67!89:::9::: ::!;%)!)*&<1'!23!-3"*/= !'($)*+, !3)!("/'!23!23/(%).-*)3+#'!2"

23(*/1'!>%2*(*"& !,)&!$)$!-!$.+*()',$,),/0!&)&(1+(,23+!4.,+&)5#.#$,&)4,) !6+7()8($*!&.!9

?!@AB !.'-!5*) !(')%+*("!"!3//3!CC9!D%$E'!B323-"&!F%3 !."-"!5*+/!23

'.3-"(*'+"&*E"01' !5*/("&*E"01'!3!(')!-3/.3*#'!G!*+23.3+2H+(*"!3!"%#'+')*"!23!("2"!I/#"2'!2"

B323-"01' ! 3+4'&4*2' ! F%3 ! %)" ! 43E ! *).&3)3+#"2' ! ' ! A&"+' ! J"(*'+"& ! 23 ! K'+#*+LH+(*" ! ."-"

M+(*23+#3/ ! 23 ! A'&%*01' ! .'- ! N&3' ! 3) ! OL%"/ ! /'P ! D%-*/2*01' ! J"(*'+"& ! Q ! AJK ! )3)P-'/ ! 2'

@*+*/#R-*'!ASP&*('!B323-"&!3)!("2"!I/#"2'!2"!B323-"01'!"#*+L*2'!"(')."+<"-1'!"!3T3(%01'!2'

AJK!23!"('-2'!(')!"/!(*-(%+/#U+(*"/!3!3/.3(*5*(*2"23/!/'(*'")P*3+#"*/!&'("*/9

:;<!=>?)@A=B=>?)=ACB8BDBE>?

V'!5*+"& ) '($)&!4.!4/,F)()GB8B?DH B>)@IJKBL>)CA=A MK ) !"#! 

"#!$%!&'($&#)*'+,%$- ,.!+!/0!%$,%$-!+1+,%$,2&!0,$+!$0#0!)'$- ,31%4 1'$+!$# *5/.1'$+!$/'0# !6'

%'01%7'013'$8 !"#! 1+'9:$.,/+!/'/+,;%!$'$-' 0!$+!('/+'+'$!($.' <0! $+!71/1013,=

  !"#$%"&'()'&*+',-$%".*,/*%

>!"#! :$-, $71(:$,$?@A@BCD>@E$FGHI@JE$KLML>NIO

  0 !"12"3456"71"71819:21;<6$+,%$-!+1+,%$'/0!.1-'04 1,%$!$+!71/1013,%:".,(,

(!+1+' $ +! $ !7!0131+'+! $ +,% $ - ,31(!/0,% $ &#+1.1'1% $ ' $ %! !( $ )'/P'+,%:" '

:;<:24=>6? " 12 " 349@<19 " A9B1;<1? " 74 " C49<1 " 91DA19:74 " ;65 " 1;7191=65

:;7:34765";6"C91E2FAG6"715<4"1H697:4G?":;3GA5:I1"I:4"36991:6"1G1<9J;:36K

  0L! "'$.10'PQ,$+'$-' 0!$ !"#! 1+' $-' '$ "#!$  !%-,/+'$ R$ 3! 0!/0!$ +!('/+'$/,

- '6,$)!*'):$%,2$-!/'$+!$ !3!)1':$/,%$0! (,%$+,%$' 01*,%$STU$!$%!*#1/0!%$!$TTV$!

%!*#1/0!%$+,$J4+1*,$+!$F ,.!%%,$J131)$!($31*, W

  0M!"4""":;I195>6"76"J;A5"74"C96I4K

  0N!$'$&#/0'+'$+,%$+,.#(!/0,%$+1*10')16'+,%W

 !$ B!($- !&#X6,$+' $'+,PQ, $+! $ 0,+'% $'% $(!+1+'% $/!.!%%< 1'% $R $!7!013'PQ,$+,$- ,31(!/0, $!%-!.X71., $,#$+! $ %!#
 !%#)0'+,$- <01.,$!"#13')!/0!:$/,%$(,)+!%$+,$"#!$- !.,/16'$,$' 0=$YZ[:$\$]/1.,:$+,$A,3,$J4+1*,$+!$F ,.!%%,$J131)=
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 !"#$%$"#%&'$%"&"$()*$+&!"#%),)-+)"&"./-/0,1%/&"234(/5&"6)+)%$("'$()%70)"+&0

+&589)-,&0":8)"/-0,%8)9"$"/-/5/$(!"&%/8-+&0"+&0";-:81%/,&"</'/(" "" -=> "" "?=@A=BBB=BB?CDEFCB?G7H@" "!

$(19"+)",&+&0"&0"9)/&0"+)"#%&'$"$+9/,/+&0")9"()/=

I8,%&00/9!"/-J&%9$70)!")9"589#%/9)-,&"$&"+/0#&0,&"-&"$%,/*&"@?G!"K;;!"+&

<2<!":8)")0,)".26")0,L"M"+/0#&0/NO&"#$%$"$"%)$(/P$NO&"+)"$8+/Q-5/$"+)"5&-5/(/$NO&!" !"#$#%&'

 &()*' + ,!- + .-/$ + %-.0"#$%$ + & &(1!#$*-#1-' + $ 2. + $ (-30$%& + & +  -%0%& + %- + 1!1-4$ + %-

!("5#30$'+-*+60(1!%-+%$+"($60%$%-+%&+3$.&+,!-+$740"-+1&%$+$+8-"09&+:&(%-.1-;

RL70)"M"5$80$"&"'$(&%"+)"ST"?=BBB=BBB!BB"U89"9/(VO&"%)$/0W=

X%$5$Y87Z !"+$,$"+&"#%&,&5&(&")(),%[-/5&=

8<=>8?+8?@AB:C<@D+E<+F>GH<+=<I?F+IB>JB>8<+EB+<G=B>E<
K(&3!($%&(+%$+8- LM403$+-*+F-("0 -

GNH><+:<F@>=B:I?+I>:?@?

K(&3!($%&($+%$+8- LM403$+-*+F-("0 -

8<OPBG+EB+=BG?+IB>JB>8<

K(&3!($%&($+%$+8- LM403$+-*+<4$"&$.

H<:BFF<+@8>FI>:<+Q?=BF+K8BH>IB8<+H>@B:IB

K(&3!($%&($+%$+8- LM403$+#$+C$R0$

:>G@B+@P:D<+8?E8>QPBF

K(&3!($%&($+%$+8- LM403$+#&+@-$(S
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 !"#$%&'(')*$&+,&-,"$

./012/340/&43&(56789:13&;0&-3/3;<=0

'%#>%!$&,+?"!$&-'@'" A,B&#,!C,!('

./012/340/&43&(56789:13&;3&.3/3D83

,+B$%&E!(@?%!$&F'E'"F'%#,&*)%!$(

./012/340/&43&(56789:13&5G&.5/;3G8210

B'H"$&"!% '(,B&+'&($F '

./012/340/&43&(56789:13&;0&.:32D

.(-&.3/;3D83I.!

E!F#$(&-'(!J

./012/340/&43&(56789:13&;0&(:0&@/3;45&40&%0/K5
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 !"#"$%&$'"()*#$+$,-."$%/$,*"0"!#1"

 !"#$%&'$%()*%+,-

.##'%,&&///01*+2$"+1*+3$405!4&6789&87&!:$!;'<+*+%;"!<=$%#$&

.##'%,&&5"805!40><&"!#*5*+%&9&?@@A7B>+.*+;#$4;%*#)+5+!;=$;$4$<3$"5*+;=$5<$#+=+;'!<;5+)%+;=+%;4+"5.+%;=$;

!:$!0.#4:B.##'%,&&3803:!>!05!4&>+&>+.*+&"!#*5*+&6789&87&87&38;=+;3*<!;$4;'<+*+%;+#*"3*=+%;'!<;4+"5.+%;=$;!:$!;"+;>+;"!;=$;

:!5+*%;+C$#+=!%;+)4$"#+;'+<+;8A;'<+*+%;$;@;5*=+=$%03.#4:D -.##'%,&&///0 - 5!<<$*!6E.!<+%05!40><&"!#*5*+&"*=&*>+4+;=$%5+<#+;()$;

!:$!;$%#$2+;"+;>+*+;=$;#!=!%;!%;%+"#!%&D.##'%,&&C!#!%0$%#+=+!05!40><&C!#!%&C!#!3<+C*+B:*4'$F+B87EGG??D

.##'%,&&!3:!>!03:!>!05!4&%!5*$=+=$&!:$!;=$<<+4+=!;5.$3+;%+:1+=!<;+#*"3$;<$%$<1+;$H#<+#*1*%#+;"!;4+<+".+!;6E787@G8D

.##'%,&&///80C!:.+0)!:05!40><&+4>*$"#$&6789&87&%+:1+=!<;<$#*<+;66;#!"$:+=+%;=$;!:$!;$4;+'$"+%;A.;+'!%;5.$3+=+;=$;"!1+%;

4+"5.+%0%.#4:D -.##'%,&&///80C!:.+0)!:05!40><&+4>*$"#$&6789&87&+'!%;"!1+%;4+"5.+%;%+::$%;=*F;()$;"+!;%+>$;()+"#*=+=$;=$;

!:$!;+*"=+;"!;4+<0%.#4:I:!33$='+J/+::D -.##'%,&&'+*"$:0>:!3C!:.+0)!:05!40><&6789&87&8?&!"3%;+)H*:*+4;:*4'$F+;=$;'<+*+%;=!;

"!<=$%#$&I:!33$='+J/+::D - .##'%,&&3803:!>!05!4&"+#)<$F+&"!#*5*+&6789&87&88&4+"5.+%;=$;!:$!;=$%+%#<$;+C$#+;<$%$<1+%;#)<*%4!;$;

5!4)"*=+=$%;'$%()$*<+%03.#4:
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 !"#$%&'()*%+,($&-!%&%''%&.$%/%&0%"1+',$(,*/12&31"&0(01'&01'&4$561'

(".*%+,(*'&%&$%5*',$1'&71,15$87*31'2&$%/%)(2&'%"&"($5%"&(&09/*0('2 & !"#$"#"$%&#'()*%"#'"#!+

,*-('"*%"#'"#./0!(12/#3/4#50"/#"+#67!)$#$/8#9!4($'(12/#:)-(/*)0;

 !"#$%&'()*%+,($&-!%&%''%&.$%/%&0%"1+',$(,*/12&31"&0(01'&01'&4$561'

(".*%+,(*'&%&$%5*',$1'&71,15$87*31'2&$%/%)(2&'%"&"($5%"&(&09/*0('2 & !"#$"#"$%&#'()*%"#'"#!+

,*-('"*%"#'"#./0!(12/#3/4#50"/#"+#67!)$#$/8#9!4($'(12/#:)-(/*)0;

:% & *5!() & "1012 & ; & %/*0%+,% & -!% & 1 & *+3*0%+,%2 & 5$(/<''*"12 & ; & 0%

=<,=:,>,?@:?,A#:A?,B:AC>?&@7*+()2&*"#(3,(&A%&%''%&*"#(3,1&(!"%+,(&(&3(0(&*+',(+,%B

1'&CD&E',(01'&0(&F%5*61&G1$0%',%2& *',1&;2 &HIJ&01&K$('*)L &'61&0(+1'&'13*1(".*%+,(*'&0%&,10(

1$0%"&% &0% & *"%+'( &"(5+*,!0%2 & 31"1&/*',1? M& *+3*0%+,% &0% &#%,$4)%1 & 3$! & '% & %'#()N(2 & '%+01

*0%+,*7*3(01 &%"&"(*' &0% &O &"*) & -!*)P"%,$1' &0( & 31',( &.$('*)%*$(2 & % &0% & (31$01&31"&1 &.()(+Q1

0*/!)5(01&#%)1&RK@S@2&OT&(+*"(*'&71$("&(,*+5*01'&#%)1&4)%1&3$!&+1&K$('*)?&:%U&%',61&/*/1'2&HT

"1$$%$("&AH&(/%2&HJ&,($,($!5('&%&!"&51)7*+N1B?& 1"&%7%*,12&();"&01'&#$%V!<U1'&0%&,10(&1$0%"2&1

4)%1&%',8&'%&%'#()N(+01&#%)('&$%5*W%'&(".*%+,(*'&-!%&'61&%''%+3*(*'&#($(&1&#(<'2&31"1&(&71U&01&$*1

X61&Y$(+3*'312&)13()*U(0(&+1&"!+*3<#*1&0%&Z*(Q(.!Q!2&)*,1$()&%[,$%"1&'!)&0%&@)(51('?&

:%&(31$01&31"&1&R+',*,!,1&K$('*)%*$1&0%& 1+'%$/(Q61&0(&K*10*/%$'*0(0%

AR SK*1B2 & V8 &'61&01U%&!+*0(0%'&0%&31+'%$/(Q61&7%0%$() &(,*+5*0('&#%)( &#1)!*Q61? &S(*' &0%&H\C

#$(*('2&"(+5!%'2&%',!8$*1'&%,3L&#$%V!<U1'&]&%31+1"*(2&(1&,!$*'"12&(1&.%"^%',($2&(&!"(&*+7*+*,!0%

0% & $%3!$'1' & +(,!$(*'L & $*'31 & ] & (,*/*0(0% & #%'-!%*$( & % & ] & #$4#$*( & '!.'*',_+3*( & 0% & 31"!+*0(0%'

,$(0*3*1+(*'2&#1#!)(QW%'&$*.%*$*+N('2&-!*)1".1)('&%,32&%,3&%&%,3?

M &.0)*/#:)-(/*)0 #'"#?/*%(*7D*-()#3)4)#,*-('"*%"$#'"#./0!(12/

3/4 #50"/ # "+ #67!)$ # $/8 # 9!4($'(12/ #:)-(/*)0 # E # .:?F # 3/4%)*%/F # G& # '"H"4() # %"4 # $('/

)-(/*)'/#I&#+!(%/#%"+3/#J+)$#*2/#K/(F#"#-/*%(*!)#*2/#$"*'/L? &S(*'&!"(&/%U2 &(&5$(/%

1"*''61&0(&`+*61&#$%3*'(&'%$&$%#($(0(&#%)1&Z10%$&a!0*3*8$*1?

ML#NB#.CA:B#:A?,B:AC#NO#?B:P,:=Q:?,A#.ARA#,:?,S

NO:PO<#NO#.BCT,UVB#.BR#5COB#OW#6=TA<#<BX#9TR,<S

N,UVB#:A?,B:AC#E#.:?#JN"-4"%/#Y;Z[\][^Z_L;

M&Z)(+1&G(3*1+()&0%& 1+,*+5_+3*(&#($(&R+3*0%+,%'&0%&Z1)!*Q61&#1$&b)%1

%"&c5!(' & '1.&a!$*'0*Q61 &G(3*1+() &d &ZG 2 & *"#%$*1'1 &'()*%+,($2 &0%31$$% &0% &31"(+01&0( &e%*

D?D\\IOCCC2&-!%&`'($3a"#$/84"#)#34"H"*12/F#/#-/*%4/0"#"#)#K($-)0(b)12/#')#3/0!(12/#-)!$)S

')#3/4#0)*1)+"*%/#'"#c0"/#"#/!%4)$#$!8$%d*-()$#*/-(H)$#/!#3"4(7/$)$#"+#&7!)$#$/8#G!4($S

'(12/#*)-(/*)0#"#'&#/!%4)$#34/H('D*-()$e?& 1"&%7%*,12&(&e%*&0%&F%5_+3*(2&%"&'%!& (#<,!)1&RR2

,$(,(&01'&='*',%"('&0%&#$%/%+Q612&31+,$1)%&%&31".(,%&0(&#1)!*Q61>2&-!G/$#)4%(7/$#\;f#"#Y;f&'%)("f
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 !"#$%&$'($)&!"&($&!*+,-.+/&(0$-,("+1+234($)&!"56!-+($4$)1+"+7&!8+(0$948$:&8&

(5+($-,("+1+234($/4$+)&-&0$/4;4!<&$/-()&!$/4$)1+,&($/4$484!*=,:-+$-,/-;-/5+-(

)+!+$&$:&89+"4$>$)&15-2<&$)&!$?14&$4$(59("@,:-+($,&:-;+($&5$)4!-*&(+(0$&($A5+-(

(4!<&$(5984"-/&($>$+)!&;+2<&$/&$?!*<&$+89-4,"+1$:&8)4"4,"4#

B $C&$ D&$:+(&$/4$6!4+( $&,/4$(4 $:&,:4,"!48$)&!"&( $&!*+,-.+/&(0 $ -,("+1+234(

)&!"56!-+( $ &5 $ )1+"+7&!8+(0 $ &( $ )1+,&( $ /4 $ 484!*=,:-+ $ -,/-;-/5+-( $ (4!<&

:&,(&1-/+/&( $,+ $7&!8+$/4$58$E,-:&$)1+,&$/4$484!*=,:-+ $)+!+ $ "&/+ $+ $6!4+

(5F4-"+$+&$!-(:&$/4$)&15-2<&0$&$A5+1$/4;4!6$4("+9414:4!$&($84:+,-(8&($/4$+2<&
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.'&!'$/(%('!"#)$'"2+,1'"%*3/)&0%$ ".'*#)0)&0)0 $,+ $7&!8+$/4$)1+,&( $/4

:&,"-,*=,:-+$1&:+-($&5$!4*-&,+-(0$48$+!"-:51+2<&$:&8$&($?!*<&($/4$/474(+$:-;-1#

K+!6*!+7&$E,-:&#$ "2+,1'"4)()+%$"()"*)/'"%*3/)&0)0$48$:&,(&,@,:-+$:&8$&

/-()&("& $,+ $'KLMNOPH0 $.'&!'$/(%+5"'!"#$%&'!"()".'&0/&,-&./%" $'.%/! ")
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:&8$&($?!*<&($/4$/474(+$:-;-1#
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 !"#$%& ' !"#$% &'(!)*$#+ !,-!,. -,!/0,,1+2,!$(3("4! 5"(6%$ -,1$,
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#<' -.-++/#."$ ' 01* ' +*(1%2* ' *3 ' 4*(.$+5$ ' 4* ' 6%*-& '#1+6%"#=, !  7%,6 " ! 3,

0,"/(1" 5#6#3 3,!#13,$,0-#1 3 &'
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"'(! ),$ 3("!>?!@"$ 3("!50 "#6,#0("4!$(3(!A(03,"$,4!BCD!3(!E F"GH
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-,,#."/(.('."'0#1+,2'.('(.$%/%2&#(*+,'!345%-('"'"/&%.(."2'!345%-(2'"'!#%6(.(2

!(#('($!5%(#'('-(!(-%.(."'."'#"2!,2&('"$'%/-%."/&"2'."'!,5)%*+,'!,#'05",'7)"

!,22($'(8"&(#'(2'91)(2'2,4':)#%2.%*+,'/(-%,/(5;'"'$%/%$%<(#'.(/,2'($4%"/&(%2'"

"6%&(#'!#":)=<,2'!(#('('2(3."'!345%-(>'@$+2"5-'HBIJB

D$+$'2$#2-&'-'DEF'$;+*(*#2$'$'(*51"#2*',"$0%$%0 '@$+2"5-('KBI'*'LBIJ,

I0$<!JK!L1$,M0 -! !,"$0%$%0 !(0M 1#8 +#(1 6!3(!EANO!

M'N' 12-+"4$4*'E$."-#$%O'

MM'N'F-3"2/N?A*.12"C-O'

MMM'N'P+1;-'4*' .-3;$#>$3*#2-'*' C$%"$9:-O'*'

MQ'N'F-3"2/'4*'R1;-+2*B'

I0$< ! PK ! Q ! N(-#$RS@.,+%$#=( ! ",0* ! +(-/("$( ! /(0 ! 0,/0,",1$ 1$," ! 3("

",M%#1$,"!:0M'("!,!,1$#3 3,"O!

M'N'S"#"(2G+"-'4-'S*"-' 3)"*#2*O'

MM'N'S"#"(2G+"-'4*'S"#$('*'?#*+5"$O'

MMM'N'S"#"(2G+"-'4-('T+$#(;-+2*(O'

MQ'N'R*.+*2$+"$'4*'D-+2-('4$'D+*("4/#."$'4$'U*;=)%".$O'

Q'N'S$+"#>$'4-'V+$("%O'

QM ' N ' M#(2"212- ' V+$("%*"+- ' 4- ' S*"- '  3)"*#2* ' * ' 4-( ' U*.1+(-( ' E$21+$"(

U*#-C7C*"('N'MV S O'

QMM'N' 5/#."$'E$."-#$%'4-'D*2+6%*-&'P7('E$21+$%'*'V"-.-3)1(2WC*"('N' EDO'*'
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,#$!#!J0-5#!2+!9,#$543K4$+3&#!+!9.46%4=>#H!

AL'1'+&)J&+!"'/'+&&"0/)!"'!B'"/?)*H/B'0&';&<*5M1NO/+?5*J&K'
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:"5,'XY'4,,,8
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="&J&+!"'=&2?*GD&'=&"'C2/&K'
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EEE!(!5#6-%=>#!#-!4$+4=4!/%M3%<%,4&%.4!4!,#05#/!2P1M-4!+!#-&0#/!0+,-0/#/!

34&-04%/!%$5#0&43&+/!;-43&#!4#/!/+-/!-/#/!%2+3&%<%,42#/!#-!C!/4Q2+!

5Q:6%,4B!+,#3#$%4!+!50#50%+242+/H!

ER!(!/+3/%:%6%242+!4$:%+3&46!24!10+4!4<+&424!#-!+$!0%/,#H!
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 !"#"$%&'(')*+,%"-."*/0-*"-%"12312'%"%1.2*-%2"-*"'4$)*&*+,%5"-%"(%6*4-*4)."-%"

4*7'%"%0"-%"1%&0'-%28"

 !!"#"1%$$'9'&'-*-."-."*"-.$(*2:*"*)'4:'2";:0*$"/02'$-'('%4*'$"-."1*<$.$"7'='4>%$8"

 !!!"#"$%&'()%*"+,%"()-+.(/(01)%2"-3"4*-15"+,%"0%6-*.15"$%*"7&1+%5")-"
8*-19"-"

!?"#"%0)2%$"(2')@2'%$"/0&:*-%$"2.&.7*4).$A"

B*2;:2*C%"D4'(%A":%+5.1.1)1"1"5(;+(/(0<+0(1"+10(%+1&")%"(+0()-+.-2"%"
=*'$%")-">0%3$1+?13-+.%"-">@1&(1A,%")-5(;+1*4":%%*)-+1)%*"
B$-*10(%+1&"-"10(%+1*4"%"7C:D"

E"6*'$"2.&.7*4)."*"$.".F)2*'2"-%"-'$1%$')'7%"&.:*&"@"%"$.0"1*2;:2*C%"D4'(%5

%"G0*&5"-."C%26*"(2'$)*&'4*"$.-'6.4)*"G0."H:BCEF>F>G>">"E!=C!H!:IC:!>"C>:!BC>J
GB"!C:!GKCFK2"B"=LM7B"GK">:BN7>CO>NKCFB"K"> >J!>PQB"GKE!=C>L8

:BBLGKC>GBL"B7KL>:!BC>J"K">:!BC>L8"B"7C:RD

I*9. " 1.2:04)*2J "1(+)1 " *-5.1 " 1&;'31 " )S@()1 " 5- " % " 015%
;*1@T55(3%"-3"-U13-"V")-"5(;+(/(0<+0(1"+10(%+1&K

L%-*"*"=%4*"(%$).'2*"-*"M.:',%"N%2-.$)."C%'"*)'4:'-*A"O,%"PQ"R$)*-%$"-*

S.-.2*+,%"'61*()*-%$5"%"G0."(%22.$1%4-."*"TUV"-%"B*<$A

E " 12312'% " !4$)')0)% " W2*$'&.'2% " -% " X.'% " Y69'.4). " . " -%$ " M.(02$%$
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&')%2*&#-%#4%2-.$).5"*(.$$%".6"T`UTPU]PTQa"2.&*)*"G0."*$"6*4(>*$"-."3&.%"G0."*C.)*6"*$"12*'*$

4%2-.$)'4*"$,%"*&7%"-."*+b.$5"1.&%"6.4%$5"-.$-."P]UPQU]PTQA"

B' " 5-W12 " 31(5 " )- " XY " Z['1*-+.1\ " )(15 " )- " 5(;+(/(01.(@%5 " )1+%5
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@1]13-+.%A"I%6%"$."4,%"9*$)*$$.5"%"!WYXY5".6"$0*$"4%)*$"%C'('*'$"2.').2*"G0."H !"#$%$&'#()*'$'
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?$#!/C!*20,2&!4C"(.!4C/!0)=!4C&(C$.($C0$C0$#&(4*(54=*/.N
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<#$3 8-( $ P.($ 7 (0)$0*#!&$ 0! )!"2*!. <!2!0!5 Q$#!/ 2&(0*2?2)!&!4 /!0C

)=!4 0!4 "#!2!4 &( R*(..! S!#2!43 Q.!/(0,$3 T2!*; ( U!,-!#2<(5

](1-/.#(&#STUSVUWVSX

F=**"4EGGHHH5/(*#$M$#0!.5)$/5<#G?$)$GJKILGIKGIVG$.($C0$#&(4*(C%2!C

,(04C#(/!#)!&!4C/-.*!5=*/.N

W$04-/2&$#(4 8-( *(0=!/ )$/"#!&$ "!)$*(4 &( %2!,(/ $- =$4"(&!C

,(/ "!#! !4 "#!2!4 &$ X$#&(4*( 8-( ?$#!/ !?(*!&!4 "(.! /!0)=! &( P.($

*Y/ $ &2#(2*$ &( )!0)(.!# $- #(/!#)!# ! #(4(#%!3 4(/ ! 0()(442&!&( &( "!C

,!# /-.*!5 R(,-0&$ $#2(0*!:;$ &! Q-0&!:;$ T#$)$0 &( R;$ T!-.$3 "!#!

244$ $ )$04-/2&$# &(%( (0*#!# (/ )$0*!*$ )$/ ! (/"#(4! )$0*#!*!&! (

"(&2# $ )!0)(.!/(0*$ $- ! #(/!#)!:;$5 B4 /!0)=!4 &( P.($ *Y/ "$.-D&$
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 !"#$ %&"!' !( %')*$)!+%&*#")#% !')*')! !#,-.# !')!*)$)/+% 0!/&*!12!3 %&/

, $&'&*!, !3#,&"!')!&4 *$ 5!6!7%#/)#%&!" .&"#'&')! ,')0!*)48,' ! !%)"&$9:

%# !' !;,*$#$8$ !<%&*#")#% !' !=)# !6/+#),$)!)!' *!>).8%* *!(&$8%&#*

>), ?2?)#*!@;+&/&A0!&!. ,$&/#,&BC !3 #!. /8,#.&'&0!3 #!,&!D%&#&!<)"&0

)/!D#$#/+8!@D<A0! ,')! *!3%&4/),$ *!')!9") !3 %&/!&?#*$&' *!, !'#&!EF

')!&4 *$ 5! !"#$%&$!'#()!#!*+,*%-./&#!0*/+$#!0!"01#23*#!*0!0*"#453+

"043*!.360!0*%#'3*!'3!73$'0*%0!8 "&4 &*0 !<&G#&0 !H)&%20 !=&%&,GC 0

D&%&-+&0!D)%,&/+8. 0!D#&8-0!># !I%&,')!' !( %$)!)!J)%4#7)9:

K;3<3!.0<!#!/3<"#.5&#!'0!%+$&*<3!.0<!3!53%04!"$363/#$#<!0**0

#%3)!0*%#<3*!3$&0.%#.'3!#!=+0!*0!'>!#3!/3.*+<&'3$!+<#!.36#!'#%#

"#$#!=+0!040!"3**#!*0!53*"0'#$!.36#<0.%0!*0<!<+4%#)!3+!=+0!*02#

$0<#$/#'3 ! 3 ! "#**0&3) ! '06&'3 ! ? ! 6+4.0$#,&4&'#'0 ! '3 ! /3.*+<&'3$

'0.%$3!'#!$04#@A3!'0!/3.*+<3:!B40!%0<!'&$0&%3!?!6&'#)!?!*#C'0!0!?

*01+$#.@#:!B40!.A3!"3'0!*0$!*+,<0%&'3!#!+*+D$+&$!+<!"$3'+%3!=+0

0E"3.5#!*+#!6&'#)!*#C'0!0!*01+$#.@#F0!)L7"#. 8! !'#%)$ %:)L).8$#? 

'&!M8,'&BC !D% . ,:JD0!M)%,&,' !H&7)N5

B*%#'A3)!0<!GHIGJIKJGL

@G$$7*OPP*8*$),$&+#"#'&')5)*$&'& 5. /5+%P, $#.#&*P4)%&"0QFF:$ ,)"&'&*:

'): ") :3 %&/:%). "G#'&*:,&*:7%&#&*:' :, %')*$)0RFFFEFSTEFEA

U/!$ $&"!')!VTW0X!$ ,)"&'&*!')!+ %%&!')!7)$%9") !12!3 #!%). "G#' !'&*

7%&#&*!' !( %')*$)!+%&*#")#% !&$Y!)*$&!*)48,'&:3)#%&0!VS0!&78% 8! !Z*$&' 5

[!/&$)%#&"!%)$#%&' !7 %!)\8#7)*!' !;,*$#$8$ !<%&*#")#% !' !=)# !6/+#),:

$)!)!' *!>).8%* *!(&$8%&#*!>), ?2?)#*!@;+&/&A0!' !;,*$#$8$ !HG#. !=),:

')*!')!H ,*)%?&BC !'&!<# '#?)%*#'&')!@;H=<# A0 !')!&4),$)*!)*$&'8&#*!)

/8,#.#7&#*!$)/!*#' !")?&' !7&%&!&$)%% *!#,'8*$%#&#*5!D&%$)!')")!Y!#,.#,)%&'&5

MN!*A3!HO!'&#*!'0*'0!#!"$&<0&$#!'0%0/@A3!'3!<#%0$&#4:! !"$03/+"#P

@A3!.0*%0!<3<0.%3!Q!*#,0$!=+#.%3!'3!R403!#&.'#!/501#$N!?*!"$#&P

#*:!S&<"40*<0.%0!.A3!*0!*#,0)!.0*%0!<3<0.%3)!*0!#!*&%+#@A3!0*%N

/3.%$34#'#!3+!=+#.%3!'3!"0%$R403!#&.'#!/501#$N!#3!4&%3$#4) !'#'3

=+0!*0!%$#%#!'0!+<#!<#%Q$&#!"0*#'#)!=+0!#6#.@#!.3!D+.'3!'3!<#$:

JC 0!)**)*0!7 #*0!$%).G *!')!&"48/&*!'&*!.),$),&*!')!/&$Y%#&*!1 %,&"-*$#.&*0

. /!%)7)%.8**C !,&.# ,&"!)!&$Y!#,$)%,&.# ,&"5!6*!/&$Y%#&*!&\8#!$%&,*.%#$&*0!* /),$)!)"&*0!%)$%&$&/

<#&*!'0!TJ!<+.&/("&3*!/3<!<#&*!'0!GUV!43/#&*!#%&.1&'3*]! *!&<"#/%3*!.3!%+$&*<30!. /!9%:

4C !')!')3)*&!' !. ,*8/#' %!),3&$#N&,' !\8) !#=+040*!=+0!/3<"$#$#<!"#/3%0*!'0!6&#10<

"#$#!3!73$'0*%0!"3'0<!/#./04#$!3+!$0<#$/#$!#!$0*0$6#!*0<!"#1#<0.%3!'0!<+4%#]!\8&*)
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 !!"#$%&'()(*")&"+'&$",&-$'./)(*"(*"0,(/(* !" # $%&' ()%*!" )!+&'!,'!- ("0,&$-10(23$"&4"*(5

6&,"71(%#$")$"+'&$"(/%)("-.&8(,9":*"0,(/(*;"0$,71(%#$"%3$"*&"*(6&;"%&*#&"4$4&%5

#$;"*&"("*/#1(23$"&*#9"-$%#,$'()("$1"71(%#$")$"0&#,+'&$"(/%)("-.&8(,9"($"'/#$,(';

)()$"71&"*&"#,(#(")&"14("4(#<,/("0&*()(;"71&"(=(%2("%$">1%)$")$"4(,?

. +%)% %/0$ 1% 2'&(3&4&5635&% 3%5&#3%/7 5%)%58!)&9%1% +#) 8#1%' %' &34#) ,

$%:;!' ! )!(&'8)#' 4#8#()<4&5#' 8)%9&1#' = 5#/%:>#"  ! 5#$# 4#)$% 1! 1!$#3'8)%) # ?@*&#" 8!$,'!

AB!" 5#$ +)#+)&!1%1!" % 1#B8#)% ! +)#4!''#)% 'C3&#) 1% D3&*!)'&1%1! 1! E># F%B/# GDEFH" I%)%

E5J%!44!) K#*!//&L" B$% 1%' $%&' !M+!)&!38!' +!)&8%' @)%'&/!&)%' !$ 1%3#' %$@&!38%&' +#) *%9%,

$!38# 1! ?/!#" '!1&$!38%" !$ )!5!38! !38)!*&'8% 5#35!1&1% GNNONPOQPNRH" AB!-

2GSSSH

@A*#(4$*"*&%)$">&/#$*")&"#$'$*B;"('&,#("("4(/*"&C0&5

,/&%#&"0&,/#("6,(*/'&/,("&4")(%$*"(46/&%#(/*"0$,"=(5

D(4&%#$")&"+'&$"

2.'8%$#' '!31# 8)%8%1#' 4!&8# 8#/#'7S T 4)%'! )!'B$! % )!*#/8% 1! I%)% E5J%!4,

4!) K#*!//&" 1#B8#)% ! +)#4!''#)% 'C3&#) 1% D3&*!)'&1%1! 1! E># F%B/# GDEFH"

&4",&'(23$"($"=(D(4&%#$")&"+'&$"71&"E9"<"-$%*/)&,()$"$"4(/$,")&*(*#,&

(46/&%#('")$"F$,)&*#&S ./% 4#& % +)&$!&)% +!)&8% UB1&5&%/ 1% +)&$!&)% %:># 5&*&/

+V@/&5% $#*&1% 3# W)%'&/ +#) 1%3# %$@&!38%/" !$ NRXL" 3B$ )#$+&$!38# 1!

#/!#1B8# 1% F!8)#@)%' 3% W%&M%1% E%38&'8%S K%AB!/% 0+#5%" # W)%'&/ 8&3J% )!,

50$,+B@/&5%1# ! )!(B/%$!38%1# % Y!& ZRLX" 1! NRXN" 1% F#/[8&5% K%5&#3%/ 1#

\!&# T$@&!38!S

]!'1! !38>#" /!&'" 3#)$%'" +)#8#5#/#'" +/%3#' 3%5&#3%&' ! !M+!)&C35&%' 4#)%$

'!31# %5B$B/%1#'S \%)5#' /!(%&' 3># 4%/8%$" $%' !/!' 3># !'8># '!31# 5B$+)&,

1#'S  G")&*-(*$"&"$"*/'H%-/$")$"8$=&,%$">&)&,('"*3$"&%*1,)&-&)$,&*?  T

\%)5# ^!)# _#38!V1# 5#3*!)'#B +#) AB%'! NJ %# 8!/!4#3! 5#$ % 5&!38&'8%"

5#3'&1!)%1% B$%' 1%' $%&#)!' 5#3J!5!1#)%' 1# %''B38# 3# F%[' ! '?5&%,4B31%,

1#)% 1% `Ka b3'8&8B8# W&#$% W)%'&/S

! "#$# %&'#())($*+,-(../ 0#&'#$(. ( 1/&(2&/#3# (4 5/67,$/# +#78$#. 9(.# :2/-($6/3#3( 3, 0$#6/. ;<=>?@A B(67$(
(4 C&(#2,D$#)/#  0/,.ED/&#A  9(.#  :2/-($6/3#3(  3(  %F,  G#8.,  ;<=HI@A  J,87,$#  (4 K/L2&/#6M  N,,.,D/#A  9(.#
:2/-($6/3#3( 3( %F, G#8., ;<=H>@ ( 1/-$(*J,&(27( (4 C&(#2,D$#)/# 0/,.ED/&#A 9(.# :2/-($6/3#3( 3( %F, G#8.,
;<==<@O 1/-$(*J,&(27(A #9,6(27#3#A (2&,27$#*6( &,4, G$,)(66,$# %L2/,$ 3# :2/-($6/3#3( 3( %F, G#8.,A 3(63(
<==PA ,23( &,27/28# $(69,23(23, 9(., 0QCBR*K(27$, 3( S26/2, ( Q2),$4#TF, 6,U$( N,2#6 V4/3#6 K,67(/$#6
W$,9/&#/6A &,4 S2)#6( 2, S&,66/67(4# B#2D8(X#.O W(4 (Y9($/L2&/# 3( -Z$/#6 3[&#3#6 2# Z$(# 3( C&(#2,D$#)/#A
&,4  L2)#6(  (4  C&(#2,D$#)/#  0/,.ED/&#A  #78#23,  9$/2&/9#.4(27(  2,6  6(D8/27(6  7(4#6M  4#2D8(X#.A  /49#&7,
#4U/(27#. ( (&,.,D/# 3( (&,66/67(4#6 &,67(/$,6 7$,9/&#/6O B(4U$, 7/78.#$ 3, K,4/7L +#&/,2#. 3( N,2#6 V4/3#6*
K+N:\BBR &,4, $(9$(6(27#27( 3# ](3( B#2D8(B#$^ B(4U$, W/78.#$ 2, _$89, 3( R66(66,$#4(27, W[&2/&,*
_RW 3, G.#2, 3( RTF, +#&/,2#. 3( S69[&/(6 R4(#T#3#6 ( 3( Q49,$7`2&/# %,&/,(&,2a4/&# 3, S&,66/67(4#
B#2D8(X#. 2# K,67# 0$#6/.(/$# * GR+ B#2D8(X#. ;K+GW\QKB0/,\BBR@^ B(4U$, 3, %KK\Q:K+ B#2D$,-(
%9(&/#./67  _$,89  ;Q:K+*:2/F,  9#$#  #  K,26($-#TF,  3#  +#78$(X#@O  ](9$(6(27#27(  7/78.#$  3#  %,&/(3#3(
K/-/.\KC+RBR  b827,  #,  _/*_S]KCO   !"#$%& ' # ' ()*+,-,.*/& ' .)001.)+& ' $* ' 2+*"*-&03* ' 4*""#%5 ' #3
6""7899+*""#%:.$7(:;09<=>?>>@A>=BC@D=@:
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 !"#$%&$'()#*+,$-&./0).&#$-&.$&$12$/(()3&4$5)#6$-&.$7&3&$/##/$7/.1&

8$)#$1(*./*()#$.)9-:)#$3/$"+/&$)1)(/-/().$/.$;<$3/$)=&#7&$>6$1)()$.*.

?&*$*97/9-*&9)+$9@&$#/$/9A&+A/($1/##&)#$/$=(B1&#$CB/$1&3/(*).$3/?*9*7*>

A)./97/$7/($-&+)D&()3&4$E/(F).&#$7B3&$1)()$7/($)=*3&$3/$?&(.)$&(=)9*>

G)3)6$+/=)+$/$3/97(&$3)#$9&(.)#$3/#3/$&$1(*./*(&$.&./97&$/.$CB/$#/

)A*#7&B$"+/&$-:/=)93&$H#$1()*)#4$!@&$1(/-*#)$3/$.B*7&6$/#7I$7B3&$)F$9&

J&&=+/K6$)A)+*)$L)()6$)B7&()$3/$.)*#$3/$M<<$)(7*=&#$-*/97F?*-&#$/$/#-(*7&()

&B$&(=)9*G)3&()$3/$.)*#$3/$N<$+*A(&#4

O$P/*$Q4QRR6$3/$S<<<6$/#7)D/+/-/$&$CB/$3/A/$#/($?/*7&$/.$7/(.&#$3/$1(/>

A/90@&6$-&97(&+/$/$?*#-)+*G)0@&$3/$1&+B*0@&$-)B#)3)$1&($+)90)./97&$3/

"+/&$/$&B7()#$#BD#7T9-*)#$9&-*A)#$&B$1/(*=&#)#$/.$I=B)#$#&D$UB(*#3*0@&

9)-*&9)+4$V@&$&#$1(*9-F1*&#$DI#*-&#$)$#/(/.$#/=B*3&#$1&($7&3&#$&#$7*1&#

3/$/.D)(-)0W/#6$1&(7&#6$1+)7)?&(.)#$/$*9#7)+)0W/#6$9)-*&9)*#$&B$/#7()9>

=/*(&#6$CB/$/#7/U).$/.$I=B)#$D()#*+/*()#4

 !"#$%#&'(%)$*%+,"#-.,'(/*%012(03,4%O$+/*$.&#7()$3/#3/$&$CB/$3/A/$#/($?/*7&

CB)93&$#/$(/=*#7().$)#$1(*./*()#$)1)(*0W/#$3/$"+/&6 $-&.&$-+)##*?*-)(6

-&97(&+)(6$1(/A/9*($/$7()9#1&(7)($)#$#BD#7T9-*)#6$*9-+B*93&$.)(-&#$+/=)*#

3/$*9?()0W/#$/$1B9*0W/#6$)+2.$3/$/+/9-)($CB/.$#@&$&#$(/#1&9#IA/*#$1/+&

-B.1(*./97&4

O$+/=*#+)0@&6$1&(2.6$9@&$/#7I$#/93&$-B.1(*3)4%5(-%6171""$0-(%8&1%(%90(:

;)1+,%"1%1"9,)<,""1%,""&"#,'(0,+16#1%9,0,%8&1*%"=%6(%>)#-+(%"$;,'(%?@A%B%8&,:

"1%CD%'-,"%'19(-"%'("%90-+1-0("%01.-"#0("%:*%(%901"-'16#1%E,-0%F()"(6,0(%?GHIA

'1#10+-6,""1%8&1%,%G()J7-,%51'10,)%1%,%K,0-6<,%-6L1"#-.,""1+%,"%7,&","%1%,"%01":

9(6",;-)-','1"%'(%8&1*%7(+%,#0,"(*%9,""(&%,%"10%7(6"-'10,'(%&+%70-+1%,+;-16:

#,)%'1%.0,6'1"%90(9(03M1"4%O#$)0W/#$3/$.*7*=)0@&$/$1(/A/90@&$/#7@&$#/93&

(/)+*G)3)#$9B.$7()D)+:&$3/$?&(.*=B*9:)6$CB/$.B*7)#$A/G/#$/9A&+A/$.)*#

&$)7*A*#.&$3&$CB/$&$-B.1(*./97&$=&A/(9)./97)+4

!)3)$3/A/(*)$7/($#*=*+&6$/X1+*-)$L)()Y$ &$1("1(*&$Z+)9&$!)-*&9)+$3/$[&9>

7*9=\9-*)$3*G$CB/$*.1(/9#)$7/.$CB/$#/($-&.B9*-)3)$/$CB/$2$1)()$:)A/(

(/B9*W/#$3*I(*)#$/$3*AB+=)0W/#$3/$7B3&$CB/$/#7I$)-&97/-/93&4$]B$?*-&

1)#.)6$/##/$2$&$)3U/7*A&$CB/$-&9?*=B()$&$CB/$/#7&B$#/97*93&$9&$.&./9>

7&K6$+)./97)4

O$1(&?/##&()$/X1+*-)$CB/$)$P/*$Q4QRR$7).D2.$)7(*DB*B$)&$5*9*#72(*&$3&

5/*&$O.D*/97/$)$(/#1&9#)D*+*3)3/$9)$*3/97*?*-)0@&6$+&-)+*G)0@&$/$3/?*9*>

0@&$3&#$+*.*7/#$3)#$I(/)#$/-&+&=*-)./97/$#/9#FA/*#$H$1&+B*0@&$-)B#)3)

1&($+)90)./97&$3/$"+/&$/$&B7()#$#BD#7T9-*)#$9&-*A)#$&B$1/(*=&#)#4

!+%NDDO*%&+,%01"()&3P(%'(%Q(6"1)<(%R,7-(6,)%'(%K1-(%S+;-16#1%?Q(6,+,A

1"#,;1)171& % 8&1 % 1""1 %+,91,+16#( %'1L10-, % "10 % 01901"16#,'( %91)," % 7<,+,',"
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 !"#!$%&'(%) !"#!$%*+%&+,$-.-/-*!*+%'0.-+,#!/%!%1+""!0!0+,#2$%*+%3/+245% 

!"#$%&'"%()&*"+&,"-#"+&.$%*)+(#."+&+/$&!"')"*"+0&1)"%2&)&3$(#45"%&67#$

8%".*) & *$ & 9$%():; & )! & <==>? & @5A & *" & B"C#"; & )! & <=DE? & @)%4#')F

 A"4$"+G3)%."!,5-$F3"%"H,";&)!&<=DE?&)&3"%2FI"%".C/$GB"%%)#%#.C"+;

)!&<=DJ5%6$$!$%7!"#!$%$+%89,#!0%:%;+-%<5<==5%>!$%-$$2%#!0.?0%,@2%!72,#+7+9A%+

!B2"!%2%C!D!0+,#2%8E%!#-,B-9%0!-$%*+%F%0-/%G9-/H0+#"2$%*+%72$#!5

I'$% !"#!$%&'(%-*+,#-J-7!0%!%$+,$-.-/-*!*+%!0.-+,#!/%G9+%*+C+%$+"%K"2#+B-*!A

2$ % "+79"$2$ %.-2/LB-72$ % $+,$MC+-$ % !2 %L/+25 %6$#E % #9*2 % /EA % 7N+-2 %*+ % J-B9"-,N!$A
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5&'%#'9)#-#$:3&<'>1!$5&'%#')#9!)!:3&'%#'%!$&0'!/",#$5!,0;! 9!0+*0*+)1*$(61,(,#8 !$#..#
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;1# "5'30#5'* " ! " (U " #2&.'% "-.#90(C530'%L ! # ! #2 ! #(<#.-&% ! (5& ! "#*5%&2#)0&=71 ! $-& ! M#."#01
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$.&'!&, )$%%,4,-,'*'!&'!&,'!"#,5,+*/0$&, !',*#*&'$&)$-.,'$( !"#$%&'(!)*+,!&-.&/(!0112*

34!&'5#6!7(8(,!.(7(!/#6&4-%#8(,!(!9:;!47!<54/%=(,!#>$4/4-%#,!84-%$4
(5%$#/!84?&-&@A4/,!#<546#!<54!.($$4/>(-84!#!6,"+,'!"#!&'!&)$-.,/0$&)$(&1-!$7!"#$%&'(!B*+,!1C2D

6$+$((8"+,* &9.! & (!%.-#! &$.&)$%%* & (!%.-#*( &! &'!%+*(2*&'!&1-!$:
,"+-.%,;! & *9.!-*% &'! & (!%)$"%*4,-,'*'! & ,"'!#!( ,"*'*: & ! &<2.*%
%$4 & =.(,%',/0$ & "*+,$"*- & ! & 9.! & (!)(!%!"#! & $. & )$%%* & (!)(!%!"#*(
* !*/* & > & %*?'! & 3. *"*: & *$ & !,$ & * 4,!"#!: & $. & * & ,"#!(!%%!%
+$((!-*#$%&'!&. &$.& *,%&@%#*'$%:&!&9.!&!A,=*&*/0$&'!&! !(28"+,*
$.&$.#(*&(!%)$%#*&, !',*#*7

E!4F&84-%4, !>(&/, ! <54 !( !'$#FG//&7( ! &-.&84-%4 ! #7H&4-%#6 ! 47!.5$/( !-#
I4'&=( ! :($84/%4 ! &7>A4 ! <54 ! # ! J-&=( ! 8K ! &-G.&(, ! 84 ! &748&#%(, ! #( !B-*"$ & C*+,$"*- & '!
D$"#,"28"+,*&)*(*&E"+,'!"#!%&'!&B$-.,/0$&)$(&F-!$&! &G2.*%&%$4&H.(,%',/0$&C*+,$"*-I

L?&-#6, !*&%,#.*/0$&5<#,+*&! &!A* !&)(!!"+3!&#$'$%:&*4%$-.#* !"#!
#$'$%&$%&(!9.,%,#$%&+*(*+#!(,J*'$(!%&'$&6,"+,'!"#!&'!&)$-.,/0$&)$(&1-!$7,!#!/#H4$D!

,I! (.($$K-.&# ! <54 ! $4/56%4 ! 47 ! 84/.#$'# ! 84 ! M64(, !,"+-.%,;! & *9.!-*% & '!
(!%)$"%*4,-,'*'!&,"'!#!( ,"*'*,!

,,I!84/.#$'#!84!M64(!47!N'5#/!/(H!O5$&/8&@=(!-#.&(-#6!

,,,I!4!<54!$4>$4/4-%#7!#74#@#!P!/#Q84!R57#-#,!#(!74&(!#7H&4-%4

,;I!(5!#!&-%4$4//4/!.($$46#%(/!84!57!(5!7#&/!S/%#8(/!""$&+*%$:&+$ $&+!',/$:
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"0$&T&)$%%P;!-&*&,'!"#,5,+*/0$&, !',*#*&'$&)$-.,'$(*

1//(!>($<54,!#!4T47>6(!84!(5%$#/!#%&F&8#84/!4.(-W7&.#/!>(%4-.&#674-%4
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>''#!(& !"?!(+,$';,$@$(*( !"#$%&"'()*(+,(-.$/,!,01'(+'(2"'(+.()334A

>'( B&*,#) )$'(% ;#*% #'()$@$!(+,*;B, ,(+,*!*@$,( (#%&$,% C#D EF*()*'(;B'&*'

 !"#$%& #'($(*(B'*()$(#%'&,B!$%&*'($;*%G!#;*'1(&$%)*($!(@#'& ( ( "*,) <$!

'$<B%)*( (HB C(*(+*CB#)*,()$@$1($!(+,#%;=+#*1( ,; ,(;*!(*(;B'&*() (+*CB#EF*1

;*!( ()$@#) ( &$%EF*( *(#%&$,$''$(+I"C#;*($('$!(+,*@*; ,()#'&*,EJ$'(%*(;*K

!?,;#*($(%*'(#%@$'&#!$%&*'(#%&$,% ;#*% #'-

.(+,#%;=+#*()*(+*CB#)*,K+ < )*, (;*%'&#&B# (* (LB%) !$%&*(+,#!M,#*() 

,$'+*%' "#C#) )$(;#@#C($!(! &?,# ( !"#$%& C1(;*%L*,!$(' C#$%& (N)#'(O#C ,?6A

.(+,#%;=+#*()*(+*CB#)*,K+ < )*,(;*%'&#&B#(*(LB%) !$%&*(+,#!M,#*() (,$'+*%' "#C#K

) )$(;#@#C($!(! &?,# ( !"#$%& C-(PB (*,#<$!(% ) (! #'(?(HB$(B!(+,#%;=+#*()$($HB#K

) )$1($Q#'&$%&$()$')$(*()#,$#&*(,*! %*A( HB$C$(HB$(CB;, (;*!( ( &#@#) )$()$@$(,$'K

+*%)$,(+$C*(,#';*(*B(+$C '(@ %& <$%'($()$'@ %& <$%'()$C (,$'BC& %&$'-(N(*(HB$1($!

*B&, '(+ C @, '1()#D( (!*)$,% ()*B&,#% A(.(+,#%;=+#*() (,$'+*%' "#C#) )$(*"R$&#@ (?

*() ($HB#) )$1(+ , (HB$('$(#!+*%S (*()$@$,()$(,$+ , EF*()*() %*($(%F*('*!$%&$

+*,HB$($Q#'&$(,$'+*%' "#C#) )$-(>''B!$(*( <$%&$(&*)*'(*'(,#';*'()$('B ( &#@#) )$1

+*%)*K'$(L#!1($!(&$'$1(T(+,M&#; (#% )!#''=@$C() ('*;# C#D EF*()*(+,$RB=D*($() (+,#K

@ &#D EF*()*(CB;,*-(UVW(*(+,#%;=+#*()*(+*CB#)*,K+ < )*,(#!+J$( (#%&$,% C#D EF*

)*'(;B'&*'()$;*,,$%&$'() '($Q&$,% C#) )$'(%$< &#@ '( !"#$%& #'1(#'&*(?1()*'($L$#&*'

%*;#@*'(,$'BC& %&$'()*()$'$%@*C@#!$%&*()$( &#@#) )$'(SB! % '(HB$1($!"*, (%F*

'$R !(%$;$'' ,# !$%&$(@*CB%&M,#*'1(!$,$;$!(#<B C(,$+ , EF*1(B! (@$D(HB$(#%;#)$!

'*",$( (HB C#) )$()*(!$#*1($!(+,$RB=D*()$(&*) ( ('*;#$) )$-

*54567( !"#$%&"'8(+,(&!.9.#01'(.(&!.$,:01'

N(! #'(#!+*,& %&$1($!(! &?,# ( !"#$%& C1(+,$@$%#,()*(HB$(,$;*!+*,(*'

) %*'(*B("B'; ,(#%)$%#D EF*()*(HB$(L*,(#,,$;B+$,M@$C-

.'() %*'( !"#$%& #'(%$!('$!+,$('F*(+ ''=@$#'()$(!$%'B, EF*($()#L#;#CK

!$%&$('$(;*%'$<B$()$@*C@$,(*(!$#*( !"#$%&$( *($'& )*( %&$,#*,-(X*,(#''*(!$'!*1( (; B&$C ($(,$'K

+*%' "#C#) )$( !"#$%& #'(#%'+#, !(*'(+,#%;=+#*'() (+,$@$%EF*($() (+,$; BEF*-

-.(;,#."!,(8"#<=<"$,>(&'+.;'8(+"?.!(@:.(,(&!.9.#01'(<!,<,(+.(!"8$'8(':

";&,$<'8(AB($'#C.$"+'8(&./,($"D#$",>(,'(&,88'(@:.(,(&!.$,:01'(8.(+.8<"E

#,(,(F.!"!(!"8$'8(':(";&,$<'8(+.8$'#C.$"+'8-(Y!(*B&,*'(&$,!*'1($%HB %&*

 (+,$@$%EF*(&, " CS (;*!(*(,#';*(;$,&*1( (+,$; BEF*(@ #( C?!($('$(+,$*;B+ 

;*!(*(,#';*(#%;$,&*-(.B( #%) 1( (+,$@$%EF*('$()M($!(,$C EF*( *(+$,#<*(;*%;,$K

&*1( *(+ ''*(HB$( (+,$; BEF*($%@*C@$(*(+$,#<*( "'&, &*-(>!"*'('F*(" '#C ,$'($!

Z#,$#&*(>!"#$%& C1(;*%;$,%#%)*(T(+,#*,#) )$(HB$()$@$('$,() ) (T'(!$)#) '(HB$

! "#$%&'( )*+,- .+/0+12 *2 %34+0510- 67 0*- /08- 91:9;- 0 93<;- =>2 ?9:;2@ &08+,19 *2, A/+4:59+,( BCCD- <- BCE-
 !"#$%&'#(")*"+,%#-./0%1#2341#56.789.%#:)"9";!# !"#$%&'()*$")6./&1#<=>42?@AB41#:)"9";!#CD5E>

F5G5HIJ5K#C4LLM=ENN4A@NM44

Processo do SAPIENS ( Sequencial 1-5) (0484479)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 49Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 48



 !"#"$%&'"( )*+,"-( ./0/'1,
 )23452673286 76 '9:;<=846 >3 /?@673 79 $92A8:9

 
 !"# $%&%'()*"$ '#&%+ %(,- )). )%(&%($/" '# 0%+ %$&+&%(%- +12"-%&1% 3"$"'(-

()%*(1)()%+ %(4. )%)1)* #5! ")%+ %(3# -(-%)1(%61(3"+(+  !"

#$%&'()*%'+$,-$%&./.(01+$-,23$42.5$42-(,+$+$%.&'6+$7$).&8+5$9-/.(,+

.:.;.(8+<$<2=')'.(8.<$%-&-$.;>-<-&$-$)+():2<1+$<+>&.$+$&'<)+$,-$-8'/',-,.$+2$.;%&..(,';.(8+5

,./.$<.&$;'8'6-,+$+$&'<)+$+2$';%.,',-$-$'(<8-:-01+$,+$.;%&..(,';.(8+$+2$-8'/',-,.5$2;-$/.3

42.$-$&.%-&-01+$-;>'.(8-:$7$'().&8-$.$,.;-<'-,-;.(8.$+(.&+<-5$<.(,+$%&.=.&*/.:$-$-82-01+$%&.?

/.(8'/-$,.$&.;+01+$,+$&'<)+"$@A$%-&-$+$%&'()*%'+$,-$%&.)-201+5$9-/.(,+$'().&8.3-$<+>&.$+$&'<)+$,.

2;$.;%&..(,';.(8+$+2$-8'/',-,.5$+2$<.B-5$%.&'6+$,.$2;$,-(+$-;>'.(8-:5$,./.?<.$-82-&$,.$;+,+

-$-8.(2-&$+2$.:';'(-&$.<<.$&'<)+" $ !"#$%&'(&#)"#%*!+,%#-#,./)0&%12.#3.#4+),.5#3"#&.3.#%

.'4+6%4#%#%3.12.#3"#&"3+3%)#+&"3+%$%)#70"#4"*%4"&#.#3%/.5#&")&.#70"#/2.#8%9%#*!"/%

,"4$":%#,+"/$;<+,%#).'4"#%#)0%#,%0)%!+3%3"#"#"=$"/)2.>
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-+$<.$)+(B26-&$)+;$+$*4+/,;*+.#B+/#30'+.#*4.#/%$04%B5$.:-$=-3$&.)-'&$<+>&.$+<$+;>&+<$,+$%+:2'?

,+&$+$D(2<$,-$%&+/-$,-$'(+)2',-,.$+2$'&&.:./E()'-$,.$<2-$-01+$<+>&.$+$-;>'.(8."$#$%&'()*%'+$,-

%&.)-201+$8.;$%&./'<1+$.F%&.<<-$(+$-&8'6+$GH$,-$I+(/.(01+$<+>&.$-$J2,-(0-$,+$I:';-5$%&+;2:?

6-,-$%.:+$K.)&.8+$(H$L"MNL5$,.$ H$,.$B2:9+$,.$ OOP5$/.B-;+<Q

C<$%-&8.<$,./.;$-,+8-&$;.,',-<$,.$%&.)-201+$%-&-$%&./.&5$./'8-&$+2$;'(';'3-&

-<$)-2<-<$,-$;2,-(0-$,+$):';-$.$;'8'6-&$<.2<$.=.'8+<$(.6-8'/+<"$R2-(,+$<2&6'?

&.;$-;.-0-<$,.$,-(+<$<7&'+<$+2$'&&./.&<*/.'<5$-$=-:8-$,.$%:.(-$).&8.3-$)'.(8*=')-
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(0M0RL1()608.$0$6&/KL)/'*M0$7+8$/'7)7+8$+70M+7+8!

A'%&'LY8'. $ +)*7+. $ 8'Z+ $ 7'M'L/)*+70 $"$ & * -"#*"*$$ :;<=:=>=?
@AB<:CD:A?$E?$FD:?$BF@:D;=D$D$E?<$ADG>A<?<$;B=>AB:<
AD;?HIHD:< $ J $ :@BFB $@( & "3) % #! & 3 )"#! &  %% & ]]= & [(K6$ & \ * )"4
.#! ,)"4- #! & !$*$% & $% & 0^1CFZ & NZQO1Q_`DMFZ & ]N & 0OFQNaEF & ]N
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 !"#$%&'(!)*+*,(-!+*!.*,/&0* !"#!$%&'"()#!*+!%,&)-,!*,!./#"01+ !,!2,-

+)0)3# ! *#2 ! .#%0,2 ! *,-#"*#*#2 ! *,0,%-)"+$ ! + ! 2,&$)"0, ! 4*,()21+ ! 2$2.,"2# ! #05 ! # ! #$*)'"()# ! *,

(+"()/)#61+!,!.+20,%)+%,2!,2(/#%,()-,"0+2!#!2,%,-!,7,0$#*+2!#+!8$9:+!;,*,%#/<=

4>>><!1#*2!34!0,(54!+*!67!81#(,*3%(!*!4&%49!:4,($2!(!;3&<4!)*+*,(-2

=#3%4!>4?!4!@A B 2!&?0-(3%*!C(,,*&,($!+*!0,4%*'<4!34$!,&4$!.<4

),(3>&$>42 ! "(0(,(%#C(2 ! .*,/&0*2 ! D(5(EA(,,&$ ! * ! F*(-2 ! >4? ! 4

>43$*1#*3%* !?43&%4,(?*3%4 !+( !?*+&+( !*?! %*-(2 ! $4C !0*3( !+*

?#-%(!+&G,&(!+*!FH!IJJKJJJ2JJ!8>*?!?&-!,*(&$9?

@0+!(+"09"$+ !7+)!%,#/):#*#!#$*)'"()#!*,!(+"()/)#61+ !.,%#"0,!#!8$20)6#

;,*,%#/!4A>B!C#%#!;,*,%#/!*,!D,%&).,<> !E2!*,F#0,2!G$,!+(+%%,%#-!*$%#"0,!+!#0+!H$*)()#/ !*,"0%,

+$0%+2!#2.,(0+2 !(+"2+/)*#%#-!#!2)0$#61+!7I0)(#!"+!2,"0)*+!*,!G$,!"1+!,201+!2,"*+!#*+0#*#2!#2

",(,22I%)#2 !-,*)*#2 !.%,3)20#2 !,-!*+($-,"0+2 ! 05(")(+2 ! (+-./,J+2 !*,0#/K#*+2 !, !+7)()#)2 !G$,

,J)20,- ! H$20#-,"0, ! .#%# ! 2,%,- ! )-./,-,"0#*+2 ! ,- ! )"()*,"0,2 ! *,22# ! "#0$%,:# ! 4>43L4,?*

?(3&L*$%('<4!%M>3&>4E=#,N+&>(!+4!BO)!=#3%(+(!P1#*-*$!(#%4$!4,&/&3G,&4$2!3(!1#(-2!+*3%,*

4#%,4$!($0*>%4$2!$*!+*?43$%,(!1#*!*$$*!>*3G,&4!+*!?(3>:($!>4?!*-*Q(+(!+*3$&+(+*!3<4!M

&3M+&%4!34!A,($&-R!4!1#(3%42!(%#(-?*3%*2!*S&$%*?!%*>34-4/&($!*!*S0*,%&$*!>(0(5*$!+*!(%#(,

*L*%&Q(?*3%*!*?!$&%#('T*$!>4?4!(!0,*$*3%*!*!?&3&?&5(,!$#($!>43$*1#U3>&($R!>4?4!%4+($

($!*$%,(%M/&($!0,404$%($!34$!0-(34$!+*!0,4%*'<4!+*!G,*($!Q#-3*,GQ*&$!4C=*%4!+(!-&+*!$<4

0,*Q&$%($!+*!$*,*?!#%&-&5(+($!(0V$!(!543(!+*!(,,*C*3%('<4R!*!1#*2!3*$$($!>&,>#$3%W3>&($!M

,*>4?*3+(+(!(!#%&-&5('<4!+*!C(,,*&,($!+*!>43%*3'<4!*?!L4,?('T*$!+&Q*,$($2!$*/#3+4!($

>43+&'T*$ ! -4>(&$2 !0(,(!+*L-*S<4!E+*$Q&4E !+*$%*!V-*4!0(,(!G,*($ !+*!C(&S(!$*3$&C&-&+(+*2

0,40&>&(3+4!$#(!,*%&,(+(!+4!(?C&*3%*!?*>(3&>(?*3%*2!($!1#(&$!$<4!+*34?&3(+($!G,*($

+*!$(>,&LN>&4!4#!G,*($!+*!>4-*%(!*%><>!@+!%,352 !%,20+$!(/#%+!G$, !"1+!+F20#"0,!+2!,27+%6+2!,!#

*,*)(#61+!*,!$-!2,-!"L-,%+!*,!2,%3)*+%,2!.LF/)(+2 !, !#&,"0,2 !(+"0%#0#*+2 !#2 !-,*)*#2 !21+

#F2+/$0#-,"0, ! )"2$7)(),"0,2 ! .+%G$#"0+ ! /)-)0#*#2 ! #+2 ! %,($%2+2 ! 7)"#"(,)%+2 ! G$, ! # ! M")1+ ! 2,

.%,*)2.N,!#!*)2.+")F)/):#%>!O(,(!(-M?!+&$$42!M!(!/,(Q&+(+*!+4!1#*!Q*?!4>4,,*3+42!+&(!(0V$

+&(2 ! 34$ ! JX !Y$%(+4$ ! +( !F*/&<4 !Z4,+*$%*2 ! 1#* ! +*?43$%,( ! ( !?(/3&%#+* ! +4 ! +*$($%,*

(?C&*3%(-!*?!>#,$4!*!(!$#(!&3+&$>#%NQ*-![$&/3&L&>W3>&(!3(>&43(-\!(!1#(-!&?0T*!4!+*Q*,!+*

$*,!(>&43(+42 !*!&?0-*?*3%(+4!?(%*,&(-?*3%*2!4 !O-(34!Z(>&43(-!+*!]43%&3/U3>&(!0(,(

@3>&+*3%*$!+*!O4-#&'<4!04,!^-*4!*?!_/#($!$4C!"#,&$+&'<4!Z(>&43(-!`!OZ]!8a*>,*%4

7KIbcdcJIe!1#*!,*/#-(?*3%(!(!f*&!XKXggdcJJJ9K

h2!04&$2!4!4C=*%4!+(!0,*$*3%*! '<4!]&Q&-!OiC-&>(K

O,!7#0+ !(+-+!#!M")1+ !.+%!2,$2!P%&1+2!(+-.,0,"0,2 !"1+!#()+"+$!+

QRS !,-F+%#!#!/,&)2/#61+!*,!%,&'"()#!+F%)&$,!#!7#:'T/+ !5!",(,22I%)# !-#)2!$-#!3,: !#!#0$#61+!*+

Q+*,%!8$*)()I%)+!7,*,%#/!.#%#!(+%%)&)%!#!+-)221+!*+!Q+*,%!UJ,($0)3+!R#()+"#/>
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 ! " # " $%&'(&)&*+(*&# "(#*&,(#-. "/, "&(*&/0(10 "/0

2,-3&45,"2,6"7-0,"08"9'3#%"%,:";36&%/&45,"(#*&,(#-<",%"&82#*1,%

6016#1#/,%"20-#"&8260(%#"(#*&,(#-"08"1,/#"60'&5,"(,6/0%10

 ! "#$"%&'( ! )* ! +(%* ! ,(&$"-.* ! %(.)"&$-%* ! *$-%/-)* ! 0"1*& ! 2*%,3*& ! )"

0"$.41"(!)"&)"!(!)-* !56!)"!*/(&$(!)"!7689: ! ."/-&$.*)(! -%-,-*12"%$" !"2!$.;& !0.*-*& !)(! 1-$(.*1

0*.*-<*%(:!,3"/(=!*!7>866!?=-1@2"$.(&!)(&!%(A"!"&$*)(&!)*!."/-'(>!,"=>?@ABCA"=DE?ABC=F"GH"I

>JBK?@AL=@J"J"D=?JL"@="M?KCNL?="BJ"F?CJL=F"EL=K?FA?LJ"AD"CALDJK"@A"AOCABKPJ>

 !0.-2"-.*!1(,*1-)*)"!(%)":!&"/=%)(!(!."1*$4.-(!)(!B%&$-$=$(!C.*&-1"-.(

)( ! D"-( !  2<-"%$" ! " ! )(& ! E",=.&(& ! F*$=.*-& ! E"%(AGA"-& ! H ! BC D : ! * ! ,(%$*2-%*I'( ! J(-

,(2=%-,*)*:!J-,*!%*!K.*-*!C"1*:!"2!K-$-2<=!LKCM:!(%)"!(&!J.*/2"%$(&!)"!41"(!J(.*2!*A-&$*)(&

"2!56N6O!7689>!#"Q=LC?L"@=RS"="KTEKCUB>?="KA"AKQ=FMJT"QAFJK"AKC=@JK"@J"(JL@AKCA"V#F=WJ=KS

:=M?=S"*A=LHS"8=L=BMPJS"2=L=RE=S"2ALB=DET>JS"2?=TRS"6?J"'L=B@A"@J"(JLCA"A"%ALW?QAM>,

D=?JL"=>?@ABCA"=DE?ABC=F"BJ"F?CJL=F"EL=K?FA?LJ"AD"CALDJK"@A"AOCABKPJS"BJ"ABC=BCJS"Q=LA>A

Q=KK=L"=J"F=LWJ"@="3B?PJ"AD"CALDJK"@A"JEKALXUB>?="Y"FAW?KF=ZPJ"@A"LAW[B>?=! !P($(&!*?=-!"
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*2(&$.*!)(!)"&*&$."!?="!*$-%/"!(!1-$(.*1!%(.)"&$-%(!"!,=Q(!-20*,$(!&".G!&"%$-)(!0(.!)S,*)*&:!,(2

)*%(&!-%,*1,=1GA"-&!T!%*$=."+*!"!T!",(%(2-*!."/-(%*1>!,EKALXA\KA"JK"FJ>=?K"=C?BW?@JK<

9LA=K">JD"FJ>=F?@=@AK"JFA=@=K"BJ"(JL@AKCA":L=K?FA?LJ!")JBCA<"&E=D=
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 ! "#$#%&'() ! *& ! +&(,-.&) ! /,0 ! 1& ! &1+#.2# ! +), ! ()*)1 ! )1 ! &1(#*)1 ! *)

'),*&1(&3!1&'*)!4*&'(454/#*)!&%!%#41!*&!6!%4.!704.8%&(,)1!*#!/)1(#!9,#14.&4,#3!&!*&!#/),*)!/)%!)
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"4")13!D@!%),,&,#%!ED!#"&3!DF!(#,(#,0;#1!&!0%!;).54'2)GA

H)%!&5&4()3!#.I%!*)1!+,&J0K$)1!*&!()*#!),*&%3!)!-.&)!&1(L!1&!&1+#.2#'*)

+&.#1 ! ,&;4M&1 ! #%94&'(#41 ! 70& ! 1C) ! &11&'/4#41 ! +#,# !) !+#K13 ! /)%) ! # ! 5)$ !*) ! ,4) ! NC) !O,#'/41/)3
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 ! " #$%&'% " $%( " % " )*+,-,.,% " /&#+-0!-&% " '! " 1%*+!&2#34% " '#

/-%'-2!&+-'#'!"5)16/-%78" 9:"+4%"'%;!".*-'#'!+"'!"$%*+!&2#34%"<!'!&#0"#,-*=-'#+">!0#
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?"@&!#"'!"A&%,!34%"B(C-!*,#0"/#&&#"'%"D-%"6#(#*=.#>!"5A/7

?"@&!#"'!"A&%,!34%"B(C-!*,#0"1%+,#"'%+"1%&#-+"5AE7

?"@&!#"'!"A&%,!34%"B(C-!*,#0" !0,#"'%"A#&*#FC#"5A)7

?"@&!#"'!"A&%,!34%"B(C-!*,#0"A-#3#C.3."5BG7

?"@&!#"'!"D!0!2#*,!")*,!&!++!"E$%0H=-$%"

(#*=.!;#-+"'#"I%;"'%"D-%"6#(#*=.#>!"5A/7

?"A#&J.!"K#$-%*#0"L!&-$%#$%#&#"51E7

?"A#&J.!"K#$-%*#0"G!*3H-+"6#&#*M!*+!+"56B7

?"D!+!&2#"/-%0H=-$#"N#*,#")+#C!0"5NE7

?"D!+!&2#"EO,&#,-2-+,#"B$#P?=%-#*#"5A/7

?"D!+!&2#"EO,&#,-2-+,#"6#&-*M#"G#=%#"'%"L!J.-:"5BG7

?"D!+!&2#"EO,&#,-2-+,#"A&#-*M#"1#*,%"Q!&'!"51E7
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 !"#$%&%'()*

*#$+,+-./0 #1234 #1-3,1 #02 # 123+502 #-0,51236-02 # 7890 # :630,+: # 1234

21-50#502#;+62#+<13+502#=1:0#51,,+;+;1-30#51#=13,>:10#7,8 !"#$%#&'(!)*($+)%),-*#!.(/#

01-'-2!$#!3/+)'#!%)'!*(!4('-$-!56786986:;2! !"#$#%&'(')*$#+'#%',&-.'!#)$#/.0$#1$*$ 2'3&$4

)$#5'('&6$#78,&$,363(,$#95'('8:#+'#12&2&2%2#9"$3!&#&'('&6$#"$&3)0$#'# !(,'3&$#+!#;&$(3.:

)!#'(,$+! !"#$%"!&$'(")*+*,"-./0!12!3$&$/!'$!+*($%"+!-"%"'40'/05!<!#;&$(3.4#(=!#"$3(#+'#>?@

.! $3(#'"#A>#"2)3 B%3!(# !"#&'C3(,&!(#+!#%',&-.'!D

<!#E$&$)0=!4 #'"#F&$3!('(4 #2"$#,$&,$&2C$#"!&&'2#)$#/.0$#+!(

G!.+!(4#%!&#'(,$&# !H'&,$#%'.!#-.'!D!67!0-!8("(*'#" !9%"*"!+$&"+*,":"!0-!;+&<'("%" !("-)=-!3$*

0'&$'(%":"!>-"! ("%("%>#".-"%*'4"!&$)0%(" !:$!9$+>0'(0 !-"/ ! 3$* ! %0/#"(":" !" ! (0-9$ ! +*-9" !0

:0?$+?*:"!"$!-"%!&$-!?*:"5!@"!&"9*("+!-"%"'40'/0!3$%"-!0'&$'(%":"/!-"'&4"/!:0!A+0$!'"!9%"*"

:0!BC$!D"%&$/5 I#-.'!#JK#$,3)C32#>L#K&'$(#+'#%&!,'*=!#$"H3'),$.#'#%!+'#3"%$ ,$&#'(%M 3'(

$"'$*$+$( #+'#'8,3)*=!# !"!#!#%'38'NH!3D! ;!E+(*-"!7%0" !&$-!%0#*/(%$ !:0!-"'&4"/ ! 3$* ! "

F0/0%?"!GH(%"(*?*/("!IF0/0HJ!K>%>9>%> !'$!D"%"'4C$ !/0#>':$!$/!:":$/!:$!8)"-"5

L"%("%>#"!0'&$'(%":"!-$%("!'"!8+4"!:$/!M$+:%$/ !+$&"+*,":"!'$!N0+("!:$!%*$!M"%'"O)" !%0#*C$!P>0!3*&"!'$
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.##'%,&&!*/'+01*+231!/340&40+%*25$5

/)"6!&789:&98&/+"1.+%56$5!2$!5+#*";$/50$%$0<+5$=#0+#*<*%#+5$/5*2.+56$51)0)0)')&-
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 0805679-16.2019.4.05.8500 PROCESSO Nº: - AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL
 MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALAUTOR:

 UNIÃO FEDERALRÉU:
1ª VARA FEDERAL - SE

DESPACHO (URGENTE)

O  ajuizou a presente ACP em face da MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF UNIÃO
tendo por objeto compelir a demanda a implementar, de imediato, o Plano Nacional de
Contingência para incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC,
para, nos termos do Decreto n. 8.157/2013, que regulamenta a Lei n. 9.966/2000, dar início a
todas as medidas necessárias "com o objetivo de permitir a atuação coordenada de órgãos da
Administração Pública e entidades públicas e privadas para ampliar a capacidade de resposta
em incidentes de poluição por óleo que possam afetar as águas sob jurisdição nacional, e
minimizar os danos ambientais e evitar prejuízos para a saúde pública", em razão do
gravíssimo incidente ambiental, provocado por óleo, que tem impactado a Zona Costeira
Brasileira, atingindo todos os Estados da Região Nordeste, de modo que sejam empregadas as
melhores e mais adequadas técnicas, em defesa do meio ambiente, de presentes e futuras
gerações.

Fundamentou, em apertada síntese, que a UNIÃO, embora figure como Autoridade Nacional,
insiste em não implementar o "Plano Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição
por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC", à luz do Decreto n. 8.127/2013 e da Lei
n. 9.966/2000, limitando-se a fazer limpeza de praias, a passos lentos, e prosseguindo em sua
omissão de não adotar medidas protetivas às áreas sensíveis, mesmo já tendo sido impactadas,
como se o Brasil não estivesse preparado para lidar com situações dessa gravidade.

Requereu, em sede de tutela de urgência:

 com fulcro no artigo 300 do Código de Processo Civil9.1) A concessão de tutela de urgência ,
brasileiro, para que seja determinado, sob pena de multa diária de R$ 1.000.000,00 (um milhão
de reais), à  que:UNIÃO

    , 9.1.1 ) acione, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o Plano Nacional de Contingência
 compara Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC,

irrestrita observância de todas as diretrizes, regramentos e procedimentos estabelecidos no
Decreto N.º 8.157/2013, que regulamenta a Lei 9.966/2000, de modo a ser efetivado, com a
maior brevidade possível, o objetivo de assegurar "a atuação coordenada de órgãos da
administração pública e entidades públicas e privadas para ampliar a capacidade de

 resposta" ao gravíssimo incidente ambiental de poluição por óleo que afeta todos os Estados da
Região Nordeste, reconhecendo-se sua "  ";significância nacional

  , imediatamente após a implementação do 9.1.2) faça atuar Plano Nacional de Contingência
 , apara Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC

Autoridade Nacional, o Comitê Executivo, o Grupo de Acompanhamento e Avaliação, o
Coordenador Operacional e o Comitê de Suporte, com a devida observância aos artigos 5.º a 11
do Decreto N.º 8.157/2013,  ;inclusive com a integral composição institucional nele prevista

  , 9.1.3) determine, em especial ao Coordenador Operacional que cumpra fielmente seus
 (artigo 10 do Decreto N.º 8.157/2013) e apresente deveres relatórios semanais ao Juízo
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 , quanto a:Federal

 - garantir, em ordem de prioridade, a segurança da vida humana, a proteção do meio ambiente e aI
integridade das propriedades e instalações ameaçadas ou atingidas pela descarga de óleo;

II - estabelecer centro de operações;

III - exigir do poluidor ou dos responsáveis pelos Planos de Emergência Individuais e de Área, conforme o
caso:

a) as ações de resposta e seu acompanhamento;

b) o apoio logístico e as condições de trabalho adequadas para o pessoal envolvido nas ações de limpeza
ambiental;

c) a disponibilidade, no local do incidente, dos equipamentos previstos nos Planos de Emergência
Individual e de Área, e a colaboração quanto à mobilização dos equipamentos necessários;

d) a proteção das áreas ecologicamente sensíveis;

e) o resgate da fauna por pessoal treinado e seu transporte para centros de recuperação especializados;

f) o monitoramento ambiental da área atingida;

g) a adequação da coleta, do armazenamento, do transporte e da disposição dos resíduos gerados no
incidente de poluição por óleo; e

h) o emprego das tecnologias e metodologias de resposta, em conformidade com a legislação;

IV - assegurar que:

a) as comunicações sejam realizadas adequadamente;

b) os serviços de atenção às urgências, de assistência especializada e de vigilância em saúde ambiental
estejam disponíveis; e

c) as ações e recursos materiais e humanos empregados pelos órgãos da administração pública sejam
documentados e contabilizados;

V - manter a imprensa, as autoridades e o público informados da situação, e estabelecer centro de
informações, quando couber;

VI - acionar a Defesa Civil, quando necessário, para a retirada de populações atingidas ou em risco
eminente de serem atingidas pelos incidentes de poluição por óleo;

VII - realizar reuniões periódicas com os participantes da ação de resposta para acompanhamento e
controle das ações planejadas; e

VIII - efetuar os registros do incidente, a serem entregues à Autoridade Nacional, que conterão, no mínimo:

a) relatório técnico, com a caracterização do incidente, os métodos e os procedimentos utilizados nas ações
de resposta;

b) relatório das ações de comunicação social e institucional realizadas, que conterá os registros de
comunicação ao poluidor, às autoridades, às comunidades envolvidas e ao público em geral, sobre o
andamento das operações e desdobramentos do incidente, e as ações de recuperação previstas para a área
atingida; e
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c) relatório financeiro-administrativo consolidado, que discrimine recursos humanos e materiais
aplicados no exercício de sua Coordenação e custos envolvidos na operação, com o objetivo de

 .registrar as despesas para mitigação do incidente e o posterior ressarcimento pelo agente poluidor

  e,  , no que se refere à situação fática tratada nesta9.1.4) observ quanto ao Comitê de Suporte
demanda judicial, o disposto no artigo 11, §4.º, do Decreto N.º 8.157/2013, convidando a
participar desse específico colegiado "um representante do órgão estadual do Meio

 ;Ambiente de cada Estado afetado"

  todos os instrumentos previstos para garantir a efetividade do 9.1.5) utilize Plano Nacional de
Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional -

 , nos termos do artigo 21 do Decreto N.º 8.157/2013, quais sejam:PNC

I - cartas de sensibilidade ambiental ao óleo e outros dados ambientais das áreas atingidas ou em risco de
serem atingidas;

II - centros ou instalações estruturadas para resgate e salvamento da fauna atingida por incidente de
poluição por óleo;

III - planos de ação dos órgãos ambientais federais, estaduais e municipais em incidentes de poluição por
óleo;

IV - Planos de Emergência Individuais e de Área para combate a incidentes de poluição por óleo;

V - programas de exercícios simulados;

VI - redes e serviços de observação e previsão hidrometeorológica;

VII - serviço meteorológico marinho;

VIII - Sisnóleo;

IX - Sistema de Comando de Incidentes; e

X - termos de cooperação, convênios e instrumentos congêneres.

 à demandada  que adote todas as providênciasRequer-se, também, seja determinado UNIÃO
que se mostrem necessárias para disponibilizar os recursos (materiais e humanos) suficientes, a
todos os órgãos e agentes envolvidos, públicos ou privados, para o efetivo cumprimento do 
Plano Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob

 , nos termos em que imposto por esse Juízo Federal (itemJurisdição Nacional - PNC
precedente) e que comprove, perante esse DD. Juízo Federal, inclusive com registros
fotográficos, o cumprimento das medidas adotadas.

 ,  , a imposição de  em valor não inferior a R$Requer-se a título cominatório astreintes 1

1.000.000,00 (um milhão de reais),  , em caso de descumprimento da decisão judicial, por dia a
ser revertido para ações socioambientais futuras na Região Nordeste.

O MPF, por fim, comunica a esse DD. Juízo Federal que, para fins de operacionalização,
fiscalização e com respeito à independência e autonomia de cada Estado da Federação
envolvido, que uma vez implementado o Plano Nacional de Contingência para Incidentes de
Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, membros do Ministério Público
Federal em cada Estado da Federação atingido acompanharão a execução do PNC de acordo

 .com as circunstâncias e especificidades socioambientais locais

___________
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 Sem prejuízo da adoção de todas as medidas necessárias à efetivação do provimento específico ou de seu resultado1
prático equivalente, nos moldes do que preconiza o art. 497, § único, do Novo Código de Processo Civil.

Em conformidade com o disposto no art. 2º, da Lei n. 8.437/92, entendo deva ser intimada,
com urgência, a pessoa jurídica de direito público integrante do pólo passivo para, querendo,
manifestarem-se sobre o pedido liminar proposto.

Não desconheço que o referido dispositivo legal fixa o prazo de 72h (setenta e duas horas)
para a manifestação da demanda. Contudo, tendo em vista a gravidade dos fatos narrados na
presente ACP, reduzo tal prazo deve, razão pela qual fixo o tempo de 24h (vinte e quatro
horas) para que a UNIÃO se manifeste sobre os pedidos de tutela de urgência

 , devendo, em especial, indicar, comprovando a este Juízo, se o PNCformulados pelo MPF
foi acionado, esclarecendo as providências já adotadas e aquelas eventualmente já planejadas
para adoção decorrentes de tal acionamento, ou justificar, detalhadamente e com provas, o
motivo de não o ter feito.

Transcorrido dito prazo, fazer a conclusão dos autos, com urgência, mesmo no plantão,
esclarecendo-se que pela Resolução pertinente da Corregedoria do e. TRF5, a este Juízo cabe
decidir, por se tratar de processo  ele já distribuído. Na decisão a ser prolatada, observarei a
necessidade ou não de realização de audiência com integrantes do referido plano.

 

Telma Maria Santos Machado

Juíza Federal
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
GABINETE-CONJUR

 
DESPACHO n. 01216/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU

 
NUP: 00744.000321/2019-29 (REF. 00580.003610/2019-08)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
 
Tendo em vista o teor do Ofício nº 1685-AGU/PU/SE/AESVNC, encareço ao apoio o envio destes autos

à Secex, para ciência e manifestação, com urgência.
 
Brasília, 18 de outubro de 2019.
 
 

SÉRGIO EDUARDO DE FREITAS TAPETY
ADVOGADO DA UNIÃO
CONSULTOR JURÍDICO

 
 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO EDUARDO DE FREITAS TAPETY, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 332582906 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): SERGIO EDUARDO DE FREITAS
TAPETY. Data e Hora: 18-10-2019 18:32. Número de Série: 17139232. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
GABINETE-CONJUR

 
DESPACHO n. 01216/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU

 
NUP: 00744.000321/2019-29 (REF. 00580.003610/2019-08)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
 
Tendo em vista o teor do Ofício nº 1685-AGU/PU/SE/AESVNC, encareço ao apoio o envio destes autos

à Secex, para ciência e manifestação, com urgência.
 
Brasília, 18 de outubro de 2019.
 
 

SÉRGIO EDUARDO DE FREITAS TAPETY
ADVOGADO DA UNIÃO
CONSULTOR JURÍDICO

 
 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO EDUARDO DE FREITAS TAPETY, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 332582906 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): SERGIO EDUARDO DE FREITAS
TAPETY. Data e Hora: 18-10-2019 18:32. Número de Série: 17139232. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
SECRETARIA EXECUTIVA

 

DESPACHO Nº 39498/2019-MMA

Assunto: ACP 08056791620194058500.

 

Senhor Consultor Jurídico,

 

Em atenção ao DESPACHO nº. 01216/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU, informo
a Vossa Senhoria as providências adotadas, por este Ministério, quanto ao PNC - Plano
Nacional de Contingência.

Atenciosamente,

 

LUÍS GUSTAVO BIAGIONI

Secretário-Executivo

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luís Gustavo Biagioni, Secretário-Executivo,
em 18/10/2019, às 19:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0484482 e o código CRC ED13198A.

Referência: Processo nº 00744.000321/2019-29 SEI nº 0484482
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Relatório de Operações do SAPIENS:

As seguintes operações foram realizadas com sucesso:
Tarefa criada com sucesso no NUP 00744.000321/2019-29 para SÉRGIO EDUARDO DE FREITAS
TAPETY!
Tramitação criada com sucesso no NUP 00744.000321/2019-29!
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
GABINETE-CONJUR

 
DESPACHO n. 01239/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU

 
NUP: 00744.000321/2019-29 (REF. 00580.003610/2019-08)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
 
 
Tendo em vista as diversas ações e decisões judiciais em vários Estados relacionadas ao vazamento de

óleo que tem contaminado o litoral Nordestino brasileiro, a Procuradoria-Geral da União solicita manifestação deste
Ministério sobre os prejuízos que tais medidas judicias acarretam à ordem administrativa, especialmente à atuação
coordenada dos órgãos e entidades administrativas federais para conter esse grave acidente.

Encareço o envio destes autos à Secretaria Executiva deste Ministério, para ciência e manifestação com
urgência.

 
 
Brasília, 22 de outubro de 2019.
 
 

SÉRGIO EDUARDO DE FREITAS TAPETY
ADVOGADO DA UNIÃO
CONSULTOR JURÍDICO

 
 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO EDUARDO DE FREITAS TAPETY, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 333763459 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): SERGIO EDUARDO DE FREITAS
TAPETY. Data e Hora: 22-10-2019 10:55. Número de Série: 17139232. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
SECRETARIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO APOIO ADMINISTRATIVO

DESPACHO Nº 39858/2019-MMA

Assunto: ACP 08056791620194058500.

 

Senhor Consultor Jurídico,

 

Em atenção ao DESPACHO nº 01239/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU, informo
que as decisões judiciais proferidas em vários Estados do Região Nordeste sobre o tema tem
dificultado o planejamento e as ações coordenadas dos órgãos e das entidades vinculadas a
este Ministério, o que tem impactado na atuação das equipes destacadas para o
enfrentamento do incidente.

É necessário, para obter um resultado mais eficiente, que haja uma
centralização das ordens judiciais.

Ressalta-se que as inúmeras demandas judiciais/cíveis têm sobrecarregado a
equipe técnica, que já está trabalhando exaustivamente, para solucionar uma situação sem
precedentes.

Verifica-se, por exemplo, que de trinta Processos Administrativos referentes ao
desastre, treze, referem-se a demandas do Ministério Público Federal ou da Justiça. Os
prazos exíguos para resposta acabam por subtrair profissionais da área técnica, o que é
prejudicial aos trabalhos já intensos que estão sendo desenvolvidos continuamente.

 

Atenciosamente,

 

LUÍS GUSTAVO BIAGIONI

Secretário Executivo

Documento assinado eletronicamente por Luís Gustavo Biagioni, Secretário-Executivo,
em 23/10/2019, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0485895 e o código CRC 0FFA820E.
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Referência: Processo nº 00744.000321/2019-29 SEI nº 0485895
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23/10/2019

1/1

Relatório de Operações do SAPIENS:

As seguintes operações foram realizadas com sucesso:
Tarefa criada com sucesso no NUP 00744.000321/2019-29 para SÉRGIO EDUARDO DE FREITAS
TAPETY!
Tramitação criada com sucesso no NUP 00744.000321/2019-29!
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
GABINETE-CONJUR

 
DESPACHO n. 01247/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU

 
NUP: 00744.000321/2019-29 (REF. 00580.003610/2019-08)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
Ciente do DESPACHO Nº 39858/2019-MMA (SEI 0485895).
 
Brasília, 23 de outubro de 2019.
 
 

SÉRGIO EDUARDO DE FREITAS TAPETY
ADVOGADO DA UNIÃO
CONSULTOR JURÍDICO

 
 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO EDUARDO DE FREITAS TAPETY, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 334646238 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): SERGIO EDUARDO DE FREITAS
TAPETY. Data e Hora: 23-10-2019 15:25. Número de Série: 17139232. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
CONSULTORIA JURÍDICA

Serviço de Apoio Administrativo da Consultoria Jurídica

DESPACHO Nº 40809/2019-MMA

Assunto: Resposta de comunicação SAPIENS
Comunicação SAPIENS respondida no dia 18 de outubro de 2019, às 21:01h. 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Iguaci Dias da Silva, Chefe de Divisão, em
31/10/2019, às 12:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0489351 e o código CRC AC27E86D.

Referência: Processo nº 00744.000321/2019-29 SEI nº 0489351
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William Tavares dos Santos

De: conjur <conjur@mma.gov.br>

Enviado em: quinta-feira, 31 de outubro de 2019 10:15

Para: William Tavares dos Santos

Assunto: ENC: Cumprimento liminar Agravo n  0805679-16.2019.4.05.8500  originário 

da ACP nº 08056791620194058500 -Parecerr Força Executória

Anexos: 30outubro2019-08056791620194058500-Oficio-

ConjurMinsiteriodoMeioAmbiente-derramamentooleo-cumprimento-

parecerforçaexecutoria.pdf; comunicação-decisãoliminar-efeitoativo .pdf; 

liminarefeitoativo-comite-orgaoestadualambiental.pdf; 

termoaudiencia-30-10-2019-diligencias-cumprimento.pdf; 

outubro2019-08056791620194058500-Parecer- Força executória-CONJUR-

MMA-MARINHA-PNC-derramamento.pdf

 

 

IGUACI DIAS 

Chefe de Divisão 

CONJUR/MMA 

 

 

De: Ana Elisa Sobral Vila Nova de Carvalho [mailto:ana.elisa.carvalho@agu.gov.br]  

Enviada em: quarta-feira, 30 de outubro de 2019 19:53 

Para: conjur <conjur@mma.gov.br> 

Assunto: Cumprimento liminar Agravo n 0805679-16.2019.4.05.8500 originário da ACP nº 08056791620194058500 -

Parecerr Força Executória 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

DIVISÃO DA 4ª TURMA

Comunico a decisão liminar proferida no presente processo. O referido é verdade. Dou fé.

Recife, 30 de Outubro de 2019

Processo: 0805679-16.2019.4.05.8500
Assinado eletronicamente por:
MARIA GORETTI FERREIRA DA SILVA
Data e hora da assinatura: 30/10/2019 16:53:46
Identificador: 4050000.18379790

Para conferência da autenticidade do
documento:
https://pje.jfse.jus.br/pje/Processo
/ConsultaDocumento/listView.seam

19103016534595800000003215402

Processo Judicial Eletrônico: https://pje.jfse.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.seam...

1 de 1 30/10/2019 18:34
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30/10/2019

Número: 0814134-56.2019.4.05.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

18378
672

30/10/2019 16:48 Decisão Decisão
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PROCESSO Nº: 0814134-56.2019.4.05.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
 MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALAGRAVANTE:

 UNIÃO FEDERAL e outrosAGRAVADO:
 Desembargador(a) Federal Rubens de Mendonça Canuto Neto - 4ª TurmaRELATOR(A):

 Desembargador(a) Federal Carlos Vinicius Calheiros NobreMAGISTRADO CONVOCADO:
 0805679-16.2019.4.05.8500 - 1ª VARA FEDERAL - SEPROCESSO ORIGINÁRIO:

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal em face de
decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Sergipe no bojo de Ação Civil Pública,
tombada sob o n. 0805679-16.2019.4.05.8500, ajuizada em face da União com o objetivo de
compelir a demandada "a implementar, de imediato, o Plano Nacional de Contingência para
incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, para, nos termos do
Decreto n. 8.157/2013, que regulamenta a Lei n. 9.966/2000, dar início a todas as medidas
necessárias 'com o objetivo de permitir a atuação coordenada de órgãos da Administração
Pública e entidades públicas e privadas para ampliar a capacidade de resposta em incidentes
de poluição por óleo que possam afetar as águas sob jurisdição nacional, e minimizar os danos

" ambientais e evitar prejuízos para a saúde pública em razão "do gravíssimo incidente
ambiental, provocado por óleo, que tem impactado a Zona Costeira Brasileira, atingindo todos
os Estados da Região Nordeste, de modo que sejam empregadas as melhores e mais
adequadas técnicas, em defesa do meio ambiente, de presentes e futuras gerações."

Colhe-se na decisão agravada que o Juízo de Primeira Instância, após discorrer acerca
das medidas adotadas pela União quanto ao Plano Nacional de Contingência para Incidentes
de Poluição por Óleo em Águas sob jurisdição nacional, determinou o seguinte (Id.
4058500.3175444): "Diante das informações e documentação trazidas pela União, que relatam
ações que têm sido adotadas, este Juízo, por ora, intima o MPF para: 1. emendar sua inicial
(prazo de 05 dias), nos termos da fundamentação e 2. especificar (prazo de 15 dias) quais
ações além das que a ré informou estar implementando, requer sejam impostas, a fim de que
este Juízo possa avaliar a necessidade ou não de determinar medidas outras, diante do grave
acidente ecológico em questão".

 

Relata o agravante que o Grupo de Acompanhamento e Avaliação - GAA, integrado pela
União (Marinha), IBAMA e ANP teria se mostrado inapto perante a gravidade do desastre
ambiental e diante das proporções do vazamento de óleo no litoral Nordestino, vez que detinha
a obrigação de acionar o Plano Nacional de Contingência (PNC), nos termos dos arts. 8º e 9º,
IV do Decreto 8.127/2013, o que não teria ocorrido.

 

Acrescenta que, em face da urgência e gravidade do desastre ambiental, que já é
Num. 18378672 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CARLOS VINICIUS CALHEIROS NOBRE - Magistrado

https://pje.trf5.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19103016213064100000018349753

Número do documento: 19103016213064100000018349753
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considerado o maior acidente ambiental da história do litoral brasileiro em termos de extensão,
não se afigura prudente prolongar a discussão acerca de quem deve integrar o polo passivo da
ação originária, sob pena de se comprometer a essência desse processo judicial, no qual há
registros e fotos dando conta de que as manchas de óleo já afetam 230 localidades em 88
municípios, constituindo pequena amostra do desastre que atinge o litoral nordestino, cujo
impacto será sentido por décadas, com danos incalculáveis à natureza e à economia regional.

 

Defende que o reconhecimento da "significação nacional" do incidente, nos termos do art.
17, parágrafo único, do Decreto nº 8.127/2013, entremostra-se como elemento indispensável
para o efetivo acionamento e implementação do mencionado Plano Nacional de Contingência
para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional (PNC).

 

Adverte que o óleo estaria se espalhando por regiões ambientais que são essenciais para
o País, a exemplo da Foz do Rio São Francisco, localizada no Município de Piaçabuçu, litoral
extremo sul de Alagoas. Em sequência, registra que o PNC, em seu art. 2º, IV, estatui medidas
a serem tomadas nos incidentes de poluição por óleo em águas sob jurisdição nacional,
incluindo aquelas cuja responsabilidade seja indeterminada.

 

Assevera que os documentos colacionados pela União apontariam que 99,9% das ações
realizadas estariam relacionadas ao monitoramento em busca de manchas de óleo, à espera
de que chegassem às praias para realizar sua limpeza em ritmo lento e sem o emprego da
técnica e agilidade necessária.

 

Registra que inexistiria o alegado ineditismo do vazamento de óleo em questão,
relacionando a existência de acidentes similares ocorridos em território nacional, nos quais
teriam sido utilizadas medidas como a subducção do óleo, especialmente em áreas estuarinas

 ou com elevadas concentrações de material em suspensão. Nesse contexto, requer a
concessão da tutela recursal de que trata o art. 1.019, I, do NCPC, para:

 

"10.1) conceder a tutela de urgência, com fulcro no artigo 300 do Código de Processo Civil brasileiro,

determinando-se, sob pena de multa diária de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), à UNIÃO e às demais

demandadas que, cada qual em suas atribuições:

10.1.1) acionem, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o Plano Nacional de Contingência para Incidentes de

Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, com irrestrita observância de todas as diretrizes,

regramentos e procedimentos estabelecidos no Decreto N.º 8.127/2013, que regulamenta a Lei 9.966/2000, de

modo a ser efetivado, com a maior brevidade possível, o objetivo de assegurar "a atuação coordenada de

órgãos da administração pública e entidades públicas e privadas para ampliar a capacidade de resposta" ao

gravíssimo incidente ambiental de poluição por óleo que afeta todos os Estados da Região Nordeste,

reconhecendo-se sua "significância nacional";

10.1.2) façam atuar, imediatamente após a implementação do Plano Nacional de Contingência para Incidentes

de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, a Autoridade Nacional, o Comitê Executivo, o

Num. 18378672 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CARLOS VINICIUS CALHEIROS NOBRE - Magistrado

https://pje.trf5.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19103016213064100000018349753

Número do documento: 19103016213064100000018349753
3/18Processo SAPIENS - Sequenciais 19 a 27 (0489352)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 127Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 126



Grupo de Acompanhamento e Avaliação, o Coordenador Operacional e o Comitê de Suporte, com a devida

observância aos artigos 5.º a 11 do Decreto N.º 8.127/2013, inclusive com a integral composição institucional

nele prevista;

10.1.3) determinem, em especial, ao Coordenador Operacional que cumpra fielmente seus deveres (artigo 10

do Decreto N.º 8.127/2013 e apresente relatórios semanais ao Juízo Federal, quanto a:

I - garantir, em ordem de prioridade, a segurança da vida humana, a proteção do meio ambiente e a

integridade das propriedades e instalações ameaçadas ou atingidas pela descarga de óleo;

II - estabelecer centro de operações;

III - exigir do poluidor ou dos responsáveis pelos Planos de Emergência Individuais e de Área, conforme o

caso:

a) as ações de resposta e seu acompanhamento;

b) o apoio logístico e as condições de trabalho adequadas para o pessoal envolvido nas ações de limpeza

ambiental;

c) a disponibilidade, no local do incidente, dos equipamentos previstos nos Planos de Emergência Individual e

de Área, e a colaboração quanto à mobilização dos equipamentos necessários;

d) a proteção das áreas ecologicamente sensíveis;

e) o resgate da fauna por pessoal treinado e seu transporte para centros de recuperação especializados;

f) o monitoramento ambiental da área atingida;

g) a adequação da coleta, do armazenamento, do transporte e da disposição dos resíduos gerados no

incidente de poluição por óleo; e

h) o emprego das tecnologias e metodologias de resposta, em conformidade com a legislação;

IV - assegurar que:

a) as comunicações sejam realizadas adequadamente;

b) os serviços de atenção às urgências, de assistência especializada e de vigilância em saúde ambiental

estejam disponíveis; e

c) as ações e recursos materiais e humanos empregados pelos órgãos da administração pública sejam

documentados e contabilizados;

V - manter a imprensa, as autoridades e o público informados da situação, e estabelecer centro de

informações, quando couber;

VI - acionar a Defesa Civil, quando necessário, para a retirada de populações atingidas ou em risco eminente

de serem atingidas pelos incidentes de poluição por óleo;

VII - realizar reuniões periódicas com os participantes da ação de resposta para acompanhamento e controle

das ações planejadas; e
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VIII - efetuar os registros do incidente, a serem entregues à Autoridade Nacional, que conterão, no mínimo:

a)relatório técnico, com a caracterização do incidente, os métodos e os procedimentos utilizados nas ações de

resposta;

b)relatório das ações de comunicação social e institucional realizadas, que conterá os registros de

comunicação ao poluidor, às autoridades, às comunidades envolvidas e ao público em geral, sobre o

andamento das

operações e desdobramentos do incidente, e as ações de recuperação previstas para a área atingida; e

c)relatório financeiro-administrativo consolidado, que discrimine recursos humanos e materiais aplicados no

exercício de sua Coordenação e custos envolvidos na operação, com o objetivo de registrar as despesas para

mitigação do incidente e o posterior ressarcimento pelo agente poluidor.

10.1.4) observem quanto ao Comitê de Suporte, no que se refere à situação fática tratada nesta demanda

judicial, o disposto no artigo 11, §4.º, do Decreto N.º 8.127/2013, convidando a participar desse específico

colegiado "um representante do órgão estadual do Meio Ambiente de cada Estado afetado";

10.1.5) utilizem todos os instrumentos previstos para garantir a efetividade do Plano Nacional de Contingência

para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, nos termos do artigo 21 do

Decreto N.º 8.127/2013, quais sejam:

I - cartas de sensibilidade ambiental ao óleo e outros dados ambientais das áreas atingidas ou em risco de

serem atingidas;

II - centros ou instalações estruturadas para resgate e salvamento da fauna atingida por incidente de poluição

por óleo;

III - planos de ação dos órgãos ambientais federais, estaduais e municipais em incidentes de poluição por óleo;

IV - Planos de Emergência Individuais e de Área para combate a incidentes de poluição por óleo;

V - programas de exercícios simulados;

VI - redes e serviços de observação e previsão hidrometeorológica;

VII - serviço meteorológico marinho;

VIII - Sisnóleo;

IX - Sistema de Comando de Incidentes; e

X - termos de cooperação, convênios e instrumentos congêneres."

 

Requer-se, também, seja determinado à demandada UNIÃO, e às demais, que adotem
todas as providências que se mostrem necessárias para disponibilizar os recursos (materiais e
humanos) suficientes, a todos os órgãos e agentes envolvidos, públicos ou privados, para o
efetivo cumprimento do Plano Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo
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em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, nos termos em que imposto por esse DD. TRF (item
precedente) e que comprovem, perante a Justiça Federal, inclusive com registros fotográficos,
o cumprimento das medidas adotadas.

 

Requer-se, a título cominatório, a imposição de astreintes em valor não inferior a R$
1.000.000,00 (um milhão de reais), por dia, em caso de descumprimento da decisão judicial, a
ser revertido para ações socioambientais futuras na Região Nordeste.

 

É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.

 

A proteção de meio ambiente assumiu novo patamar com o advento da Constituição
Federal de 1988, e o direito à sua integridade, à luz do que preconiza o art. 225, espelha típico
direito de terceira dimensão, de titularidade coletiva, a consagrar o valor solidariedade nesse
particular, em cujas notas características destaca-se a indisponibilidade. Dado, pois, seu

  caráter essencial, é dever que se impõe ao Poder Púbico lato sensu a adoção de medidas
necessárias à sua preservação.

 

Na situação do incidente ambiental em análise, cujo óleo identificado na zona costeira
brasileira tem impactado sobremaneira os Estados da Região Nordeste, afigura-se premente a
adoção de medidas técnicas adequadas para fazer frente aos graves danos causados e, desse
modo, promover a defesa do meio ambiente. Em relação a isso, à primeira vista, não há
divergência. O ponto controvertido, na presente ação civil pública, diz respeito à implementação
do Plano Nacional de Contingência para incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob
Jurisdição Nacional - PNC, previsto no Decreto n. 8.157/2013, que regulamenta a Lei n.
9.966/2000.

 

De fato, a pretensão do Ministério Público Federal, ora renovada em sede recursal,
guarda estreita relação com a observância das disposições do Decreto n. 8.157/2013. Basta
realizar o cotejo entre os pedidos deduzidos e as disposições desse ato normativo para se
concluir acerca desse estreito entrelaçamento, a saber: pedido 10.1.1 (acionar o PNC); 10.1.2
(estruturação organizacional do PNC, arts 5º a 11 do Decreto n. 8.127/2013); 10.1.3 (medidas
previstas no art. 10 do Decreto n. 8.127/2013); 10.1.4 (Art. 11, §3º, do Decreto n. 8.127/2013);
10.1.5 (Art. 21 do Decreto n. 8.127/2013).

 

Pois bem. Não obstante a alvissareira atuação do Ministério Público, o quadro que se tem,
ao menos nesse momento processual, é de que a União já teria acionado o Plano Nacional de
Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional. A
decisão agravada, reportando-se a informações prestadas pela União, transcreve uma série de
medidas que já teriam sido adotadas à luz da legislação de regência. Eis os dados repassados
pelo ente demandado e levados em consideração pelo Juízo de Primeiro Grau, ipsis litteris:
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O Incidente de poluição por óleo no litoral do Nordeste (NE) petróleo bruto é fato inédito na história do petróleo.
 O óleo em nível sub-superficial, causando uma espécie de solidificação e apresentação na costa de forma

fragmentada e não fluída/líquida. Esse fenômeno diminui a bio-disponibilidade do óleo, mas impõe uma forma
totalmente nova de abordar a questão, fazendo com que as estratégias pensadas para cenários dos
vazamentos comuns, ainda que sem origem, identificáveis por satélites e sobrevoos e cuja dispersão pode ser
evitada com barreiras, dispersão química etc., precisem ser adaptadas a esse diferente cenário.

O PNC prevê em sua estrutura organizacional uma estrutura composta pela Autoridade Nacional, exercida pelo
Ministério do Meio Ambiente, um Comitê Executivo, contando com diversos órgãos. O Decreto 8.127/2013 (art.
8º) também cria o Grupo de Acompanhamento e Avaliação (GAA), composto pela Marinha do Brasil, o Ibama e
a ANP, órgão de elevada relevância do âmbito do PNC, que atua desde o dia 2 de setembro.

 

Cabe aos representantes da ANP, Ibama e da Marinha a avaliação do incidente, de acordo com suas
atribuições institucionais, e da respectiva necessidade de estabelecer a comunicação entre os demais órgãos.

 

As reuniões e articulações entre Ibama, Marinha e ANP avaliaram o tipo de incidente no âmbito de cada órgão
e entidade, tendo por fim recomendado à autoridade nacional, em reunião efetuada na cidade do Rio de
Janeiro, domingo, dia 06/10/2019, que a Marinha fosse a coordenadora operacional do Plano. Tal decisão foi
comunicada dia 08 de outubro ao MMA.

 

Essa articulação efetuada ao longo de setembro foi fundamental para se entender a magnitude e morfologia
desse novo acidente com petróleo, tendo em vista o seu ineditismo, a ausência da fonte, caráter intermitente e
errádico, apresentando um dinamismo não rastreável por causa da sub-superficialidade do óleo.

 

Apesar dessas dificuldades, todo o acidente tem sido acompanhado pela Marinha, IBAMA E ANP. Quanto à
Marinha, a Autoridade Marítima desde o início, em 02 de setembro de 2019, por intermédio da Diretoria de
Portos e Costas (DPC) e dos Comandos do 2º, 3º e 4º Distritos Navais, tem adotado todas as providências que
lhe competem para garantir a segurança da vida humana no mar e a proteção do meio ambiente.

 

Desde o início dos incidentes de poluição, a Marinha do Brasil realizou incrementalmente, Patrulhas Navais,
Inspeções Navais, esclarecimentos aéreos, análises de amostras de óleo incidentes nas praias, análises do
tráfego marítimo, análises meteoceanográficas, interagindo, também de forma crescente, com organizações e
agências governamentais e a PETROBRAS, visando ao combate e à prevenção dos incidentes de poluição por
óleo no mar, bem como à identificação da origem da poluição.

 

Na área de incluída na circunscrição do Comando do 2º Distrito Naval (Bahia e Sergipe), as ocorrências
registradas pelas Capitanias dos Portos subordinadas e suas respectivas Delegacias e Agências tiveram início
no final do mês de setembro de 2019. Desde o início das ocorrências até hoje, foram realizadas inspeções
navais, utilizando os navios distritais nas áreas litorâneas dos Estados da Bahia e de Sergipe.

 

Na área de circunscrição do Comando do 3º Distrito Naval, englobando os Estados do Ceará, Rio Grande do
Norte, Pernambuco, Paraíba e Alagoas, as ocorrências registradas pelas Capitanias dos Portos subordinadas
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e suas respectivas Delegacias e Agências iniciaram-se no dia 2 de setembro, na Paraíba, e se estenderam até
o final da segunda quinzena de setembro, com algumas novas ocorrências em outubro.

Desde o início das ocorrências até hoje, foram realizadas inspeções navais, utilizando os navios distritais nas
áreas litorâneas dos Estados do Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco e Alagoas.

 

Na área sob atuação do Comando do 4º Distrito Naval, que engloba os Estados do Piauí, Maranhão, Pará e
Amapá, os incidentes de poluição por óleo registrados pelas Capitanias dos Portos subordinadas e suas
respectivas Delegacias e Agências iniciaram-se a partir da segunda quinzena do mês de setembro de 2019,
nos litorais do Piauí e do Maranhão, estendendo-se até o final desse mesmo mês.

Desde o início das ocorrências até hoje, foram realizadas inspeções navais, utilizando os navios distritais nas
áreas litorâneas dos Estados do Maranhão, Piauí, Pará e Amapá.

 

Assessorados pelo Centro Integrado de Segurança Marítima (CISMAR), este último com relação a estudos do
tráfego marítimo de interesse, as Capitanias dos Portos nos estados afetados incrementaram a interação com
os representantes do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) e da
Agência Nacional de Petróleo (ANP), além dos órgãos estaduais e municipais responsáveis pelo meio
ambiente, a fim de somarem forças e articularem melhor as ações de resposta.

 

A Diretoria de Portos e Costas da Marinha do Brasil (DPC) reforçou aos Distritos Navais (DN) a importância da
coleta e o envio de amostras de óleo recolhidas em todas as localidades atingidas para o Instituto de Estudos
do Mar Almirante Paulo Moreira (IEAPM), visando à identificação da origem da poluição. As análises químicas
realizadas indicaram que o produto encontrado nas praias consiste de petróleo bruto, com sinais leves de
intemperismo (degradação do produto por exposição aos fatores ambientais, vento, sol, temperatura, etc),
sugerindo um ou mais episódios de poluição por óleo ocorrido poucos dias antes da sua observação nas
praias, possivelmente em prazo inferior a uma semana, não sendo nenhuma das amostras analisadas
compatíveis com o petróleo produzido no Brasil.

 

A partir dos dados encaminhados pelas Capitanias, Delegacias e Agências, a DPC iniciou um processo de
investigação com o apoio do Centro Integrado de Segurança Marítima (CISMAR). As Capitanias, Delegacias e
Agências foram orientadas a notificar todos os navios petroleiros que tivessem trafegado pela costa nordestina
entre 25 de agosto e 03 de setembro e a coletarem amostras do óleo de carga.

 

A Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN) da Marinha do Brasil também realizou diversas análises
meteoceanográficas relacionadas os fatos de ventos, ondas, correntes e modelagem, no sentido de contribuir
com a identificação da poluição, bem como com o esforço da prevenção e combate à difusão das manchas de
óleo.

 

Com a redução das ocorrências de poluição hídrica no Nordeste, estimava-se que os incidentes estivessem
em fase de encerramento. Todavia, o ressurgimento de manchas de óleo cru, em 01 e 03 de outubro de 2019,
nos litorais de Sergipe e da Bahia, tornou as estimativas de duração dos incidentes imprecisas.
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IV. DO GABINETE DE CRISE. DO PNC

Em razão do ressurgimento das manchas, imediatamente a Marinha do Brasil/Comandante de Operações
Navais ativou um Gabinete de Crise, com o propósito de avaliar as providências para o enfrentamento da
situação e minimizar os danos ambientais. Em sequência, convidou os representantes do IBAMA, da
PETROBRAS, do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), da TRANSPETRO, da
Polícia Federal, da FAB, da DGN, da DPC e de diversas outras Organizações Militares para uma reunião, a fim
de deliberar providências visando maior atuação coordenada de órgãos da administração pública e entidades
públicas e privadas, como também para ampliar a capacidade de resposta ao incidente e minimizar os danos
ambientais.

 

O Ministro do Meio Ambiente, na condição de Autoridade Nacional do PNC (art - 4º, I, do Decreto nº.
8.127/2013), instruído pela recomendação do Grupo de Acompanhamento e Avaliação (GAA) do PNC (art. 9º
do Decreto nº. 8.127/2013), articulado e atuante desde o início dos incidentes, formalizou ao Ministro da
Defesa a designação da Marinha do Brasil como 8.127/2013), o que foi comunicado Coordenador Operacional
do PNC (art. 9º, V, do Decreto 8.127/2013), o que foi comunicado aos membros do PNC e outros órgãos
mediante o Ofício Circular 1132/2019/MMA, recebido no Ibama em 14/10/2019, cuja natureza também serviu
como comunicação ao Comitê Executivo do acionamento do PNC (art. 6, VI, do Decreto 8.127/13).

Tal Ofício aduz:

 

"Tendo em vista comunicação recebida na data de 08 de outubro p.p., instruída com a recomendação
adotada pelo Grupo de Acompanhamento e Avaliação - GAA, na condição de Autoridade Nacional do
Plano de Contingência para incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob jurisdição Nacional - PNC,
instituído pelo Decreto n 8127, de 22 de outubro de 2013, e com fundamento na competência
estabelecida no inciso VI do Art. 6, venho comunicar aos órgãos e instituições integrantes do Comitê
de Suporte, a designação da Marinha do Brasil como Coordenador Operacional, nos termos do inciso
I, parágrafo único do Art. 9 do Decreto 8.127, de 2013, para o prosseguimento das medidas previstas
nos dispositivos retro referidos."

 

Com vistas a trazer a este juízo a informação requisitada por meio do despacho judicial retro, a
Advocacia-Geral da União pediu a manifestação da Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente
-Secex quanto ao determinado pela referida decisão.

 

Por meio do DESPACHO Nº 39498/2019 - MMA (SEI 0484482), em anexo, o Secretário Executivo informa "As
providências adotadas, por este Ministério, quanto ao PNC - Plano Nacional de Contingência.'

 

Ao se analisar a documentação encaminhada pela Secex (SEI 0484485), em anexo, constata-se que o Ministro
de Estado do Meio Ambiente, como Autoridade Nacional do PNC, exerceu acompetência prevista no art. 6º,
inciso IV, do Decreto nº 8.127, de 22 de outubro de 2013, que estabelece: "Art. 6º Compete à Autoridade
Nacional: (...) IV - comunicar o acionamento do PNC aos órgãos e instituições integrantes do Comitê de
Suporte".
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Verifica-se também na documentação em anexo que, nessa comunicação enviada aos integrantes do Comitê
de Suporte do PNC, previsto no art. 12 do Decreto nº. 8.127/2013, consta a informação da designação da
Marinha do Brasil, conforme já dito acima, como o que demonstra a observância ao disposto no inciso I do
Coordenador Operacional do PNC, parágrafo único do art. 9º do Decreto nº 8.127, de 2019: "Art. 9º Compete
ao Grupo de Acompanhamento e Avaliação: (...) V - designar o Coordenador Operacional, em cada caso, entre
um de seus integrantes, para acompanhamento e avaliação da resposta ao incidente de poluição por óleo,
observados os critérios de tipologia e características do incidente; (...) Parágrafo único. A designação de que
trata o inciso V do caput deve recair preferencialmente sobre: I - a Marinha do Brasil, no caso de incidente de
poluição por óleo ocorrido em águas marítimas, bem com em águas interiores compreendidas entre a costa e a
linha de base reta, a partir da qual se mede o mar territorial; (...)"

 

V. DO GAA (ART. 9º DO DECRETO Nº. 8.127/2013). AÇÕES E ESTRUTURA DOS CENTROS DE
OPERAÇÕES.

 

Com a Marinha do Brasil designada Coordenador Operacional, nos termos do art. 9º, V, do 8.127/2013), o
Grupo de Acompanhamento e Avaliação (GAA - art. 9º do Decreto 8.127/2013), articulado e atuante desde o
início dos incidentes, estruturou seu Centro de Operações no Centro de Comando Naval de Área (CCNA) do
Comando do 2º Distrito Naval (Marinha do Brasil).

 

Os Comandos do 2º, 3º e 4º Distritos Navais também ativaram os Centros de Operações para Incidentes de
Poluição (COIP), nos respectivos CCNA, para apoio ao GAA (Grupo de Acompanhamento e Avaliação (GAA -
art. 9º do Decreto nº. 8.127/2013) em suas necessidades operacionais e administrativas, com pessoal e com
recursos próprios.

 

Assim sendo, desde o início, a os órgãos federais previstos no Decreto nº. 8.127/2013 tem diuturnamente
monitorado os incidentes de poluição hídrica, devendo ser destacada atuação dos órgãos do IBAMA, ICMbio e
das Capitanias dos Portos, estas realizando Patrulha Naval e Inspeção Naval por navios, Patrulha Aérea
Marítima por aeronave da MB e da Força Aérea Brasileira (FAB), analisado o tráfego mercante de interesse,
recolhido óleo e resíduos em diversas praias atingidas, efetuada a análise do óleo (biomarcadores), além de
divulgado o incidente em Aviso aos Navegantes e por meio de nota a imprensa, solicitando a informação
tempestiva da identificação de poluição hídrica por navios em trânsito nas Águas Jurisdicionais Brasileiras.

 

Ao todo, a Marinha do Brasil já empregou mais de 1.500 militares de 48 Organizações Militares, distribuídos
em 15 Navios de Superfície, 2 helicópteros da MB, 1 aeronave de asa fixa da FAB, 63 viaturas, 2 Grupamentos
de Fuzileiros Navais, 21 equipes de Inspeção Naval e 5 Centros de Comando das Operações, tendo realizado
até hoje 1.062 Inspeções Navais.

 

Outrossim, no gerenciamento dos incidentes de poluição, o IBAMA, conforme a vasta documentação ora
anexada aos autos, além de fazer a identificação de áreas sensíveis, tem monitorado as praias e coordenado
os trabalhos de limpeza das prefeituras, dos órgãos estaduais de meio ambiente, além de atuar no
planejamento operacional e estratégico, emitindo relatórios diários, em conformidade com o manual do PNC. O
IBAMA já empregou, além do trabalho direto de servidores seus, 2 helicópteros e 1 aeronave de asa fixa.
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A PETROBRAS, sob demanda do IBAMA, também tem contribuído com o GAA (art. 9º do Decreto nº.
8.127/2013) com meios aéreos (2 helicópteros), pessoal e recursos materiais. Além dos 100 (cem) funcionários
da estatal disponibilizados, contratou mais 1700 para ajudar nas limpezas das praias, ativou 5 Centros de
Defesa Ambiental e 9 Centros de Resposta a Emergência.

 

A partir do estabelecimento do Centro de Operações, o GAA (art. 9º do Decreto nº. 8.127/2013) continuou a
emissão de boletins diários, ora anexados, em substituição ao IBAMA, assim como a divulgação de orientação
técnica para a limpeza das praias, relatórios de localidades e fauna atingidas. A estruturação do GAA,
aproveitando a infraestrutura de comando e controle da Marinha do Brasil no Comando do 2º Distrito Naval tem
proporcionado condições de melhor coordenação das ações de respostas. Sem dúvida, em virtude da
exemplar organização das estruturas da Marinha do Brasil, detentora de grande contingente de militares
treinados e supervisionados, dotada a instituição de forte disciplina em sua atuação cartesianamente
planejada, de equipamentos providos de atualidade do ponto de vista da técnica e em quantidade relevante,
digna da maior força dos mares da américa latina, pode-se concluir que o GAA/PNC (Decreto nº. 8.127/2013),
além de se encontrar em pleno funcionamento, dispõe da melhor estrutura e meios de atuação possível, forte
na circunstância de sua instalação estar significativamente alicerçada na estrutura da Marinha do Brasil,
aproveitando todo expertise (know-how) e os recursos humanos e materiais da referida Força.

 

Ainda sobre ações de resposta de todas as instituições federais envolvidas, durante as articulações efetuadas
(reunião presencial, vistoria do local do incidente - incluindo sobrevoos sobre a(s) área(s) afetada(s), coleta de
amostras, orientações a outros órgãos, investigação sobre a fonte do derramamento etc.), monitoramento e as
respostas ao recolhimento do material foi-se formando doutrina, em constante avaliação, sobre qual a melhor
forma de tratar da questão. Por enquanto essa forma é o monitoramento e recolhimento do óleo. Destaque-se
que também foi realizada a requisição administrativa. A destinatária das requisições foi a Petrobrás e seu
objeto foram mão de obra, equipamentos (v.g., EPIs, embarcações) e apoio técnico.

 

Percebe-se pela documentação anexa que ações estão sendo tomadas pelos órgãos envolvidos, comunicados
pelo Ofício Circular 1132/2019/MMA, bem como por Estados e Municípios, pela liderança ou decisão do GAA,
contribuindo para mitigar os danos ambientais decorrentes do aparecimento de óleo na costa nordestina
brasileira.

 

Importante destacar esse aspecto porque o PNC preceitua que compete ao GAA requisitar "do responsável por
qualquer instalação os bens e serviços listados nos respectivos Planos de Emergência Individuais e de Área
necessários às ações de resposta, e outros bens e serviços disponíveis" (art. 27 do Dec. 8.127/2013).

 

Informa-se sobre a melhor metodologia porque os planos de emergência individuais e de área não trazem a
melhor resposta a esse tipo de acidente com óleo, cuja morfologia é completamente diferente da usual, mas
foram efetuadas diversas requisições à Petrobras, todas atendidas, inclusive requisições obtidas por meio da
conciliação, como o efetuado no âmbito da audiência de conciliação nos autos da ACP
0805579-61.2019.4.05.8500), em trâmite neste juízo.

 

Da mesma forma as respostas previstas nos licenciamentos ambientais, incluindo ou não os planos de
emergência individuais e de área, também não necessariamente se apresentam como adequadas, uma vez
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que o ineditismo do presente desastre traz uma necessidade de adaptação ímpar, evitando usar solução
prevista para cenários ordinários em um cenário inédito. Como bem destacado por este douto juízo nos autos
da retrocitada ACP 0805579-61.2019.4.05.8500, a diferença de situações não permite uma aplicação pura e
simples, sendo necessário se adaptar até para não potencializar os danos incorrendo em conduta inadequada
para a presente situação.

 

Conforme a mancha se alastra, o GAA, via Coordenação-Geral de Emergências Ambientais (CGEMA) do
Ibama, entendeu pela mobilização de toda a equipe emergência do Ibama no país, a contratação emergencial
de EPIs pelo Ibama para serem distribuído se a requisição de outras empresas que tenham bens e serviços
disponíveis, providências que foram autorizadas e estão sendo operacionalizadas.

 

Embora haja uma comunicação do GAA, inicialmente formalizado somente pelo Ibama, atualmente formalizado
pela ANP, Ibama e Marinha, com os outros entes federativos, incluindo neles órgãos ambientais, de
emergência etc., destaque-se que a Defesa Civil Nacional/MDR colocou à disposição o Centro Nacional de
Gerenciamento de Riscos e Desastres (Cenad) para centralizar tais comunicações, especialmente pelo
reconhecimento de situação que emergência que autoriza a intervenção da proteção e defesa civil.
Exemplificadamente, cita-se trecho da Nota Técnica 36/2019/CGM EA/DIPRO (SEI 6179534), de 13/10/2019,
no qual cita diversas providências tomadas pelo Ibama, dentre as quais se inclui a comunicação de diversos
entes federativos e respectivos órgãos via ofício (2.3.18.), o que não exclui a comunicação direta, via telefone,
e-mail e WhatsApp (grupos e individualmente):

 

- Direcionamento e acompanhamento das ações com fauna oleada incluindo apoio para resgate e
transporte dos animais aos centros de reabilitação;

 

- Coordenação e realização de vistoria terrestres e levantamento de informações em todo o litoral dos
estados do Maranhão, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco e Alagoas e vistoria nas
regiões afetadas dos demais estados;

 

- Revisitação periódica às áreas afetadas para verificar permanência ou ausência de óleo, limpeza
natural ou com recursos humanos, dentre outras informações;

- Elaboração de relatório diário com as ações adotadas e planejamento das ações para o dia seguinte.
Tal relatório é finalizado ao término das atividades de campo e encaminhado à diversos órgãos
solicitantes, tais como Marinha do Brasil, Polícia Federal, Casa Civil, e aos servidores do Ibama
envolvidos na ação (números SEI indicados no subitem 6.1 deste documento);

 

- Elaboração de mapas diários da região afetada contendo a informação da permanência ou ausência de
óleo no local, dentre outras (números SEI indicados neste documento);

 

- Elaboração de mapas indicando os locais com aparecimento de fauna oleada;
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- Coordenação e direcionamento das ações de limpeza realizadas pelo CDA - Petrobras em ambientes
costeiros atingidos;

 

- Elaboração de documento com procedimentos para limpeza de praia para envio às prefeituras de todos
os municípios atingidos;

 

- Contato com órgãos públicos nas diferentes esferas para repasse de informações e atuação conjunta.

 

- Importante ressaltar que, na ausência de poluidor, o Ibama efetuou requisição administrativa à
Petrobras, para que providenciasse a limpeza de praias consideradas prioritárias pelo Ibama. A escolha
da Petrobras se justifica pois é a empresa com maior quantitativo de equipamentos e maior capilaridade
ao longo da costa brasileira, em decorrência de seus Centro de Defesa Ambiental - CDA. Apesar da
citada requisição, permanece a necessidade de ampliar as ações de resposta à emergência com
participação de outras empresas especializadas para maior eficiência na limpeza de praia, contenção e
recolhimento de manchas de óleo localizadas no ambiente marinho e atuação no resgate e reabilitação
de fauna oleada.

 

- Seguem anexos a este ofício os documentos elaborados pelo Ibama a respeito do fato:

 

- Relatórios diários - Formulário ICS 209: Documentos SEI 6012416, 6011436, 6011534, 6011586,
6011658, 6011770, 6011920, 6011998, 6012250, 6012382, 6022186, 6032685, 6046170, 6056166,
6056166, 6066875, 6066852, 6071422, 6079637, 6095117, 6123160, 6123177, 6123201, 6123477,
6151580, 6151586, 6162823, 6163132, 6179524, 6179363.

 

- Objetivos estabelecidos para cada período operacional - Formulário ICS 202: Documentos SEI
6011394, 6011467, 6011561, 6011609, 6011743, 6011808, 6011874, 6011955, 6012065, 6012300,
6056272, 6066830, 6079717

 

- Mapas diários: Documentos SEI 6056569, 6123180, 6123181, 6123182, 6123183, 6123184, 6123185,
6123186, 6123192, 6123193, 6123194, 6123195, 6123197, 6123197, 6123199, 6123200, 6123201,
6123478.

 

- Informações sobre fauna: Relatório 6098688, tabela com as instituições aptas a receberem fauna no
nordeste - 6101820,

 

- Ofícios enviados às instituições parceiras, aos governos estaduais e municipais: Documentos SEI
5924814 (Petrobras), 5943267 (ALA 10), 5947184 (Projeto Cetáceos), 5956654 (Petrobras), 5959049
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(PM/RN), 5964751 (Petrobras), 5968944 (CISMAR/Marinha), 5985944 (Corpo de Bombeiros do DF),
6010486 (Centro de Lançamento Barreira do Inferno), 6010486 (Petrobras), 6034025 (IDEMA/RN),
6045707 (ICBMio - PNLM), 6107306 (Diretoria de Portos e Costas - Marinha), 5921825 (Ata de reunião
em Pernambuco), 6006507 (Refinaria Petrobras), 5923360 (Petrobras), 5932304 (Petrobras), 5933364
(Petrobras), 6033072 (Prefeitura de Caucaia), 6033113 (Prefeitura de Aquiraz), 6033204 (Prefeitura de
Barroquinha), 6033225 (Prefeitura de Paracuru), 6033416 (Prefeitura de Cruz), 6033534 (Prefeitura de
Paraipaba), 6033827 (Prefeitura de S. Gonçalo do Amarante), 6034104 (Prefeitura de Camocim),
6034116 (Prefeitura de Cascavel), 6034232 (Prefeitura de Aracati), 6034314 (Prefeitura de Amontada),
6034595 (Prefeitura de Jijoca de Jericoacoara), 6034945 (Prefeitura de Itarema), 6034961 (Prefeitura de
Acaraú), 6035203 (Prefeitura de Fortim), 6035754 (Prefeitura de Itapipoca), 6035796 (Prefeitura de
Icapuí), 6035888

(Prefeitura de Trairi), 6035888 (Prefeitura de Fortaleza), 6036281(Prefeitura de Beberibe), 5975252
(Capitania dos Portos -MA), 5975276 (Capitania dos Portos -PI), 6123381 (Tamar)

 

Em suma, o PNC está instaurado, com as soluções sendo tomadas com as devidas adaptações necessárias a

uma resposta ambientalmente mais eficiente ao desastre, não sendo possível ou recomendável ter "irrestrita

observância de todas as diretrizes, regramentos e procedimentos" do PNC, sob pena de diminuir a capacidade

de resposta e poder contribuir para o agravamento do dano ambiental.

 

Seja informado também que, não obstante as ações coordenadas e integradas de resposta, conforme objetiva

o Decreto nº. 8.127/2013, a atividade de investigação continua. O Centro de Hidrografia da Marinha (CHM) tem

realizado estudos, analisando os campos de velocidade superficial no Oceano Atlântico Tropical Sul, a fim de

entender como as correntes marinhas, ventos e ondas contribuíram para o espalhamento das manchas de óleo

pela grande extensão de praias do NE. Em função da complexidade do problema, o Centro de Hidrografia da

Marinha buscou a cooperação de diferentes grupos em universidades e instituições de pesquisa, entre os

quais se destacam: o Instituto Espacial de Pesquisas Espaciais (INPE), o Laboratório de Métodos

Computacionais em Engenharia - LAMCE da UFRJ e o Laboratório de Análise Numérica e Sistemas Dinâmicos

- LANSD da FURG. O CHM forneceu aos pesquisadores os dados ambientais de correntes e vento e

informações das características físico-químicas do óleo encontrado nas praias do NE, analisadas pelo IEAPM.

A Marinha tem recebido esses resultados e analisado conjuntamente a outros dados, como informações de

tráfego marítimo.

 

Outrossim, a partir dos estudos do Centro de Hidrografia da Marinha, o CISMAR vem incrementando as

análises de tráfego marítimo, ampliando a área marítima de investigação, fornecendo à DPC a identificação de

navios a serem notificados, para a notificação dos armadores e países de bandeira. Nas suas análises, o

CISMAR tem contado com o apoio da Guarda Costeira dos Estados Unidos da América, no que diz respeito à

análise do tráfego marítimo e da (NOAA), no que se refere à National Oceanic and Atmospheric Administration

obtenção de imageamento análise satelital.

 

No momento, os incidentes se concentram em uma faixa menor do litoral entre a Bahia e Pernambuco, não

havendo registros de novas ocorrências nos Estados da Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceará, Piauí e

Maranhão.
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(...)

 

Conforme Ofício nº 328/2019/GAB-Sedec (MDR)/SEDEC (MDR)- MDR, a Secretaria Nacional de Proteção e

Defesa Civil, em fase da crise vivenciada, tem atuado junto ao Comando de operações instalado no Distrito

Naval em Salvador, onde, sob coordenação da Marinha do Brasil, esta Coordenadora Operacional do PNC e

integrante do GAA, e do IBAMA, integrante do GAA, tem exercido as seguintes atribuições operacionais:

 

"I - Fazer a interlocução entre o GAA e os demais integrantes do Sistema Federal de Proteção e Defesa
Civil (Ministérios, Órgãos Públicos, Autarquias etc) que não estão diretamente pertencendo ao grupo;

II - Atuar como interlocutor do GAA e os Estados e Municípios através do Sistema Nacional de Proteção e
Defesa Civil e seus órgãos de coordenação ou das prefeituras quando as Compdec não estiverem
instaladas;

III - Implementar um sistema de inteligência, para contato com diário com as 156 cidades do litoral em
risco, para verificação de aparecimento de manchas de oléo, situação de limpeza quando houver ou
situação de anormalidade e emitir relatório até as 14:00 horas;

IV - Identificar riscos de gestão e assessorar o GAA para ações de mitigação e resposta.

V - Apoiar o GAA nos contatos com o setor privado para apoiar as ações de resposta ao desastre.

VI - O Centro Nacional de Gerenciamento de Riscos e Desastres (CENAD), que funciona 24 horas por dia
o órgão interlocutor com GAA.

VII - A Defesa Civil Nacional mantém um ou mais servidores no posto de comando do GAA para apoio ao
grupo e interlocução com o CENAD.

VIII - Além das atribuições mencionadas, atua nas suas missões de ofício"

 

 

Como se vê, as informações noticiam que o Grupo de Acompanhamento e Avaliação -
GAA (Ibama, Marinha e ANP) teria recomendado à autoridade nacional, em reunião efetuada

 na cidade do Rio de Janeiro, domingo, dia 06/10/2019, que a Marinha fosse a coordenadora
operacional do Plano. Tal decisão foi comunicada dia 08 de outubro ao MMA. O acionamento
do PNC, ainda segundo essas informações prestadas ao Juízo de Primeiro Grau, teria se dado,
ou ao menos sido comunicado, mediante o Ofício Circular 1132/2019/MMA, recebido no IBAMA

  em 14/10/2019, o que também teria servido como comunicação ao Comitê Executivo do
acionamento do PNC. Há notícia, ainda, de que teria ocorrido essa comunicação ao Comitê de
Suporte, a teor do Despacho n. 39498/2019 - MMA (SEI 0484482) e documentação
encaminhada pela Secex (SEI 0484485).

 

Ademais, noticia-se que, com a designação da Marinha do Brasil na qualidade de
Coordenador Operacional, o Grupo de Acompanhamento e Avaliação teria estruturado seu
Centro de Operações no Centro de Comando Naval de Área (CCNA) do Comando do 2º

Num. 18378672 - Pág. 14Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CARLOS VINICIUS CALHEIROS NOBRE - Magistrado

https://pje.trf5.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19103016213064100000018349753

Número do documento: 19103016213064100000018349753
15/18Processo SAPIENS - Sequenciais 19 a 27 (0489352)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 139Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 138



Distrito Naval (Marinha do Brasil). Verifica-se, ainda, que o estabelecimento do Centro de
Operações teria dado continuidade à emissão de boletins diários, em substituição ao IBAMA,
assim como a divulgação de orientação técnica para a limpeza das praias, relatórios de
localidades e fauna atingidas.

 

Outro aspecto relevante constante nas informações é no sentido de que o GAA, via
Coordenação-Geral de Emergências Ambientais do IBAMA (CGEMA), entendeu pela
mobilização de toda a equipe de emergência do Ibama no país e a contratação emergencial de
EPIs. Informou-se, ainda, que a Defesa Civil Nacional/MDR teria colocado à disposição o
Centro Nacional de Gerenciamento de Riscos e Desastres (Cenad) para centralizar
comunicações com outros entes federativos, sobretudo diante do reconhecimento da situação
de emergência.

 

A quantidade de informações prestadas explica de certo modo a decisão do Juízo de
Primeiro Grau, que intimou o Ministério Público Federal a "2. especificar (prazo de 15 dias)
quais ações além das que a ré informou estar implementando, requer sejam impostas, a fim de
que este Juízo possa avaliar a necessidade ou não de determinar medidas outras, diante do
grave acidente ecológico em questão". Aliás, em despacho mais recente, Sua Excelência
esclareceu o seguinte:

 

"Vê-se que embora na segunda decisão este juízo tenha considerado, com base em documentos juntados

pela União, que o PNC foi instalado e que ações anteriores já vinham sendo implementadas, não afirmou que

referidas ações são suficientes para o problema, mesmo porque, pela complexidade da matéria, necessários
esclarecimentos de órgãos técnicos ambientais, que demandam análise cautelosa, embora não demorada,
para que se decida quais outras ações são necessárias para a ultimação de providências porventura ainda
não adotadas.

A audiência de conciliação foi marcada justamente para que se possam dirimir determinadas questões, e
evitar, por exemplo, determinação de medidas que já estejam sendo executadas, mesmo porque são vários
os órgãos envolvidos neste processo.

Quanto ao pedido de adiamento da União (id 3198784), os motivos são plausíveis, tendo em vista outra
audiência em Alagoas na mesma data, o que compromete a vinda de especialistas e técnicos que podem
esclarecer as ações que estão sendo implementadas.

Assim, remarco a audiência para o dia 30/10/2019, às 15 horas. Durante ou após a remarco a audiência para
o dia 30/10/2019, às 15 horas audiência, este juízo terá melhores subsídios para decidir sobre os pedidos do
MPF."

 

À luz dessas informações, reputa-se que o acionamento do PNC, sob o ponto de vista
formal, e a despeito de ter ocorrido somente em outubro, já teria se dado. Há menção também

    à atuação da Autoridade Nacional e do Grupo de Acompanhamento e Avaliação e, ao
   menos no que tange ao endereçamento de comunicações, a membros do Comitê-Executivo e

Comitê de Suporte. Esse acionamento, vale frisar, não constitui um fim em si mesmo. As
medidas práticas a serem implementadas, norteadas pelas diretrizes estabelecidas no Decreto
n. 8.127/2013, serão fundamentais para o enfrentamento do problema.
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Outro ponto destacado no recurso manejado pelo Ministério Público Federal diz respeito à
necessidade de reconhecimento da "significação nacional" do incidente, nos termos do art. 17,
parágrafo único, do Decreto nº 8.127/2013. O dispositivo invocado preconiza o seguinte: "
Constatada a significância nacional do incidente, o Grupo de Acompanhamento e Avaliação
designará Coordenador Operacional e acionará o PNC". Embora não se tenha identificado nos
autos ato formal de reconhecimento da significância nacional do incidente, verifica-se que, a
teor das informações prestadas, após a reunião realizada em 06/10/2019 na Cidade do Rio de
Janeiro, a Marinha foi designada Coordenadora Operacional, e houve o acionamento do PNC.
Portanto, tendo em vista que a designação do Coordenador Nacional e o acionamento do PNC
pressupõem essa constatação da significância nacional do incidente, tem-se que esse
reconhecimento resta caracterizado.

 

Isso não significa, em definitivo, que as legítimas preocupações veiculadas pelo Ministério
Público Federal sejam desprovidas de fundamento. Não é isso. O que se está a reconhecer é
que, ao menos em um cenário inicial, a estrutura organizacional do PNC para fazer frente a
esse desastre ambiental já se desenha.

 

Contudo, à luz das informações passadas e com as limitações de cognição típicas da
presente decisão, vislumbra-se regra prevista no Decreto n. 8.127/2013 ainda não atendida. De

 fato, o §3º do art. 11 prevê que, em caso de incidente de poluição de óleo de significância
nacional, constatado o risco de toque de óleo na costa brasileira ou quando ocorrer em águas
interiores, deve ser convidado a participar do Comitê de Suporte um representante do órgão
estadual do Meio Ambiente de cada Estado afetado.

 

Essa integração, na estrutura organizacional do PNC, dos Estados afetados enseja, para
além de um estreitamento sob o ponto de vista de um diálogo institucional, a otimização na
coordenação nos trabalhos, já que tende a concentrar informações, uniformizar diretrizes e
propiciar uma atuação concertada entre todos os entes políticos envolvidos. Além disso, essa
medida não traz qualquer impacto significativo nos trabalhos que já vêm sendo realizados. Ou
seja, em processo que se afigura com as características que se denomina em doutrina de
processo estrutural, a participação dos estados permite a cooperação dos atores envolvidos,
sem descurar da necessidade de que essa regularização ocorra de modo proporcional e
equânime, na forma do que prevê o parágrafo único do art. 21 da Lei de Introdução às normas
do Direito Brasileiro.

 

Cuida-se apenas de reconhecer, à luz do que prevê o Decreto n. 8.127/2013, a
necessidade dessa participação. E, conquanto seja uma imposição legal, não se tem a menor
dúvida de que essa ponte entre os Governos Federal e Estaduais, no seio do PNC, viabilizará
soluções que atendam ao anseio de todos, que nada mais é do que enfrentar esse grave
problema ambiental e minorar ao máximo os danos dele decorrentes.

 

Diante do exposto,  a antecipação de tutela da pretensãoDEFIRO PARCIALMENTE
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recursal para determinar que a União, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o
convite de modo a viabilizar a efetiva participação no colegiado do Comitê de Suporte de um
representante do órgão estadual do Meio Ambiente de cada Estado afetado, à luz do disposto
no art. 11, § 3º, do Decreto n. 8.127/2013, sob pena de multa diária de R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais).

 

Cumpra-se com .URGÊNCIA

 

Recife, 30 de outubro de 2019.

 

 

Juiz Federal Carlos Vinicius Calheiros Nobre

Convocado em Auxílio.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA FINALÍSTICA - CMF

 
DESPACHO n. 01293/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU

 
NUP: 00744.000321/2019-29 (REF. 00580.003610/2019-08)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
1. Distribuo o feito à Dra. Fernanda Fernandes para a análise cabível. 

 
Brasília, 31 de outubro de 2019.
 
 

OLAVO MOURA TRAVASSOS DE MEDEIROS
ADVOGADO DA UNIÃO

 
 

Documento assinado eletronicamente por OLAVO MOURA TRAVASSOS DE MEDEIROS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 338067348
no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): OLAVO MOURA
TRAVASSOS DE MEDEIROS. Data e Hora: 31-10-2019 10:46. Número de Série: 13973383. Emissor: Autoridade
Certificadora SERPRORFBv4.
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CERTIDÃO
Certifico que o presente processo foi encaminhado para o arquivo provisório.

31/10/2019
RAFHAEL DA SILVA CARNEIRO

Processo SAPIENS - Sequenciais 19 a 27 (0489352)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 163Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 162



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA FINALÍSTICA - CMF

 
COTA n. 00439/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU

 
NUP: 00744.000321/2019-29 (REF. 00580.003610/2019-08)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
 
 

1. De acordo com o Decreto nº 8.127, de 22 de outubro de 2013, que Institui o Plano Nacional de
Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional, mais precisamente no art. 11,
que trata sobre o Comitê de Suporte, estabelece o § 1º que "a Autoridade Nacional poderá solicitar a participação de
outros órgãos e entidades federais, além de órgãos e entidades estaduais e municipais, e de entidades privadas".
Outrossim, nos termos do § 2º do citado artigo, os representantes dos órgãos e entidades que compõem o Comitê de
Suporte e seus suplentes deverão ser indicados, por meio de suas autoridades máximas, para fins de designação pela
Autoridade Nacional. Já consoante o parágrafo único do art. 5º, o Ministério do Meio Ambiente exercerá a função de
Autoridade Nacional do Plano Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob
Jurisdição Nacional - PNC.

 
2. Diante do exposto e do Ofício nº 1794-AGU/PU/SE/AESVNC, remeto os autos ao Apoio Administrativo
para solicitar à SECEX/MMA que providencie o cumprimento da decisão judicial noticiada no referido expediente,
promovendo o convite de modo a viabilizar a efetiva participação no colegiado do Comitê de Suporte de um
representante do órgão estadual do meio ambiente de cada Estado afetado, informando a esta Consultoria Jurídica
acerca do cumprimento da referida decisão até amanhã, 01.11.2019, às 14:00 horas.

 
Brasília, 31 de outubro de 2019.
 
 

FERNANDA VASCONCELOS FERNANDES NOGUEIRA
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA VASCONCELOS FERNANDES, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 338105611 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FERNANDA VASCONCELOS
FERNANDES. Data e Hora: 31-10-2019 12:13. Número de Série: 1704835042102943846. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
CONSULTORIA JURÍDICA

Serviço de Apoio Administrativo da Consultoria Jurídica

DESPACHO Nº 40810/2019-MMA

Assunto: Indenização por Dano Ambiental e outros
 
Encaminhe-se à Secretaria-Executiva, conforme item 2 da COTA nº 439/2019/CONJUR-
MMA/CGU/AGU (fls. 43 do Documento  nº 0489352), atentando-se à exiguidade do prazo judicial
(1º de novembro de 2019 - 14:00h).

Documento assinado eletronicamente por Iguaci Dias da Silva, Chefe de Divisão, em
31/10/2019, às 12:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0489353 e o código CRC 10FDE415.

Referência: Processo nº 00744.000321/2019-29 SEI nº 0489353
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA EXECUTIVA
 

OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA

Brasília, 31 de outubro de 2019.

Ao Senhor
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade de Pernambuco - SEMAS
Av. Conselheiro Rosa e Silva, 1339, Aflitos
52020-220 Recife/PE
 
 

Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano Nacional de
Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional -
PNC

Referência: Processo nº 00744.000321/2019-29.

 

Senhor Secretário,

Faço referência à decisão liminar prolatada pela 1ª Vara Federal em Sergipe,
nos autos do Processo n. 0805679-16.2019.4.05.8500, que determina "à União, no prazo de
48 horas, que promova o convite de modo a viabilizar a efetiva participação no colegiado do
Comitê de Suporte de um representante do órgão estadual do Meio Ambiente de cada Estado
afetado, à luz do disposto no art. 11, §3º, do Decreto n. 8.127/2013"; a referida decisão se
reporta ao Decreto n. 8.127/2013, que institui o Plano Nacional de Contingência para
Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, cujo art. 11, §3º,
estipula que "em caso de incidente de poluição de óleo de significância nacional, constatado
o risco de toque de óleo na costa brasileira ou quando ocorrer em águas interiores, deve ser
convidado a participar do Comitê de Suporte um representante do órgão estadual do Meio
Ambiente de cada Estado afetado".

Nesse contexto, solicito a Vossa Senhoria que formalize a indicação, com a
maior brevidade possível, de representante para atuar no Comitê de Suporte do PNC.

 

Atenciosamente,

 

LUÍS GUSTAVO BIAGIONI

Secretário-Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Luís Gustavo Biagioni, Secretário-Executivo,
em 01/11/2019, às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0489558 e o código CRC 33984CED.

Processo nº 00744.000321/2019-29 SEI nº 0489558

Esplanada dos Ministérios, Bloco B, Brasília/DF, CEP 70068-901 - http://www.mma.gov.br/,
sepro@mma.gov.br, Telefone:(61)2028-1206
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA FINALÍSTICA - CMF

 
COTA n. 00442/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU

 
NUP: 00744.000321/2019-29 (REF. 00580.003610/2019-08)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
 

1. Mediante o Ofício nº 1801-AGU/PU/SE/AESVNC (seq. 31), a Procuradoria da União no Estado de
Sergipe, comunicou a esta Consultoria Jurídica que foi apresentada proposta de acordo pelo Ministério Público Federal
em audiência, na Ação Civil Pública nº 08056791620194058500, tendo sido concedido o prazo de dez dias para que os
demandados se manifestassem sobre os pontos que se relacionam com esta Pasta Ministerial.

 
2. Diante do exposto, solicite-se manifestação da SECEX/MMA acerca dos pontos da proposta de acordo
feita pelo MPF, com a demonstração de eventuais concordâncias ou óbices aos termos apresentados, até o dia 06.11.2019.

 
Brasília, 31 de outubro de 2019.
 
 

FERNANDA VASCONCELOS FERNANDES NOGUEIRA
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA VASCONCELOS FERNANDES, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 338248227 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FERNANDA VASCONCELOS
FERNANDES. Data e Hora: 31-10-2019 16:22. Número de Série: 1704835042102943846. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA EXECUTIVA
 

OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA

Brasília, 31 de outubro de 2019.

Ao Senhor
Secretário de Meio Ambiente do Ceará
Av. Pontes Vieira, 2666, Dionísio Torres
60135-238 Fortaleza/CE
 
 

Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano Nacional de
Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional -
PNC

Referência: Processo nº 00744.000321/2019-29.

 

Senhor Secretário,

Faço referência à decisão liminar prolatada pela 1ª Vara Federal em Sergipe,
nos autos do Processo n. 0805679-16.2019.4.05.8500, que determina "à União, no prazo de
48 horas, que promova o convite de modo a viabilizar a efetiva participação no colegiado do
Comitê de Suporte de um representante do órgão estadual do Meio Ambiente de cada Estado
afetado, à luz do disposto no art. 11, §3º, do Decreto n. 8.127/2013"; a referida decisão se
reporta ao Decreto n. 8.127/2013, que institui o Plano Nacional de Contingência para
Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, cujo art. 11, §3º,
estipula que "em caso de incidente de poluição de óleo de significância nacional, constatado
o risco de toque de óleo na costa brasileira ou quando ocorrer em águas interiores, deve ser
convidado a participar do Comitê de Suporte um representante do órgão estadual do Meio
Ambiente de cada Estado afetado".

Nesse contexto, solicito a Vossa Senhoria que formalize a indicação, com a
maior brevidade possível, de representante para atuar no Comitê de Suporte do PNC.

 

Atenciosamente,

 

LUÍS GUSTAVO BIAGIONI

Secretário-Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Luís Gustavo Biagioni, Secretário-Executivo,
em 01/11/2019, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA EXECUTIVA
 

OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA

Brasília, 31 de outubro de 2019.

Ao Senhor
Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH
Rua Dona Maria Câmara, 1884, Capim Macio
59082-430 Natal/RN
 
 
 
 

Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano Nacional de
Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional -
PNC

Referência: Processo nº 00744.000321/2019-29.

 

Senhor Secretário,

Faço referência à decisão liminar prolatada pela 1ª Vara Federal em Sergipe,
nos autos do Processo n. 0805679-16.2019.4.05.8500, que determina "à União, no prazo de
48 horas, que promova o convite de modo a viabilizar a efetiva participação no colegiado do
Comitê de Suporte de um representante do órgão estadual do Meio Ambiente de cada Estado
afetado, à luz do disposto no art. 11, §3º, do Decreto n. 8.127/2013"; a referida decisão se
reporta ao Decreto n. 8.127/2013, que institui o Plano Nacional de Contingência para
Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, cujo art. 11, §3º,
estipula que "em caso de incidente de poluição de óleo de significância nacional, constatado
o risco de toque de óleo na costa brasileira ou quando ocorrer em águas interiores, deve ser
convidado a participar do Comitê de Suporte um representante do órgão estadual do Meio
Ambiente de cada Estado afetado".

Nesse contexto, solicito a Vossa Senhoria que formalize a indicação, com a
maior brevidade possível, de representante para atuar no Comitê de Suporte do PNC.

 

Atenciosamente,

 

LUÍS GUSTAVO BIAGIONI

Secretário-Executivo
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA EXECUTIVA
 

OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA

Brasília, 31 de outubro de 2019.

Ao Senhor
Secretário da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente
Centro Administrativo Estadual, Av. João da Mata, s/n, Jaguaribe
58015-900 João Pessoa/PB
 
 
 

Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano Nacional de
Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional -
PNC

Referência: Processo nº 00744.000321/2019-29.

 

Senhor Secretário,

Faço referência à decisão liminar prolatada pela 1ª Vara Federal em Sergipe,
nos autos do Processo n. 0805679-16.2019.4.05.8500, que determina "à União, no prazo de
48 horas, que promova o convite de modo a viabilizar a efetiva participação no colegiado do
Comitê de Suporte de um representante do órgão estadual do Meio Ambiente de cada Estado
afetado, à luz do disposto no art. 11, §3º, do Decreto n. 8.127/2013"; a referida decisão se
reporta ao Decreto n. 8.127/2013, que institui o Plano Nacional de Contingência para
Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, cujo art. 11, §3º,
estipula que "em caso de incidente de poluição de óleo de significância nacional, constatado
o risco de toque de óleo na costa brasileira ou quando ocorrer em águas interiores, deve ser
convidado a participar do Comitê de Suporte um representante do órgão estadual do Meio
Ambiente de cada Estado afetado".

Nesse contexto, solicito a Vossa Senhoria que formalize a indicação, com a
maior brevidade possível, de representante para atuar no Comitê de Suporte do PNC.

 

Atenciosamente,

 

LUÍS GUSTAVO BIAGIONI

Secretário-Executivo
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA EXECUTIVA
 

OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA

Brasília, 31 de outubro de 2019.

Ao Senhor
Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos
Rod. AL-101 Norte, Km 5, Jacarecica
57038-640 Maceió/AL
 
 

Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano Nacional de
Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional -
PNC

Referência: Processo nº 00744.000321/2019-29.

 

Senhor Secretário,

Faço referência à decisão liminar prolatada pela 1ª Vara Federal em Sergipe,
nos autos do Processo n. 0805679-16.2019.4.05.8500, que determina "à União, no prazo de
48 horas, que promova o convite de modo a viabilizar a efetiva participação no colegiado do
Comitê de Suporte de um representante do órgão estadual do Meio Ambiente de cada Estado
afetado, à luz do disposto no art. 11, §3º, do Decreto n. 8.127/2013"; a referida decisão se
reporta ao Decreto n. 8.127/2013, que institui o Plano Nacional de Contingência para
Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, cujo art. 11, §3º,
estipula que "em caso de incidente de poluição de óleo de significância nacional, constatado
o risco de toque de óleo na costa brasileira ou quando ocorrer em águas interiores, deve ser
convidado a participar do Comitê de Suporte um representante do órgão estadual do Meio
Ambiente de cada Estado afetado".

Nesse contexto, solicito a Vossa Senhoria que formalize a indicação, com a
maior brevidade possível, de representante para atuar no Comitê de Suporte do PNC.

 

Atenciosamente,

 

LUÍS GUSTAVO BIAGIONI

Secretário-Executivo
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA EXECUTIVA
 

OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA

Brasília, 31 de outubro de 2019.

Ao Senhor
Secretário Estadual do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos
Av. José Carlos Silva, 4444, Farolândia
49030-640 Aracaju/SE
 
 
 

Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano Nacional de
Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional -
PNC

Referência: Processo nº 00744.000321/2019-29.

 

Senhor Secretário,

Faço referência à decisão liminar prolatada pela 1ª Vara Federal em Sergipe,
nos autos do Processo n. 0805679-16.2019.4.05.8500, que determina "à União, no prazo de
48 horas, que promova o convite de modo a viabilizar a efetiva participação no colegiado do
Comitê de Suporte de um representante do órgão estadual do Meio Ambiente de cada Estado
afetado, à luz do disposto no art. 11, §3º, do Decreto n. 8.127/2013"; a referida decisão se
reporta ao Decreto n. 8.127/2013, que institui o Plano Nacional de Contingência para
Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, cujo art. 11, §3º,
estipula que "em caso de incidente de poluição de óleo de significância nacional, constatado
o risco de toque de óleo na costa brasileira ou quando ocorrer em águas interiores, deve ser
convidado a participar do Comitê de Suporte um representante do órgão estadual do Meio
Ambiente de cada Estado afetado".

Nesse contexto, solicito a Vossa Senhoria que formalize a indicação, com a
maior brevidade possível, de representante para atuar no Comitê de Suporte do PNC.

 

Atenciosamente,

 

LUÍS GUSTAVO BIAGIONI

Secretário-Executivo
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA EXECUTIVA
 

OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA

Brasília, 31 de outubro de 2019.

Ao Senhor
Secretário do Meio Ambiente do Estado da Bahia
Centro Administrativo da Bahia - CAB
Av. Luís Viana Filho, 6ª Avenida, n. 600
41745-900 Salvador/BA
 
 
 

Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano Nacional de
Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional -
PNC

Referência: Processo nº 00744.000321/2019-29.

 

Senhor Secretário,

Faço referência à decisão liminar prolatada pela 1ª Vara Federal em Sergipe,
nos autos do Processo n. 0805679-16.2019.4.05.8500, que determina "à União, no prazo de
48 horas, que promova o convite de modo a viabilizar a efetiva participação no colegiado do
Comitê de Suporte de um representante do órgão estadual do Meio Ambiente de cada Estado
afetado, à luz do disposto no art. 11, §3º, do Decreto n. 8.127/2013"; a referida decisão se
reporta ao Decreto n. 8.127/2013, que institui o Plano Nacional de Contingência para
Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, cujo art. 11, §3º,
estipula que "em caso de incidente de poluição de óleo de significância nacional, constatado
o risco de toque de óleo na costa brasileira ou quando ocorrer em águas interiores, deve ser
convidado a participar do Comitê de Suporte um representante do órgão estadual do Meio
Ambiente de cada Estado afetado".

Nesse contexto, solicito a Vossa Senhoria que formalize a indicação, com a
maior brevidade possível, de representante para atuar no Comitê de Suporte do PNC.

 

Atenciosamente,

 

LUÍS GUSTAVO BIAGIONI

Secretário-Executivo
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA EXECUTIVA
 

OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA

Brasília, 31 de outubro de 2019.

À Senhora
Secretária Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí
Rua Treze de Maio, 307, 5º andar
64000-150 Teresina/PI 
 
 
 

Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano Nacional de
Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional -
PNC

Referência: Processo nº 00744.000321/2019-29.

 

Senhora Secretária,

Faço referência à decisão liminar prolatada pela 1ª Vara Federal em Sergipe,
nos autos do Processo n. 0805679-16.2019.4.05.8500, que determina "à União, no prazo de
48 horas, que promova o convite de modo a viabilizar a efetiva participação no colegiado do
Comitê de Suporte de um representante do órgão estadual do Meio Ambiente de cada Estado
afetado, à luz do disposto no art. 11, §3º, do Decreto n. 8.127/2013"; a referida decisão se
reporta ao Decreto n. 8.127/2013, que institui o Plano Nacional de Contingência para
Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, cujo art. 11, §3º,
estipula que "em caso de incidente de poluição de óleo de significância nacional, constatado
o risco de toque de óleo na costa brasileira ou quando ocorrer em águas interiores, deve ser
convidado a participar do Comitê de Suporte um representante do órgão estadual do Meio
Ambiente de cada Estado afetado".

Nesse contexto, solicito a Vossa Senhoria que formalize a indicação, com a
maior brevidade possível, de representante para atuar no Comitê de Suporte do PNC.

 

Atenciosamente,

 

LUÍS GUSTAVO BIAGIONI

Secretário-Executivo
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA EXECUTIVA
 

OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA

Brasília, 31 de outubro de 2019.

Ao Senhor
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão
Av. dos Holandeses, 04, Quadra 06, Edifício Manhattan, Calhau
65071-380 São Luís/MA
 
 
 
 
 

Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano Nacional de
Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional -
PNC

Referência: Processo nº 00744.000321/2019-29.

 

Senhor Secretário,

Faço referência à decisão liminar prolatada pela 1ª Vara Federal em Sergipe,
nos autos do Processo n. 0805679-16.2019.4.05.8500, que determina "à União, no prazo de
48 horas, que promova o convite de modo a viabilizar a efetiva participação no colegiado do
Comitê de Suporte de um representante do órgão estadual do Meio Ambiente de cada Estado
afetado, à luz do disposto no art. 11, §3º, do Decreto n. 8.127/2013"; a referida decisão se
reporta ao Decreto n. 8.127/2013, que institui o Plano Nacional de Contingência para
Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, cujo art. 11, §3º,
estipula que "em caso de incidente de poluição de óleo de significância nacional, constatado
o risco de toque de óleo na costa brasileira ou quando ocorrer em águas interiores, deve ser
convidado a participar do Comitê de Suporte um representante do órgão estadual do Meio
Ambiente de cada Estado afetado".

Nesse contexto, solicito a Vossa Senhoria que formalize a indicação, com a
maior brevidade possível, de representante para atuar no Comitê de Suporte do PNC.

 

Atenciosamente,

 

LUÍS GUSTAVO BIAGIONI

Secretário-Executivo
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6

N

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIçA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SeÇáo Judiciária do Estado de Sergipe
1a Vara Federal

Processo no 0805679-61.2019.4.05.8500

Classe: AÇÃo cNrL PÚBLICA

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDEML

nÉus: ulrÃo, INSTITUTo BRASTLEIRo Do MEro AMBTENTE E Dos REcuRSos

NATUMIS RENOVÁVEIS - IBAMA E AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO, GÁS

NATUML E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

TERMO DE AUDIÊNCIA

Data: 30/10/2019

Horário: 15h00

Tipo/audiência : Conciliação

Presidência: Juíza Federal Telma Maria Santos Machado

Presentes:

MPF: Dr. Ramiro Rockenbach da Silva Matos Teixeira de Almeida

AGU: Dra. Ana Elisa Sobral Vila Nova de Carvalho, Dr. Carlos Augusto M. Almeida,
Dr. Miguel Ângelo Feitosa Melo

Procurador Federal: Dr. Eder Vasconcelos Borges, Dr. Julio Cesar Melo Borges e
Dr. Carlos Augusto M. Almeida

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA: Diretor lose
Luis Vargas, Chefe SFA/BA Cássio Ramos, Secretário de Aquicultura e Pesca Sr.
Jorge Seif Júnior

uperintendente da SFD/SE: Sr. Haroldo Álvaro Freire Araújo Filho

Ministério da Saúde: Diretor Marcus Vinicius Quito

Coordenador do IBAMA: Marcelo Neiva de Amorim

Marinha do Brasil: Chefe do Estado Maior Alexandre Rabello de Faria, Capitão
dos Portos Guilherme Conti Padão

Assessores Jurídicos da Marinha: Dra. Carmen Angela
Fernandes Resende

Diretor da CENAD/Defesa Civil: Sr. Armin Braun

ABERTA A AUDIÊNCIA, A Federal, inicialmente, fez

esclarecimentos sobre o processo, sendo gra eg mídia digital.t

I
Mariz e Dr. Sandro

,/ \-,/

,trw re.^J

q
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Na sequência, os representantes dos órgãos expuseram informações e

responderam questionamentos da Magistrada e do Procurador da República.

A seguir, foi concedida a palavra ao Procurador da República, que

apresentou proposta de conciliação, conforme transcrito abaixo, in verbis

O MINISTÉRIO PÚBIICO FEDERÂL, a resDeito do obieto da

Ação Civil Pública, na presente audiência, manifesta-se nos

seguintes termos:

I. É importante consignar que a demanda judicial em exame trata da

necessidade premente de acionamento e implementaÉo, pelos

demandado+ do Plano Nacional de Contingência para Incidentes de

Poluição por óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, com irrestrita

observância de todas as diretrizes, regramentos e procedimentos estabelecidos

no Decreto N.o 8.1222013, que regulamenta a Lei 9.966/2000, notadamente

com rêspêito à base técnica e cientifica que o fundamenta.

II. O Plano Nacional de Contingência, têm regramento próprio que deve

ser observado. Não e obieto desta Ação Civil Pública substituilo por uma

versão judicial. O modelo está na Lei ê no Decrêto. O que se almeja,
judicialmênte, é a determinação, remarque-se, para que o PNC sejâ

devidamente acionado e implementado, cabendo, depois, a fiscalização

pelo MPF (como explicitado na p€ça inaugurat) êm cada um dos O9

Estados do Nordeste, sob controle iudicial,

IU. Cumpre lembrar, também, que medidas espêcíficas são objeto de

outras demandas iudiciais, com especial ênfase na proteção de áreas

sensíyeis e vulneráveis. Nessa trilha. há Ação Cívil Pública aiuizada pelo MPF

em Seroioe e na Bahía com decisão desfavorável; e em Alagoas e Pernambuco

com decisão favorável mantida pelo Presidente do Tribunal Regional Federal que

indeferíu oedido da União e do Ibama em suspensão de liminar.

dos entes estaduais. Todavia,

desta Ação Civil Pública (

na fase

w

\

\racalu SE, 30/10/2019.

mais uma vez, isso não é obieto

É

-//
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V. O caso é grave e cada vez mais urgente; a demora só tem ampliado

os danos socioambientais. A legislação deve ser cumprida. O Plano

Nacional dê Contingência para Incidentes de Poluição poÍ óleo em

Águas sob Iurisdição Nacional - PNC deve ser acionado e
implementado, de imediato, nos termos do reqramento vioente ê com a

base técnica e científica oue o fundamenta, Isso é inegociável,

inconciliável.

A especiÍicidadê desta demanda judicial, poÍ conseguinte, torna muito

restrita a possibilidade de conciliação, limitada a eventuais prazos. Ainda

assim, este MPF se esforçou ao máximo para propor algo concreto, a saber:

PROPOSTA DE CONCILIACÃO

1. Que a UNIÃO, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis - IBAMA e a Agência Nacional de Petníleo, Gás

Natural e Biocombustíveis - ANP, se comprometam, no prazo de 72

horas a:

1.1) acionar o Plano Nâcional de Contingência para Incidentes de

Poluição por óleo em Águas sob Jurisdição llacional - PNC, com irrestrita

observância de todas as diretrizes, regramentos e procedimentos estabelecidos

no Decreto N.o 8.72712073, que regulamenta a Lei 9.966/2000, de modo a ser

efetivado, com a maior brevidade possÍvel, o objetivo de assegurar "a atuação

coordenada de órgãos da administração pública e entidades públicas e

privadas para ampliar a capacidade de respostâ" ao gravíssimo incidente

ambiental de poluicão por óleo oue afeta todos os Estados da Reoião Nordeste,

reconhecendo-se sua "siqnifi cância nacional":

1.2) fazer atuar, imediatamente após a implementação do Plano Nacional d

Contingência para Incidentes de Poluição por óleo em Águas sob

Jurisdição Nacional - PNC, a Nacional, o Comitê Executivo, o

Grupo de Acompanhamento e A o Coordenador operacional e o Comitê

de Suporte, com a devida

8.L2712073,

prevista;

K
x-

/2019.

artigos 5.o a 11 do Decreto N.o
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1.3) determinar. em especial, ao Coordênador OpêÍacional que cumpra

fielmente sêus deyenes (artigo 10 do Decreto N.o 8.12220f3) e apresente

relatóÍios semanais ao .]uízo Federal, quanto a:

I - garantir, em ordem de prioridade, a segurança da vida humana, a proteção

do meio ambiente e a integridade das propriedades e instalações ameaçadas ou

atingidas pela descarga de óleo;

II - estabelecer centro de operações;

III - exigir do poluidor ou dos responsáveis pelos Planos de Emergência

Individuais e de Área, conforme o caso:

a) as ações de resposta e seu acompanhamento;

b) o apoio logístico e as condições de trabalho adequadas para o pessoal

envolvído nas ações de limpeza ambiental;

c) a disponibilidade, no local do incidente, dos equipamentos previstos nos

Planos de Emergência Individual e de Área, e a colaboração quanto à mobilização

dos equipamentos necessários;

d) a proteSo das áreas ecologicamente sensíveis;

e) o resgate da fauna por pessoal treinado e seu transporte para centros de

recuperação especializados;

o monitoramento ambiental da área atingida;

g) a adequação da coleta, do armazenamento, do transporte e da disposição dos

resíduos gerados no incidente de poluição por óleo; e

h) o emprego das tecnologias e metodologias de resposta, em conformidade

com a legislação;

IV - assegurar que:

a) as comunicações sejam realizadas adequadamente;

b) os seruiços de atenção às

vigilância em saúde ambiental estejam

c) as ações e recursos materiais

administração pública sejam

/

#
X

lo/2019.

de assistência especializada e de

N/7'
I
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V - manter a imprensa/ as autoridades e o público informados da situação, e

estabelecer centro de informações, quando couber;

VI - acionar a Defesa Civil, quando necessário, para a retirada de populações

atingidas ou em risco eminente de serem atingidas pelos incidentes de poluição

por óleo;

VII - realizar reuniões periódicas com os participantes da ação de resposta para

acompanhamento e controle das ações planejadas; e

VIII - efetuar os registros do incidente, a serem entregues à Autoridade

Nacional, que conterão, no mínimo:

a) relatório técnico, com a caracterização do incidente, os métodos e os

procedimentos utilizados nas ações de resposta;

b) relatório das ações de comunicação social e institucional realizadas, que

conterá os registros de comunícação ao poluidor, às autoridades, às comunidades

envolvidas e ao público em geral, sobre o andamento das operações e

desdobramentos do incidente, e as ações de recuperação previstas para a área

atingida; e

c) Íelatório financeiro-administrativo consolidado, oue discrimine

recursos humanos e materiais aDlicâdos no exercício de sua

Coordenacão e custos envolvidos na opeÍacão, com o obietivo de

reqistrar as despesas paÍa mitioacão do incidente e o posterior

ressarcimento pelo aqentê Doluidor.

1.4) observar, quanto ao Comitê de Suporte, no que se refere à situação

fática tratada nesta demanda judicial, o disposto no artigo 11, §4.o, do Decreto

N.o 8.1522013, convidando a participar desse específico colegiado "um

representante do órgão es-tadual do Meio Ambiente de câda Estado

afetado";
1

I
.4 1.5) utilizar todos os instrumentos p.4J-

11" Nacional de Contingência paÍa

\ 
'at' 

Águas sob Jurisdíção Nacionat -N., *"'u''^"r\'-'"ry/

-\racajuSl-,30/10/2019. 

fi

para garantir a efetividade do Plano

PODER DAUNIÃO

de Poluição por óleo

(

do artigo 21 do
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I - cartas de sensibilidade ambiental ao óleo e outros dados ambientais das áreas

atingidas ou em risco de serem atingidas;

II - centros ou instalações estruturadas para resgate e salvamento da fauna

atingida por incidente de poluição por óleo;

III - planos de ação dos órgãos ambientais federais, estaduais e municipais em

incidentes de poluição por óleo;

Iv - Planos de Emergência Individuais e de Área para combate a incidentes de

poluição por óleo;

V - programas de exercícios simulados;

vI - redes e serviços de observação e previsão hidrometeorológica;

VII - serviço meteorológico marinho;

VIU - Sisnóleo;

IX - Sistema de Comando de Incidentes; e

X - termos de cooperaÉo, convênios e instrumentos congêneres.

2. Que a UNIÃO, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis - IBAMA e a Agência Nacional de Petrólêo, Gás

Natural e Biocombustíveis - ANP, se compnometâm, de modo a

fielmente cumprir o pactuado no item pÍecedente, a adotar todas as

providências que se mostrem necessárias para disponibÍlizar os recursos

(materiais e humanos) suficientes, a todos os órgãos e agentes envolvidos,

públicos ou privados, para o efetivo cumprimento do Plano Nacional de

Contingência para Incidentes de Poluição por óleo em Águas sob Jurisdição

Nacional - PNC, e que comprovem, perante esse DD. Juízo Federal. inclusive com

reqistros fotoqráficos, o cumprimento das medidas adotadas.

3, Que a UNIÃO, se comprometa a. no prazo de O5 dias, prestar e comprovar

as seguintes informações perante esse DD. luízo Federal:

6
h..

3.1 se os colegiados (Comitê

Acompanhamento e Avaliação)

Executivo,

30 / 10 /2019.

do

de Suporte e Grupo de

//-

PODER DALTNIÃO

encaminhada
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Secretaria de Qualidade Ambiental do l'linistério do Meio Ambiente (MMA) com

alerta dessa extinção e pedido de recriação dos colegiados. devendo informar e

comprovar, tamtÉm, o encaminhamento final ao pleito;

3.2 se o documento apresentado ao MPF como sendo o texto final e revisãdo

do Manual do'Plano Nâcional de Continoência para Incidentês de

Poluicão Dor ólêo em Áouas sob Jurisdicão Í{acionat'. inclusive contendo

nomes de dezenas de pess@s que teriam sido envolvidas em sua elaboração,

datado de 2018 0untado aos autos na última manifestação deste MPF), foi

apn vado, reprovado ou se encontra em qual fasê e perantê qual

setor/órgão fedêral?

3.3 se o Comitê Executivo, a quem cabe a elaboração do Manual do PNC (art.

70, IV do Decreto 8.12712013) julga útil a aprovação imediata do manual que já

está elaborado e a sua imediata aplicação neste desastre ambiental que afeta

toda a Região Nordeste.

3.4 os nomes dos membros integrantes do Comitê Executivo e do Comitê de

Suporte, do PNC, a data e documento pelo qual foram designados e a quantidade

de reuniões, presenciais ou não, realizadas.

4. Que a UNIÃO se comprometa a comprovar todas as Íespostas com os

devídos registros internos e nos sistemas respectivos quanto à tramitação, fase a

fase.

5. Que a UilIÃO e os demais demandados se comprometam a prestar todas as

informaçõ€s solicitadas e agir de forma concertada, com o MPF em cada um dos

09 Estados do Nordeste, de modo o bem cumprir o quanto pactuado nesta

audiência judicial.

Foi entregue uma cópia da proposta

concedido um tempo de 10 min. para

apresentados.

Pela MM Juíza foi dito: "Não foi

audiência. Foi pedida pelas partes o prazo

manifestarem sobre a proposta do MPF, sem

de conciliação do MPF às partes e

que as partes lessem os termos

possível chegar a um acordo em

r$j'F/\

de [.q^i 1Oez1 dias corridos para se

,r"rffi,il est{i;uízo, conforme dito/Y F n (l
.\ràa ju SF.. 30/10/2019.

q

d
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em decisão anterior, proferir decisão em relação aos requerimentos do MPF antes

desse prazo. Concedo o prazo requerido."

Em cumprimento à decisão do agravo, a União deve, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, promover convite de modo a viabilizar a efetiva

participação no colegiado do Comitê de Suporte de um representante do órgão

estadual do Meio Ambiente de cada Estado afetado, à luz do disposto no art. 11,

§3o, do Decreto n.8.12712073, sob pena de multa diária de R$ 50.000,00

(cinquenta mll reais).

Fazer conclusão.

Será disponibilizado nos autos link específico para acesso à gravação da

audiência, que qualquer pessoa poderá acessar.

Presentes intimados.

Nada mais havendo a consignar, mandou a MM. Juíza encerrar a audiência,

do que, para constar, lavrou-se o que, lido e achado conforme, vai

devidamente assinado pelos

.\racaiu SE. 30/10/2019. 6
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Ministério da Saúde:

Marinha do Brasil:

t r.t- \

\racaiu SE, 30/10/2019.

IBAMA:

9

9/9
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
SECRETARIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO APOIO ADMINISTRATIVO

DESPACHO Nº 41004/2019-MMA

Assunto: Manifestação sobre proposta de acordo judicial - URGENTE

Ao Chefe de Gabinete da Secretária de Qualidade Ambiental, Substituto,

Faço menção à COTA n. 00442/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU (0489683), por
meio da qual a Consultoria Jurídica relata a propositura de acordo judicial, por parte
do Ministério Público Federal, nos autos da Ação Civil Pública nº 08056791620194058500,
nos termos constantes do Termo de Audiência (0490068).

Tendo em vista o estabelecimento de prazo judicial de 10 dias para
manifestação da União quanto à sua eventual concordância com o teor do acordo, solicito a
essa Secretaria de Qualidade Ambiental que proceda à análise do dos termos da avença
constantes do Termo de Audiência (0490068), restituindo os autos a esta Secretaria Executiva
até a data de 05 de novembro, devidamente instruído com manifestação formal que permita
subsidiar o posicionamento deste Ministério.

Atenciosamente,

FERNANDO MAFRA PELANDA

Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Mafra Pelanda, Chefe de Gabinete,
em 01/11/2019, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0490086 e o código CRC 313FBFC4.

Referência: Processo nº 00744.000321/2019-29 SEI nº 0490086
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Anexos: I - COTA n. 00442/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU (SEI nº 0489683);
II - Ofício nº 1801-AGU/PU/SE/AESVNC (SEI nº 0490060);
III - Termo de Audiência (SEI nº 0490068).

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
SECRETARIA EXECUTIVA

  

OFÍCIO Nº 7738/2019/MMA

Brasília, 01 de novembro de 2019.

Ao Senhor
Chefe de Gabinete do Presidente do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2, Edifício Sede,
70818-900 Brasília/DF
 
 
 
 
Assunto: Manifestação sobre proposta de acordo judicial - URGENTE�
Referência:  Processo nº 02000.012767/2019-25.
 
  

 

Senhor Chefe de Gabinete,

Refiro-me à Ação Civil Pública n. 08056791620194058500, que tramita perante
a 1ª Vara Federal em Sergipe, tendo por objeto compelir a União a implementar, de imediato,
o Plano Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob
Jurisdição Nacional - PNC; nos termos da COTA n. 00442/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU
(0489683), comunica-se a apresentação de proposta de acordo pelo Ministério Público
Federal em audiência na referida ação, tendo sido concedido o prazo de dez dias para que os
demandados se manifestassem sobre os pontos que se relacionam com esta Pasta
Ministerial.

Diante do exposto, solicito a Vossa Senhoria que proceda à análise do dos
termos da avença constantes do Termo de Audiência (0490068), restituindo os autos a esta
Secretaria Executiva até a data de 05 de novembro, devidamente instruído com manifestação
formal que permita subsidiar o posicionamento desta Pasta.

  

 

 

 

 

Atenciosamente,
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FERNANDO MAFRA PELANDA

Chefe de Gabinete

 

 

 

 

Esplanada dos Ministérios, Bloco B, sala 600 - Telefone: (61) 2028-1582

CEP 70068-901 Brasília/DF - http://www.mma.gov.br - se@mma.gov.br

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Mafra Pelanda, Chefe de Gabinete,
em 01/11/2019, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0490195 e o código CRC 1FED9F1E.

Processo nº 00744.000321/2019-29 SEI nº 0490195

Esplanada dos Ministérios, Bloco B, Brasília/DF, CEP 70068-901 - http://www.mma.gov.br/,
sepro@mma.gov.br, Telefone:(61)2028-1206
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E-mail - 0490203

Data de Envio: 
  01/11/2019 14:49:49

De: 
  MMA/Coordenação Apoio Administrativo <coad@mma.gov.br>

Para:
    sexec@sema.ce.gov.br

Assunto: 
  OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA

Mensagem: 
  Encaminho OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA. Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano
Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC

Favor confirmar o recebimento.

att,

COAD/SECEX

Anexos:
    Oficio_Circular_0489684.html
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E-mail - 0490208

Data de Envio: 
  01/11/2019 14:50:53

De: 
  MMA/Coordenação Apoio Administrativo <coad@mma.gov.br>

Para:
    imprensa.semurb@natal.rn.gov.br

Assunto: 
  OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA

Mensagem: 
  Encaminho OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA. Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano
Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC

Favor confirmar o recebimento.

att,

COAD/SECEX

Anexos:
    Oficio_Circular_0489685.html

E-mail COAD_SECEX 0490208         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 199Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 198



E-mail - 0490210

Data de Envio: 
  01/11/2019 14:52:01

De: 
  MMA/Coordenação Apoio Administrativo <coad@mma.gov.br>

Para:
    gabinetesemam@hotmail.com
    abelardojurema@terra.com.br

Assunto: 
  OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA

Mensagem: 
  Encaminho OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA. Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano
Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC

Favor confirmar o recebimento.

att,

COAD/SECEX

Anexos:
    Oficio_Circular_0489686.html

E-mail COAD_SECEX 0490210         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 200Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 199



E-mail - 0490215

Data de Envio: 
  01/11/2019 14:54:45

De: 
  MMA/Coordenação Apoio Administrativo <coad@mma.gov.br>

Para:
    fernando.pereira@semarh.al.gov.br
    semarh@semarh.al.gov.br

Assunto: 
  OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA

Mensagem: 
  Encaminho OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA. Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano
Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC

Favor confirmar o recebimento.

att,

COAD/SECEX

Anexos:
    Oficio_Circular_0489687.html

E-mail COAD_SECEX 0490215         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 201Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 200



E-mail - 0490219

Data de Envio: 
  01/11/2019 14:56:33

De: 
  MMA/Coordenação Apoio Administrativo <coad@mma.gov.br>

Para:
    olivier.chagas@semarh.se.gov.br

Assunto: 
  OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA

Mensagem: 
  Encaminho OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA. Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano
Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC

Favor confirmar o recebimento.

att,

COAD/SECEX

Anexos:
    Oficio_Circular_0489688.html

E-mail COAD_SECEX 0490219         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 202Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 201



E-mail - 0490221

Data de Envio: 
  01/11/2019 14:57:46

De: 
  MMA/Coordenação Apoio Administrativo <coad@mma.gov.br>

Para:
    dilmasuellen_ps@hotmail.com

Assunto: 
  OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA

Mensagem: 
  Encaminho OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA. Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano
Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC

Favor confirmar o recebimento.

att,

COAD/SECEX

Anexos:
    Oficio_Circular_0489684.html

E-mail COAD_SECEX 0490221         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 203Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 202



E-mail - 0490225

Data de Envio: 
  01/11/2019 14:58:35

De: 
  MMA/Coordenação Apoio Administrativo <coad@mma.gov.br>

Para:
    gabinete.sema@sema.ba.gov.br

Assunto: 
  OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA

Mensagem: 
  Encaminho OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA. Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano
Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC

Favor confirmar o recebimento.

att,

COAD/SECEX

Anexos:
    Oficio_Circular_0489689.html

E-mail COAD_SECEX 0490225         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 204Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 203



E-mail - 0490228

Data de Envio: 
  01/11/2019 15:00:02

De: 
  MMA/Coordenação Apoio Administrativo <coad@mma.gov.br>

Para:
    secsemar@semar.pi.gov.br

Assunto: 
  OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA

Mensagem: 
  Encaminho OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA. Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano
Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC

Favor confirmar o recebimento.

att,

COAD/SECEX

Anexos:
    Oficio_Circular_0489690.html

E-mail COAD_SECEX 0490228         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 205Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 204



E-mail - 0490234

Data de Envio: 
  01/11/2019 15:05:27

De: 
  MMA/Coordenação Apoio Administrativo <coad@mma.gov.br>

Para:
    gabinete@sema.ma.gov.br

Assunto: 
  OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA

Mensagem: 
  Encaminho OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA. Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano
Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC

Favor confirmar o recebimento.

att,

COAD/SECEX

Anexos:
    Oficio_Circular_0489691.html

E-mail COAD_SECEX 0490234         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 206Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 205



E-mail - 0490239

Data de Envio: 
  01/11/2019 15:07:36

De: 
  MMA/Coordenação Apoio Administrativo <coad@mma.gov.br>

Para:
    gabinetesemama@gmail.com

Assunto: 
  OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA.

Mensagem: 
  Encaminho OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA. Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano
Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC

Favor confirmar o recebimento.

att,

COAD/SECEX

Anexos:
    Oficio_Circular_0489691.html

E-mail COAD_SECEX 0490239         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 207Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 206



E-mail - 0490247

Data de Envio: 
  01/11/2019 15:10:36

De: 
  MMA/Coordenação Apoio Administrativo <coad@mma.gov.br>

Para:
    semurb.gabinete@gmail.com

Assunto: 
  OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA.

Mensagem: 
  Encaminho OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA. Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano
Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC

Favor confirmar o recebimento.

att,

COAD/SECEX

Anexos:
    Oficio_Circular_0489685.html

E-mail COAD_SECEX 0490247         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 208Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 207



E-mail - 0490298

Data de Envio: 
  01/11/2019 15:32:42

De: 
  MMA/Coordenação Apoio Administrativo <coad@mma.gov.br>

Para:
    presid.sede@ibama.gov.br

Assunto: 
  OFÍCIO Nº 7738/2019/MMA - Manifestação sobre proposta de acordo judicial - URGENTE&#8203;

Mensagem: 
  OFÍCIO Nº 7738/2019/MMA - Manifestação sobre proposta de acordo judicial - URGENTE&#8203;

Favor confirmar recebimento deste e-mail e anexos.

Anexos:
    OFICIO_0490195.html
    Cota_0489683_COTA_n._00442_2019_CONJUR_MMA_CGU_AGU.pdf
    OFICIO_0490060_d3348458d247f842be282ba1119113b7.pdf
    Termo_0490068_d87abb5dc1debff9eaa36a0b09ff07c5.pdf

E-mail COAD_SECEX 0490298         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 209Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 208



E-mail - 0490325

Data de Envio: 
  01/11/2019 15:44:15

De: 
  MMA/Coordenação Apoio Administrativo <coad@mma.gov.br>

Para:
    presid.sede@ibama.gov.br

Assunto: 
  OFÍCIO Nº 7738/2019/MMA

Mensagem: 
  Encaminho OFÍCIO Nº 7738/2019/MMA. Assunto: Manifestação sobre proposta de acordo judicial -
URGENTE&#8203;

Solicito a gentileza de confirmar o recebimento.

Anexos:
    OFICIO_0490195.html
    Cota_0489683_COTA_n._00442_2019_CONJUR_MMA_CGU_AGU.pdf
    OFICIO_0490060_d3348458d247f842be282ba1119113b7.pdf
    Termo_0490068_d87abb5dc1debff9eaa36a0b09ff07c5.pdf

E-mail COAD_SECEX 0490325         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 210Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 209



1

Silvana da Silva Nascimento

De: Presidencia IBAMA <presid.sede@ibama.gov.br>
Enviado em: sexta-feira, 1 de novembro de 2019 15:46
Para: Coordenação Apoio Administrativo - SECEX
Cc: presid.sede.ibama
Assunto: Re: OFÍCIO Nº 7738/2019/MMA - Manifestação sobre proposta de acordo 

judicial - URGENTE&#8203;

Prezados, 
 
Confirmamos o recebimento. 
 
Atenciosamente, 
 
Marilene Ferreira 
Secretária Executiva 

Gabinete da Presidência do IBAMA 

☎+55 61 3316.1001 / 1002 / 1003 

www.ibama.gov.br 

 
 

De: MMA/Coordenação Apoio Administrativo <coad@mma.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 1 de novembro de 2019 15:32 
Para: Presidencia IBAMA <presid.sede@ibama.gov.br> 
Assunto: OFÍCIO Nº 7738/2019/MMA - Manifestação sobre proposta de acordo judicial - URGENTE&#8203;  
  
OFÍCIO Nº 7738/2019/MMA - Manifestação sobre proposta de acordo judicial - URGENTE&#8203; 
 
Favor confirmar recebimento deste e-mail e anexos. 

E-mail - confirmação de recebimento  - IBAMA (0490343)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 211Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 210



1

Silvana da Silva Nascimento

De: Gabinete Sema <gabinetesemama@gmail.com>
Enviado em: sexta-feira, 1 de novembro de 2019 15:09
Para: Coordenação Apoio Administrativo - SECEX
Assunto: Re: OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA.

Recebido! 
 
Em sex, 1 de nov de 2019 às 15:07, MMA/Coordenação Apoio Administrativo <coad@mma.gov.br> escreveu: 
Encaminho OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA. Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano 
Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC 
 
Favor confirmar o recebimento. 
 
 
att, 
 
 
COAD/SECEX 

 
 
 
--  
GABINETE | SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS DO MARANHÃO 

 
AV.  dos Holandeses, n° 04, Quadra 06, Edifício Manhattan, Calhau, São Luis - Maranhão. CEP: 65.071-380 
Daiany Mesquita | Assessora Sênior  
Fone: (98) 99175-9959 

Clique com o botão direito do mouse ou toque e segure para baixar imagens. Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Outlook impediu o download automático dessa imagem da Internet.
Resultado de imagem para secretaria de meio ambiente

 

E-mail - confirmação de recebimento - MA (0490347)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 212Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 211



1

Silvana da Silva Nascimento

De: DILMA SUELLEN PINHEIRO SALES DAS CHAGAS 
<dilmasuellen_ps@hotmail.com>

Enviado em: sexta-feira, 1 de novembro de 2019 15:05
Para: Coordenação Apoio Administrativo - SECEX
Assunto: RE: OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA

Prezada Maria, 
 
Confirmo o recebimento do ofício circular 1155/MMA. 
 
Atenciosamente, 
Dilma Sales 
Assessoria de Gabinete da Secretaria do Meio Ambiente do Ceará 

De: MMA/Coordenação Apoio Administrativo <coad@mma.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 1 de novembro de 2019 14:57 
Para: dilmasuellen_ps@hotmail.com <dilmasuellen_ps@hotmail.com> 
Assunto: OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA  
  
Encaminho OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA. Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano 
Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC 
 
Favor confirmar o recebimento. 
 
 
att, 
 
 
COAD/SECEX 

E-mail - confirmação de recebimento - CE (0490350)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 213Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 212



1

Silvana da Silva Nascimento

De: SEMURB GABINETE <semurb.gabinete@gmail.com>
Enviado em: segunda-feira, 4 de novembro de 2019 08:16
Para: Coordenação Apoio Administrativo - SECEX
Assunto: Re: OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA.

Bom dia!!! 
 
Acuso o recebimento! 
 
Atenciosamente, 
 
 
--  
Juliana da Costa Medeiros 
Chefe de Gabinete/SEMURB 
(84) 3616-9809 
 
Em sex, 1 de nov de 2019 às 15:10, MMA/Coordenação Apoio Administrativo <coad@mma.gov.br> escreveu: 
Encaminho OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA. Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano 
Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC 
 
Favor confirmar o recebimento. 
 
 
att, 
 
 
COAD/SECEX 

 

E-mail - confirmação de recebimento - RN (0490581)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 214Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 213



05/11/2019 RE: OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA

https://correio.mma.gov.br/owa/projection.aspx 1/2

recebido oficio circular 1155/19 MMA, pela secretaria de meio ambiente

Gerlane Leite
083 3218 9209

De: MMA/Coordenação Apoio Administra�vo <coad@mma.gov.br>
Enviado: 1 de novembro de 2019 15:22
Para: gabinetesemam@hotmail.com <gabinetesemam@hotmail.com>; abelardojurema@terra.com.br
<abelardojurema@terra.com.br>
Assunto: OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA
 
Encaminho OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA. Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte
do Plano Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição
Nacional - PNC

Favor confirmar o recebimento.

att,

COAD/SECEX

RE: OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA

10:34
 Responder a todos |

Para: 

Caixa de Entrada (Coordenação Apoio Administrativo - SECEX)

 Gabinete Semam <gabinetesemam@hotmail.com>


Coordenação Apoio Administrativo - SECEX;

Responder a todos  | Excluir Lixo eletrônico  |  

E-mail Confirmação de recebimento - PB (0491453)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 215Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 214



05/11/2019 RE: OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA

https://correio.mma.gov.br/owa/projection.aspx 2/2

Responder a todos  | Excluir Lixo eletrônico  |  

E-mail Confirmação de recebimento - PB (0491453)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 216Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 215



05/11/2019 Ofício n° 500/2019 - SEMA/GASEC - Representação SEMA - BA... - Carmen Yammine

https://correio.mma.gov.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AAMkAGI0MDFmMzA1LTdiYWMtNDQxMi1hMjkzLWY0YzY1ZWY4ZDE… 1/2

Ofício n° 500/2019 - SEMA/GASEC - Representação SEMA - BA - PNC

       
       Senhor Secretário-Execu�vo

      
       A pedido do Secretário João Carlos Oliveira, segue O�cio n° 500/2019 - GASEC, referente ao processo n°
00744.000321/2019-29 o qual solicita indicação de representante para par�cipação no Comitê de Suporte do
Plano Nacional de Con�ngência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional  - PNC.

Atenciosamente,
  

Mônica Lopes

Secretária de Gabinete 

Gabinete do Secretário

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 

 (71)  3118-5307 / 5320

                                    

De: MMA/Coordenação Apoio Administra�vo <coad@mma.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 1 de novembro de 2019 14:58
Para: Gabinete Sema <gabinete.sema@sema.ba.gov.br>
Assunto: OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA
 
Encaminho OFÍCIO CIRCULAR N° 1155/MMA. Assunto: Convite para participação no Comitê de Suporte do Plano
Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC

Favor confirmar o recebimento.

att,

Gabinete Sema <gabinete.sema@sema.ba.gov.br>
ter 05/11/2019 17:37

Para:Coordenação Apoio Administrativo - SECEX <coad@mma.gov.br>;

Cc:marcia.telles.inema <marcia.telles@inema.ba.gov.br>; Clarissa Maria de Azevedo Amaral <clarissa.amaral@sema.ba.gov.br>;
angelica.silva.inema <angelica.silva@inema.ba.gov.br>; Victor Vinicius Santana Arouca <victor.arouca@inema.ba.gov.br>;

 1 anexo (413 KB)

Ofício n° 500_2019_GASEC.pdf;

E-mail encaminha Ofício nº 500 (0491942)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 217Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 216



05/11/2019 Ofício n° 500/2019 - SEMA/GASEC - Representação SEMA - BA... - Carmen Yammine

https://correio.mma.gov.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AAMkAGI0MDFmMzA1LTdiYWMtNDQxMi1hMjkzLWY0YzY1ZWY4ZDE… 2/2

COAD/SECEX

E-mail encaminha Ofício nº 500 (0491942)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 218Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 217



OFÍCIO n° 500/2019 - GASEC/BAHIA indica representante (0491944)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 219Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 218



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Secretaria de Qualidade Ambiental

DESPACHO Nº 41539/2019-MMA

Assunto: Manifestação sobre proposta de acordo judicial - URGENTE

À SECEX,

Em atenção ao Despacho nº 41004/2019-MMA (SEI nº 0490086), restituo os autos com a
sugestão de encaminhamento ao IBAMA, instituição que está atuando diretamente no local e
que está responsável por representar o MMA sobre o assunto em tela, para efeitos de
audiências e atendimento a ofícios e demandas judiciais.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luiz Felisberto França, Secretário(a),
em 05/11/2019, às 21:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0491969 e o código CRC 75B70909.

Referência: Processo nº 00744.000321/2019-29 SEI nº 0491969

Despacho SEI 41539 (0491969)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 220Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 219



OFÍCIO nº 2848/2019/SEC/GAB/SEMA - Indicação - CE (0492802)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 221Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 220



12/11/2019 SEI/IBAMA - 6388198 - Ofício

https://sei.ibama.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=7359652&infra_sis… 1/2

Ins�tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO IBAMA

 
OFÍCIO Nº 953/2019/GABIN

Brasília, 11 de novembro de 2019.

Ao Senhor
FERNANDO MAFRA PELANDA
Chefe de Gabinete da Secretaria-Execu�va do Ministério do Meio Ambiente
Esplanada dos Ministérios, Bloco "B", 6º andar
CEP: 70.068-900 - Brasília/DF
 
Assunto: Resposta ao OFÍCIO Nº 7738/2019/MMA. Ação Civil Pública n. 08056791620194058500.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 02000.012767/2019-25.

 

Senhor Chefe de Gabinete,
 

1. Cumprimentando-o, faço referência ao OFÍCIO Nº 7738/2019/MMA de 01 de novembro de
2019 para encaminhar a NOTA TÉCNICA Nº 59/2019/CGEMA/DIPRO (SEI 6341843) e PARECER n.
00081/2019/COJUD/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU, contendo manifestação desta Autarquia acerca da
proposta de acordo pelo Ministério Público Federal conforme Termo de Audiência lavrado no âmbito
da Ação Civil Pública n. 0805679-61.2019.4.05.8500.

2. Por oportuno, informo que foi expedido o O�cio nº 35/2019/GAA-DF em conjunto com a
Marinha do Brasil e encaminhado à Procuradoria da União no Estado de Sergipe (SEI 6379046) com a
manifestação acima mencionada.

  

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
FERNANDO LEME GODOY DOS SANTOS

Chefe de Gabinete da Presidência do Ibama

 

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LEME GODOY DOS SANTOS, Chefe de
Gabinete da Presidência, em 11/11/2019, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ibama.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 6388198 e o código CRC 97970F30.

Referência: Processo nº 02000.012767/2019-25 SEI nº 6388198
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

NOTA TÉCNICA Nº 54/2019/CGEMA/DIPRO

PROCESSO Nº 02000.012767/2019-25

INTERESSADO: SECEX-MMA

1. ASSUNTO

1.1. Este documento vista atender ao Oficio n. 3271756/2019-DPU BA/2OFC SSA, encaminhado
pelo Despacho GABIN 6297676.

2. HISTÓRICO

2.1. De início, cumpre esclarecer que o Ibama está atuando a�vamente neste acidente desde o
dia 2 de setembro, conforme consta no documento 6133219, atualizado até o início de outubro.

2.2. A seguir, especificam-se os principais Processos Administra�vos do Ibama referentes ao
caso, que estão à disposição para consulta: 

Processo Assunto
02006.002308/2019-83 ACP Bahia
02001.029758/2019-63 ACP Rio Grande do Norte
00807.005732/2019-29 ACP Sergipe
02001.029947/2019-36 ACP Sergipe
02021.001674/2019-27 Demanda do MPF/RN
02006.002287/2019-04 Demanda MPF-BA
02006.002289/2019-95 Demanda MPF-BA
02006.002294/2019-06 Demanda MPF-BA
00807.005780/2019-17 Demanda MPF-BA
00744.000322/2019-73 Demanda MPF-BA
02001.030308/2019-13 Demanda MPF-PE
00744.000323/2019-18 Demanda MPF-PE
02001.028436/2019-05 Fauna
02022.004067/2019-17 Formulários ICS da Petrobras
02001.030383/2019-84 Formulários ICS e demais documentos PNC
02021.001671/2019-93 Formulários ICS IBAMA
02001.030500/2019-18 MPF - Câmara de Coordenação e Revisão
02021.001625/2019-94 No�ficação 714088-E - RN - No�ficação à Petrobras para coleta de amostras
02003.002120/2019-65 Processo do acidente em AL
02007.003125/2019-75 Processo do acidente em CE
02001.025670/2019-72 Processo do acidente em PE
02001.026730/2019-74 Processo do acidente em SE
02006.002218/2019-92 Processo do acidente na Bahia
02001.026873/2019-86 Processo do acidente no MA
02021.001629/2019-72 Processo do acidente no RN - os o�cios do PC estão também neste processo
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02001.029046/2019-44 relatórios de monitoramento aéreo

02022.003845/2019-42 Resposta da Petrobras à No�ficação 714088-E - documento migrado para o
processo correspondente (02021.001625/2019-94) e ENCERRADO

02001.027663/2019-13 Solicitação de horas extras
02001.028266/2019-51 Solicitações de diárias e passagens sobre o acidente
02001.030452/2019-50 Suprimento de fundos

2.3. Em resumo, o Ibama  vem adotando as seguintes ações: 

a) Monitoramento aéreo com sensores especializados no litoral do Nordeste;

b) Inspeção de imagens de radar e satélites disponíveis para a área, realizadas pelo
Centro Nacional de Monitoramento e Informações Ambientais do Ibama - CENIMA;

c) Monitoramento aéreo com helicóptero do Ibama;

d) No�ficações à Petrobras solicitando coleta de amostras;

e) Direcionamento e acompanhamento das ações com fauna oleada incluindo apoio
para resgate e transporte dos animais aos centros de reabilitação;

f) Coordenação e realização de vistorias terrestres em todo o litoral dos 9 estados
afetados;

g) Revisitação periódica às áreas afetadas para verificar permanência ou ausência de
óleo, limpeza natural ou com recursos humanos, dentre outras informações;

h) Elaboração de relatório diário com as ações adotadas e planejamento das ações para
o dia seguinte. Tal relatório é finalizado ao término das a�vidades de campo e
encaminhado à diversos órgãos solicitantes, tais como Marinha do Brasil, Polícia
Federal, Casa Civil etc;

i) Elaboração de mapas diários da região afetada contendo a informação da
permanência ou ausência de óleo no local, dentre outras;

j) Coordenação e direcionamento das ações de limpeza realizadas pela Petrobras, que
responde ao acidente após Requisição Administra�va feita pelo Ibama, que deverá
ressarcir os custos à empresa;

k) Elaboração de guias técnicos com procedimentos para limpeza de praia e manejo de
resíduos, distribuídos às ins�tuições envolvidas e também disponíveis no site do Ibama;

l)  Par�cipação no Grupo de Acompanhamento e Avaliação do Plano Nacional de
Con�ngência. 

m)Contato com órgãos públicos nas diferentes esferas para repasse de informações e
atuação conjunta, dentre outros.

3. DO CONTEXTO

3.1. Importante frisar que o evento que a�nge o nordeste brasileiro é inédito no mundo. Ou
seja, é a primeira vez que um derramamento de óleo de origem desconhecida a�nge tantas localidades
de forma recorrente e por tão vasta extensão. Ademais, o comportamento do óleo neste caso é
totalmente diverso do que o esperado em acidentes em que há derramamento de óleo na água.

3.2. Ao ser derramado na água, o petróleo sofre uma série de processos �sicos e químicos,
quais sejam: evaporação, dissolução, espalhamento, emulsificação, oxidação, sedimentação e
biodegradação. De maneira geral, os óleos são mais leves do que a água e, assim, tendem a se mover na
sua super�cie, causando diferenças de rugosidade no mar. Os radares, instrumentos usuais para detecção
de óleo no mar, diferenciam o óleo da água por esta caracterís�ca. É notório que, até o momento,
nenhuma imagem de satélite (radar ou ó�ca) conseguiu captar a origem do derramamento e, assim,
tecer predições sobre seu deslocamento.
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3.3. De fato, as manchas de óleo são percep�veis apenas a poucos metros da costa, já na área
de arrebentação das ondas do mar. Considerando que este evento se desenvolve há mais de quarenta
dias, resta comprovado que este óleo, após passar pelos processos �sicos e químicos iniciais, se desloca
abaixo da super�cie da água, fazendo com que as técnicas usuais de iden�ficação e resposta ao
derramamento sejam ineficazes nesta situação.

3.4. Ante ao inedi�smo e à complexidade do tema, já no mês de setembro, o Ibama solicitou a
presença e apoio da ITOPF – ins�tuição internacional com maior exper�se no mundo em derramamentos
de óleo, sediada em Londres (h�p://www.itopf.org/) . Ressalta-se que apenas o Ibama, ao que se saiba
até o momento, buscou especialistas internacionais para apoiar nas estratégias de resposta ao
derramamento.

3.5. Registra-se que cerca de 2.500 km de costa foram a�ngidos, com centenas de localidades
já afetadas e várias delas recorrentes, conforme mapas que são disponibilizados diariamente no site do
Ibama. Não há, ainda, embasamento técnico que consiga predizer quais serão os próximos locais a serem
afetados. Um estudo dos pontos de toque ao longo desses mais de quarenta dias deixará claro que não
há um padrão de recorrência.

4. ANÁLISE

4.1. Neste item são apresentadas considerações técnicas sobre os itens imputados à União,
especificamente aos assuntos de competência deste Ins�tuto.

1 - Houve o acionamento por parte do governo federal do Plano Nacional de Con�ngência para
Incidentes de Poluição por óleo?

Em outubro de 2019, o senhor Ministro de Meio Ambiente acionou o Plano Nacional de
Con�ngência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional (PNC), sob
coordenação da Marinha do Brasil com base no Decreto 8.127/2013.

2 - Em caso posi�vo, quais providências efe�vas foram adotadas?

3 - O Plano Nacional de Con�ngência para Incidentes de Poluição por óleo prevê o acionamento de
Grupo de Acompanhamento e Avaliação (GAA), formado pelo Ibama, a Agência Nacional de
Petróleo (ANP) e a Marinha. Há no�cias de que o Plano de Acompanhamento já foi instaurado, mas
que não se verificou nenhuma ato concreto de ins�tuição do Plano Nacional de Con�ngência.

Desde de o acionamento do PNC, o Grupo de Acompanhamento e Avaliação (GAA),
composto por representantes do Ibama, da Marinha do Brasil e a Agência Nacional de Petróleo (ANP),
vêm trabalhando conjuntamente para responder ao derramamento de óleo que a�ngiu escala regional.
Atualmente o GAA está sediado no Centro de Operações Conjuntas (COC), situado no 5º andar do
Ministério da Defesa em Brasília-DF. 

A par�r deste comando unificado, do qual par�cipa também a Defesa Civil Nacional e
ICMBio, são definidos os obje�vos, estratégias e ações operacionais para resposta ao evento. O Grupo
também congrega as informações situacionais sobre a emergência, com informações sobre os úl�mos
locais a�ngidos e status de cada localidade. Além disso, os documentos produzidos pelo GAA são
distribuídos diariamente à Autoridades federais e estaduais diretamente envolvidas com o tema.

O GAA se ar�cula com as autoridades estaduais por meio dos Comandos Unificados
estaduais, instalados nas organizações militares da Marinha do Brasil (Distrito Navais e Capitanias dos
Portos) em todos os estados do nordeste, dos quais par�cipam representantes do Ibama, da Marinha do
Brasil e de OEMAs (órgão estaduais de meio ambiente).

Registra-se que todos os instrumentos previstos para garan�r a efe�vidade do Plano
Nacional de Con�ngência para Incidentes de Poluição Óleo em Águas Jurisdicionais Nacionais, definidos
no ar�go 21 do Decreto nº 8.127/2019, foram adotado (quando aplicáveis) como, por exemplo, o Sistema
de Comando de Incidente (SCI), que determina o preenchimento diário de relatórios e, entre eles o ICS
209 que trata das ações concretas realizadas diariamente, os quais estão disponíveis no processo SEI
02021.001671/2019-93.

Importante ressaltar que, na ausência de poluidor, o Ibama efetuou requisição
administra�va à Petrobras, para que providenciasse a limpeza de praias consideradas prioritárias pelo
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Ibama. A escolha da Petrobras se jus�fica pois é a empresa com maior quan�ta�vo de equipamentos e
maior capilaridade ao longo da costa brasileira em decorrência da localização de seus Centro de Defesa
Ambiental - CDA.

No âmbito do PNC foram mobilizados recursos da Marinha, Ibama e ANP que realizam as
seguintes a�vidades diárias, incluindo finais de semana e feriados:

Direcionamento e acompanhamento das ações com fauna oleada incluindo apoio para
resgate e transporte dos animais aos centros de reabilitação;

Vistoria terrestres e levantamento de informações em todo o litoral dos estados do
Nordeste;

Revisitação periódica às áreas afetadas para verificar permanência ou ausência de
óleo, limpeza natural ou com recursos humanos, dentre outras informações;

Elaboração de Relatório de Vistoria e Bole�m Diários com as ações adotadas e
planejamento das ações para o dia seguinte;

Elaboração de Mapas Diários das Localidades Afetada contendo a informação da
permanência ou ausência de óleo no local, dentre outras
(h�p://www.ibama.gov.br/manchasdeoleo);

Coordenação e direcionamento das ações de limpeza realizadas pelo Centro de Defesa
Ambiental – CDA da Petrobras em ambientes costeiros a�ngidos;

7 - Além dos militares que auxiliam o trabalho de inves�gação e limpeza das áreas afetadas, o
governo federal pretende contratar outras forças de trabalho, sobretudo, para a limpeza de praias e
estuários marinhos?

O GAA, por intermédio do Ibama, requisitou administra�vamente à Petrobras, para
desencadear ações de limpeza de ambientes a�ngidos, sob orientação desse Ins�tuto. Além disso, foram
empregados brigadistas contratados pelo IBAMA na limpeza de ambientes sensíveis como estuários e
mangues, além de praias e costões rochosos.

9 - Em tempo, requeremos a inclusão da DPU nas reuniões a serem realizadas sobre o tema no
Estado da Bahia.

Em relação à par�cipação nas reuniões realizadas, sugere-se entrar em contato com o 2º
Distrito Naval da Marinha do Brasil em Salvador/BA, que coordena as a�vidades naquele estado.

Sugere-se que os ques�onamentos referentes aos itens 5, 6 e 8 sejam encaminhados aos
Ministérios da Agricultura, Pecurária e Abastecimento - MAPA e do Desenvolvimento Regional - MD, por
competência.

5. CONCLUSÃO

5.1. O Ibama desde 02 de setembro de 2019, quando as primeiras manchas de óleo a�ngiram o
litoral brasileiro vem promovendo as medidas de proteção cabíveis e de sua competência no tocante ao
aparecimento de óleo no nordes�no do Brasil.

5.2. Destaca-se que Grupo de Acompanhamento e Avaliação – GAA, formado pela ANP, Ibama
e Marinha do Brasil, tem adotado todas as ações necessárias a uma resposta ambientalmente mais
eficiente ao desastre, não sendo possível ou recomendável ter irrestrita observância de todas as
diretrizes, regramentos e procedimentos do PNC, sob pena de diminuir a capacidade de resposta e poder
contribuir para o agravamento do dano ambiental.

5.3. Importante frisar, ainda, que o PNC foi especialmente concebido para incidentes com
poluidor conhecido, e que o desastre que acomete o nordeste é inédito no mundo, pela combinação de
recorrência, extensão e poluidor ausente.

5.4. Cabe lembrar, por fim, que o Ibama não tem a competência exclusiva para promover as
medidas de proteção ambiental, cabendo, também ao Governo do Estado da Bahia as Prefeituras
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Municipais a�ngidas pelas manchas de óleo de origem desconhecida a adoção das ações mi�gadoras nas
áreas a�ngidas pelo óleo.

5.5. Por fim, é importante ressalta que as inúmeras demandas judiciais/cíveis têm
sobrecarregado a equipe técnica do Ibama, que já está trabalhando exaus�vamente há mais de sessenta
dias, com carga horária de mais de 12 horas de trabalho diário, visando solucionar uma situação sem
precedentes e extremamente complexa. Infelizmente, observa-se que Ibama vem sendo cobrado pelo
Ministério Público Federal como se o poluidor fosse, e não como o órgão técnico que está à frente deste
trabalho, direcionando as ações de resposta com base nas melhores prá�cas fac�veis na circunstância
inédita. Os prazos exíguos para resposta acabam por subtrair profissionais da área técnica, o que é
prejudicial aos trabalhos já intensos que estão sendo desenvolvidos con�nuamente. 

5.6. Entende-se assim, que os órgãos judiciários e de controle deveriam agir em favor do GAA,
auxiliando na definição de prioridades e distribuição da capacidade operacional disponível, envidando
ações para o fortalecimento dos órgãos envolvidos.

 
(assinado eletronicamente)
Marcelo Neiva de Amorim

Coordenador de Atendimento a Acidentes Tecnológicos e Naturais

Documento assinado eletronicamente por MARCELO NEIVA DE AMORIM, Coordenador, em
05/11/2019, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ibama.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 6324469 e o código CRC 4E967293.

Referência: Processo nº 02000.012767/2019-25 SEI nº 6324469
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - SEDE

COJUD - COORDENAÇÃO NACIONAL DE CONTENCIOSO JUDICIAL - PFE-IBAMA/SEDE

 
PARECER n. 00081/2019/COJUD/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU

 
NUP: 00807.006149/2019-35 (REF. 00430.027511/2019-27)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
EMENTA:

I - Ação civil pública movida pelo Ministério Público Federal em face de União, Ibama e ANP,
em que se discute o acionamento do Plano Nacional de Contingências (Decreto nº
8.127/2013) quanto ao evento do derramamento de óleo nas praias do Nordeste brasileiro;

II - Proposta de conciliação apresentada pela parte autora;

III - Coordenação Operacional do Grupo de Acompanhamento e Avaliação - GAA e
Presidência do Ibama contrárias à anuência, em razão de já estar acionado o PNC e por já
estarem sendo adotadas medidas muito além das previstas no Decreto nº 8.127/2013;

IV - Indicação de possíveis compromissos adicionais;

V - Inexistência de relutância dos entes federais à conciliação, comprovada pelos termos de
compromisso firmados nas ações civis públicas em trâmite na seção judiciária de
Pernambuco e de Alagoas (que versam a respeito do evento do derramamento do óleo, de
nº 0820173-98.2019.405.8300 e 0808516-89.2019.405.8000, respectivamente);

VI - Preocupação dos entes federais com a condução cooperativa do processo;

VII - Pela inexistência de interesse na proposta de conciliação tal como apresentada.

 
 
 
Senhor Coordenador Nacional de Contencioso Judicial,
 
 

I - RELATÓRIO
 
1. Versa a presente demanda acerca da ação civil pública nº 0805679-61.2019.4.05.8500,
ajuizada pelo Ministério Público Federal em face, originariamente, da União, consubstanciados nos
seguintes os pedidos a título de tutela de urgência formulados na petição inicial (seqs.  1 a 29 do  NUP
00430.027511/2019-27):

 
(...)

9. DOS PEDIDOS

À luz do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer :

 

9.1) A concessão de tutela de urgência , com fulcro no artigo 300 do Código de
Processo Civil brasileiro, para que seja determinado, sob pena de multa diária de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais), à UNIÃO que:

 

9.1.1) acione, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas , o Plano Nacional de
Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição
Nacional - PNC, com irrestrita observância de todas as diretrizes, regramentos e
procedimentos estabelecidos no Decreto N.º 8.157/2013, que regulamenta a Lei
9.966/2000, de modo a ser efetivado, com a maior brevidade possível, o objetivo de
assegurar "a atuação coordenada de órgãos da administração pública e entidades
públicas e privadas para ampliar a capacidade de resposta" ao gravíssimo incidente
ambiental de poluição por óleo que afeta todos os Estados da Região Nordeste,
reconhecendo-se sua "significância nacional";

 

9.1.2) faça atuar, imediatamente após a implementação do Plano Nacional de
Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição
Nacional - PNC, a Autoridade Nacional, o Comitê Executivo, o Grupo de Acompanhamento
e Avaliação, o Coordenador Operacional e o Comitê de Suporte, com a devida observância
aos artigos 5.º a 11 do Decreto N.º 8.157/2013, inclusive com a integral composição
institucional nele prevista;

 

9.1.3) determine, em especial, ao Coordenador Operacional que cumpra fielmente
seus deveres (artigo 10 do Decreto N.º 8.157/2013) e apresente relatórios semanais
ao Juízo Federal, quanto a:
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I - garantir, em ordem de prioridade, a segurança da vida humana, a proteção do meio
ambiente e a integridade das propriedades e instalações ameaçadas ou atingidas pela
descarga de óleo;

II - estabelecer centro de operações;

III - exigir do poluidor ou dos responsáveis pelos Planos de Emergência Individuais e de
Área, conforme o caso:

a) as ações de resposta e seu acompanhamento;

b) o apoio logístico e as condições de trabalho adequadas para o pessoal envolvido nas
ações de limpeza ambiental;

c) a disponibilidade, no local do incidente, dos equipamentos previstos nos Planos de
Emergência Individual e de Área, e a colaboração quanto à mobilização dos equipamentos
necessários;

d) a proteção das áreas ecologicamente sensíveis;

e) o resgate da fauna por pessoal treinado e seu transporte para centros de recuperação
especializados;

f) o monitoramento ambiental da área atingida;

g) a adequação da coleta, do armazenamento, do transporte e da disposição dos resíduos
gerados no incidente de poluição por óleo; e

h) o emprego das tecnologias e metodologias de resposta, em conformidade com a
legislação;

IV - assegurar que:

a) as comunicações sejam realizadas adequadamente;

b) os serviços de atenção às urgências, de assistência especializada e de vigilância em
saúde ambiental estejam disponíveis; e

c) as ações e recursos materiais e humanos empregados pelos órgãos da administração
pública sejam documentados e contabilizados;

V - manter a imprensa, as autoridades e o público informados da situação, e estabelecer
centro de informações, quando couber;

VI - acionar a Defesa Civil, quando necessário, para a retirada de populações atingidas ou
em risco eminente de serem atingidas pelos incidentes de poluição por óleo;

VII - realizar reuniões periódicas com os participantes da ação de resposta para
acompanhamento e controle das ações planejadas; e

VIII - efetuar os registros do incidente, a serem entregues à Autoridade Nacional, que
conterão, no mínimo:

a) relatório técnico, com a caracterização do incidente, os métodos e os procedimentos
utilizados nas ações de resposta;

b) relatório das ações de comunicação social e institucional realizadas, que conterá os
registros de comunicação ao poluidor, às autoridades, às comunidades envolvidas e ao
público em geral, sobre o andamento das operações e desdobramentos do incidente, e as
ações de recuperação previstas para a área atingida; e

c ) relatório financeiro-administrativo consolidado, que discrimine recursos
humanos e materiais aplicados no exercício de sua Coordenação e custos
envolvidos na operação, com o objetivo de registrar as despesas para mitigação
do incidente e o posterior ressarcimento pelo agente poluidor.

 

9.1.4) observe, quanto ao Comitê de Suporte , no que se refere à situação fática tratada
nesta demanda judicial, o disposto no artigo 11, §4.º, do Decreto N.º 8.157/2013,
convidando a participar desse específico colegiado "um representante do órgão
estadual do Meio Ambiente de cada Estado afetado";

 

9.1.5) utilize todos os instrumentos previstos para garantir a efetividade do Plano
Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob
Jurisdição Nacional - PNC, nos termos do artigo 21 do Decreto N.º 8.157/2013, quais
sejam:

 

I - cartas de sensibilidade ambiental ao óleo e outros dados ambientais das áreas atingidas
ou em risco de serem atingidas;

II - centros ou instalações estruturadas para resgate e salvamento da fauna atingida por
incidente de poluição por óleo;

III - planos de ação dos órgãos ambientais federais, estaduais e municipais em incidentes
de poluição por óleo;

IV - Planos de Emergência Individuais e de Área para combate a incidentes de poluição por
óleo;

V - programas de exercícios simulados;

VI - redes e serviços de observação e previsão hidrometeorológica;

VII - serviço meteorológico marinho;

VIII - Sisnóleo;

IX - Sistema de Comando de Incidentes; e

X - termos de cooperação, convênios e instrumentos congêneres.

 

Requer-se, também, seja determinado  à demandada UNIÃO que adote todas as
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providências que se mostrem necessárias para disponibilizar os recursos (materiais e
humanos) suficientes, a todos os órgãos e agentes envolvidos, públicos ou privados, para o
efetivo cumprimento do Plano Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição
por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, nos termos em que imposto por
esse Juízo Federal (item precedente) e que comprove, perante esse DD. Juízo
Federal, inclusive com registros fotográficos, o cumprimento das medidas
adotadas.

 

Requer-se, a título cominatório, a imposição de astreintes1 em valor não inferior a R$
1.000.000,00 (um milhão de reais), por dia , em caso de descumprimento da decisão
judicial, a ser revertido para ações socioambientais futuras na Região Nordeste.

 

(...)

 
2. O pedido de urgência fora indeferido (Seq. 84 do  NUP 00430.027511/2019-27) após a
manifestação da União (Seq. 38/82 do NUP 00430.027511/2019-27).

 
3. O MPF, por sua vez, promoveu emenda à inicial “ para incluir o Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e a Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP no polo passivo da contenda”. Ainda disse: “Outrossim, considerando que esse
DD. Juízo Federal entende que os referidos entes devem figurar no polo passivo, este MPF,
consequentemente, requer que, em conjunto com a UNIÃO, sejam também condenados o Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e a Agência Nacional de
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, na medida de suas atribuições e nos termos dos pedidos
constantes da peça inaugural desta Ação Civil Pública (...)” (Seq. 88 do NUP 00430.027511/2019-27),
tendo Ibama e ANP sido notificados a apresentar manifestação prévia à deliberação judicial acerca do
pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 
4. Antes, porém, da intimação do Ibama e da ANP, o juízo, sem provocação, exarou despacho,
no sábado (26/10/2019), nestes termos (Seq. 100 do NUP 00430.027511/2019-27):

 
PROCESSO Nº: 0805679-16.2019.4.05.8500 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RÉU: UNIÃO e outros

1ª VARA FEDERAL - SE

 

DESPACHO

Conforme certificado no id. 4058500.3196535, não haverá expediente na JFSE na próxima
quinta-feira e sexta-feira, dias 31/10/19 e 01/11/19.

 

Assim, diante da gravidade da situação e deste longo feriado, em adendo ao despacho do
id. 4058500.3195861, designo audiência de conciliação para o dia 29/10/2019, terça-feira,
às 14h, na sede deste Juízo Federal. Até o dia da referida audiência os réus devem
comprovar nos autos:

 

1. o que têm feito quanto ao recolhimento e destinação do material poluente retirados das
áreas atingidas;

 

2. o nível de atendimento, resgate e habilitação de fauna, bem assim planos de ações de
recuperação das áreas atingidas, nas quais houve prejuízo à biota, inclusive à dos
manguezais;

 

3. se já providenciaram estudos quanto aos efeitos para a saúde das pessoas em
consequência da contaminação dos peixes crustáceos e moluscos atingidos pelo óleo
vazado;

 

4. se os serviços de atenção às urgências, de assistência especializada e de vigilância em
saúde ambiental foram acionados.

 

5. se as respectivas Defesas Civis foram comunicadas a fim se preparem para, se
necessário, retirar a população atingida ou em risco eminente de ser atingida pelo incidente
de poluição por óleo.

 

6. se as autoridades, o público e a imprensa estão sendo informados da situação e se foi
estabelecido centro de informações.

 

Caso ainda não tenham sido tomadas as providências referidas nos itens acima, determino
que os réus as implementem no prazo de 05 dias, a contar da intimação que se dará hoje.

 

Com a manifestação dos réus, este Juízo decidirá sobre outras providências requeridas pelo
MPF cujo cumprimento ainda não tenha sido determinado e que ainda não tenham sido
implementadas pelas demandadas (providências).
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Intimar com urgência (regime de plantão).

 

Telma Maria Santos Machado

Juíza Federal

 
 

5. O MPF apresentou agravo de instrumento (AGTR nº 0814134-56.2019.4.05.0000  - Seq. 114
do NUP 00430.027511/2019-27), ao tempos em que União, IBAMA e ANP pleitearam a redesignação da
audiência (Seqs. 115/119 do NUP 00430.027511/2019-27).

 
6. Na audiência redesignada para o dia 30/10/2019, o MPF apresentou proposta de acordo,
vindo o Juízo a conceder o prazo de 10 dias para que as partes requeridas se manifestem (ata ao seq. 01
deste NUP).

 
7. No presente momento, a Procuradoria Federal no Estado de Sergipe, por meio do OFÍCIO n.
00021/2019/GABAMB/PFSE/PGF/AGU (seq. 01), provoca esta PFE-Ibama-Sede a fim de que "a entidade
autárquica analise e se manifeste sobre proposta de acordo para que possa levar ao Juízo a devida
resposta."

 
8. Fora a Coordenação-Geral de Emergências Ambientais do Ibama (CGEMA) instada a se
manifestar, tendo sido emitido o Oficio 35/2019/GAA-DF, conjuntamente assinado pelo Coordenador
Operacional do Grupo de Acompanhamento e Avaliação - GAA e pelo Presidente do Ibama, em anexo
(SEI 6379046)

 
9. É o relatório.

 
II - ANÁLISE DA DEMANDA

 
10. A proposta de conciliação formulada pelo MPF em audiência se deu nos seguintes termos,
conforme se depreende da ata ao seq. 01 deste NUP:

 
1. Que a UNIÃO, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA e a Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e
Bicombustíveis - ANP, se comprometam, no prazo de 72 horas a:
 

                            1.1) acionar o Plano Nacional de Contingência para Incidentes de
Poluição por óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, com irrestrita observância
de todas as diretrizes, regramentos e procedimentos estabelecidos no Decreto N.o
8.72712073, que regulamenta a Lei 9.966/2000, de modo a ser efetivado, com a maior
brevidade possível, o objetivo de assegurar "a atuação coordenada de órgãos da
administração pública e entidades públicas e privadas para ampliar a capacidade
de resposta" ao gravíssimo incidente ambiental de poluição por óleo que afeta todos os
Estados da Região Nordeste,reconhecendo-se sua "significância nacional";

1.2) fazer atuar, imediatamente após a implementação do Plano
Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por óleo em
Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, a Autoridade Nacional, o Comitê
Executivo, o Grupo de Acompanhamento e Avaliação, o Coordenador
Operacional e o Comitê de Suporte, com a devida observância aos artigos 5º a
11 do Decreto N.º 8.127/2013, inclusive com a integral composição
institucional nele prevista;

 
1.3) determinar, em especial, ao Coordenador Operacional que

cumpra fielmente seus deveres (artigo 10 do Decreto N.º 8.127/2013) e
apresente relatórios semanais ao Juízo Federal, quanto a:

I - garantir, em ordem de prioridade, a segurança da vida humana,
a proteção do meio ambiente e a integridade das propriedades e instalações
ameaçadas ou atingidas pela descarga de óleo;

II - estabelecer centro de operações;
III - exigir do poluidor ou dos responsáveis pelos Planos de

Emergência Individuais e de Área, conforme o caso:
a) as ações de resposta e seu acompanhamento;
b) o apoio logístico e as condições de trabalho adequadas para o

pessoal envolvido nas ações de limpeza ambiental;
c) a disponibilidade, no local do incidente, dos equipamentos

previstos nos Planos de Emergência Individual e de Área, e a colaboração
quanto à mobilização dos equipamentos necessários;

d) a proteção das áreas ecologicamente sensíveis;
e) o resgate da fauna por pessoal treinado e seu transporte para

centros de recuperação especializados;
f) o monitoramento ambiental da área atingida;
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g) a adequação da coleta, do armazenamento, do transporte e da
disposição dos resíduos gerados no incidente de poluição por óleo; e

h) o emprego das tecnologias e metodologias de resposta, em
conformidade com a legislação;

IV - assegurar que:
a) as comunicações sejam realizadas adequadamente;
b) os serviços de atenção às urgências, de assistência

especializada e de vigilância em saúde ambiental estejam disponíveis; e
c) as ações e recursos materiais e humanos empregados pelos

órgãos da administração pública sejam documentados e contabilizados;
 
V - manter a imprensa, as autoridades e o público informados da

situação, e estabelecer centro de informações, quando couber;
VI - acionar a Defesa Civil, quando necessário, para a retirada de

populações atingidas ou em risco eminente de serem atingidas pelos
incidentes de poluição por óleo;

VII - realizar reuniões periódicas com os participantes da ação de
resposta para acompanhamento e controle das ações planejadas; e

VIII - efetuar os registros do incidente, a serem entregues à
Autoridade Nacional, que conterão, no mínimo:

a) relatório técnico, com a caracterização do incidente, os métodos
e os procedimentos utilizados nas ações de resposta;

b) relatório das ações de comunicação social e institucional
realizadas, que conterá os registros de comunicação ao poluidor, às
autoridades, às comunidades envolvidas e ao público em geral, sobre o
andamento das operações e desdobramentos do incidente, e as ações de
recuperação previstas para a área atingida; e

c) relatório financeiro-administrativo consolidado, que discrimine
recursos humanos e materiais aplicados no exercício de sua Coordenação e
custos envolvidos na operação, com o objetivo de registrar as despesas para
mitigação do incidente e o posterior ressarcimento pelo agente poluidor.

1.4) observar, quanto ao Comitê de Suporte, no que se refere à
situação fática tratada nesta demanda judicial, o disposto no artigo 11, §4º, do
Decreto N.º 8.127/2013, convidando a participar desse específico
colegiado "um representante do órgão estadual do Meio Ambiente de
cada Estado afetado";

1 .5 ) utilizar todos os instrumentos previstos para garantir a
efetividade do Plano Nacional de Contingência para Incidentes de
Poluição Óleo em Águas Jurisdicionais Nacionais, nos termos do artigo 21
do Decreto nº 8.127/2019, quais sejam:

 
I - cartas de sensibilidade ambiental ao óleo e outros dados

ambientais das áreas atingidas ou em risco de serem atingidas;
II - centros ou instalações estruturadas para resgate e salvamento

da fauna atingida por incidente de poluição por óleo;
III - planos de ação dos órgãos ambientais federais, estaduais e

municipais em incidentes de poluição por óleo;
e
IV - Planos de Emergência Individuais e de Área para combate a

incidentes de poluição por óleo;
V - programas de exercícios simulados;
VI - redes e serviços de observação e previsão hidrometeorológica;
VII - serviço meteorológico marinho;
VIII - Sisnóleo;
IX - Sistema de Comando de Incidentes; e
X - termos de cooperação, convênios e instrumentos congêneres.

 
2. Que a UNIÃO, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA e a Agência Nacional de Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis - ANP, se comprometam, de modo a
fielmente cumprir o pactuado no item precedente, a adotar todas as
providências que se mostrem necessárias para disponibilizar os recursos
(materiais e humanos) suficientes, a todos os órgãos e agentes envolvidos,
públicos ou privados, para o efetivo cumprimento do Plano Nacional de
Contingência para Incidentes de Poluição por óleo em Águas sob Jurisdição
Nacional - PNC, e que comprovem, perante esse DD. Juízo Federal. inclusive
com registros fotográficos, o cumprimento das medidas adotadas.

 
3. Que a UNIÃO, se comprometa a. no prazo de 05 dias, prestar e comprovar as
seguintes informações perante esse DD. Juízo Federal:

 
3.1 Se os colegiados (Comitê Executivo, Comitê de Suporte, Grupo

de Acompanhamento e Avaliação) do Plano Nacional de Contingência para
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Incidentes de Poluição Por Óleo em Águas Sob Jurisdição Nacional – PNC, foram,
ou não extintos pelo Decreto 9.759/2019. Juntar a nota técnica encaminhada à
Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente (MMA) com
alerta dessa extinção e pedido de recriação dos colegiados, devendo informar
e comprovar, também, o encaminhamento final ao pleito;

3.2 se o documento apresentado ao MPF como sendo o texto final
e revisado do Manual do “Plano Nacional de Contingência para Incidentes
de Poluição por óleo em Águas sob Jurisdição Nacional”, inclusive
contendo nomes de dezenas de pessoas que teriam sido envolvidas em sua
elaboração, datado de 2018 (juntado aos autos na última manifestação deste
MPF), foi aprovado, reprovado ou se encontra em qual fase e perante
qual setor/órgão federal?

3.3 se o Comitê Executivo, a quem cabe a elaboração do Manual
do PNC (art. 70, IV do Decreto 8.127/2013) julga útil a aprovação imediata do
manual que já está elaborado e a sua imediata aplicação neste desastre
ambiental que afeta toda a Região Nordeste.

 
3.4 os nomes dos membros integrantes do Comitê Executivo e

do Comitê de Suporte, do PNC, a data e documento pelo qual foram
designados e a quantidade de reuniões, presenciais ou não, realizadas.
 
4. Que a UNIÃO se comprometa a comprovar todas as respostas com os
devidos registros internos e nos sistemas respectivos quanto à tramitação, fase
a fase.

 
5. Que a UNIÃO e os demais demandados se comprometam a prestar todas as
informações solicitadas e agir de forma concertada, com o MPF em cada um
dos 09 Estados do Nordeste, de modo o bem cumprir o quanto pactuado nesta
audiência judicial. (Grifos originais)

 
 

11. Da leitura atenta de tais cláusulas podem-se depreender duas conclusões: 1) houve a
reprodução dos pedidos da petição inicial em forma de proposta de conciliação; e 2) tais pedidos
configuram reprodução de parte do Decreto nº 8.127/2013.

 
12. De fato, como preâmbulo da apresentação de sua proposta, o Parquet afirma que "A
especificidade desta demanda judicial, p o r conseguinte, torna muito restrita a possibilidade de
conciliação, limitada a eventuais prazos. Ainda assim, este MPF se esforçou ao máximo para propor algo
concreto, a saber:".

 
13. Ao ser a proposta submetida à análise por parte do Grupo de Acompanhamento e Avaliação
- GAA, houve a elaboração de detalhada manifestação (Oficio 35/2019/GAA-DF), conjuntamente
assinada pelo Coordenador Operacional do Grupo de Acompanhamento e Avaliação - GAA e pelo
Presidente do Ibama, pela qual se discorreu minuciosamente a respeito do pleito ministerial, tendo-se
assim concluído:

 
CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, estando demonstrado que o PNC foi devidamente acionado e que estão
sendo adotadas medidas muito além das previstas no Decreto nº 8.127/2013, como prova o
grande incremento do emprego de recursos humanos, de meios navais e aéreos, bem como
o forte engajamento da academia, que concentra os principais pesquisadores do país no
trato do assunto em lide, a despeito da aparente estabilização das ocorrências observadas
nos últimos 9 dias, a Coordenação Operacional do GAA entende não ser possível a
aceitação da proposta de conciliação da forma apresentada pelo MPF, na audiência do dia
30 de outubro de 2019.

 

Não obstante, buscando avançar ainda mais nas ações de resposta, bem como aprimorar
todo o planejamento e trabalho que vem sendo realizado, a Coordenação Operacional do
GAA vislumbra assumir os compromissos a seguir listados, a lém de outros a serem
posteriormente propostos e avaliados:

 

a) disponibilização de espaços para o MPF acompanhar as ações em andamento, atinentes
ao PNC em Brasília, bem como nos demais Centros de Operações para Incidentes de
Poluição (COIP), localizados em Salvador, Recife e Belém, estendendo o convite a peritos
técnicos a seu critério, para trabalharem junto aio GAA;

 

b) realização de novas coletiva de imprensa; e

 

c) avaliação dos Planos de Trabalho de Restabelecimento pela Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil, no prazo emergencial de cinco dias. Para tanto, é necessário o
apoio do ente interessado, quando do fornecimento de dados acessórios ao processo de
decisão e correções em documentações constantes do processo em análise. Ressalte-se
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que os entes interessados deverão observar a Instrução Normativa nº 02, de 20 de
dezembro de 2016, do então Ministério da Integração Nacional, que estabelece
procedimentos e critérios para a decretação de situação de emergência ou estado de
calamidade pública.

 

 
14. A despeito das várias medidas genéricas previstas na proposta de conciliação (tais como
garantir, em ordem de prioridade, a segurança da vida humana, a proteção do meio ambiente e a
integridade das propriedades e instalações ameaçadas ou atingidas pela descarga de óleo; dotar todas
as providências que se mostrem necessárias para disponibilizar os recursos (materiais e humanos)
suficientes, a todos os órgãos e agentes envolvidos, públicos ou privados, para o efetivo cumprimento
do Plano Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por óleo em Águas sob Jurisdição
Nacional - PNC), o Ofício do GAA demonstra ações variadas e concretas que vêm sendo desempenhadas
por todos os entes envolvidos, além, inclusive, do que prevê o próprio Decreto 8.127/2013.

 
15. Como exemplo cita-se a criação de Grupos de Trabalho, com representantes da
comunidade científica que visa a estudar e delinear ações de proteção e recuperação de áreas
degradadas. Destaque-se que foram criados pelo GAA Grupos de Trabalho dos diferentes ecossistemas
sensíveis, tais como manguezais, recifes de corais, praias e principalmente áreas protegidas (unidades
de conservação, terras indígenas, dentre outras), cuja composição se faz por especialistas da área
científica conjuntamente com entes ambientais. Além, pois, da avaliação dos impactos, tais GTs "irão
propor medidas de recuperação desses ecossistemas com a utilização de tecnologias científicas
associadas a um programa de monitoramento ambiental".

 
16. Outrossim, tem o GAA atuado em prol de serviços de atenção às urgências, de assistência
especializada e de vigilância em saúde ambiental, isso tudo além do acionamento da Defesa Civil; do
fornecimento, suprimento e orientação quanto aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI); intenso
emprego de recursos humanos (militares da Marinha, Força Aérea e Exército, além de servidores do
Ibama e ICMBio); alocação de submarino, navios, helicópteros, veículos; instalação de barreiras de
contenção em áreas sensíveis em algumas localidades; limpeza de praias; elaboração de boletins
diários, além dos Formulários do Sistema de Comando de Incidentes; divulgação constante em meios
institucionais (www.ibama.gov.br/manchasdeoleo e www.marinha.mil.br/manchasdeoleo); resgate de
fauna; coleta, armazenamento e transporte de resíduos; dentre outras medidas citadas no referido
Ofício.

 
17. Tudo isso, somado à reiterada confirmação do acionamento do PNC, leva à firmeza na
afirmação de que tudo o que fora proposto pelo MPF como conciliação já foi ou vem sendo devidamente
atendido, o que, por sua vez, conduz à impossibilidade de anuência aos termos da minuta de acordo.

 
18. Advirta-se, porém, que, ao contrário do afirmado nos autos pela parte autora, não há
relutância dos entes federais ora réus à conciliação. Tanto o é que nas ações civis públicas ora em
trâmite na seção judiciária de Pernambuco e de Alagoas (que versam a respeito do evento do
derramamento do óleo, de nº 0820173-98.2019.405.8300 e 0808516-89.2019.405.8000,
respectivamente) foram firmados termos de compromisso, de sorte que é preocupação dos entes
federais a condução cooperativa do processo.

 
19. Contudo, a proposta tal como apresentada não se mostra apta a ser assumida, em razão de
já estar devidamente acionado o PNC e de já estarem sendo adotadas medidas muito além das previstas
no Decreto nº 8.127/2013.

 
20. Por outro lado, em acréscimo a todo o trabalho que vem exaustivamente sendo
desempenhado, indicou a Coordenação Operacional do GAA como compromissos possíveis a serem
assumidos (numa postura, portanto, de "avançar ainda mais nas ações de resposta, bem como
aprimorar todo o planejamento e trabalho que vem sendo realizado"), além de outros que porventura
vierem a ser concretamente propostos e avaliadas, os seguintes:

 
a) disponibilização de espaços para o MPF acompanhar as ações em andamento, atinentes
ao PNC em Brasília, bem como nos demais Centros de Operações para Incidentes de
Poluição (COIP), localizados em Salvador, Recife e Belém, estendendo o convite a peritos
técnicos a seu critério, para trabalharem junto aio GAA;

 

b) realização de novas coletiva de imprensa; e

 

c) avaliação dos Planos de Trabalho de Restabelecimento pela Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil, no prazo emergencial de cinco dias. Para tanto, é necessário o
apoio do ente interessado, quando do fornecimento de dados acessórios ao processo de
decisão e correções em documentações constantes do processo em análise. Ressalte-se
que os entes interessados deverão observar a Instrução Normativa nº 02, de 20 de
dezembro de 2016, do então Ministério da Integração Nacional, que estabelece
procedimentos e critérios para a decretação de situação de emergência ou estado de
calamidade pública.

 
 

21. Dessa sorte, ante as informações trazidas pela Coordenação Operacional do GAA,
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chanceladas pelo Presidente do Ibama, entende-se por não ser passível de aquiescência a proposta
conciliatória elaborada pelo MPF, não obstante sejam apresentados os adicionais compromissos
elencados no parágrafo anterior.

 
 

III - CONCLUSÃO
 

22. Diante do exposto, opina-se pela falta de interesse do Ibama na aceitação da proposta de
acordo formulada pelo MPF no bojo da ação civil pública nº 0805679-61.2019.4.05.8500 tal como
apresentada, não obstante sejam apresentados os adicionais compromissos assumidos como possíveis
pela Coordenação Operacional do GAA.

 
23. Uma vez que já há posicionamento da Presidência do Ibama a respeito da proposta
ministerial de conciliação e, ainda, tendo em vista que este opinativo também conclui pela
impossibilidade de anuência à proposta tal como está, sugere-se que, caso aprovada esta manifestação,
seja encaminhada com urgência à Procuradoria Federal em Sergipe, para fins de peticionamento
nos autos, e à Presidência da autarquia, para ciência.

 
 

24. À consideração superior.
 
Brasília, 09 de novembro de 2019.
 
 

(assinado eletronicamente)
DANIELLA RIBEIRO DE PINHO

Procuradora Federal
PFE/IBAMA/SEDE
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Ins tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
DIRETORIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE EMERGÊNCIAS AMBIENTAIS

OFÍCIO Nº 977/2019/CGEMA/DIPRO

Brasília, 08 de novembro de 2019.

À Senhora
ANA ELISA SOBRAL VILA NOVA DE CARVALHO
Advogada da União
Procuradoria da União no Estado de Sergipe
Av. Beira Mar, 53 - Bairro 13 de julho
CEP: 49.020-010 Aracaju/SE

Assunto: Ratifica ofício.

Referência: Caso responda este O cio, indicar expressamente o Processo nº 00807.006149/2019-35.

Sra. Advogada,

1. Ra fico,  na  íntegra,  o  O cio  nº.  35/2019/GAA-DF,  registrado  no  Sistema Eletrônico  de
Informações  (SEI)  do  Ibama  sob  número  6379046,  no  Processo  Administra vo  número
00807.006149/2019-35.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
EDUARDO FORTUNATO BIM

Presidente do Ibama

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO FORTUNATO BIM, Presidente, em 08/11/2019,
às 21:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

SEI/IBAMA - 6379047 - Ofício https://sei.ibama.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...
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A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://sei.ibama.gov.br/auten cidade,
informando o código verificador 6379047 e o código CRC C2E47AFD.

Referência: Processo nº 00807.006149/2019-35 SEI nº 6379047

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA - Bloco B - Sub-Solo - Telefone: 
CEP 70818-900 Brasília/DF - www.ibama.gov.br
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - SEDE

COJUD - COORDENAÇÃO NACIONAL DE CONTENCIOSO JUDICIAL - PFE-IBAMA/SEDE

 
DESPACHO n. 01841/2019/COJUD/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU

 
NUP: 00807.006149/2019-35 (REF. 00430.027511/2019-27)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
Aprovo, por seus próprios fundamentos, o PARECER n. 00081/2019/COJUD/PFE-IBAMA-

SEDE/PGF/AGU, da lavra da procuradora federal Daniella Ribeiro de Pinho, que conclui no sentido da
"falta de interesse do Ibama na aceitação da proposta de acordo formulada pelo MPF no bojo da ação
civil pública nº 0805679-61.2019.4.05.8500 tal como apresentada".

À consideração do Procurador-Chefe Nacional desta PFE-IBAMA.
 
Brasília, 10 de novembro de 2019.
 
 

JÚLIO CÉSAR MELO BORGES
PROCURADOR FEDERAL

COORDENADOR NACIONAL DO CONTENCIOSO JUDICIAL
 
 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR MELO BORGES, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
341835622 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JULIO CESAR MELO BORGES. Data e Hora: 10-11-2019 13:59. Número de Série: 17175170. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - SEDE

GABINETE/PFE/IBAMA-SEDE
SCEN - SETOR DE CLUBES ESPORTIVOS NORTE - TRECHO 2 - BL. A - ED. SEDE DO IBAMA CEP.: 70.818-900 BRASÍLIA/DF

 
DESPACHO n. 00919/2019/GABIN/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU

 
NUP: 00807.006149/2019-35 (REF. 00430.027511/2019-27)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
URGENTE

 
1. A presente demanda remete-se à Ação Civil Pública n. 0805679-61.2019.4.05.8500,
proposta pelo Ministério Público Federal em desfavor da União e outros.
2. Aportaram os autos nesta Procuradoria em atenção ao OFÍCIO n.
00021/2019/GABAMB/PFSE/PGF/AGU da Procuradoria Federal do Estado do Sergipe (Seq. 1 e ss),
solicitando manifestação acerca do acordo proposto pelo MPF na referida ACP.
3. Nesse sentido, acompanho, por seus próprios fundamentos, o DESPACHO n.
01841/2019/COJUD/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU, o qual aprovou o PARECER n.
00081/2019/COJUD/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU, que conclui no sentido da "falta de interesse do
Ibama na aceitação da proposta de acordo formulada pelo MPF no bojo da ação civil pública nº 0805679-
61.2019.4.05.8500 tal como apresentada".
4. Por fim, solicita-se ao Serviço de Apoio Administrativo desta Procuradoria (Seaproc)
o envio dos autos, com urgência, à Procuradoria Federal no Estado de Sergipe, para ciência e
demais providências pertinentes ao prosseguimento do feito, notadamente no que diz respeito à
reprodução da posição do IBAMA em Juízo.
5. Ato contínuo, dê-se ciência à Presidência do IBAMA.

 
Brasília/DF, 11 de novembro de 2019.
 
 

THIAGO ZUCCHETTI CARRION
PROCURADOR FEDERAL

Matrícula SIAPE n. 2139154 - OAB/DF 57.538
Procurador-Chefe Nacional

Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis

 

Documento assinado eletronicamente por THIAGO ZUCCHETTI CARRION, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
342177910 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
THIAGO ZUCCHETTI CARRION. Data e Hora: 11-11-2019 14:12. Número de Série:
6814385240974877878. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
SECRETARIA EXECUTIVA

 

DESPACHO Nº 42670/2019-MMA

Assunto: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS�.

 

À Consultoria Jurídica,

Em atenção à COTA n. 00442/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU, encaminho o
presente processo contendo o Ofício Nº 953/2019/GABIN e anexos,  que trata da
manifestação do IBAMA acerca da proposta de acordo pelo Ministério Público Federal
conforme Termo de Audiência lavrado no âmbito da Ação Civil Pública n. 0805679-
61.2019.4.05.8500.

Esclareço, por oportuno que o IBAMA informa a  expedição do Ofício  nº
35/2019/GAA-DF em conjunto com a Marinha do Brasil à Procuradoria da União no Estado de
Sergipe com a manifestação acima mencionada.

 

Atenciosamente,

SECEX em, 12/11/2019.
FERNANDO MAFRA PELANDA

Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Mafra Pelanda, Chefe de Gabinete,
em 12/11/2019, às 19:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0495791 e o código CRC 42B353BE.

Referência: Processo nº 00744.000321/2019-29 SEI nº 0495791
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30/10/2019

Número: 0814134-56.2019.4.05.0000 
 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO
 

 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

18378
672

30/10/2019 16:48 Decisão Decisão
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PROCESSO Nº: 0814134-56.2019.4.05.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO

 MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALAGRAVANTE:
 UNIÃO FEDERAL e outrosAGRAVADO:
 Desembargador(a) Federal Rubens de Mendonça Canuto Neto - 4ª TurmaRELATOR(A):

 Desembargador(a) Federal Carlos Vinicius Calheiros NobreMAGISTRADO CONVOCADO:
 0805679-16.2019.4.05.8500 - 1ª VARA FEDERAL - SEPROCESSO ORIGINÁRIO:

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal em face de
decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Sergipe no bojo de Ação Civil Pública,
tombada sob o n. 0805679-16.2019.4.05.8500, ajuizada em face da União com o objetivo de
compelir a demandada "a implementar, de imediato, o Plano Nacional de Contingência para
incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, para, nos termos do
Decreto n. 8.157/2013, que regulamenta a Lei n. 9.966/2000, dar início a todas as medidas
necessárias 'com o objetivo de permitir a atuação coordenada de órgãos da Administração
Pública e entidades públicas e privadas para ampliar a capacidade de resposta em incidentes
de poluição por óleo que possam afetar as águas sob jurisdição nacional, e minimizar os danos

" ambientais e evitar prejuízos para a saúde pública em razão "do gravíssimo incidente
ambiental, provocado por óleo, que tem impactado a Zona Costeira Brasileira, atingindo todos
os Estados da Região Nordeste, de modo que sejam empregadas as melhores e mais
adequadas técnicas, em defesa do meio ambiente, de presentes e futuras gerações."

Colhe-se na decisão agravada que o Juízo de Primeira Instância, após discorrer acerca
das medidas adotadas pela União quanto ao Plano Nacional de Contingência para Incidentes
de Poluição por Óleo em Águas sob jurisdição nacional, determinou o seguinte (Id.
4058500.3175444): "Diante das informações e documentação trazidas pela União, que relatam
ações que têm sido adotadas, este Juízo, por ora, intima o MPF para: 1. emendar sua inicial
(prazo de 05 dias), nos termos da fundamentação e 2. especificar (prazo de 15 dias) quais
ações além das que a ré informou estar implementando, requer sejam impostas, a fim de que
este Juízo possa avaliar a necessidade ou não de determinar medidas outras, diante do grave
acidente ecológico em questão".

 

Relata o agravante que o Grupo de Acompanhamento e Avaliação - GAA, integrado pela
União (Marinha), IBAMA e ANP teria se mostrado inapto perante a gravidade do desastre
ambiental e diante das proporções do vazamento de óleo no litoral Nordestino, vez que detinha
a obrigação de acionar o Plano Nacional de Contingência (PNC), nos termos dos arts. 8º e 9º,
IV do Decreto 8.127/2013, o que não teria ocorrido.

 

Acrescenta que, em face da urgência e gravidade do desastre ambiental, que já é
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considerado o maior acidente ambiental da história do litoral brasileiro em termos de extensão,
não se afigura prudente prolongar a discussão acerca de quem deve integrar o polo passivo da
ação originária, sob pena de se comprometer a essência desse processo judicial, no qual há
registros e fotos dando conta de que as manchas de óleo já afetam 230 localidades em 88
municípios, constituindo pequena amostra do desastre que atinge o litoral nordestino, cujo
impacto será sentido por décadas, com danos incalculáveis à natureza e à economia regional.

 

Defende que o reconhecimento da "significação nacional" do incidente, nos termos do art.
17, parágrafo único, do Decreto nº 8.127/2013, entremostra-se como elemento indispensável
para o efetivo acionamento e implementação do mencionado Plano Nacional de Contingência
para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional (PNC).

 

Adverte que o óleo estaria se espalhando por regiões ambientais que são essenciais para
o País, a exemplo da Foz do Rio São Francisco, localizada no Município de Piaçabuçu, litoral
extremo sul de Alagoas. Em sequência, registra que o PNC, em seu art. 2º, IV, estatui medidas
a serem tomadas nos incidentes de poluição por óleo em águas sob jurisdição nacional,
incluindo aquelas cuja responsabilidade seja indeterminada.

 

Assevera que os documentos colacionados pela União apontariam que 99,9% das ações
realizadas estariam relacionadas ao monitoramento em busca de manchas de óleo, à espera
de que chegassem às praias para realizar sua limpeza em ritmo lento e sem o emprego da
técnica e agilidade necessária.

 

Registra que inexistiria o alegado ineditismo do vazamento de óleo em questão,
relacionando a existência de acidentes similares ocorridos em território nacional, nos quais
teriam sido utilizadas medidas como a subducção do óleo, especialmente em áreas estuarinas

 ou com elevadas concentrações de material em suspensão. Nesse contexto, requer a
concessão da tutela recursal de que trata o art. 1.019, I, do NCPC, para:

 

"10.1) conceder a tutela de urgência, com fulcro no artigo 300 do Código de Processo Civil brasileiro,

determinando-se, sob pena de multa diária de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), à UNIÃO e às demais

demandadas que, cada qual em suas atribuições:

10.1.1) acionem, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o Plano Nacional de Contingência para Incidentes de

Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, com irrestrita observância de todas as diretrizes,

regramentos e procedimentos estabelecidos no Decreto N.º 8.127/2013, que regulamenta a Lei 9.966/2000, de

modo a ser efetivado, com a maior brevidade possível, o objetivo de assegurar "a atuação coordenada de

órgãos da administração pública e entidades públicas e privadas para ampliar a capacidade de resposta" ao

gravíssimo incidente ambiental de poluição por óleo que afeta todos os Estados da Região Nordeste,

reconhecendo-se sua "significância nacional";

10.1.2) façam atuar, imediatamente após a implementação do Plano Nacional de Contingência para Incidentes

de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, a Autoridade Nacional, o Comitê Executivo, o
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Grupo de Acompanhamento e Avaliação, o Coordenador Operacional e o Comitê de Suporte, com a devida

observância aos artigos 5.º a 11 do Decreto N.º 8.127/2013, inclusive com a integral composição institucional

nele prevista;

10.1.3) determinem, em especial, ao Coordenador Operacional que cumpra fielmente seus deveres (artigo 10

do Decreto N.º 8.127/2013 e apresente relatórios semanais ao Juízo Federal, quanto a:

I - garantir, em ordem de prioridade, a segurança da vida humana, a proteção do meio ambiente e a

integridade das propriedades e instalações ameaçadas ou atingidas pela descarga de óleo;

II - estabelecer centro de operações;

III - exigir do poluidor ou dos responsáveis pelos Planos de Emergência Individuais e de Área, conforme o

caso:

a) as ações de resposta e seu acompanhamento;

b) o apoio logístico e as condições de trabalho adequadas para o pessoal envolvido nas ações de limpeza

ambiental;

c) a disponibilidade, no local do incidente, dos equipamentos previstos nos Planos de Emergência Individual e

de Área, e a colaboração quanto à mobilização dos equipamentos necessários;

d) a proteção das áreas ecologicamente sensíveis;

e) o resgate da fauna por pessoal treinado e seu transporte para centros de recuperação especializados;

f) o monitoramento ambiental da área atingida;

g) a adequação da coleta, do armazenamento, do transporte e da disposição dos resíduos gerados no

incidente de poluição por óleo; e

h) o emprego das tecnologias e metodologias de resposta, em conformidade com a legislação;

IV - assegurar que:

a) as comunicações sejam realizadas adequadamente;

b) os serviços de atenção às urgências, de assistência especializada e de vigilância em saúde ambiental

estejam disponíveis; e

c) as ações e recursos materiais e humanos empregados pelos órgãos da administração pública sejam

documentados e contabilizados;

V - manter a imprensa, as autoridades e o público informados da situação, e estabelecer centro de

informações, quando couber;

VI - acionar a Defesa Civil, quando necessário, para a retirada de populações atingidas ou em risco eminente

de serem atingidas pelos incidentes de poluição por óleo;

VII - realizar reuniões periódicas com os participantes da ação de resposta para acompanhamento e controle

das ações planejadas; e
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VIII - efetuar os registros do incidente, a serem entregues à Autoridade Nacional, que conterão, no mínimo:

a)relatório técnico, com a caracterização do incidente, os métodos e os procedimentos utilizados nas ações de

resposta;

b)relatório das ações de comunicação social e institucional realizadas, que conterá os registros de

comunicação ao poluidor, às autoridades, às comunidades envolvidas e ao público em geral, sobre o

andamento das

operações e desdobramentos do incidente, e as ações de recuperação previstas para a área atingida; e

c)relatório financeiro-administrativo consolidado, que discrimine recursos humanos e materiais aplicados no

exercício de sua Coordenação e custos envolvidos na operação, com o objetivo de registrar as despesas para

mitigação do incidente e o posterior ressarcimento pelo agente poluidor.

10.1.4) observem quanto ao Comitê de Suporte, no que se refere à situação fática tratada nesta demanda

judicial, o disposto no artigo 11, §4.º, do Decreto N.º 8.127/2013, convidando a participar desse específico

colegiado "um representante do órgão estadual do Meio Ambiente de cada Estado afetado";

10.1.5) utilizem todos os instrumentos previstos para garantir a efetividade do Plano Nacional de Contingência

para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, nos termos do artigo 21 do

Decreto N.º 8.127/2013, quais sejam:

I - cartas de sensibilidade ambiental ao óleo e outros dados ambientais das áreas atingidas ou em risco de

serem atingidas;

II - centros ou instalações estruturadas para resgate e salvamento da fauna atingida por incidente de poluição

por óleo;

III - planos de ação dos órgãos ambientais federais, estaduais e municipais em incidentes de poluição por óleo;

IV - Planos de Emergência Individuais e de Área para combate a incidentes de poluição por óleo;

V - programas de exercícios simulados;

VI - redes e serviços de observação e previsão hidrometeorológica;

VII - serviço meteorológico marinho;

VIII - Sisnóleo;

IX - Sistema de Comando de Incidentes; e

X - termos de cooperação, convênios e instrumentos congêneres."

 

Requer-se, também, seja determinado à demandada UNIÃO, e às demais, que adotem
todas as providências que se mostrem necessárias para disponibilizar os recursos (materiais e
humanos) suficientes, a todos os órgãos e agentes envolvidos, públicos ou privados, para o
efetivo cumprimento do Plano Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo
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em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, nos termos em que imposto por esse DD. TRF (item
precedente) e que comprovem, perante a Justiça Federal, inclusive com registros fotográficos,
o cumprimento das medidas adotadas.

 

Requer-se, a título cominatório, a imposição de astreintes em valor não inferior a R$
1.000.000,00 (um milhão de reais), por dia, em caso de descumprimento da decisão judicial, a
ser revertido para ações socioambientais futuras na Região Nordeste.

 

É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.

 

A proteção de meio ambiente assumiu novo patamar com o advento da Constituição
Federal de 1988, e o direito à sua integridade, à luz do que preconiza o art. 225, espelha típico
direito de terceira dimensão, de titularidade coletiva, a consagrar o valor solidariedade nesse
particular, em cujas notas características destaca-se a indisponibilidade. Dado, pois, seu

  caráter essencial, é dever que se impõe ao Poder Púbico lato sensu a adoção de medidas
necessárias à sua preservação.

 

Na situação do incidente ambiental em análise, cujo óleo identificado na zona costeira
brasileira tem impactado sobremaneira os Estados da Região Nordeste, afigura-se premente a
adoção de medidas técnicas adequadas para fazer frente aos graves danos causados e, desse
modo, promover a defesa do meio ambiente. Em relação a isso, à primeira vista, não há
divergência. O ponto controvertido, na presente ação civil pública, diz respeito à implementação
do Plano Nacional de Contingência para incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob
Jurisdição Nacional - PNC, previsto no Decreto n. 8.157/2013, que regulamenta a Lei n.
9.966/2000.

 

De fato, a pretensão do Ministério Público Federal, ora renovada em sede recursal,
guarda estreita relação com a observância das disposições do Decreto n. 8.157/2013. Basta
realizar o cotejo entre os pedidos deduzidos e as disposições desse ato normativo para se
concluir acerca desse estreito entrelaçamento, a saber: pedido 10.1.1 (acionar o PNC); 10.1.2
(estruturação organizacional do PNC, arts 5º a 11 do Decreto n. 8.127/2013); 10.1.3 (medidas
previstas no art. 10 do Decreto n. 8.127/2013); 10.1.4 (Art. 11, §3º, do Decreto n. 8.127/2013);
10.1.5 (Art. 21 do Decreto n. 8.127/2013).

 

Pois bem. Não obstante a alvissareira atuação do Ministério Público, o quadro que se tem,
ao menos nesse momento processual, é de que a União já teria acionado o Plano Nacional de
Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional. A
decisão agravada, reportando-se a informações prestadas pela União, transcreve uma série de
medidas que já teriam sido adotadas à luz da legislação de regência. Eis os dados repassados

 pelo ente demandado e levados em consideração pelo Juízo de Primeiro Grau, ipsis litteris:
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O Incidente de poluição por óleo no litoral do Nordeste (NE) petróleo bruto é fato inédito na história do petróleo.
 O óleo em nível sub-superficial, causando uma espécie de solidificação e apresentação na costa de forma

fragmentada e não fluída/líquida. Esse fenômeno diminui a bio-disponibilidade do óleo, mas impõe uma forma
totalmente nova de abordar a questão, fazendo com que as estratégias pensadas para cenários dos
vazamentos comuns, ainda que sem origem, identificáveis por satélites e sobrevoos e cuja dispersão pode ser
evitada com barreiras, dispersão química etc., precisem ser adaptadas a esse diferente cenário.

O PNC prevê em sua estrutura organizacional uma estrutura composta pela Autoridade Nacional, exercida pelo
Ministério do Meio Ambiente, um Comitê Executivo, contando com diversos órgãos. O Decreto 8.127/2013 (art.
8º) também cria o Grupo de Acompanhamento e Avaliação (GAA), composto pela Marinha do Brasil, o Ibama e
a ANP, órgão de elevada relevância do âmbito do PNC, que atua desde o dia 2 de setembro.

 

Cabe aos representantes da ANP, Ibama e da Marinha a avaliação do incidente, de acordo com suas
atribuições institucionais, e da respectiva necessidade de estabelecer a comunicação entre os demais órgãos.

 

As reuniões e articulações entre Ibama, Marinha e ANP avaliaram o tipo de incidente no âmbito de cada órgão
e entidade, tendo por fim recomendado à autoridade nacional, em reunião efetuada na cidade do Rio de
Janeiro, domingo, dia 06/10/2019, que a Marinha fosse a coordenadora operacional do Plano. Tal decisão foi
comunicada dia 08 de outubro ao MMA.

 

Essa articulação efetuada ao longo de setembro foi fundamental para se entender a magnitude e morfologia
desse novo acidente com petróleo, tendo em vista o seu ineditismo, a ausência da fonte, caráter intermitente e
errádico, apresentando um dinamismo não rastreável por causa da sub-superficialidade do óleo.

 

Apesar dessas dificuldades, todo o acidente tem sido acompanhado pela Marinha, IBAMA E ANP. Quanto à
Marinha, a Autoridade Marítima desde o início, em 02 de setembro de 2019, por intermédio da Diretoria de
Portos e Costas (DPC) e dos Comandos do 2º, 3º e 4º Distritos Navais, tem adotado todas as providências que
lhe competem para garantir a segurança da vida humana no mar e a proteção do meio ambiente.

 

Desde o início dos incidentes de poluição, a Marinha do Brasil realizou incrementalmente, Patrulhas Navais,
Inspeções Navais, esclarecimentos aéreos, análises de amostras de óleo incidentes nas praias, análises do
tráfego marítimo, análises meteoceanográficas, interagindo, também de forma crescente, com organizações e
agências governamentais e a PETROBRAS, visando ao combate e à prevenção dos incidentes de poluição por
óleo no mar, bem como à identificação da origem da poluição.

 

Na área de incluída na circunscrição do Comando do 2º Distrito Naval (Bahia e Sergipe), as ocorrências
registradas pelas Capitanias dos Portos subordinadas e suas respectivas Delegacias e Agências tiveram início
no final do mês de setembro de 2019. Desde o início das ocorrências até hoje, foram realizadas inspeções
navais, utilizando os navios distritais nas áreas litorâneas dos Estados da Bahia e de Sergipe.

 

Na área de circunscrição do Comando do 3º Distrito Naval, englobando os Estados do Ceará, Rio Grande do
Norte, Pernambuco, Paraíba e Alagoas, as ocorrências registradas pelas Capitanias dos Portos subordinadas
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e suas respectivas Delegacias e Agências iniciaram-se no dia 2 de setembro, na Paraíba, e se estenderam até
o final da segunda quinzena de setembro, com algumas novas ocorrências em outubro.

Desde o início das ocorrências até hoje, foram realizadas inspeções navais, utilizando os navios distritais nas
áreas litorâneas dos Estados do Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco e Alagoas.

 

Na área sob atuação do Comando do 4º Distrito Naval, que engloba os Estados do Piauí, Maranhão, Pará e
Amapá, os incidentes de poluição por óleo registrados pelas Capitanias dos Portos subordinadas e suas
respectivas Delegacias e Agências iniciaram-se a partir da segunda quinzena do mês de setembro de 2019,
nos litorais do Piauí e do Maranhão, estendendo-se até o final desse mesmo mês.

Desde o início das ocorrências até hoje, foram realizadas inspeções navais, utilizando os navios distritais nas
áreas litorâneas dos Estados do Maranhão, Piauí, Pará e Amapá.

 

Assessorados pelo Centro Integrado de Segurança Marítima (CISMAR), este último com relação a estudos do
tráfego marítimo de interesse, as Capitanias dos Portos nos estados afetados incrementaram a interação com
os representantes do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) e da
Agência Nacional de Petróleo (ANP), além dos órgãos estaduais e municipais responsáveis pelo meio
ambiente, a fim de somarem forças e articularem melhor as ações de resposta.

 

A Diretoria de Portos e Costas da Marinha do Brasil (DPC) reforçou aos Distritos Navais (DN) a importância da
coleta e o envio de amostras de óleo recolhidas em todas as localidades atingidas para o Instituto de Estudos
do Mar Almirante Paulo Moreira (IEAPM), visando à identificação da origem da poluição. As análises químicas
realizadas indicaram que o produto encontrado nas praias consiste de petróleo bruto, com sinais leves de
intemperismo (degradação do produto por exposição aos fatores ambientais, vento, sol, temperatura, etc),
sugerindo um ou mais episódios de poluição por óleo ocorrido poucos dias antes da sua observação nas
praias, possivelmente em prazo inferior a uma semana, não sendo nenhuma das amostras analisadas
compatíveis com o petróleo produzido no Brasil.

 

A partir dos dados encaminhados pelas Capitanias, Delegacias e Agências, a DPC iniciou um processo de
investigação com o apoio do Centro Integrado de Segurança Marítima (CISMAR). As Capitanias, Delegacias e
Agências foram orientadas a notificar todos os navios petroleiros que tivessem trafegado pela costa nordestina
entre 25 de agosto e 03 de setembro e a coletarem amostras do óleo de carga.

 

A Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN) da Marinha do Brasil também realizou diversas análises
meteoceanográficas relacionadas os fatos de ventos, ondas, correntes e modelagem, no sentido de contribuir
com a identificação da poluição, bem como com o esforço da prevenção e combate à difusão das manchas de
óleo.

 

Com a redução das ocorrências de poluição hídrica no Nordeste, estimava-se que os incidentes estivessem
em fase de encerramento. Todavia, o ressurgimento de manchas de óleo cru, em 01 e 03 de outubro de 2019,
nos litorais de Sergipe e da Bahia, tornou as estimativas de duração dos incidentes imprecisas.
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IV. DO GABINETE DE CRISE. DO PNC

Em razão do ressurgimento das manchas, imediatamente a Marinha do Brasil/Comandante de Operações
Navais ativou um Gabinete de Crise, com o propósito de avaliar as providências para o enfrentamento da
situação e minimizar os danos ambientais. Em sequência, convidou os representantes do IBAMA, da
PETROBRAS, do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), da TRANSPETRO, da
Polícia Federal, da FAB, da DGN, da DPC e de diversas outras Organizações Militares para uma reunião, a fim
de deliberar providências visando maior atuação coordenada de órgãos da administração pública e entidades
públicas e privadas, como também para ampliar a capacidade de resposta ao incidente e minimizar os danos
ambientais.

 

O Ministro do Meio Ambiente, na condição de Autoridade Nacional do PNC (art - 4º, I, do Decreto nº.
8.127/2013), instruído pela recomendação do Grupo de Acompanhamento e Avaliação (GAA) do PNC (art. 9º
do Decreto nº. 8.127/2013), articulado e atuante desde o início dos incidentes, formalizou ao Ministro da
Defesa a designação da Marinha do Brasil como 8.127/2013), o que foi comunicado Coordenador Operacional
do PNC (art. 9º, V, do Decreto 8.127/2013), o que foi comunicado aos membros do PNC e outros órgãos
mediante o Ofício Circular 1132/2019/MMA, recebido no Ibama em 14/10/2019, cuja natureza também serviu
como comunicação ao Comitê Executivo do acionamento do PNC (art. 6, VI, do Decreto 8.127/13).

Tal Ofício aduz:

 

"Tendo em vista comunicação recebida na data de 08 de outubro p.p., instruída com a recomendação
adotada pelo Grupo de Acompanhamento e Avaliação - GAA, na condição de Autoridade Nacional do
Plano de Contingência para incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob jurisdição Nacional - PNC,
instituído pelo Decreto n 8127, de 22 de outubro de 2013, e com fundamento na competência
estabelecida no inciso VI do Art. 6, venho comunicar aos órgãos e instituições integrantes do Comitê
de Suporte, a designação da Marinha do Brasil como Coordenador Operacional, nos termos do inciso
I, parágrafo único do Art. 9 do Decreto 8.127, de 2013, para o prosseguimento das medidas previstas
nos dispositivos retro referidos."

 

Com vistas a trazer a este juízo a informação requisitada por meio do despacho judicial retro, a
Advocacia-Geral da União pediu a manifestação da Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente
-Secex quanto ao determinado pela referida decisão.

 

Por meio do DESPACHO Nº 39498/2019 - MMA (SEI 0484482), em anexo, o Secretário Executivo informa "As
providências adotadas, por este Ministério, quanto ao PNC - Plano Nacional de Contingência.'

 

Ao se analisar a documentação encaminhada pela Secex (SEI 0484485), em anexo, constata-se que o Ministro
de Estado do Meio Ambiente, como Autoridade Nacional do PNC, exerceu acompetência prevista no art. 6º,
inciso IV, do Decreto nº 8.127, de 22 de outubro de 2013, que estabelece: "Art. 6º Compete à Autoridade
Nacional: (...) IV - comunicar o acionamento do PNC aos órgãos e instituições integrantes do Comitê de
Suporte".
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Verifica-se também na documentação em anexo que, nessa comunicação enviada aos integrantes do Comitê
de Suporte do PNC, previsto no art. 12 do Decreto nº. 8.127/2013, consta a informação da designação da
Marinha do Brasil, conforme já dito acima, como o que demonstra a observância ao disposto no inciso I do
Coordenador Operacional do PNC, parágrafo único do art. 9º do Decreto nº 8.127, de 2019: "Art. 9º Compete
ao Grupo de Acompanhamento e Avaliação: (...) V - designar o Coordenador Operacional, em cada caso, entre
um de seus integrantes, para acompanhamento e avaliação da resposta ao incidente de poluição por óleo,
observados os critérios de tipologia e características do incidente; (...) Parágrafo único. A designação de que
trata o inciso V do caput deve recair preferencialmente sobre: I - a Marinha do Brasil, no caso de incidente de
poluição por óleo ocorrido em águas marítimas, bem com em águas interiores compreendidas entre a costa e a
linha de base reta, a partir da qual se mede o mar territorial; (...)"

 

V. DO GAA (ART. 9º DO DECRETO Nº. 8.127/2013). AÇÕES E ESTRUTURA DOS CENTROS DE
OPERAÇÕES.

 

Com a Marinha do Brasil designada Coordenador Operacional, nos termos do art. 9º, V, do 8.127/2013), o
Grupo de Acompanhamento e Avaliação (GAA - art. 9º do Decreto 8.127/2013), articulado e atuante desde o
início dos incidentes, estruturou seu Centro de Operações no Centro de Comando Naval de Área (CCNA) do
Comando do 2º Distrito Naval (Marinha do Brasil).

 

Os Comandos do 2º, 3º e 4º Distritos Navais também ativaram os Centros de Operações para Incidentes de
Poluição (COIP), nos respectivos CCNA, para apoio ao GAA (Grupo de Acompanhamento e Avaliação (GAA -
art. 9º do Decreto nº. 8.127/2013) em suas necessidades operacionais e administrativas, com pessoal e com
recursos próprios.

 

Assim sendo, desde o início, a os órgãos federais previstos no Decreto nº. 8.127/2013 tem diuturnamente
monitorado os incidentes de poluição hídrica, devendo ser destacada atuação dos órgãos do IBAMA, ICMbio e
das Capitanias dos Portos, estas realizando Patrulha Naval e Inspeção Naval por navios, Patrulha Aérea
Marítima por aeronave da MB e da Força Aérea Brasileira (FAB), analisado o tráfego mercante de interesse,
recolhido óleo e resíduos em diversas praias atingidas, efetuada a análise do óleo (biomarcadores), além de
divulgado o incidente em Aviso aos Navegantes e por meio de nota a imprensa, solicitando a informação
tempestiva da identificação de poluição hídrica por navios em trânsito nas Águas Jurisdicionais Brasileiras.

 

Ao todo, a Marinha do Brasil já empregou mais de 1.500 militares de 48 Organizações Militares, distribuídos
em 15 Navios de Superfície, 2 helicópteros da MB, 1 aeronave de asa fixa da FAB, 63 viaturas, 2 Grupamentos
de Fuzileiros Navais, 21 equipes de Inspeção Naval e 5 Centros de Comando das Operações, tendo realizado
até hoje 1.062 Inspeções Navais.

 

Outrossim, no gerenciamento dos incidentes de poluição, o IBAMA, conforme a vasta documentação ora
anexada aos autos, além de fazer a identificação de áreas sensíveis, tem monitorado as praias e coordenado
os trabalhos de limpeza das prefeituras, dos órgãos estaduais de meio ambiente, além de atuar no
planejamento operacional e estratégico, emitindo relatórios diários, em conformidade com o manual do PNC. O
IBAMA já empregou, além do trabalho direto de servidores seus, 2 helicópteros e 1 aeronave de asa fixa.
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A PETROBRAS, sob demanda do IBAMA, também tem contribuído com o GAA (art. 9º do Decreto nº.
8.127/2013) com meios aéreos (2 helicópteros), pessoal e recursos materiais. Além dos 100 (cem) funcionários
da estatal disponibilizados, contratou mais 1700 para ajudar nas limpezas das praias, ativou 5 Centros de
Defesa Ambiental e 9 Centros de Resposta a Emergência.

 

A partir do estabelecimento do Centro de Operações, o GAA (art. 9º do Decreto nº. 8.127/2013) continuou a
emissão de boletins diários, ora anexados, em substituição ao IBAMA, assim como a divulgação de orientação
técnica para a limpeza das praias, relatórios de localidades e fauna atingidas. A estruturação do GAA,
aproveitando a infraestrutura de comando e controle da Marinha do Brasil no Comando do 2º Distrito Naval tem
proporcionado condições de melhor coordenação das ações de respostas. Sem dúvida, em virtude da
exemplar organização das estruturas da Marinha do Brasil, detentora de grande contingente de militares
treinados e supervisionados, dotada a instituição de forte disciplina em sua atuação cartesianamente
planejada, de equipamentos providos de atualidade do ponto de vista da técnica e em quantidade relevante,
digna da maior força dos mares da américa latina, pode-se concluir que o GAA/PNC (Decreto nº. 8.127/2013),
além de se encontrar em pleno funcionamento, dispõe da melhor estrutura e meios de atuação possível, forte
na circunstância de sua instalação estar significativamente alicerçada na estrutura da Marinha do Brasil,
aproveitando todo expertise (know-how) e os recursos humanos e materiais da referida Força.

 

Ainda sobre ações de resposta de todas as instituições federais envolvidas, durante as articulações efetuadas
(reunião presencial, vistoria do local do incidente - incluindo sobrevoos sobre a(s) área(s) afetada(s), coleta de
amostras, orientações a outros órgãos, investigação sobre a fonte do derramamento etc.), monitoramento e as
respostas ao recolhimento do material foi-se formando doutrina, em constante avaliação, sobre qual a melhor
forma de tratar da questão. Por enquanto essa forma é o monitoramento e recolhimento do óleo. Destaque-se
que também foi realizada a requisição administrativa. A destinatária das requisições foi a Petrobrás e seu
objeto foram mão de obra, equipamentos (v.g., EPIs, embarcações) e apoio técnico.

 

Percebe-se pela documentação anexa que ações estão sendo tomadas pelos órgãos envolvidos, comunicados
pelo Ofício Circular 1132/2019/MMA, bem como por Estados e Municípios, pela liderança ou decisão do GAA,
contribuindo para mitigar os danos ambientais decorrentes do aparecimento de óleo na costa nordestina
brasileira.

 

Importante destacar esse aspecto porque o PNC preceitua que compete ao GAA requisitar "do responsável por
qualquer instalação os bens e serviços listados nos respectivos Planos de Emergência Individuais e de Área
necessários às ações de resposta, e outros bens e serviços disponíveis" (art. 27 do Dec. 8.127/2013).

 

Informa-se sobre a melhor metodologia porque os planos de emergência individuais e de área não trazem a
melhor resposta a esse tipo de acidente com óleo, cuja morfologia é completamente diferente da usual, mas
foram efetuadas diversas requisições à Petrobras, todas atendidas, inclusive requisições obtidas por meio da
conciliação, como o efetuado no âmbito da audiência de conciliação nos autos da ACP
0805579-61.2019.4.05.8500), em trâmite neste juízo.

 

Da mesma forma as respostas previstas nos licenciamentos ambientais, incluindo ou não os planos de
emergência individuais e de área, também não necessariamente se apresentam como adequadas, uma vez
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que o ineditismo do presente desastre traz uma necessidade de adaptação ímpar, evitando usar solução
prevista para cenários ordinários em um cenário inédito. Como bem destacado por este douto juízo nos autos
da retrocitada ACP 0805579-61.2019.4.05.8500, a diferença de situações não permite uma aplicação pura e
simples, sendo necessário se adaptar até para não potencializar os danos incorrendo em conduta inadequada
para a presente situação.

 

Conforme a mancha se alastra, o GAA, via Coordenação-Geral de Emergências Ambientais (CGEMA) do
Ibama, entendeu pela mobilização de toda a equipe emergência do Ibama no país, a contratação emergencial
de EPIs pelo Ibama para serem distribuído se a requisição de outras empresas que tenham bens e serviços
disponíveis, providências que foram autorizadas e estão sendo operacionalizadas.

 

Embora haja uma comunicação do GAA, inicialmente formalizado somente pelo Ibama, atualmente formalizado
pela ANP, Ibama e Marinha, com os outros entes federativos, incluindo neles órgãos ambientais, de
emergência etc., destaque-se que a Defesa Civil Nacional/MDR colocou à disposição o Centro Nacional de
Gerenciamento de Riscos e Desastres (Cenad) para centralizar tais comunicações, especialmente pelo
reconhecimento de situação que emergência que autoriza a intervenção da proteção e defesa civil.
Exemplificadamente, cita-se trecho da Nota Técnica 36/2019/CGM EA/DIPRO (SEI 6179534), de 13/10/2019,
no qual cita diversas providências tomadas pelo Ibama, dentre as quais se inclui a comunicação de diversos
entes federativos e respectivos órgãos via ofício (2.3.18.), o que não exclui a comunicação direta, via telefone,
e-mail e WhatsApp (grupos e individualmente):

 

- Direcionamento e acompanhamento das ações com fauna oleada incluindo apoio para resgate e
transporte dos animais aos centros de reabilitação;

 

- Coordenação e realização de vistoria terrestres e levantamento de informações em todo o litoral dos
estados do Maranhão, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco e Alagoas e vistoria nas
regiões afetadas dos demais estados;

 

- Revisitação periódica às áreas afetadas para verificar permanência ou ausência de óleo, limpeza
natural ou com recursos humanos, dentre outras informações;

- Elaboração de relatório diário com as ações adotadas e planejamento das ações para o dia seguinte.
Tal relatório é finalizado ao término das atividades de campo e encaminhado à diversos órgãos
solicitantes, tais como Marinha do Brasil, Polícia Federal, Casa Civil, e aos servidores do Ibama
envolvidos na ação (números SEI indicados no subitem 6.1 deste documento);

 

- Elaboração de mapas diários da região afetada contendo a informação da permanência ou ausência de
óleo no local, dentre outras (números SEI indicados neste documento);

 

- Elaboração de mapas indicando os locais com aparecimento de fauna oleada;
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- Coordenação e direcionamento das ações de limpeza realizadas pelo CDA - Petrobras em ambientes
costeiros atingidos;

 

- Elaboração de documento com procedimentos para limpeza de praia para envio às prefeituras de todos
os municípios atingidos;

 

- Contato com órgãos públicos nas diferentes esferas para repasse de informações e atuação conjunta.

 

- Importante ressaltar que, na ausência de poluidor, o Ibama efetuou requisição administrativa à
Petrobras, para que providenciasse a limpeza de praias consideradas prioritárias pelo Ibama. A escolha
da Petrobras se justifica pois é a empresa com maior quantitativo de equipamentos e maior capilaridade
ao longo da costa brasileira, em decorrência de seus Centro de Defesa Ambiental - CDA. Apesar da
citada requisição, permanece a necessidade de ampliar as ações de resposta à emergência com
participação de outras empresas especializadas para maior eficiência na limpeza de praia, contenção e
recolhimento de manchas de óleo localizadas no ambiente marinho e atuação no resgate e reabilitação
de fauna oleada.

 

- Seguem anexos a este ofício os documentos elaborados pelo Ibama a respeito do fato:

 

- Relatórios diários - Formulário ICS 209: Documentos SEI 6012416, 6011436, 6011534, 6011586,
6011658, 6011770, 6011920, 6011998, 6012250, 6012382, 6022186, 6032685, 6046170, 6056166,
6056166, 6066875, 6066852, 6071422, 6079637, 6095117, 6123160, 6123177, 6123201, 6123477,
6151580, 6151586, 6162823, 6163132, 6179524, 6179363.

 

- Objetivos estabelecidos para cada período operacional - Formulário ICS 202: Documentos SEI
6011394, 6011467, 6011561, 6011609, 6011743, 6011808, 6011874, 6011955, 6012065, 6012300,
6056272, 6066830, 6079717

 

- Mapas diários: Documentos SEI 6056569, 6123180, 6123181, 6123182, 6123183, 6123184, 6123185,
6123186, 6123192, 6123193, 6123194, 6123195, 6123197, 6123197, 6123199, 6123200, 6123201,
6123478.

 

- Informações sobre fauna: Relatório 6098688, tabela com as instituições aptas a receberem fauna no
nordeste - 6101820,

 

- Ofícios enviados às instituições parceiras, aos governos estaduais e municipais: Documentos SEI
5924814 (Petrobras), 5943267 (ALA 10), 5947184 (Projeto Cetáceos), 5956654 (Petrobras), 5959049
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(PM/RN), 5964751 (Petrobras), 5968944 (CISMAR/Marinha), 5985944 (Corpo de Bombeiros do DF),
6010486 (Centro de Lançamento Barreira do Inferno), 6010486 (Petrobras), 6034025 (IDEMA/RN),
6045707 (ICBMio - PNLM), 6107306 (Diretoria de Portos e Costas - Marinha), 5921825 (Ata de reunião
em Pernambuco), 6006507 (Refinaria Petrobras), 5923360 (Petrobras), 5932304 (Petrobras), 5933364
(Petrobras), 6033072 (Prefeitura de Caucaia), 6033113 (Prefeitura de Aquiraz), 6033204 (Prefeitura de
Barroquinha), 6033225 (Prefeitura de Paracuru), 6033416 (Prefeitura de Cruz), 6033534 (Prefeitura de
Paraipaba), 6033827 (Prefeitura de S. Gonçalo do Amarante), 6034104 (Prefeitura de Camocim),
6034116 (Prefeitura de Cascavel), 6034232 (Prefeitura de Aracati), 6034314 (Prefeitura de Amontada),
6034595 (Prefeitura de Jijoca de Jericoacoara), 6034945 (Prefeitura de Itarema), 6034961 (Prefeitura de
Acaraú), 6035203 (Prefeitura de Fortim), 6035754 (Prefeitura de Itapipoca), 6035796 (Prefeitura de
Icapuí), 6035888

(Prefeitura de Trairi), 6035888 (Prefeitura de Fortaleza), 6036281(Prefeitura de Beberibe), 5975252
(Capitania dos Portos -MA), 5975276 (Capitania dos Portos -PI), 6123381 (Tamar)

 

Em suma, o PNC está instaurado, com as soluções sendo tomadas com as devidas adaptações necessárias a

uma resposta ambientalmente mais eficiente ao desastre, não sendo possível ou recomendável ter "irrestrita

observância de todas as diretrizes, regramentos e procedimentos" do PNC, sob pena de diminuir a capacidade

de resposta e poder contribuir para o agravamento do dano ambiental.

 

Seja informado também que, não obstante as ações coordenadas e integradas de resposta, conforme objetiva

o Decreto nº. 8.127/2013, a atividade de investigação continua. O Centro de Hidrografia da Marinha (CHM) tem

realizado estudos, analisando os campos de velocidade superficial no Oceano Atlântico Tropical Sul, a fim de

entender como as correntes marinhas, ventos e ondas contribuíram para o espalhamento das manchas de óleo

pela grande extensão de praias do NE. Em função da complexidade do problema, o Centro de Hidrografia da

Marinha buscou a cooperação de diferentes grupos em universidades e instituições de pesquisa, entre os

quais se destacam: o Instituto Espacial de Pesquisas Espaciais (INPE), o Laboratório de Métodos

Computacionais em Engenharia - LAMCE da UFRJ e o Laboratório de Análise Numérica e Sistemas Dinâmicos

- LANSD da FURG. O CHM forneceu aos pesquisadores os dados ambientais de correntes e vento e

informações das características físico-químicas do óleo encontrado nas praias do NE, analisadas pelo IEAPM.

A Marinha tem recebido esses resultados e analisado conjuntamente a outros dados, como informações de

tráfego marítimo.

 

Outrossim, a partir dos estudos do Centro de Hidrografia da Marinha, o CISMAR vem incrementando as

análises de tráfego marítimo, ampliando a área marítima de investigação, fornecendo à DPC a identificação de

navios a serem notificados, para a notificação dos armadores e países de bandeira. Nas suas análises, o

CISMAR tem contado com o apoio da Guarda Costeira dos Estados Unidos da América, no que diz respeito à

análise do tráfego marítimo e da (NOAA), no que se refere à National Oceanic and Atmospheric Administration

obtenção de imageamento análise satelital.

 

No momento, os incidentes se concentram em uma faixa menor do litoral entre a Bahia e Pernambuco, não

havendo registros de novas ocorrências nos Estados da Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceará, Piauí e

Maranhão.
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(...)

 

Conforme Ofício nº 328/2019/GAB-Sedec (MDR)/SEDEC (MDR)- MDR, a Secretaria Nacional de Proteção e

Defesa Civil, em fase da crise vivenciada, tem atuado junto ao Comando de operações instalado no Distrito

Naval em Salvador, onde, sob coordenação da Marinha do Brasil, esta Coordenadora Operacional do PNC e

integrante do GAA, e do IBAMA, integrante do GAA, tem exercido as seguintes atribuições operacionais:

 

"I - Fazer a interlocução entre o GAA e os demais integrantes do Sistema Federal de Proteção e Defesa
Civil (Ministérios, Órgãos Públicos, Autarquias etc) que não estão diretamente pertencendo ao grupo;

II - Atuar como interlocutor do GAA e os Estados e Municípios através do Sistema Nacional de Proteção e
Defesa Civil e seus órgãos de coordenação ou das prefeituras quando as Compdec não estiverem
instaladas;

III - Implementar um sistema de inteligência, para contato com diário com as 156 cidades do litoral em
risco, para verificação de aparecimento de manchas de oléo, situação de limpeza quando houver ou
situação de anormalidade e emitir relatório até as 14:00 horas;

IV - Identificar riscos de gestão e assessorar o GAA para ações de mitigação e resposta.

V - Apoiar o GAA nos contatos com o setor privado para apoiar as ações de resposta ao desastre.

VI - O Centro Nacional de Gerenciamento de Riscos e Desastres (CENAD), que funciona 24 horas por dia
o órgão interlocutor com GAA.

VII - A Defesa Civil Nacional mantém um ou mais servidores no posto de comando do GAA para apoio ao
grupo e interlocução com o CENAD.

VIII - Além das atribuições mencionadas, atua nas suas missões de ofício"

 

 

Como se vê, as informações noticiam que o Grupo de Acompanhamento e Avaliação -
GAA (Ibama, Marinha e ANP) teria recomendado à autoridade nacional, em reunião efetuada

 na cidade do Rio de Janeiro, domingo, dia 06/10/2019, que a Marinha fosse a coordenadora
operacional do Plano. Tal decisão foi comunicada dia 08 de outubro ao MMA. O acionamento
do PNC, ainda segundo essas informações prestadas ao Juízo de Primeiro Grau, teria se dado,
ou ao menos sido comunicado, mediante o Ofício Circular 1132/2019/MMA, recebido no IBAMA

  em 14/10/2019, o que também teria servido como comunicação ao Comitê Executivo do
acionamento do PNC. Há notícia, ainda, de que teria ocorrido essa comunicação ao Comitê de
Suporte, a teor do Despacho n. 39498/2019 - MMA (SEI 0484482) e documentação
encaminhada pela Secex (SEI 0484485).

 

Ademais, noticia-se que, com a designação da Marinha do Brasil na qualidade de
Coordenador Operacional, o Grupo de Acompanhamento e Avaliação teria estruturado seu
Centro de Operações no Centro de Comando Naval de Área (CCNA) do Comando do 2º
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Distrito Naval (Marinha do Brasil). Verifica-se, ainda, que o estabelecimento do Centro de
Operações teria dado continuidade à emissão de boletins diários, em substituição ao IBAMA,
assim como a divulgação de orientação técnica para a limpeza das praias, relatórios de
localidades e fauna atingidas.

 

Outro aspecto relevante constante nas informações é no sentido de que o GAA, via
Coordenação-Geral de Emergências Ambientais do IBAMA (CGEMA), entendeu pela
mobilização de toda a equipe de emergência do Ibama no país e a contratação emergencial de
EPIs. Informou-se, ainda, que a Defesa Civil Nacional/MDR teria colocado à disposição o
Centro Nacional de Gerenciamento de Riscos e Desastres (Cenad) para centralizar
comunicações com outros entes federativos, sobretudo diante do reconhecimento da situação
de emergência.

 

A quantidade de informações prestadas explica de certo modo a decisão do Juízo de
Primeiro Grau, que intimou o Ministério Público Federal a "2. especificar (prazo de 15 dias)
quais ações além das que a ré informou estar implementando, requer sejam impostas, a fim de
que este Juízo possa avaliar a necessidade ou não de determinar medidas outras, diante do
grave acidente ecológico em questão". Aliás, em despacho mais recente, Sua Excelência
esclareceu o seguinte:

 

"Vê-se que embora na segunda decisão este juízo tenha considerado, com base em documentos juntados

pela União, que o PNC foi instalado e que ações anteriores já vinham sendo implementadas, não afirmou que

referidas ações são suficientes para o problema, mesmo porque, pela complexidade da matéria, necessários
esclarecimentos de órgãos técnicos ambientais, que demandam análise cautelosa, embora não demorada,
para que se decida quais outras ações são necessárias para a ultimação de providências porventura ainda
não adotadas.

A audiência de conciliação foi marcada justamente para que se possam dirimir determinadas questões, e
evitar, por exemplo, determinação de medidas que já estejam sendo executadas, mesmo porque são vários
os órgãos envolvidos neste processo.

Quanto ao pedido de adiamento da União (id 3198784), os motivos são plausíveis, tendo em vista outra
audiência em Alagoas na mesma data, o que compromete a vinda de especialistas e técnicos que podem
esclarecer as ações que estão sendo implementadas.

Assim, remarco a audiência para o dia 30/10/2019, às 15 horas. Durante ou após a remarco a audiência para
o dia 30/10/2019, às 15 horas audiência, este juízo terá melhores subsídios para decidir sobre os pedidos do
MPF."

 

À luz dessas informações, reputa-se que o acionamento do PNC, sob o ponto de vista
formal, e a despeito de ter ocorrido somente em outubro, já teria se dado. Há menção também

    à atuação da Autoridade Nacional e do Grupo de Acompanhamento e Avaliação e, ao
   menos no que tange ao endereçamento de comunicações, a membros do Comitê-Executivo e

Comitê de Suporte. Esse acionamento, vale frisar, não constitui um fim em si mesmo. As
medidas práticas a serem implementadas, norteadas pelas diretrizes estabelecidas no Decreto
n. 8.127/2013, serão fundamentais para o enfrentamento do problema.
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Outro ponto destacado no recurso manejado pelo Ministério Público Federal diz respeito à
necessidade de reconhecimento da "significação nacional" do incidente, nos termos do art. 17,
parágrafo único, do Decreto nº 8.127/2013. O dispositivo invocado preconiza o seguinte: "
Constatada a significância nacional do incidente, o Grupo de Acompanhamento e Avaliação
designará Coordenador Operacional e acionará o PNC". Embora não se tenha identificado nos
autos ato formal de reconhecimento da significância nacional do incidente, verifica-se que, a
teor das informações prestadas, após a reunião realizada em 06/10/2019 na Cidade do Rio de
Janeiro, a Marinha foi designada Coordenadora Operacional, e houve o acionamento do PNC.
Portanto, tendo em vista que a designação do Coordenador Nacional e o acionamento do PNC
pressupõem essa constatação da significância nacional do incidente, tem-se que esse
reconhecimento resta caracterizado.

 

Isso não significa, em definitivo, que as legítimas preocupações veiculadas pelo Ministério
Público Federal sejam desprovidas de fundamento. Não é isso. O que se está a reconhecer é
que, ao menos em um cenário inicial, a estrutura organizacional do PNC para fazer frente a
esse desastre ambiental já se desenha.

 

Contudo, à luz das informações passadas e com as limitações de cognição típicas da
presente decisão, vislumbra-se regra prevista no Decreto n. 8.127/2013 ainda não atendida. De

 fato, o §3º do art. 11 prevê que, em caso de incidente de poluição de óleo de significância
nacional, constatado o risco de toque de óleo na costa brasileira ou quando ocorrer em águas
interiores, deve ser convidado a participar do Comitê de Suporte um representante do órgão
estadual do Meio Ambiente de cada Estado afetado.

 

Essa integração, na estrutura organizacional do PNC, dos Estados afetados enseja, para
além de um estreitamento sob o ponto de vista de um diálogo institucional, a otimização na
coordenação nos trabalhos, já que tende a concentrar informações, uniformizar diretrizes e
propiciar uma atuação concertada entre todos os entes políticos envolvidos. Além disso, essa
medida não traz qualquer impacto significativo nos trabalhos que já vêm sendo realizados. Ou
seja, em processo que se afigura com as características que se denomina em doutrina de
processo estrutural, a participação dos estados permite a cooperação dos atores envolvidos,
sem descurar da necessidade de que essa regularização ocorra de modo proporcional e
equânime, na forma do que prevê o parágrafo único do art. 21 da Lei de Introdução às normas
do Direito Brasileiro.

 

Cuida-se apenas de reconhecer, à luz do que prevê o Decreto n. 8.127/2013, a
necessidade dessa participação. E, conquanto seja uma imposição legal, não se tem a menor
dúvida de que essa ponte entre os Governos Federal e Estaduais, no seio do PNC, viabilizará
soluções que atendam ao anseio de todos, que nada mais é do que enfrentar esse grave
problema ambiental e minorar ao máximo os danos dele decorrentes.

 

Diante do exposto,  a antecipação de tutela da pretensãoDEFIRO PARCIALMENTE
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recursal para determinar que a União, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o
convite de modo a viabilizar a efetiva participação no colegiado do Comitê de Suporte de um
representante do órgão estadual do Meio Ambiente de cada Estado afetado, à luz do disposto
no art. 11, § 3º, do Decreto n. 8.127/2013, sob pena de multa diária de R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais).

 

Cumpra-se com .URGÊNCIA

 

Recife, 30 de outubro de 2019.

 

 

Juiz Federal Carlos Vinicius Calheiros Nobre

Convocado em Auxílio.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIçA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SeÇáo Judiciária do Estado de Sergipe
1a Vara Federal

Processo no 0805679-61.2019.4.05.8500

Classe: AÇÃo cNrL PÚBLICA

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDEML

nÉus: ulrÃo, INSTITUTo BRASTLEIRo Do MEro AMBTENTE E Dos REcuRSos

NATUMIS RENOVÁVEIS - IBAMA E AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO, GÁS

NATUML E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

TERMO DE AUDIÊNCIA

Data: 30/10/2019

Horário: 15h00

Tipo/audiência : Conciliação

Presidência: Juíza Federal Telma Maria Santos Machado

Presentes:

MPF: Dr. Ramiro Rockenbach da Silva Matos Teixeira de Almeida

AGU: Dra. Ana Elisa Sobral Vila Nova de Carvalho, Dr. Carlos Augusto M. Almeida,
Dr. Miguel Ângelo Feitosa Melo

Procurador Federal: Dr. Eder Vasconcelos Borges, Dr. Julio Cesar Melo Borges e
Dr. Carlos Augusto M. Almeida

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA: Diretor lose
Luis Vargas, Chefe SFA/BA Cássio Ramos, Secretário de Aquicultura e Pesca Sr.
Jorge Seif Júnior

uperintendente da SFD/SE: Sr. Haroldo Álvaro Freire Araújo Filho

Ministério da Saúde: Diretor Marcus Vinicius Quito

Coordenador do IBAMA: Marcelo Neiva de Amorim

Marinha do Brasil: Chefe do Estado Maior Alexandre Rabello de Faria, Capitão
dos Portos Guilherme Conti Padão

Assessores Jurídicos da Marinha: Dra. Carmen Angela
Fernandes Resende

Diretor da CENAD/Defesa Civil: Sr. Armin Braun

ABERTA A AUDIÊNCIA, A Federal, inicialmente, fez

esclarecimentos sobre o processo, sendo gra eg mídia digital.t

I
Mariz e Dr. Sandro

,/ \-,/

,trw re.^J

q
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PODER JUDICIÁRIO DÀ TINIÃO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Seçào -Judiciária do Estado de Sergipe
l" \'ara Federal

Processo n. 0805679-16.2019.4.05.8500

Na sequência, os representantes dos órgãos expuseram informações e

responderam questionamentos da Magistrada e do Procurador da República.

A seguir, foi concedida a palavra ao Procurador da República, que

apresentou proposta de conciliação, conforme transcrito abaixo, in verbis

O MINISTÉRIO PÚBIICO FEDERÂL, a resDeito do obieto da

Ação Civil Pública, na presente audiência, manifesta-se nos

seguintes termos:

I. É importante consignar que a demanda judicial em exame trata da

necessidade premente de acionamento e implementaÉo, pelos

demandado+ do Plano Nacional de Contingência para Incidentes de

Poluição por óleo em Águas sob Jurisdição Nacional - PNC, com irrestrita

observância de todas as diretrizes, regramentos e procedimentos estabelecidos

no Decreto N.o 8.1222013, que regulamenta a Lei 9.966/2000, notadamente

com rêspêito à base técnica e cientifica que o fundamenta.

II. O Plano Nacional de Contingência, têm regramento próprio que deve

ser observado. Não e obieto desta Ação Civil Pública substituilo por uma

versão judicial. O modelo está na Lei ê no Decrêto. O que se almeja,
judicialmênte, é a determinação, remarque-se, para que o PNC sejâ

devidamente acionado e implementado, cabendo, depois, a fiscalização

pelo MPF (como explicitado na p€ça inaugurat) êm cada um dos O9

Estados do Nordeste, sob controle iudicial,

IU. Cumpre lembrar, também, que medidas espêcíficas são objeto de

outras demandas iudiciais, com especial ênfase na proteção de áreas

sensíyeis e vulneráveis. Nessa trilha. há Ação Cívil Pública aiuizada pelo MPF

em Seroioe e na Bahía com decisão desfavorável; e em Alagoas e Pernambuco

com decisão favorável mantida pelo Presidente do Tribunal Regional Federal que

indeferíu oedido da União e do Ibama em suspensão de liminar.

dos entes estaduais. Todavia,

desta Ação Civil Pública (

na fase

w

\

\racalu SE, 30/10/2019.

mais uma vez, isso não é obieto

É

-//
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PODER JUDICIÁRIO DÂ UNIÃO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRÁ INSTÂNCIÀ

Seqào -fudiciária do Estado de Scrgipc
1'\'ara Fedcral

Processo n. 0805679-16.2019.4.05.8500

V. O caso é grave e cada vez mais urgente; a demora só tem ampliado

os danos socioambientais. A legislação deve ser cumprida. O Plano

Nacional dê Contingência para Incidentes de Poluição poÍ óleo em

Águas sob Iurisdição Nacional - PNC deve ser acionado e
implementado, de imediato, nos termos do reqramento vioente ê com a

base técnica e científica oue o fundamenta, Isso é inegociável,

inconciliável.

A especiÍicidadê desta demanda judicial, poÍ conseguinte, torna muito

restrita a possibilidade de conciliação, limitada a eventuais prazos. Ainda

assim, este MPF se esforçou ao máximo para propor algo concreto, a saber:

PROPOSTA DE CONCILIACÃO

1. Que a UNIÃO, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis - IBAMA e a Agência Nacional de Petníleo, Gás

Natural e Biocombustíveis - ANP, se comprometam, no prazo de 72

horas a:

1.1) acionar o Plano Nâcional de Contingência para Incidentes de

Poluição por óleo em Águas sob Jurisdição llacional - PNC, com irrestrita

observância de todas as diretrizes, regramentos e procedimentos estabelecidos

no Decreto N.o 8.72712073, que regulamenta a Lei 9.966/2000, de modo a ser

efetivado, com a maior brevidade possÍvel, o objetivo de assegurar "a atuação

coordenada de órgãos da administração pública e entidades públicas e

privadas para ampliar a capacidade de respostâ" ao gravíssimo incidente

ambiental de poluicão por óleo oue afeta todos os Estados da Reoião Nordeste,

reconhecendo-se sua "siqnifi cância nacional":

1.2) fazer atuar, imediatamente após a implementação do Plano Nacional d

Contingência para Incidentes de Poluição por óleo em Águas sob

Jurisdição Nacional - PNC, a Nacional, o Comitê Executivo, o

Grupo de Acompanhamento e A o Coordenador operacional e o Comitê

de Suporte, com a devida

8.L2712073,

prevista;

K
x-

/2019.

artigos 5.o a 11 do Decreto N.o
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JUSTIçA FEDERÂL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Seçào -fudiciária do Estado de Sergrpc

l' \'ara Federal

Processo n. 0805679-16.2019.4.05.8500

1.3) determinar. em especial, ao Coordênador OpêÍacional que cumpra

fielmente sêus deyenes (artigo 10 do Decreto N.o 8.12220f3) e apresente

relatóÍios semanais ao .]uízo Federal, quanto a:

I - garantir, em ordem de prioridade, a segurança da vida humana, a proteção

do meio ambiente e a integridade das propriedades e instalações ameaçadas ou

atingidas pela descarga de óleo;

II - estabelecer centro de operações;

III - exigir do poluidor ou dos responsáveis pelos Planos de Emergência

Individuais e de Área, conforme o caso:

a) as ações de resposta e seu acompanhamento;

b) o apoio logístico e as condições de trabalho adequadas para o pessoal

envolvído nas ações de limpeza ambiental;

c) a disponibilidade, no local do incidente, dos equipamentos previstos nos

Planos de Emergência Individual e de Área, e a colaboração quanto à mobilização

dos equipamentos necessários;

d) a proteSo das áreas ecologicamente sensíveis;

e) o resgate da fauna por pessoal treinado e seu transporte para centros de

recuperação especializados;

o monitoramento ambiental da área atingida;

g) a adequação da coleta, do armazenamento, do transporte e da disposição dos

resíduos gerados no incidente de poluição por óleo; e

h) o emprego das tecnologias e metodologias de resposta, em conformidade

com a legislação;

IV - assegurar que:

a) as comunicações sejam realizadas adequadamente;

b) os seruiços de atenção às

vigilância em saúde ambiental estejam

c) as ações e recursos materiais

administração pública sejam

/

#
X

lo/2019.

de assistência especializada e de

N/7'
I
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JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIÂ
Seçào fudiciária do Estado de Sergrpe

1' \'ara Federal

Processo n. 0805679-16.2019.4.05.8500

V - manter a imprensa/ as autoridades e o público informados da situação, e

estabelecer centro de informações, quando couber;

VI - acionar a Defesa Civil, quando necessário, para a retirada de populações

atingidas ou em risco eminente de serem atingidas pelos incidentes de poluição

por óleo;

VII - realizar reuniões periódicas com os participantes da ação de resposta para

acompanhamento e controle das ações planejadas; e

VIII - efetuar os registros do incidente, a serem entregues à Autoridade

Nacional, que conterão, no mínimo:

a) relatório técnico, com a caracterização do incidente, os métodos e os

procedimentos utilizados nas ações de resposta;

b) relatório das ações de comunicação social e institucional realizadas, que

conterá os registros de comunícação ao poluidor, às autoridades, às comunidades

envolvidas e ao público em geral, sobre o andamento das operações e

desdobramentos do incidente, e as ações de recuperação previstas para a área

atingida; e

c) Íelatório financeiro-administrativo consolidado, oue discrimine

recursos humanos e materiais aDlicâdos no exercício de sua

Coordenacão e custos envolvidos na opeÍacão, com o obietivo de

reqistrar as despesas paÍa mitioacão do incidente e o posterior

ressarcimento pelo aqentê Doluidor.

1.4) observar, quanto ao Comitê de Suporte, no que se refere à situação

fática tratada nesta demanda judicial, o disposto no artigo 11, §4.o, do Decreto

N.o 8.1522013, convidando a participar desse específico colegiado "um

representante do órgão es-tadual do Meio Ambiente de câda Estado

afetado";
1

I
.4 1.5) utilizar todos os instrumentos p.4J-

11" Nacional de Contingência paÍa

\ 
'at' 

Águas sob Jurisdíção Nacionat -N., *"'u''^"r\'-'"ry/

-\racajuSl-,30/10/2019. 

fi

para garantir a efetividade do Plano

PODER DAUNIÃO

de Poluição por óleo

(

do artigo 21 do
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JUSTIçA FEDERÁL DE PRIMEIRÂ INSTÂNCIA
Seçào Judiciária do Estado de Sergrpe

1' \'ara Fedc'ral

Processo n. 0805679-16.2019.4.05.8500

I - cartas de sensibilidade ambiental ao óleo e outros dados ambientais das áreas

atingidas ou em risco de serem atingidas;

II - centros ou instalações estruturadas para resgate e salvamento da fauna

atingida por incidente de poluição por óleo;

III - planos de ação dos órgãos ambientais federais, estaduais e municipais em

incidentes de poluição por óleo;

Iv - Planos de Emergência Individuais e de Área para combate a incidentes de

poluição por óleo;

V - programas de exercícios simulados;

vI - redes e serviços de observação e previsão hidrometeorológica;

VII - serviço meteorológico marinho;

VIU - Sisnóleo;

IX - Sistema de Comando de Incidentes; e

X - termos de cooperaÉo, convênios e instrumentos congêneres.

2. Que a UNIÃO, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis - IBAMA e a Agência Nacional de Petrólêo, Gás

Natural e Biocombustíveis - ANP, se compnometâm, de modo a

fielmente cumprir o pactuado no item pÍecedente, a adotar todas as

providências que se mostrem necessárias para disponibÍlizar os recursos

(materiais e humanos) suficientes, a todos os órgãos e agentes envolvidos,

públicos ou privados, para o efetivo cumprimento do Plano Nacional de

Contingência para Incidentes de Poluição por óleo em Águas sob Jurisdição

Nacional - PNC, e que comprovem, perante esse DD. Juízo Federal. inclusive com

reqistros fotoqráficos, o cumprimento das medidas adotadas.

3, Que a UNIÃO, se comprometa a. no prazo de O5 dias, prestar e comprovar

as seguintes informações perante esse DD. luízo Federal:

6
h..

3.1 se os colegiados (Comitê

Acompanhamento e Avaliação)

Executivo,

30 / 10 /2019.

do

de Suporte e Grupo de

//-

PODER DALTNIÃO

encaminhada
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Seçào Judiciária do Estado de Sergipe
1' \'ara Federal

Processo n. 0805679-16.2019.4.05.8500

Secretaria de Qualidade Ambiental do l'linistério do Meio Ambiente (MMA) com

alerta dessa extinção e pedido de recriação dos colegiados. devendo informar e

comprovar, tamtÉm, o encaminhamento final ao pleito;

3.2 se o documento apresentado ao MPF como sendo o texto final e revisãdo

do Manual do'Plano Nâcional de Continoência para Incidentês de

Poluicão Dor ólêo em Áouas sob Jurisdicão Í{acionat'. inclusive contendo

nomes de dezenas de pess@s que teriam sido envolvidas em sua elaboração,

datado de 2018 0untado aos autos na última manifestação deste MPF), foi

apn vado, reprovado ou se encontra em qual fasê e perantê qual

setor/órgão fedêral?

3.3 se o Comitê Executivo, a quem cabe a elaboração do Manual do PNC (art.

70, IV do Decreto 8.12712013) julga útil a aprovação imediata do manual que já

está elaborado e a sua imediata aplicação neste desastre ambiental que afeta

toda a Região Nordeste.

3.4 os nomes dos membros integrantes do Comitê Executivo e do Comitê de

Suporte, do PNC, a data e documento pelo qual foram designados e a quantidade

de reuniões, presenciais ou não, realizadas.

4. Que a UNIÃO se comprometa a comprovar todas as Íespostas com os

devídos registros internos e nos sistemas respectivos quanto à tramitação, fase a

fase.

5. Que a UilIÃO e os demais demandados se comprometam a prestar todas as

informaçõ€s solicitadas e agir de forma concertada, com o MPF em cada um dos

09 Estados do Nordeste, de modo o bem cumprir o quanto pactuado nesta

audiência judicial.

Foi entregue uma cópia da proposta

concedido um tempo de 10 min. para

apresentados.

Pela MM Juíza foi dito: "Não foi

audiência. Foi pedida pelas partes o prazo

manifestarem sobre a proposta do MPF, sem

de conciliação do MPF às partes e

que as partes lessem os termos

possível chegar a um acordo em

r$j'F/\

de [.q^i 1Oez1 dias corridos para se

,r"rffi,il est{i;uízo, conforme dito/Y F n (l
.\ràa ju SF.. 30/10/2019.

q

d
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JUSTIÇA FEDERÁL DE PRIMEIRÂ INSTÂNCIA
Seçào Judciária do Estado dc Sergpe

1' \'ara Federal

Processo n. 0805679-16.2019.4.05.8500

em decisão anterior, proferir decisão em relação aos requerimentos do MPF antes

desse prazo. Concedo o prazo requerido."

Em cumprimento à decisão do agravo, a União deve, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, promover convite de modo a viabilizar a efetiva

participação no colegiado do Comitê de Suporte de um representante do órgão

estadual do Meio Ambiente de cada Estado afetado, à luz do disposto no art. 11,

§3o, do Decreto n.8.12712073, sob pena de multa diária de R$ 50.000,00

(cinquenta mll reais).

Fazer conclusão.

Será disponibilizado nos autos link específico para acesso à gravação da

audiência, que qualquer pessoa poderá acessar.

Presentes intimados.

Nada mais havendo a consignar, mandou a MM. Juíza encerrar a audiência,

do que, para constar, lavrou-se o que, lido e achado conforme, vai

devidamente assinado pelos

.\racaiu SE. 30/10/2019. 6
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JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRÂ INSTÂNCIA
Seçào -ludiciária do L,stado dc Sergipc

I " Vara Federal

Processo n. 0805679-16.2019.4.05.8500

Ministério da Saúde:

Marinha do Brasil:

t r.t- \

\racaiu SE, 30/10/2019.

IBAMA:

9

9/9

19103018031951400000003215634

Processo: 0805679-16.2019.4.05.8500
Assinado eletronicamente por: 
ANDRE LUIZ NUNES GONCALVES - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 30/10/2019 18:03:38
Identificador: 4058500.3211202
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA FINALÍSTICA - CMF

 
DESPACHO n. 01298/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU

 
NUP: 00744.000321/2019-29 (REF. 00580.003610/2019-08)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
1. Distribuo o feito à Dra. Fernanda Fernandes para a análise jurídica cabível. 

 
Brasília, 31 de outubro de 2019.
 
 

OLAVO MOURA TRAVASSOS DE MEDEIROS
ADVOGADO DA UNIÃO

 
 

Documento assinado eletronicamente por OLAVO MOURA TRAVASSOS DE MEDEIROS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 338249371 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): OLAVO MOURA TRAVASSOS DE MEDEIROS. Data e Hora: 31-10-2019 15:27. Número de Série:
13973383. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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CERTIDÃO
Certifico que o presente processo foi encaminhado para o arquivo provisório.

31/10/2019
RAFHAEL DA SILVA CARNEIRO
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA FINALÍSTICA - CMF

 
COTA n. 00442/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU

 
NUP: 00744.000321/2019-29 (REF. 00580.003610/2019-08)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
 

1. Mediante o Ofício nº 1801-AGU/PU/SE/AESVNC (seq. 31), a Procuradoria da União no Estado
de Sergipe, comunicou a esta Consultoria Jurídica que foi apresentada proposta de acordo pelo
Ministério Público Federal em audiência, na Ação Civil Pública nº 08056791620194058500, tendo sido
concedido o prazo de dez dias para que os demandados se manifestassem sobre os pontos que se
relacionam com esta Pasta Ministerial.

 
2. Diante do exposto, solicite-se manifestação da SECEX/MMA acerca dos pontos da proposta
de acordo feita pelo MPF, com a demonstração de eventuais concordâncias ou óbices aos termos
apresentados, até o dia 06.11.2019.

 
Brasília, 31 de outubro de 2019.
 
 

FERNANDA VASCONCELOS FERNANDES NOGUEIRA
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA VASCONCELOS FERNANDES, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 338248227 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): FERNANDA VASCONCELOS FERNANDES. Data e Hora: 31-10-2019 16:22. Número de Série:
1704835042102943846. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO-CONJUR

 
CERTIDÃO n. 01810/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU

 
NUP: 00744.000321/2019-29 (REF. 00580.003610/2019-08)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
1. Certifico que o processo em comento foi enviado à Secretaria-Executiva na data de hoje.

 
Brasília, 31 de outubro de 2019.
 
 

ELISANGELA DE SOUZA CASTRO
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CERTIDÃO
Certifico que o presente processo foi encaminhado para o arquivo provisório.

31/10/2019
ELISANGELA DE SOUZA CASTRO
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA FINALÍSTICA - CMF

 
NOTA n. 00348/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU

 
NUP: 00744.000321/2019-29 (REF. 00580.003610/2019-08)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
 
 

1. Mediante o Ofício nº 1801-AGU/PU/SE/AESVNC (seq. 31), a Procuradoria da União no Estado
de Sergipe comunicou a esta Consultoria Jurídica que foi apresentada proposta de acordo pelo Ministério
Público Federal em audiência, na Ação Civil Pública nº 08056791620194058500, tendo sido concedido o
prazo de dez dias para que os demandados se manifestassem sobre os pontos que se relacionam com
esta Pasta Ministerial.

 
2. Instada a se manifestar, por intermédio da Cota n. 00442/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU, até
o presente momento não chegou a resposta da SECEX/MMA.

 
3. Contudo, muito embora esta Consultoria Jurídica ainda não tenha sido formalmente
cientificada, tem-se notícia de que foi deferida parcialmente, pelo Superior Tribunal de Justiça, medida

liminar em Conflito de Competência, CC nº 169151, suscitado pela União e pelo IBAMA[1], com
fundamento no art. 105, I, d, da Constituição Federal, relativamente às diversas ações civis públicas que
foram ajuizadas nos Juízos Federais de Sergipe, Alagoas, Pernambuco e Bahia, em relação ao desastre
ambiental de derramamento de óleo no litoral nordestino, nos seguintes termos:

 
Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR para:

a) assentar, precariamente, a competência do Juízo da 1ª Vara Federal da Seção Judiciária
de Sergipe/SE, onde fora proposta a primeira ação civil versando sobre a controvérsia em
discussão (0805579-61.2019.4.05.8500), e onde também já se encontra em curso a ação n.
0805679-16.2019.4.05.8500, para decidir eventuais requerimentos de urgência relativos
aos processos: 0808516-89.2019.4.05.8000 - 13ª Vara Federal/AL; 0820173-
98.2019.4.05.8300 - 12ª Vara Federal/PE, e, 1012418-15.2019.4.01.3300 - 6ª Vara Federal
Cível da Seção Judiciária da Bahia;

b) analisar a pertinência de eventual revisão das decisões liminares deferidas pelos
respectivos juízos;

c) sobrestar o trâmite dos mencionados processos, ressalvada a análise dos requerimentos
de urgência, conforme item a, e, d) determinar a remessa ao Juízo da 1ª Vara Federal da
Seção Judiciária de Sergipe/SE dos referidos processos.

 
4. Diante disso, verifica-se que o Juízo Federal de Sergipe passará a processar as demais ações
correntes que versam sobre o tema em questão, o que poderá impactar na proposta de acordo
formulada, para talvez abarcar nas negociações as demais ações judicais que tramitam em outros
estados, considerando a atuação coordenada que o Poder Público federal vem dando ao caso.

 
5. Assim, recomenda-se que a Procuradoria da União no Estado de Sergipe seja indagada
acerca da subsistência dos termos da proposta acima, se ainda persistem, ou se serão negociadas
levando-se em consideração as demais ações judiciais a serem reunidas no Juízo da 1ª Vara Federal da
Seção Judiciária de Sergipe.

 
6. À consideração do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos.

 
Brasília, 08 de novembro de 2019.
 
 

FERNANDA VASCONCELOS FERNANDES NOGUEIRA
ADVOGADA DA UNIÃO

 

Notas

1. ^ Disponível em: https://ww2.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?
sequencial=102749262&tipo_documento=documento&num_registro=201903227729&data=20191108&formato=PDF
Acesso em 08.11.2019.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA VASCONCELOS FERNANDES, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 341381625 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): FERNANDA VASCONCELOS FERNANDES. Data e Hora: 08-11-2019 12:43. Número de Série:
1704835042102943846. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA FINALÍSTICA - CMF/CONJUR-MMA

 
DESPACHO n. 01364/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU

 
NUP: 00744.000321/2019-29 (REF. 00580.003610/2019-08)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
1. Com fulcro no §3º do art. 20 do Guia de Fluxo Consultivo desta CONJUR/MMA, aprovo

a NOTA n. 00348/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU, da Dra. Fernanda Fernandes. Desnecessária a
ciência do aludido dispositivo, posto que este mesmo Coordenador-Geral exercerá a função de Consultor
Jurídico Substituto em 11/11/2019, em razão das férias do Consultor Jurídico deste MMA.  

2. De fato, s.m.j, restou prejudicada a proposta dos autos, conforme o CC decidido pelo STJ.
Assim, concordo com a cautelosa manifestação da Dra. Fernanda Fernandes, sendo o caso de aguardar
as consequências processuais da reunião para processo e julgamento conjunto das ACPs no Juízo
prevento. 

3. Ao Apoio/CONJUR-MMA para remessa dos autos à PU/SE. 
 
Brasília, 08 de novembro de 2019.
 
 

OLAVO MOURA TRAVASSOS DE MEDEIROS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE MATÉRIA FINALÍSTICA EM EXERCÍCIO.
 
 

Documento assinado eletronicamente por OLAVO MOURA TRAVASSOS DE MEDEIROS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 341601586 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): OLAVO MOURA TRAVASSOS DE MEDEIROS. Data e Hora: 08-11-2019 17:51. Número de Série:
13973383. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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CERTIDÃO
Certifico que o presente processo foi encaminhado para o arquivo provisório.

08/11/2019
RAFHAEL DA SILVA CARNEIRO
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
PROTOCOLO

 
CERTIDÃO n. 01895/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU

 
NUP: 00744.000321/2019-29 (REF. 00580.003610/2019-08)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
1. Certifico que os documentos do presente NUP constantes do Sistema SEi! estão disponíveis
para acesso externo mediante o seguinte endereço
e l e t r ô n i c o : https://sei.mma.gov.br/sei/processo_acesso_externo_consulta.php?
id_acesso_externo=5725&infra_hash=6a2cdf9bbe454e4ac925b5eaf4213715

 
Brasília, 18 de novembro de 2019.
 
 

IGUACI DIAS
Chefe de Divisão
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA FINALÍSTICA - CMF

 
DESPACHO n. 01383/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU

 
NUP: 00744.000321/2019-29 (REF. 00580.003610/2019-08)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
1. À Dra. Fernanda Fernandes. 

 
Brasília, 18 de novembro de 2019.
 
 

OLAVO MOURA TRAVASSOS DE MEDEIROS
ADVOGADO DA UNIÃO

CMFSubstituto.
 
 

Documento assinado eletronicamente por OLAVO MOURA TRAVASSOS DE MEDEIROS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 344921324 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): OLAVO MOURA TRAVASSOS DE MEDEIROS. Data e Hora: 18-11-2019 13:48. Número de Série:
13973383. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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CERTIDÃO
Certifico que o presente processo foi encaminhado para o arquivo provisório.

18/11/2019
RAFHAEL DA SILVA CARNEIRO
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA FINALÍSTICA - CMF

 
NOTA n. 00360/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU

 
NUP: 00744.000321/2019-29 (REF. 00580.003610/2019-08)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
 
 

1. Trata-se do Ofício n. 01884/2019/SEJUD/PUSE/PGU/AGU (seq. 41), enviado a esta
Consultoria Jurídica pela Procuradoria da União no Estado de Sergipe, dilatando-se o prazo para resposta
a o Ofício n. 01025/2019/ADV/PUSE/PGU/AGU (seq. 440, NUP: 00580.003610/2019-08), por meio do
qual solicitou-se subsídios jurídicos sobre a responsabilidade comum de proteção do meio ambiente,
incluindo não só a União, mas também os estados e municípios, especificando-se o limite de
responsabilidade material dos entes estaduais e municipais num dano ambiental de abrangência
nacional.

 
2. Na Nota n. 00352/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU (seq. 521, NUP:  00580.003610/2019-08),
foram indicadas algumas questões que inviabilizaram a manifestação conclusiva sobre o tema, as quais
não dependem apenas da elasticidade do prazo. Isto porque persiste ainda a generalidade do
questionamento e, portanto, de forma geral remete-se à Constituição Federal, à Lei Complementar nº
140/2011, à Lei nº 6.938/81 e toda a legislação ambiental aplicável, anteriormente citados.

 
3. O pedido de subsídios em exame levou em consideração o pleito do MPF para que a União
marcasse reunião extraordinária do Comitê de Suporte, para a semana que se passou, de 11 a
17/11/2019, convidando os estados do Nordeste, e para que os entes estaduais pudessem apresentar e
debater as suas reivindicações, "demonstrando o que se faz necessário em termos de operações de
limpeza de todas as áreas atingidas (praias, mangues, estuários etc), bem como de restauração do meio
ambiente, recomposição de perdas socioeconômicas das comunidades tradicionais e dos mais diversos
setores como comércio, turismo, serviços em geral etc." Ora, não se sabe ainda quais reivindicações
eventualmente serão feitas, tampouco se dirão respeito ao enquadramento em algum programa federal
e sobre as possibilidades orçamentárias. Outrossim, não ficou claro se a dúvida reside quanto aos
limites da obrigação de fazer de cada ente, ou no suposto direito de reivindicar algo, inclusive verbas, da
União. Assim, persistem também a abrangência, sensibilidade e complexidade do tema, cujo tratamento
específico não pode ser dado sem os dados necessários. Isso não impede que, diante de algum pleito
concreto de determinado Estado, havendo alguma dúvida do órgão competente para apreciá-lo, haja o
devido esclarecimento.

 
4. Diante do exposto, sugiro que se dê ciência à Procuradoria da União no Estado de Sergipe
acerca da presente manifestação.

 
Brasília, 20 de novembro de 2019.
 
 

FERNANDA VASCONCELOS FERNANDES NOGUEIRA
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA VASCONCELOS FERNANDES, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 346394489 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): FERNANDA VASCONCELOS FERNANDES. Data e Hora: 20-11-2019 15:30. Número de Série:
1704835042102943846. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA FINALÍSTICA - CMF

 
DESPACHO n. 01424/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU

 
NUP: 00744.000321/2019-29 (REF. 00580.003610/2019-08)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
1. De acordo com a NOTA n. 00360/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU.
2. Ao CONJUR/MMA.

 
Brasília, 22 de novembro de 2019.
 
 

OLAVO MOURA TRAVASSOS DE MEDEIROS
ADVOGADO DA UNIÃO

CMFSubstituto.
 
 

Documento assinado eletronicamente por OLAVO MOURA TRAVASSOS DE MEDEIROS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 347642218 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): OLAVO MOURA TRAVASSOS DE MEDEIROS. Data e Hora: 22-11-2019 17:20. Número de Série:
13973383. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
GABINETE-CONJUR

 
DESPACHO n. 01426/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU

 
NUP: 00744.000321/2019-29 (REF. 00580.003610/2019-08)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
 
 
 

1. Aprovo a NOTA n. 00360/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU e o DESPACHO n.
01424/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU. Ao apoio para as providências administrativas.

 
Brasília, 22 de novembro de 2019.
 
 

SÉRGIO EDUARDO DE FREITAS TAPETY
ADVOGADO DA UNIÃO
CONSULTOR JURÍDICO

 
 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO EDUARDO DE FREITAS TAPETY, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 347647357 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): SERGIO EDUARDO DE FREITAS TAPETY. Data e Hora: 22-11-2019 17:43. Número de Série:
17139232. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA

GABINETE DA SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA
 

DESPACHO

        

  

Processo nº 21000.081419/2019-42

Interessado: MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO
ESTADO DE SERGIPE

 

À Secretaria Executiva - SE/MAPA,

 

Em atenção ao Despacho nº 554/2019/SE/MAPA (9062592), res tuo os autos do
processo com a Minuta de O cio (9059365) e a NOTA TÉCNICA Nº 151/2019/DEPOP/SAP/MAPA
(9062155), para avaliação e os trâmites pertinentes.

Complementarmente, informo que ao receber o O cio nº 5712019/MPF/PRDC/SE por
e-mail, o mesmo foi inserido no SEI e respondido pela área técnica. Portanto, o
processo 21000.081366/2019-60 desta Secretaria Executiva foi respondido neste NUP.

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos necessários.

 

Atenciosamente,

 

(assinado eletronicamente)

JORGE SEIF JÚNIOR
Secretário de Aquicultura e Pesca

Documento assinado eletronicamente por Jorge Seif Júnior, Secretário(a) de Aquicultura e
Pesca, em 13/11/2019, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
9102579 e o código CRC DFDD46EC.

Referência: Processo nº 21000.081419/2019-42 SEI nº 9102579

Despacho 5422 (9102579)         SEI 21000.081419/2019-42 / pg. 3 3/7Processo do SAPIENS ( Sequencial 29-49) (0502514)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 322Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 321



08/11/2019 SEI/MAPA - 8952028 - Nota Técnica

https://sistemas.agricultura.gov.br/sei//controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=200826… 1/4

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO E ORDENAMENTO DA PESCA
 

NOTA TÉCNICA Nº 151/2019/DEPOP/SAP/MAPA

PROCESSO Nº 21000.077056/2019-41

INTERESSADO: SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA - SAP/MAPA

1. ASSUNTO

1.1. A presente Nota Técnica versa sobre a revogação da Instrução Norma�va MAPA nº 52, de
25 outubro de 2019, que estabelece excepcionalmente períodos de defeso adicionais para o ano de 2019,
em decorrência da grave situação ambiental resultante de provável contaminação química por
derramamento de óleo no litoral da região nordeste, proibindo a a�vidade pesqueira.

2. REFERÊNCIAS

2.1. Instrução Norma�va MAPA nº 52, de outubro de 2019 (8927641).

2.2. Decreto nº 10.080, de 24 de outubro de 2019 (8954950).

2.3. Serviço de Inspeção Federal (h�p://www.agricultura.gov.br/assuntos/inspecao/produtos-
animal/sif).

2.4. Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950.

3. SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1. Em setembro de 2019 começaram a aparecer manchas de óleo em praias do nordeste
brasileiro. Posteriormente averiguou-se que se tratava de petróleo bruto, porém, até o momento não se
sabe a origem desse petróleo, apenas que não é das reservas brasileiras.

3.2. Um levantamento realizado pelo Ins�tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA aponta que, em 29 de outubro de 2019, 282 localidades foram oleadas.
Dessas, 22 possuem mais de 10% de contaminação; 162 até 10% de contaminação e 98 praias já foram
limpas, não sendo mais observado manchas de óleo. São 97 municípios afetados espalhados em 9
estados, do Maranhão a Bahia (8952997).

3.3. Dessa forma, como a pesca, principalmente a artesanal, é uma a�vidade econômica de
importância expressiva nessa região e devido a publicação do Decreto nº 10.080, de 24 de outubro de
2019 (8954950), que permite que excepcionalmente, nas hipóteses de grave contaminação por agentes
químicos, �sicos e biológicos, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA poderá
prolongar o período de defeso para as áreas e os grupos específicos a�ngidos, nos termos previstos na
legislação, pensou-se em prolongar o período de defeso para as espécies de áreas afetadas pelo desastre
ambiental provocado pelas manchas de óleo no litoral do nordeste brasileiro, sendo essa medida oriunda
das discussões no âmbito governamental sobre as polí�cas públicas existentes e que pudessem atender
os a�ngidos no caso das manchas de óleo no litoral Nordeste brasileiro, conforme apontado pela Nota
Técnica nº 147/2019/DEPOP/SAP/MAPA (8907146).

3.4. Logo, em 29 de outubro de 2019, foi publicada no Diário Oficial da União a Instrução
Norma�va MAPA nº 52, de 25 de outubro de 2019, que estabelece excepcionalmente períodos de defeso
adicionais para o ano de 2019, em decorrência da grave situação ambiental resultante de provável
contaminação química por derramamento de óleo no litoral da região nordeste, proibindo a a�vidade
pesqueira (8927641).
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3.5. Apesar desse esforço em publicar um ato norma�vo em tempo emergencial para
beneficiar o setor pesqueiro nordes�no, a medida não sur�u o efeito esperado. Dessa forma, a presente
Nota Técnica versa sobre a revogação da citada Instrução Norma�va.

4. ANÁLISE

4.1. Como comentado, a Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - SAP/MAPA preocupada com a saúde, bem estar da população e
principalmente com os pescadores nordes�nos, editou a Instrução Norma�va nº 52, de 2019,
prorrogando o período de defeso dos camarões e lagostas. Porém, a Câmara Setorial da Produção e
Indústria de Pescados alertou a SAP/MAPA que esses recursos pesqueiros não apresentavam riscos à
sociedade quando oriundos de estabelecimentos sob o regime do Serviço de Inspeção Federal (8953740).

4.2. O Serviço de Inspeção Federal, conhecido mundialmente pela sigla SIF e vinculado ao
Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal – DIPOA do MAPA, é o responsável por
assegurar a qualidade de produtos de origem animal comes�veis e não comes�veis des�nados ao
mercado interno e externo, bem como de produtos importados. Atualmente, o SIF tem atuação em mais
de 5 mil estabelecimentos brasileiros, todos sob a supervisão do DIPOA. Até receber o carimbo do SIF, o
produto atravessa diversas etapas de fiscalização e inspeção, cujas ações são orientadas e coordenadas
pelo DIPOA/MAPA. Todos os produtos de origem animal sob responsabilidade do MAPA são registrados e
aprovados pelo SIF visando garan�r produtos com cer�ficação sanitária e tecnológica para o consumidor
brasileiro, respeitando as legislações nacionais e internacionais vigentes
(h�p://www.agricultura.gov.br/assuntos/inspecao/produtos-animal/sif).

4.3. Além disso, a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, estabelece a obrigatoriedade da
prévia fiscalização, sob o ponto de vista industrial e sanitário, de todos dos produtos de origem animal,
comes�veis e não comes�veis, sejam ou não adicionados de produtos vegetais, preparados,
transformados, manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito, incluindo o
pescados e seus derivados.

4.4. Assim sendo, essas informações corroboram com o que a Associação Brasileira das
Indústrias de Pescados; Associação Brasileira dos Criadores de Camarão - ABCC; Cole�vo Nacional da
Pesca e Aquicultura - CONEPE; Sindicato da Indústria da Pesca, de Doces e de Conservas Alimen�cias do
Rio Grande do Sul; Sindicato das Indústrias de Pesca e Frio do Estado do Ceará; Sindicato das Indústrias
de Pesca, da Aquicultura e das Empresas Armadoras e Produtoras, Proprietárias de Embarcações de Pesca
do Estado do Pará - SINPESCA; Sindicato dos Armadores e das Indústrias da Pesca de Itajaí e Região -
SINDIPI; Sindicato dos Armadores do Rio Grande do Norte (8953740) dizem: "os produtos que estão
sendo vendidos pelas indústrias brasileiras são inspecionados e próprios para o consumo, não causando
qualquer male�cio aos consumidores finais".

4.5. Como ainda não foi apresentado nenhum laudo oficial que comprove que os camarões e
lagostas estão contaminados pelo petróleo bruto espalhado pelo nordeste brasileiro, a Instrução
Norma�va MAPA nº 52, de 2019, perde seu objeto. Logo, é necessária sua revogação.

4.6. Porém, os transtornos com esse desastre con�nuam afetando os pescadores nordes�nos.
Dessa forma, está sendo formulado um Plano de Apoio ao Pescadores A�ngidos por Manchas de Óleo no
Litoral Brasileiro (8955269). As ações desse Plano consistem em:

I - Iden�ficar os locais a�ngidos pelas manchas de óleo;

II - Apoiar ações de limpeza dos locais em que a pesca foi/pode ser a�ngida;

III - Inves�gar os  locais a�ngidos pelas manchas de óleo;

IV - Cadastrar os pescadores das localidades   a�ngidas;

V - Criar o bolsa pesca; 

VI - Pagamento do bolsa pesca.

4.7. Nesse sen�do, iniciou-se as discussões para que pudéssemos definir um outro �po de
auxílio financeiro aos pescadores a�ngidos pelo desastre ambiental, o qual encontra-se em processo de
formalização em conjunto com todos os órgãos governamentais per�nentes (Ministério da Economia,
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Ministério da Cidadania, Casa Civil), visando englobar todos os Grupos de pescadores a�ngidos e não
somente os beneficiários do Seguro-defeso. Também, ressalta-se as discussões ocorridas no âmbito do
Centro Nacional de Gerenciamento de Riscos e Desastres - CENAD, nas quais estão sendo definidas ações
para monitoramento biológico do pescado, buscando garan�r a segurança alimentar.

4.8. Assim, mesmo com a revogação da  Instrução Norma�va nº 52, de 2019, ações serão
tomadas para mi�gar os impactos do desastre ocorrido pelo  derramamento de petróleo bruto na região
nordeste.

5. CONCLUSÃO

5.1. Considerando o Serviço de Inspeção Federal;

5.2. Considerando a falta de laudos que atestem a contaminação de camarões e lagostas pelo
petróleo presente nas praias e águas do nordeste brasileiro;

5.3. Considerando a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950;

5.4. Considerando a perda de objeto da Instrução Norma�va MAPA nº 52, de 2019;

5.5. Considerando a formulação de um Plano de Apoio ao Pescadores A�ngidos por Manchas
de Óleo no Litoral Brasileiro;

5.6. Considerando as ações já em curso para mi�gar os impactos e auxiliar os pescadores
a�ngidos;

5.7. Considerando as discussões no âmbito do Centro Nacional de Gerenciamento de Riscos e
Desastres - CENAD.

5.8. Solicita-se a revogação da Instrução Norma�va MAPA nº 52, de 25 de outubro de 2019.

5.9. Logo, apresenta-se a Minuta de Instrução Norma�va  (8955470) para os encaminhamentos
per�nentes. 

 
(assinado eletronicamente)

VALDIMERE FERREIRA
Coordenadora da Pesca Marinha

 
(assinado eletronicamente)

SANDRA SILVESTRE DE SOUZA
Coordenadora da Pesca Marinha

 
(assinado eletronicamente)
ELIELMA RIBEIRO BORCEM

Coordenadora Geral da Pesca Marinha

 

De acordo. Encaminha-se ao GAB/SAP para providências. 
(assinado eletronicamente)

JAIRO GUND
Diretor do Departamento de Desenvolvimento e Ordenamento da Pesca

Documento assinado eletronicamente por Valdimere Ferreira, Coordenador (a), em 30/10/2019, às
17:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SANDRA SILVESTRE DE SOUZA, Coordenador (a), em
30/10/2019, às 17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIELMA RIBEIRO BORCEM, Coordenador (a) Geral, em
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30/10/2019, às 18:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JAIRO GUND, Diretor (a), em 30/10/2019, às 18:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8952028
e o código CRC FD141BB2.

Referência: Processo nº 21000.077056/2019-41 SEI nº 8952028
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Assinado eletronicamente por: 
RAMIRO ROCKENBACH DA SILVA MATOS TEIXEIRA DE ALMEIDA - Gestor
Data e hora da assinatura: 20/11/2019 14:36:12
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA NO ESTADO DE SERGIPE

Avenida Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1548, - Bairro Capucho - Aracaju - CEP 49080-903

 

 

Nota Informa�va nº 6411522/2019-SUPES-SE
 

Número do Processo: 02028.001630/2019-37

Interessado: Ministério Publico Federal - Procuradoria da República no Estado de Sergipe - Procuradoria
Regional dos Direitos do Cidadão e da Cidadã

 

Aracaju, 14 de novembro de 2019

 

 

A P R E S E N T A Ç Ã O
Esta Nota Técnica visa prestar esclarecimentos acerca do O�cio n. 588/2019/PRDC/SE,

enviada à Superintendência do Ibama em Sergipe a despachada para a Coordenação Geral de
Emergências Ambientais.

O Ministério Público Federal solicita  a inclusão dos municípios listados abaixo no mapa de
localidades gerado diariamente pelo Ibama:

a) São Cristóvão/SE;

b) Nossa Senhora do Socorro/SE;

c) Santa Luzia do Itanhi/SE;

d) Santo Amaro das Brotas/SE;

e) Maruim/SE;

f) Indiaroba/SE;

g) Laranjeiras/SE;

h) Ilha das Flores/SE.

Alega o MPF que os citados municípios foram afetados, mas não constam no mapa do
Ibama. Solicita diligências do Ibama nos citados municípios. 

A N Á L I S E
De início, cabe informar que o mapa divulgado diariamente pelo Ibama iden�fica

localidades litorâneas a�ngidas por óleo. O mapa é gerado com informações que são enviadas de forma
padronizada por diversas ins�tuições públicas, como Ibama, Marinha, Defesa Civil e Secretarias de Meio
Ambiente. 

Os dados são transmi�dos por formulário online, no qual constam, dentre outros, fotos da
localidade, situação da praia, responsáveis, data e local de vistoria. A metodologia u�lizada é adaptada da
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ferramenta “SCAT” – Shoreline Cleanup Assessment Technology (Tecnologia de Avaliação de Linhas de
Praia, em tradução livre). 

Esclarece-se, dessa maneira, que o mapa visa tão somente apresentar o histórico de áreas
já a�ngidas e orientar as ações de vistoria e limpeza de praias. Não é obje�vo do mapa apresentar
impactos socioeconômicos ou quaisquer outras informações não relacionadas à limpeza de praias. 

Especificamente, os municípios apresentados pelo MPF não são litorâneos e, portanto, não
poderão constar em um mapa que tem por finalidade avaliar a limpeza de praias. 

Contudo, observou-se que os municípios pleiteados são limítrofes de municípios litorâneos
e, assim, é possível que haja pescadores a�ngidos nessas localidades, que eventualmente se deslocam
para pescar nas praias dos municípios vizinhos. 

C O N C L U S Ã O
Ante o exposto, conclui-se que o mapa do Ibama se limita a registrar histórico de

ocorrências, orientar as ações de vistorias e de limpeza de praias. Portanto não é per�nente que
municípios não-litorâneos sejam acrescentados em tal mapa. 

Entende-se que a avaliação de impacto às comunidades pesqueiras não é competência
primária do Ibama e deve ser realizada pelos entes responsáveis, em especial a Secretaria Nacional de
Pesca, com o estudo das diversas variáveis que podem afetar a qualidade do pescado ou a economia
pesqueira de forma ampla.

 
(Assinado eletronicamente)

PAULO AMÍLCAR FARIAS JÚNIOR
Analista Ambiental

IBAMA-SE

Documento assinado eletronicamente por PAULO AMILCAR FARIAS JUNIOR, Superintendente
Subs�tuto, em 14/11/2019, às 11:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ibama.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 6411522 e o código CRC EB68CD50.

Referência: Processo nº 02028.001630/2019-37 SEI nº 6411522
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Nota Pública dos Servidores Ambientais Federais (MMA, Ibama, ICMBio e SFB) 
sobre o derramamento de óleo no litoral brasileiro 

Em 14 de novembro de 2019. 

A ASCEMA Nacional chama atenção para a demora na ação do Governo Federal frente ao               
atual desastre ambiental envolvendo o derramamento de óleo que está impactando o litoral             
brasileiro. Somente no começo de outubro, mais de um mês após o aparecimento das              
primeiras manchas de óleo, o MMA emitiu um ofício para Marinha do Brasil, designando-a              
como autoridade operacional para ações do Plano Nacional de Contingência – PNC, ficando o              
restante das ações previstas no PNC em aberto [1]. Desde então as ações de respostas vêm                
acontecendo de forma desarticulada e descoordenada, trazendo diversas consequências, a          
exemplo dos prejuízos na orientação e alertas à sociedade sobre os cuidados com a chegada               
do óleo nas praias e sobre os riscos ambientais e à saúde que ele pode causar. 

Em um acidente dessas proporções a ação individualizada dos agentes não se mostra             
suficiente para a solução do problema. A omissão do MMA no seu papel de coordenar a                
resposta trouxe um cenário de falta de transparência e articulação de ações e informações,              
além de dificultar a comunicação entre as instituições, entes federados, academia e sociedade. 

Especificamente sobre as ações dos órgãos ambientais federais, destaca-se que áreas           
técnicas relevantes não foram envolvidas assim que foi enviado o ofício a Marinha do Brasil,               
que poderiam apoiar prontamente no assessoramento das ações do Grupo de           
Acompanhamento e Avaliação (GAA), a exemplo do INPE (Instituto Nacional de Pesquisas            
Espaciais), do Centro Nacional de Monitoramento de Informação Ambiental (Cenima) e da            
equipe do Ibama responsável pelo Licenciamento Ambiental das atividades de petróleo e gás,             
que tem larga experiência nessa área. Apenas recentemente parte dessas equipes passaram a             
contribuir nas ações para contenção e mitigação do desastre. 

Desde 2016, o Cenima executa monitoramento rotineiro de vazamentos de óleo. Com quadro             
técnico qualificado, poderia ter apoiado desde o início a investigação da origem do vazamento,              
de forma articulada com outras instituições, como o INPE e as universidades, evitando             
inúmeros alertas falsos publicados pela imprensa que contribuíram negativamente na gestão           
do evento e na informação à população. 

A coordenação de licenciamento de petróleo e gás da DILIC/IBAMA poderia ter contribuído da              
realização de modelagem de dispersão do óleo, uma vez que conta com servidores             

1/3Processo do SAPIENS ( Sequencial 29-49) (0502514)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 329Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 328



 
capacitados e experientes no assunto, evitando que a modelagem fosse pautada em            
informações de empresas privadas.  

O monitoramento aéreo ficou restrito a 10 km de distância da costa, enquanto os indícios do                
vazamento já indicavam que teria acontecido em alto mar e, portanto, para uma busca mais               
efetiva da origem do vazamento, seria recomendado que ela acontecesse numa faixa de 200 a               
800 km da costa. A opção por monitoramento próximo à costa limitou-se a identificar a chegada                
do óleo na praia, medida não eficaz para apoiar as ações locais e para reduzir os danos                 
ambientais. 

Igualmente questionável foi a forma de divulgação da suspeita do navio grego ser o              
responsável pelo incidente, apenas pelo fato de estar no local no suposto momento do              
vazamento, uma vez que não há provas consistentes sobre a data e local do ponto de início                 
dos eventos. Órgãos com especialistas em sensoriamento remoto, como o INPE e o Cenima,              
não foram consultados para análise do parecer que a empresa HEX apresentou e que foi               
usado no processo de investigação do navio grego. Teria sido importante que fosse feita a               
validação do que foi identificado como o vazamento, inclusive o nexo causal com o navio               
"suspeito".  

Outro impacto negativo da demora na resposta é a dificuldade de definição dos recursos              
necessários para ações de emergências, uma vez que a legislação não prevê quem paga a               
conta no caso de “manchas órfãs”. A Petrobras vem assumindo alguns custos, disponibilizando             
parte de seus equipamentos e equipe técnica para ações emergenciais, partindo do            
pressuposto de que esses custos serão ressarcidos posteriormente, já que não há            
responsabilidade da empresa pelo vazamento. 

Da mesma maneira, na falta do poluidor pagador, não está claro na legislação a              
responsabilidade sobre a destinação dos resíduos de óleo coletados. O que não exime o papel               
do MMA, como coordenador do Sisnama, em articular, orientar e assistir tecnicamente sobre o              
manejo adequado desses resíduos e a sua destinação final. A simples delegação para os              
municípios, com apoio dos estados, não solucionará o problema, pois não considera a             
realidade dos municípios atingidos, que em muitos casos já não conseguem destinar            
adequadamente os resíduos comuns, assumirem a responsabilidade no manejo e na           
destinação dos resíduos perigosos.  

O MMA ao negligenciar o seu papel articulador com estados e municípios, também deixa de               
acionar outras áreas técnicas do Sisnama, que já desenvolvem ações cooperadas, a exemplo             
do Plano Nacional de Prevenção, Preparação e Resposta Rápida a Emergências Ambientais            
com Produtos Químicos Perigosos (P2R2) e do Gerenciamento Costeiro. 

2/3Processo do SAPIENS ( Sequencial 29-49) (0502514)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 330Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 329



 

Essas questões poderiam ser resolvidas ou minimizadas se o comando de incidente estivesse             
trabalhando de forma integrada e transparente em relação às informações que estão sendo             
produzidas pelas diversas frentes. Ao contrário, em virtude da condução reativa e            
centralizadora por parte do MMA, que não acionou plenamente o PNC, é estarrecedor que só               
recentemente as áreas técnicas do governo federal (Ibama, Icmbio e Inpe) estejam            
contribuindo nas ações para contenção e mitigação do desastre.  

Alertamos a sociedade sobre o desmonte das políticas e das Instituições ambientais, que tem              
levado à morosidade da resposta do Estado brasileiro, com alto custo a sociedade. Ainda que               
as instituições estejam tentando desempenhar o seu papel, a situação do GAA e do comitê de                
suporte é de informalidade perante os órgãos de controle, uma vez que não há ato normativo                
restituindo esses colegiados. 

Relembramos que o Brasil dispõe de arcabouço legal e de instituições qualificadas que             
poderiam ter tratado com clareza e eficiência as funções específicas que incumbia a cada              
entidade nesse tipo de situação. 

Associação Nacional dos Servidores da Carreira de Especialista em Meio Ambiente e do             
PECMA – ASCEMA NACIONAL 

http://www.ascemanacional.org.br/ https://instagram.com/ascemanacional   www.facebook.com/ascemanacional/  

Entidade que congrega todas as entidades locais que representam os servidores da carreira de              
especialista em meio ambiente (CEMA) e do plano especial de cargos do Ministério do Meio               
ambiente e do Ibama (PECMA), lotados no Ibama, no Instituto Chico Mendes de Conservação              
da Biodiversidade, no MMA e Serviço Florestal Brasileiro. 

 

Leia também: 

[1} Nota Pública dos Servidores Ambientais Federais (MMA, Ibama, ICMBio e SFB) sobre o              
maior desastre ambiental de vazamento de óleo no Brasil -          
http://www.ascemanacional.org.br/nota-publica-dos-servidores-ambientais-federais-mma-ibama
-icmbio-e-sfb-sobre-o-maior-desastre-ambiental-de-vazamento-de-oleo-no-brasil/ 

[2] Nota Pública da ASIBAMA/RJ sobre o óleo no Nordeste e a omissão do Ministro do Meio                 
Ambiente -  
https://asibamario.blogspot.com/2019/10/nota-publica-da-asibamarj-sobre-o-oleo.html?m=1&fbc
lid=IwAR2wL8ZuKHlMsqOUq5kWt4QF9FjffAbcQomTclgfGjP6jPAUyk-s2fCZDgY 
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MM. Juíza Federal

MM. Juiz Federal

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,  no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, vem, muito respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, solicitar a
juntada, em especial para conhecimento desse DD. Juízo Federal, dos seguintes documentos:

01.  A  Nota  Pública  dos  Servidores  Ambientais  Federais  (MMA,
IBAMA,  ICMBio  e  SFB)  sobre  o  derramamento  de  óleo  no  litoral  brasileiro,  datada  de
14/11/2019  (disponível  em  http://www.ascemanacional.org.br/wp-content/uploads/2019/11
/ASCEMA-Nota-derrame-de-oleo_14nov2019-2.pdf, acesso em 20/11/2019), da qual destaca-se
alguns trechos importantes, a saber:

(...)  Especificamente  sobre  as  ações  dos  órgãos  ambientais  federais,
destaca-se que áreas técnicas relevantes não foram envolvidas assim que
foi  enviado  o  ofício  a  Marinha  do  Brasil,  que  poderiam  apoiar
prontamente  no  assessoramento  das  ações  do  Grupo  de
Acompanhamento e Avaliação (GAA),  a  exemplo do INPE (Instituto
Nacional  de  Pesquisas  Espaciais),  do  Centro  Nacional  de
Monitoramento  de  Informação  Ambiental  (Cenima)  e  da  equipe  do
Ibama  responsável  pelo  Licenciamento  Ambiental  das  atividades  de
petróleo  e  gás,  que  tem  larga  experiência  nessa  área.  Apenas
recentemente parte dessas equipes passaram a contribuir nas ações para
contenção  e  mitigação  do  desastre.  Desde  2016,  o  Cenima  executa
monitoramento rotineiro de vazamentos de óleo.  Com quadro técnico
qualificado, poderia ter apoiado desde o início a investigação da origem
do  vazamento,  de  forma  articulada  com  outras  instituições,  como  o
INPE e as universidades,  evitando inúmeros alertas falsos publicados
pela imprensa que contribuíram negativamente na gestão do evento e na
informação à população.

(...) O monitoramento aéreo ficou restrito a 10 km de distância da costa,
enquanto os indícios do vazamento já indicavam que teria acontecido
em alto  mar  e,  portanto,  para  uma busca  mais  efetiva  da  origem do
vazamento, seria recomendado que ela acontecesse numa faixa de 200 a
800  km  da  costa.  A  opção  por  monitoramento  próximo  à  costa
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limitou-se a identificar a chegada do óleo na praia, medida não eficaz
para apoiar as ações locais e para reduzir os danos ambientais.

(...)  O  MMA ao negligenciar  o  seu  papel  articulador  com estados  e
municípios, também deixa de acionar outras áreas técnicas do Sisnama,
que já desenvolvem ações cooperadas, a exemplo do Plano Nacional de
Prevenção,  Preparação e Resposta  Rápida  a Emergências  Ambientais
com  Produtos  Químicos  Perigosos  (P2R2)  e  do  Gerenciamento
Costeiro.

(...)  Essas  questões  poderiam  ser  resolvidas  ou  minimizadas  se  o
comando  de  incidente  estivesse  trabalhando  de  forma  integrada  e
transparente  em  relação  às  informações  que  estão  sendo  produzidas
pelas diversas frentes. Ao contrário, em virtude da condução reativa e
centralizadora por parte do MMA, que não acionou plenamente o PNC,
é estarrecedor que só recentemente as áreas técnicas do governo federal
(Ibama, Icmbio e Inpe) estejam contribuindo nas ações para contenção e
mitigação  do  desastre.  Alertamos  a  sociedade  sobre  o  desmonte  das
políticas e das Instituições ambientais, que tem levado à morosidade da
resposta do Estado brasileiro, com alto custo a sociedade. Ainda que as
instituições estejam tentando desempenhar o seu papel,  a situação do
GAA e do comitê de suporte é de informalidade perante os órgãos de
controle,  uma  vez  que  não  há  ato  normativo  restituindo  esses
colegiados. Relembramos que o Brasil dispõe de arcabouço legal e de
instituições qualificadas que poderiam ter tratado com clareza. (...)".

02. As informações prestadas ao MPF, pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA, via Secretaria de Aquicultura e Pesca - SAP, a respeito de
auxílio financeiro emergencial a pescadores, marisqueiras etc, afetados pelo desastre ambiental,
estabelecendo-se  critérios  que  deixarão  de  fora  milhares  de  famílias  que  vivem  na
informalidade  do  Brasil  real.  E  também  as  informações  do  Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, demonstrando a ausência de ação
integrada sobre problemas concretos, de modo que consolida a situação de que as famílias mais
carentes que atuam nas atividades de maricultura ficarão excluídas.

É a manifestação do MPF, para fins de conhecimento desse DD. Juízo
Federal.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA FINALÍSTICA - CMF/CONJUR-MMA

 
NOTA n. 00372/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU

 
Processo Administrativo Eletrônico (NUP) nº 00744.000321/2019-29 (REF.
00580.003610/2019-08).

Interessado/Consulente/Demandante: Procuradoria da União no Estado de Sergipe - PU/SE.
Assunto: Ação Civil Pública envolvendo o óleo no litoral nordestino. 
 

I - Dos fatos e apreciação

 
1. Trata-se do ofício nº 01942/2019/SEJUD/PUSE/PGU/AGU, da Procuradoria da União no

Estado de Sergipe, que, no bojo da Ação Civil Pública nº 0805679-16.2019.4.05.8500, atinente ao
acidente com óleo no litoral nordestino, solicita, até o dia 27/11/2019, manifestação sobre nota de
associação dos servidores públicos federais ambientais. 

 
2. Na oportunidade, remeteu o ofício de demanda (seq. 48) e a documentação a ser

analisada (seq. 49).
 
3. Eis o que importa relatar. Aprecia-se. 
 
4. Verte do processo administrativo eletrônico (NUP) que o Ministério Público

Federal  juntou, no feito judicial, Nota Pública dos Servidores Ambientais Federais (MMA, IBAMA, ICMBio
e SFB) - ASCEMA NACIONAL, com considerações sobre o derramamento de óleo no litoral brasileiro. O
objeto desta manifestação é a apreciação de tal documento. 

 
5. O expediente associativo inicia alegando mora do Governo Federal frente ao

derramamento de óleo no litoral brasileiro. Aduz, especiosamente, que apenas "no começo de outubro,
mais de um mês após o aparecimento das primeiras manchas de óleo, o MMA emitiu um ofício para a
Marinha do Brasil, designando-a como autoridade operacional para ações do Plano Nacional de
Contingência, PNC, ficando o restante das ações previstas no PNC em aberto". Esse ponto já foi inúmeras
vezes esclarecido e, ao contrário do que tenta supor o documento, no sentido de que o Governo Federal
se manteve inerte e apenas em outubro foi que iniciou qualquer enfrentamento da questão, na verdade
e em essência, em 2 de setembro já havia resposta do Poder Público, conforme expõe a Nota Técnica nº
60/2019/CGEMA/DIPRO, do IBAMA.

 
6. Ato contínuo, aduz-se uma "falta de coordenação" do Governo Federal para tratar o fato,

"a exemplo dos prejuízos na orientação e alertas à sociedade sobre os cuidados com a chegada do óleo
nas praias e sobre os riscos ambientais e à saúde que ele pode causar". Tampouco trabalha-se com a
verdade no trecho. Como exposto na NT supra, textus: 

 
  5.22. O Secretário de Vigilância de Saúde do Ministério da Saúde foi oficiado, a fim de
indicar representante para integrar a equipe de órgãos do governo que compõe o GAA
(Anexo I), no uso das atribuições previstas na Lei nº 9.782/1999. Da mesma forma, foi
encaminhado ofício ao Secretário de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento (MAPA).

5.23. Nesse contexto, a Secretaria de Vigilância de Saúde emi&u um informe com as
recomendações para a população e profissionais de saúde (Anexo K), em seguida,
juntamente com a Defesa Civil e a Assessoria de Comunicação, emi&u car&lha de
recomendações e orientações à população sobre o derramamento de óleo. Em 31 de
outubro, a Secretaria de Vigilância de Saúde também emi&u Bole&m epidemiológico.

 

  7. A narrativa segue com críticas relativas à GESTÃO da condução do caso. Ao ver da
associação, deveria o GAA ter se valido do INPE, CENIMA, DILIC/IBAMA, etc etc. O objeto processual não
versa sobre o acerto ou a erronia de tal ou quais instâncias deveriam ter trabalhado na questão... 

 
8. Também é matéria estranha ao caderno processual judicial se os elementos de

informação que levaram a uma maior suspeita do navio grego são suficientes ou robustos para tanto. 
 
9. Tampouco há discussão judicial quanto ao ressarcimento da Petrobrás por "manchas

órfãs" ou outros custos decorrentes da operação em curso. No ponto, há um aparente desconhecimento
do modelo ressarcitório do Decreto do PNC.

 
10. Em relação ao papel "coordenador" do MMA, tal já vem sendo realizado nos autos

judiciais, em estrita e fiel observância ao quanto determinado pelo E. Tribunal Regional Federal da 5ª
Região e, sobre o ponto, em que pese alegação de descumprimento, por parte do MPF demandante, a
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Ínclita Juíza do caso consignou, em recente decisão, que "(...) a União comprovou ter convidado os entes
estaduais, conforme determinado pelo TRF5 (...)".  

 
11. No mais, quanto às repetitivas alegações da institucionalidade do GAA e demais

instâncias, ratifica-se a linha defensiva já adotada anteriormente e de ciência dessa PU/SE. 
 
II - Conclusão 

 
12. À luz do exposto, com supedâneo no art. 131 da Constituição da República Federativa do

Brasil de 1988, na Lei Complementar nº 73/93, na Lei nº 8.906/1994 e na Lei nº 13.327/2016, concluo,
conforme a fundamentação supra e no tocante às competências do Ministério do Meio Ambiente, que os
pontos suscitados na Nota da ASCEMA Nacional foram apreciados e, no mérito, não prosperam. 

 
13. À consideração do CONJUR/MMA.
 
Brasília, 26 de novembro de 2019.
 
 

OLAVO MOURA TRAVASSOS DE MEDEIROS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAM DE MATÉRIA FINALÍSTICA EM EXERCÍCIO.
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INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
 
 
 

1. Aprovo a NOTA n. 00372/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU elaborada pelo Dr. Olavo de
Medeiros. Ao apoio para as providências administrativas.

 
Brasília, 27 de novembro de 2019.
 
 

SÉRGIO EDUARDO DE FREITAS TAPETY
ADVOGADO DA UNIÃO
CONSULTOR JURÍDICO
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
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Serviço de Apoio Administrativo da Consultoria Jurídica

DESPACHO Nº 44526/2019-MMA

Assunto: Resposta de comunicação SAPIENS

Comunicação complementada no dia 27 de novembro de 2019, às 16:23h. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Doracy Camelo Braga, Agente
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INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
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1. Ao Apoio Administrativo, para solicitar à Secretaria-Executiva do MMA que preste os esclarecimentos
demandados  pela Procuradoria da União em Sergipe, mediante o Ofício nº 2010 - AGU/PU/SE/AESVNC, até o dia
05.12.2019.

 
Brasília, 03 de dezembro de 2019.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA FINALÍSTICA - CMF/CONJUR-MMA

 
NOTA n. 00372/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU

 
Processo Administrativo Eletrônico (NUP) nº 00744.000321/2019-29 (REF.
00580.003610/2019-08).

Interessado/Consulente/Demandante: Procuradoria da União no Estado de Sergipe - PU/SE.
Assunto: Ação Civil Pública envolvendo o óleo no litoral nordestino. 
 

I - Dos fatos e apreciação

 
1. Trata-se do ofício nº 01942/2019/SEJUD/PUSE/PGU/AGU, da Procuradoria da União no

Estado de Sergipe, que, no bojo da Ação Civil Pública nº 0805679-16.2019.4.05.8500, atinente ao
acidente com óleo no litoral nordestino, solicita, até o dia 27/11/2019, manifestação sobre nota de
associação dos servidores públicos federais ambientais. 

 
2. Na oportunidade, remeteu o ofício de demanda (seq. 48) e a documentação a ser

analisada (seq. 49).
 
3. Eis o que importa relatar. Aprecia-se. 
 
4. Verte do processo administrativo eletrônico (NUP) que o Ministério Público

Federal  juntou, no feito judicial, Nota Pública dos Servidores Ambientais Federais (MMA, IBAMA, ICMBio
e SFB) - ASCEMA NACIONAL, com considerações sobre o derramamento de óleo no litoral brasileiro. O
objeto desta manifestação é a apreciação de tal documento. 

 
5. O expediente associativo inicia alegando mora do Governo Federal frente ao

derramamento de óleo no litoral brasileiro. Aduz, especiosamente, que apenas "no começo de outubro,
mais de um mês após o aparecimento das primeiras manchas de óleo, o MMA emitiu um ofício para a
Marinha do Brasil, designando-a como autoridade operacional para ações do Plano Nacional de
Contingência, PNC, ficando o restante das ações previstas no PNC em aberto". Esse ponto já foi inúmeras
vezes esclarecido e, ao contrário do que tenta supor o documento, no sentido de que o Governo Federal
se manteve inerte e apenas em outubro foi que iniciou qualquer enfrentamento da questão, na verdade
e em essência, em 2 de setembro já havia resposta do Poder Público, conforme expõe a Nota Técnica nº
60/2019/CGEMA/DIPRO, do IBAMA.

 
6. Ato contínuo, aduz-se uma "falta de coordenação" do Governo Federal para tratar o fato,

"a exemplo dos prejuízos na orientação e alertas à sociedade sobre os cuidados com a chegada do óleo
nas praias e sobre os riscos ambientais e à saúde que ele pode causar". Tampouco trabalha-se com a
verdade no trecho. Como exposto na NT supra, textus: 

 
  5.22. O Secretário de Vigilância de Saúde do Ministério da Saúde foi oficiado, a fim de
indicar representante para integrar a equipe de órgãos do governo que compõe o GAA
(Anexo I), no uso das atribuições previstas na Lei nº 9.782/1999. Da mesma forma, foi
encaminhado ofício ao Secretário de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento (MAPA).

5.23. Nesse contexto, a Secretaria de Vigilância de Saúde emi&u um informe com as
recomendações para a população e profissionais de saúde (Anexo K), em seguida,
juntamente com a Defesa Civil e a Assessoria de Comunicação, emi&u car&lha de
recomendações e orientações à população sobre o derramamento de óleo. Em 31 de
outubro, a Secretaria de Vigilância de Saúde também emi&u Bole&m epidemiológico.

 

  7. A narrativa segue com críticas relativas à GESTÃO da condução do caso. Ao ver da
associação, deveria o GAA ter se valido do INPE, CENIMA, DILIC/IBAMA, etc etc. O objeto processual não
versa sobre o acerto ou a erronia de tal ou quais instâncias deveriam ter trabalhado na questão... 

 
8. Também é matéria estranha ao caderno processual judicial se os elementos de

informação que levaram a uma maior suspeita do navio grego são suficientes ou robustos para tanto. 
 
9. Tampouco há discussão judicial quanto ao ressarcimento da Petrobrás por "manchas

órfãs" ou outros custos decorrentes da operação em curso. No ponto, há um aparente desconhecimento
do modelo ressarcitório do Decreto do PNC.

 
10. Em relação ao papel "coordenador" do MMA, tal já vem sendo realizado nos autos

judiciais, em estrita e fiel observância ao quanto determinado pelo E. Tribunal Regional Federal da 5ª
Região e, sobre o ponto, em que pese alegação de descumprimento, por parte do MPF demandante, a
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Ínclita Juíza do caso consignou, em recente decisão, que "(...) a União comprovou ter convidado os entes
estaduais, conforme determinado pelo TRF5 (...)".  

 
11. No mais, quanto às repetitivas alegações da institucionalidade do GAA e demais

instâncias, ratifica-se a linha defensiva já adotada anteriormente e de ciência dessa PU/SE. 
 
II - Conclusão 

 
12. À luz do exposto, com supedâneo no art. 131 da Constituição da República Federativa do

Brasil de 1988, na Lei Complementar nº 73/93, na Lei nº 8.906/1994 e na Lei nº 13.327/2016, concluo,
conforme a fundamentação supra e no tocante às competências do Ministério do Meio Ambiente, que os
pontos suscitados na Nota da ASCEMA Nacional foram apreciados e, no mérito, não prosperam. 

 
13. À consideração do CONJUR/MMA.
 
Brasília, 26 de novembro de 2019.
 
 

OLAVO MOURA TRAVASSOS DE MEDEIROS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAM DE MATÉRIA FINALÍSTICA EM EXERCÍCIO.
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NUP: 00744.000321/2019-29 (REF. 00580.003610/2019-08)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
 
 
 

1. Aprovo a NOTA n. 00372/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU elaborada pelo Dr. Olavo de
Medeiros. Ao apoio para as providências administrativas.

 
Brasília, 27 de novembro de 2019.
 
 

SÉRGIO EDUARDO DE FREITAS TAPETY
ADVOGADO DA UNIÃO
CONSULTOR JURÍDICO
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PROCESSO Nº: 0815091-57.2019.4.05.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL e outros 
RELATOR(A): Desembargador(a) Federal Rubens de Mendonça Canuto Neto - 4ª Turma
MAGISTRADO CONVOCADO: Desembargador(a) Federal Carlos Vinicius Calheiros Nobre
PROCESSO ORIGINÁRIO: 0805679-16.2019.4.05.8500 - 1ª VARA FEDERAL - SE

DECISÃO

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL maneja agravo de instrumento

contra decisão proferida pela MMª Juíza Federal da 1ª Vara/SE que, nos autos da Ação

Civil Pública nº 0805679-162019.4.05.8500, entendeu que não haveria como se impor à

União a designação, ainda neste mês de novembro, de reunião do Comitê de Suporte do

Plano Nacional  de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob

Jurisdição Nacional  -  PNC com a participação de todos os Estados do Nordeste  e o

Espírito Santo, determinando, contudo, que o Coordenador Operacional, no prazo de 5

dias, contactasse esses Estados para a realização das referidas reuniões em data a ser

combinada com estes.

O agravante relembra que a ação civil pública originária foi proposta

com o escopo de compelir a União e demais demandados a acionarem e implementarem

de imediato o Plano Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em

Águas sob Jurisdição Nacional, de modo a que fosse dado início a todas as medidas

necessárias  a  minimizar  os  danos  decorrentes  do  gravíssimo  incidente  ambiental

provocado pelo derramamento de óleo na Zona Costeira Brasileira.

Rememora que tendo sido indeferida a medida liminar pleiteada na

ação  de  origem,  interpôs  o  Agravo  de  Instrumento  distribuído  sob  o  nº  0814134-

56.2019.4.05.0000, no bojo do qual fora deferida parcialmente a antecipação de tutela da

pretensão recursal para determinar que a União, no prazo de 48 horas, promovesse o

convite  aos órgãos estaduais do Meio Ambiente de cada Estado afetado,  de modo a

viabilizar a efetiva participação, no colegiado do Comitê de Suporte, de um representante

desses Estados, sob pena de multa diária de R$ 50.000,00.

Ocorre que, segundo alega, até o momento, a liminar concedida por

esta Corte Regional não fora cumprida, visto que a União se limitou a enviar mero convite

formal aos órgãos ambientais de cada um dos Estados envolvidos, solicitando, inclusive,

a indicação de representante, sem, contudo, marcar nenhuma reunião, de forma que, a
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seu ver, não estaria garantida a "participação efetiva" dos Estados do Nordeste no Comitê

de Suporte do PNC, consoante determinado pela decisão deste Tribunal.

Defende  que,  diante  dos  inegáveis  prejuízos  provocados  pelo

vazamento do óleo no litoral brasileiro - inclusive às milhares de famílias carentes que

estão sem trabalhar e sem receber os valores que estão sendo pagos pelo Ministério da

Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento,  via  Secretaria  de  Agricultura  e  Pesca,  por

supostamente não se enquadrarem nos requisitos previamente estabelecidos por esses

órgãos -, o Comitê de Suporte do PNC deve ser reunido o quanto antes, devendo os

Estados estarem presentes.

Requer, assim, a concessão imediata de édito judicial que determine

à União que, ante a urgência do caso, marque reunião do Comitê de Suporte do Plano

Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição

Nacional  -  PNC,  a  ser  realizada  impreterivelmente  ainda  no  mês  em  curso

(novembro/2019), convidando os Estados do Nordeste, o Espírito Santo, o Rio de Janeiro

(em  virtude  da  iminente  chegada  do  óleo  em  seu  litoral),  bem  como,  em  sendo

necessário, eventuais outros Estados da Federação que venham a ser atingidos.

Pretende ainda que, na reunião a ser realizada, a União assegure:

a) que todos os entes estaduais possam apresentar e debater as suas reinvindicações,

demonstrando o que se faz necessário em termos de operações de limpeza de todas as

áreas atingidas (praias,  mangues,  estuários  etc),  bem como de restauração do meio

ambiente, recomposição de perdas socioeconômicas das comunidades tradicionais e dos

mais diversos setores como comércio, turismo, serviços em geral  etc,  além de outros

assuntos que os Estados da Federação tenham a tratar a respeito do desastre ambiental;

b) que os entes estaduais possam apresentar e debater, em específico, propostas para

inclusão, como beneficiários (do auxílio financeiro emergencial a ser implementado pela

SAP/MAPA),  daqueles  que  desenvolvem  atividades  de  maricultura  (pescadores

artesanais,  marisqueiras,  catadores  de  caranguejo  etc)  e  que  atuam,  costumeira  e

historicamente, no Brasil real, sem inscrição no Registro Geral da Atividade Pesqueira -

RGP e/ou com domicílio em município não atingido pelas manchas de óleo, mas que

exercem atividade em localidade afetada; c) a duração da reunião do Comitê de Suporte,

em dias e horas, que se mostrar necessária, podendo, inclusive, mediante ajuste com os

entes  estaduais,  ser  realizada  de  modo  fracionado,  por  Ministério  de  Estado  ou  por

conjunto de órgãos atuantes, tudo sob pena de multa diária de R$ 1.000.000,00.

Eis o que de relevante havia para relatar. Decido.
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Cumpre-me  examinar,  neste  instante  processual,  tão  somente  o

pedido de liminar substitutiva reclamado, providência que, justamente por se revestir de

natureza  excepcionalíssima,  apenas deve  ser  ministrada  quando  presentes,  de  forma

estreita e cumulativa, os requisitos da relevante fundamentação do recurso e do perigo de

lesão grave e de difícil reparação em aguardar o julgamento do órgão colegiado.

Com efeito,  entendo ser  pertinente e elogiável  a  preocupação do

Ministério  Público  Federal  quanto  à  efetiva  necessidade de  realização  de  reunião do

Comitê de Suporte do PNC, com a participação de representantes dos órgãos ambientais

de cada um dos Estados envolvidos, como forma de viabilizar o debate em conjunto de

medidas  que  minimizem  os  incalculáveis  danos  à  natureza  e  à  economia  regional,

provocados pelo grave acidente ambiental envolvendo o litoral brasileiro.

Todavia,  ao  menos  neste  momento  processual,  penso  que  não

haveria razão para se acolher de pronto a tutela de urgência requestada, porquanto, no

bojo da decisão combatida, o douto julgador monocrático expressamente determinou "que

o Coordenador Operacional contate os Estados, no prazo de 05 dias, para a realização

das referidas reuniões em data a ser combinada com os mesmos" (id. 4058500.3259468).

Ao que se observa, o próprio magistrado a quo - sensível aos graves

prejuízos  acarretados  pelo  derramamento  de  óleo  em  questão  -  ordenou  que  o

Coordenador  Operacional,  designado  pelo  Grupo  de  Acompanhamento  e  Avaliação,

providenciasse não apenas o convite às Secretarias Estaduais de Meio Ambiente para

participar do Comitê de Suporte do Plano Nacional de Contingência, mas a realização das

reuniões pretendidas pelo MPF em data a ser combinada com os Estados envolvidos.

Nesse  contexto,  considerando,  inclusive,  que  o  prazo  designado

pelo  julgador  para  cumprimento  dessa  determinação  fora  bastante  exíguo  -  5  dias  -

entendo mostrar-se descabida, a menos em princípio, a emissão de eventual ordem para

que  a  União  marque  reunião  do  Comitê  de  Suporte  do  PNC  ainda  neste  mês  de

novembro, mormente quando não se tem notícia de eventual descumprimento da referida

determinação judicial.

É bem verdade que o agravante ainda pede, em seu recurso, que,

na  reunião  a  ser  realizada,  os  entes  estaduais  possam  apresentar  e  debater  suas

reivindicações relacionadas às operações de limpeza das áreas atingidas, à restauração

do meio ambiente, à recomposição de perdas socioeconômicas das comunidades, bem

como à problemática envolvendo os trabalhadores atingidos pelo acidente que estão sem
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trabalhar e não se enquadraram nos requisitos estabelecidos pelo MAPA/SAP. Todavia,

penso, também nesse ponto, ser desnecessário qualquer ordem judicial expressa nesse

sentido, porquanto esses, certamente, serão alguns dos assuntos abordados por cada um

dos Estados nas reuniões designadas, haja vista serem estas as adversidades que mais

afligem os entes estaduais atingidos, e não há nos autos qualquer elemento que indique

uma restrição a priori quanto ao debate de tais pontos no bojo do Comitê de Suporte do

PNC.

Por derradeiro, destaco, do mesmo modo, não merecer acolhida o

pleito do recorrente no sentido de que as reuniões sejam realizadas em dias e horas que

se mostrem necessários,  pois seguramente o Comitê de Suporte será reunido com a

frequência e por tempo suficiente a que sejam encontradas as medidas necessárias e

viáveis à solução das questões relacionadas ao referido acidente ambiental.

Com essas considerações, ao menos por ora,  indefiro o pedido de

liminar substitutiva requerido.

Intimem-se os agravados para apresentarem contraminuta no prazo

legal.

Expedientes necessários.

 

                                                 Relator
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE 
4º. OFÍCIO – TUTELA COLETIVA 

 

 
Rua José Carvalho Pinto, nº 280. Edifício Aracaju Boulevard. Bairro Jardins. Aracaju/SE. CEP: 49.026-150 

Fone: (79) 3301-3700 – Site: http://www.prse.mpf.gov.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) FEDERAL DA 1.ª 

VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SERGIPE 

 
 
Processo Judicial n. 0805679-16.2019.4.05.8500 

 
 

 
MM.ª Juíza Federal 
MM. Juiz Federal: 

 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República 

signatário, vem, muito respeitosamente, perante Vossa Excelência, expor e requerer:   
 
1. Ciente o MPF dos documentos diversos juntados pelas demandadas.  
 
2. O PNC, vale sempre sedimentar, não vem sendo implementado nos termos da 

legislação. A razão, remarque-se, é uma só: como a União não identifica o poluidor-pagador, ela, que 
deveria custear integralmente as medidas necessárias, não o faz. 

 
Fato é que muitos são os documentos juntados. O MPF, então, de modo a focar 

no essencial, diante da urgência do caso, enfatiza duas relevantes situações detectadas: 
 
I. A reunião realizada em Brasília-DF, em 18/10/2019, no Centro Nacional de 

Gerenciamento de Riscos e Desastres – CENAD, cerca de 80 (oitenta) dias após o surgimento 
das primeiras manchas de óleo no litoral nordestino, é emblemática (ID 4058500.3253877): 

 
“(...) 
A ANVISA citou:  
 
1) Que há problemas de ações descentralizadas;  
 
2) Que coordena as atividades no local do desastre;  
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3) Que até o momento não recebeu solicitação para atuar no desastre em 
questão;  
 
4) Que contataram os Estados envolvidos no desastre e que só receberam 
respostas de Alagoas e Bahia, informando que, na sua área, nada está 
sendo feito;  
 
5) Que mantém contato direto com o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (Mapa), Ministério da Saúde (MS) e o IBAMA;  
 
6) Que não tem nenhuma informação sobre o desastre em questão; e  
 
7) Que não conhece referências na Legislação sobre o desastre. 
 
 
 
 
O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa) citou:  
 
1) Que tem muitas dificuldades por não saber realmente qual é o produto 
derramado no litoral brasileiro;  
 
2) Que está seguindo diretrizes da União Europeia como referência;  
 
3) Que entende que a participação da PETROBRAS no processo é essencial;  
 
4) Que há uma grande preocupação com o Ceará e o Rio Grande do Norte, 
pois são grandes produtores de camarão e utilizam a água do mar para os 
seus tanques;  
 
5) Que há uma preocupação com o seguro DEFESO (que será antecipado para 
os atingidos);  
 
6) Que o referido seguro depende de informações do IBAMA, do Estado e que o 
pagamento é feito pelo INSS;  
 

Processo do SAPIENS ( Sequencial 50-55) (0505329)         SEI 00744.000321/2019-29 / pg. 352Anexo Processo-00744000321201929 (0514571)         SEI 02000.014148/2019-75 / pg. 351



3 
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE 
4º. OFÍCIO – TUTELA COLETIVA 

 

 
Rua José Carvalho Pinto, nº 280. Edifício Aracaju Boulevard. Bairro Jardins. Aracaju/SE. CEP: 49.026-150 

Fone: (79) 3301-3700 – Site: http://www.prse.mpf.gov.br 

7) Sugeriu consultar as agências que atuaram no Golfo do México que 
houve o mesmo tipo de desastre; e  
 
8) Que há uma preocupação com a pesca/cultivo estuarina; 
 
 
 
O Ministério da Saúde citou:  
 
1) Que há uma preocupação com a saúde da população e com a proteção 
individual dos voluntários que estão realizando o recolhimento dos resíduos; 
 
(...) 
 
 
II. É de conhecimento público a manifestação do Secretário da Aquicultura e 

Pesca, em transmissão para a população e ao lado do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
afirmando, em 31/10/2019, dentre outras questões, o seguinte: 

 
(...) O peixe é um bicho inteligente. Quando ele vê uma manta de óleo ali, capitão, 
ele foge, ele tem medo... (...) Então, obviamente que você pode consumir seu 
peixinho sem problema nenhum. Lagosta, camarão, tudo perfeitamente 
sano" (...) "Podem consumir pescado, está 100% avaliado pelo Ministério 
da Agricultura, pelo Serviço de Inspeção Federal"... 
 
A maior autoridade da União no tema, o Secretário de Aquicultura e Pesca, ao 

lado do Presidente da República afirmou isso, para tranquilizar a população, em 31/10/2019. 
 
Eis que, não obstante a alegação reiterada de uma implementação escorreita do 

PNC, depreende-se dos autos que, um dia antes, em 30/10/2019, em reunião na Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária – ANVISA (ID 4058500.3253881), com a presença do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA (a quem está vinculado o Secretário de 
Aquicultura e Pesca), Marinha do Brasil e Ministério da Saúde, consignou-se que: 

 
“(...) (MAPA) relatou que foram identificados três centros de pesquisa, em 
universidades nacionais (UERJ, PUC-RJ e USP) que teriam condições de realizar 
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as análises necessárias. Ele ainda relatou que conseguiu apoio junto a laboratórios 
da Universidade de São Paulo (USP) para realizar análises em 50 amostras para os 
dezesseis HPA selecionados pela NOAA. Além disso, as amostras serão analisadas 
quanto a contaminantes inorgânicos pelos laboratórios do MAPA. Ademais, a 
PUC-RJ ofereceu-se para realizar a análise de 21 amostras e o MAPA já deu 
prosseguimento à coleta. A previsão é de que os resultados saiam no final da 
próxima semana. Ressalta-se que as coletas estão sendo realizadas nos 
estabelecimentos inspecionados pelo MAPA e que possuem SIF. Foi comentado 
que não foi especificado as espécies de peixes a serem coletadas, devido à janela 
de oportunidade e ao pouco tempo para fazer o levantamento das espécies de 
interesse. Marcos (MAPA) esclareceu que a competência do MAPA limita-se às 
áreas de cultivo e aos estabelecimentos com SIF. 

 
Nesse sentido, representantes da Anvisa comentaram que grande parte do 
pescado consumido no Brasil, principalmente no litoral, não são 
provenientes de estabelecimentos com SIF, e sim, do pescado de 
subsistência disponíveis em feiras e comércios locais, por exemplo. Assim, 
os resultados obtidos por amostras somente de estabelecimentos com SIF 
podem não representar o real risco do consumo do pescado proveniente do 
nordeste do Brasil. Assim, ressaltou que o plano de monitoramento a ser 
delineado deveria ter uma abrangência maior.  
 
(...) (Anvisa) relatou que, em contato com pesquisador da Universidade Federal da 
Bahia (UFBA), soube que a Bahia Pesca coletou duzentas amostras de pescados 
que estão sendo analisadas pela UFBA. Os resultados das análises provavelmente 
estarão prontos daqui a uma a duas semanas e, por isso, é prioritário que 
parâmetros de segurança dos contaminantes sejam determinados para confrontar 
com possíveis achados. No entanto, ressaltou que é possível que os resultados não 
possam ser utilizados completamente para avaliação do risco, uma vez que foi 
relatado que estão sendo analisadas por inteiro somente a ostra e que, para peixe 
e caranguejo, as análises estão contemplando somente as vísceras (parte do 
pescado usualmente não consumida e que concentra contaminantes usualmente 
em níveis superiores aos do músculo). 
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(...) (MAPA) comentou que há artigos científicos que relatam 
ocorrência de aumento da população de microalgas tóxicas, 
após vazamentos de óleos no mar. As biotoxinas produzidas 
contaminam o pescado e essa contaminação não gera alterações 
visíveis no pescado. A ingestão dessas toxinas pode causar 
danos neurológicos. Desta forma, destacou que um plano de 

monitoramento deve tratar desse assunto. 
 
 
(...) 4. Comunicação à sociedade  
 
Foi comentado que os órgãos federais precisavam alinhar o discurso para que as 
informações transmitidas à sociedade não provocassem confusão de 
entendimento ou alardes desnecessários. (...) (Anvisa) comentou que a Anvisa 
iniciou a elaboração de nota técnica que informa sobre as ações do órgão e as 
recomendações de consumo. Os representantes do MAPA sugeriram que seja 
recomendado que sejam adquiridos somente produtos com SIF. Os 
representantes da Anvisa destacaram que a informação não pode ficar 
limitada a esses produtos, uma vez que no litoral, parte relevante dos 
pescados consumidos são adquiridos de mercados informais. Além disso, 
destacou-se que parte dos pescados consumidos, como mariscos e 
crustáceos não possuem SIF, e que, mesmo produtos com o certificado não 
possuem atualmente análise de HPA. Então, decidiu-se por compartilhar essa 
proposta com o MAPA para elaboração de uma nota conjunta com informações 
sobre as incertezas e com orientações básicas sobre a opção por produtos com 
SIF e também sobre a importância da análise sensorial dos pescados nas demais 
situações, como primeira medida para mitigar o risco. (...). 

 
 

3. Nessa trilha, são nítidos os impactos negativos de não ter ocorrido 
nenhuma reunião sequer do Comitê de Suporte do PNC e, mais, mantendo-se afastados dos 
debates e tomadas de decisões relevantes os Estados do Nordeste, o Espírito Santo e o Rio de Janeiro.  
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Ora pois, passados cerca de 80 dias do surgimento do grave desastre ambiental, 
remarque-se, como é possível um órgão federal da relevância da ANVISA afirmar que até o 
momento não recebeu solicitação para atuar?; e que, mesmo assim,  contataram os Estados 
envolvidos no desastre e que só receberam respostas de Alagoas e Bahia, informando que, 
na sua área, nada está sendo feito? Isso parece minimamente razoável? 

 
De igual modo, o que dizer do fato de o Secretário da Aquicultura e Pesca, 

em transmissão ao lado do Presidente da República, afirmar que a população pode comer 
pescado que “está tudo 100% avaliado” quando, um dia antes, técnicos reunidos apontavam 
exatamente o inverso, com a rigorosa necessidade de cautela e estudos a serem efetuados? 
 

Deveras, quando atos normativos determinam, com base técnica e científica, o 
que deve ser feito e isso não é cumprido, o resultado só pode ser esse: contradições, incertezas, 
insegurança, danos socioambientais e graves riscos à população. 

 
É o caso do PNC, remarque-se, não implementado adequadamente. 
 
 
4. O MPF, por conseguinte, tem insistido na necessidade urgente de reunião do 

Comitê de Suporte do PNC, com a participação dos entes estaduais, exatamente pelo fato de que o 
desastre ambiental é imenso, com danos socioambientais cada vez maiores e é imprescindível que 
União e Estados afetados, com todos os órgãos federais necessários, se reúnam para avaliar e pactuar 
medidas a serem concretizadas. E não é preciso que seja com todos os integrantes do Comitê do 
Suporte em um único dia, numa reunião somente. Evidentemente que isso só não pode, como deve, 
ser segmentado (exemplo: em um dia, ou mais, que se façam presentes aqueles que têm expertise e 
atribuições para tratar do tema consumo de pescados; e assim sucessivamente). 

 
Eis que entendeu este Órgão Ministerial que esse DD. Juízo Federal negou esse 

pleito, razão pela qual se recorreu ao E. TRF. Todavia, a Corte Recursal, por seu E. Relator consignou:  
 

(...) Ao que se observa, o próprio magistrado a quo - sensível aos graves prejuízos 
acarretados pelo derramamento de óleo em questão - ordenou que o Coordenador 
Operacional, designado pelo Grupo de Acompanhamento e Avaliação, 
providenciasse não apenas o convite às Secretarias Estaduais de Meio Ambiente 
para participar do Comitê de Suporte do Plano Nacional de Contingência, mas a 
realização das reuniões pretendidas pelo MPF em data a ser combinada 
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com os Estados envolvidos. Nesse contexto, considerando, inclusive, que o 
prazo designado pelo julgador para cumprimento dessa determinação fora 
bastante exíguo - 5 dias - entendo mostrar-se descabida, a menos em princípio, a 
emissão de eventual ordem para que a União marque reunião do Comitê de 
Suporte do PNC ainda neste mês de novembro, mormente quando não se tem 
notícia de eventual descumprimento da referida determinação judicial. 
 
 
E, ao final, o E. Relator destacou: 
 
Por derradeiro, destaco, do mesmo modo, não merecer acolhida o pleito do 
recorrente no sentido de que as reuniões sejam realizadas em dias e horas que se 
mostrem necessários, pois seguramente o Comitê de Suporte será reunido 
com a frequência e por tempo suficiente a que sejam encontradas as 
medidas necessárias e viáveis à solução das questões relacionadas ao 
referido acidente ambiental. 
 
 
Assim sendo, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer, a esse DD. 

Juízo Federal, muito respeitosamente, que esclareça se, de fato, determinou ao 
Coordenador Operacional do PNC que, em ajuste com os Estados afetados, efetue 
realização de reunião(ões) do Comitê de Suporte (como entendeu o E. TRF). 

 
Outrossim, reiterando-se postulação precedente e respectivas justificativas (ID 

4058500.3200324), também incluída na proposta de acordo não aceita pelas demandadas, requer 
seja instada a União a prestar as seguintes informações, no verbo: 

 
a) se os colegiados (Comitê Executivo, Comitê de Suporte e Grupo de 

Acompanhamento e Avaliação) do Plano Nacional de Contingência para 

Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional – PNC, foram, 

ou não, extintos pelo Decreto 9.759/2019. Juntar a nota técnica encaminhada à 

Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente (MMA) com 

alerta dessa extinção e pedido de recriação dos colegiados, devendo informar e 

comprovar, também, o encaminhamento final ao pleito; 
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b) se o documento apresentado ao MPF como sendo o texto final e revisado do 

Manual do “Plano Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição 
por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional”, inclusive contendo nomes de 

dezenas de pessoas que teriam sido envolvidas em sua elaboração, datado de 2018 

(juntado aos autos na última manifestação deste MPF), foi aprovado, reprovado 

ou se encontra em qual fase e perante qual setor/órgão federal? (Tem-se 

notícia de ata específica o aprovando integralmente). 

 
c) os nomes dos membros integrantes do Comitê Executivo e do Comitê de 
Suporte, do PNC, a data e documento pelo qual foram designados e a quantidade 
de reuniões, presenciais ou não, realizadas. 

 

 

É o que requer o MPF. 

 

 

 

Aracaju-SE, data do protocolo eletrônico. 

 

 
 

RAMIRO ROCKENBACH DA SILVA MATOS TEIXEIRA DE ALMEIDA 
Procurador da República 

4.º Ofício - Tutela Coletiva 
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PROCESSO Nº: 0805679-16.2019.4.05.8500 - AÇÃO CIVIL
PÚBLICA CÍVEL
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: UNIÃO e outros
1ª VARA FEDERAL - SE

DECISÃO

Excluir  os  documentos  do  id.  4058500.3289071,  eis  que
referentes ao Processo 0503982-67.2018.4.05.8500, sendo, pois,
estranhos aos presentes autos.

Com  a  petição  e  documentos  juntados  ao  processo  no  dia
25/11/2019, a União:

1. Informou a criação do grupo de trabalho, no âmbito do GAA,
formado por representantes da comunidade científica, que visa a
estudar  e  delinear  ações  de  recuperação  das  áreas  degradadas,
com indicação de seus nomes.

2. Apresentou correspondência da Votorantim Cimentos, dirigida à
ADEMA  (Sergipe)  comunicando,  conforme  resultados  de  testes
realizados, estar apta para receber os resíduos (areia contaminada
com  óleo)  para  processamento,  colocando-se  à  disposição  para
iniciar tal recebimento.

3. Juntou diversas atas de reuniões ocorridas em todos os nove
Estados do nordeste, com a presença de vários órgãos, dentre os
quais, órgãos ambientais dos respectivos Estados e Municípios.

4. Adunou informe e cartilha da Secretaria de Vigilância em Saúde
com recomendações  para  a  população e  profissionais  de  saúde;
Boletins  Epidemiológicos  da  referida  Secretaria  com  dados  e
orientações e informes gerais sobre o derramamento de óleo no
nordeste; A organização do Centro de Operações de Emergência
em  Saúde  Pública  instituído;  Informe  da  FIOCRUZ  oferecendo:
Apoio estratégico ao MS e SUS na participação do setor de saúde
na resposta ao desastre; Disponibilização da competência técnico-
científica  e  infraestrutura  da  instituição;  Instituição  de  Sala  de
Situação  no  âmbito  da  Presidência
da  FioCruz,  com  envolvimento  das  direções  dos  
institutos  e  unidades  da  Região  Nordeste,  em  apoio  ao
Centro de Operações de Emergência (COE- Petróleo), do Ministério
da Saúde; Suporte técnico-científico aos governos e sociedade dos
estados
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atingidos; Apoio às populações atingidas no cuidado, monitorament
o e assistência diante dos riscos a que estão expostas;

5. Apresentou, ainda, atas de reuniões multiagências com CENAD
sobre  áreas  oleadas  no  nordeste  brasileiro  e  ata  da reunião  da
ANVISA, MAPA, Marinha e MS.

6. Trouxe laudo sobre a composição do óleo.

7.  Relacionou  vários  profissionais  especializados  que  estão
trabalhando na  operação  de limpeza do  litoral  brasileiro,  com a
apresentação de currículos.

8. Juntou também a ata de reunião realizada com representantes
do  Ministério  do  Meio  Ambiente,  IBAMA,  ICMBio  e  Prefeitura  de
Porto Seguro.

9.  Informou  os  nomes  dos  representantes  da  SVS  que  foram
indicados a integrar o GAA.

10.  Sustentou  que,  após  análise  das  características  do  desastre
pela  Defesa  Civil  Nacional,  evidenciadas  nos  processos  de
monitoramento, não foi vislumbrada a necessidade de evacuação
de comunidades afetadas. Argumentou que essa providência não
se aplica ao presente caso uma vez que não foram identificados
riscos à integridade física da população que sejam neutralizados ou
mitigados mediante a remoção das comunidades, tais como riscos
de colapso de edificações, do terreno ou contaminação do ar por
emissão de plumas radioativas ou compostas por gases tóxicos.

Quanto ao Espírito Santo, a União apresentou o Ofício do Capitão
de Mar e Guerra / Capitão dos Portos deste Estado informando que:
1.  desde  21/10/2019  a  respectiva  Capitania  passou  a  compor,
juntamente com a Secretaria do Meio Ambiente do Espírito Santo e
o IBAMA, o Comitê de Preparação da Crise; 2. dentre as atividades
realizadas por este Comitê,  destaca-se a capacitação de pessoal
das  Forças  Armadas  e  dos  Municípios  para  as  ações  de
monitoramento e limpeza das praias e captação de material para
tais atividades; 3. com a confirmação da chegada do óleo ao Litoral
do Espírito Santo, em 08/11/2019, dentro do contexto do Plano
Nacional  de  Contingência,  ocorreu  a  ativação  dos  Comandos
Regional e Local, exercidos respectivamente pelo Comando do 1º
Distrito Naval e pela Capitania dos Portos do Espírito Santo, sendo
essa ativação facilitada pelo fato de os órgãos envolvidos, federais,
estaduais  e  municipais,  já  estarem  em  coordenação;  4.  foram
apresentadas ao Governador do Espírito Santos as ações até então
adotadas e 5. a SEAMA, o IBAMA e o Instituto Estadual do Meio
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Ambiente possuem representação no gabinete de crise instaurado.

Manifeste-se o MPF, sobre as informações/documentações
apresentadas, especificando (prazo de 10 dias) quais ações
além das que a ré  informou estar implementando,  requer
sejam impostas,  a  fim de  que  este  Juízo  possa  avaliar  a
necessidade ou não de determinar medidas outras.

No mais, na decisão do id. 4058500.3259468, determinei:

Do exposto, considerando que a União comprovou ter convidado os
entes estaduais, conforme determinado pelo TRF5, e, não havendo,
neste momento, qualquer medida urgente a ser determinada aos
requeridos, determino:

[...]

3) que o Coordenador Operacional contate os Estados, no prazo de
05 dias,  para  a  realização das  referidas  reuniões  em data  a  ser
combinada com os mesmos.

Claro o comando judicial. Inclusive, o próprio TRF5 na decisão do
Agravo  de  Instrumento  0815091-57.2019.4.05.0000  a  ele  se
referiu:

Todavia,  ao  menos  neste  momento  processual,  penso  que  não
haveria  razão  para  se  acolher  de  pronto  a  tutela  de  urgência
requestada,  porquanto,  no  bojo  da  decisão  combatida,  o  douto
julgador  monocrático  expressamente  determinou  "que  o
Coordenador Operacional contate os Estados, no prazo de 05 dias,
para a realização das referidas reuniões em data a ser combinada
com os mesmos" (id. 4058500.3259468).

Com efeito,  conforme  os  fundamentos  da  decisão  do  TRF5,  ao
deferir parcialmente a antecipação da tutela recursal e determinar
o convite de um representante do órgão estadual do Meio Ambiente
de cada Estado:

Essa integração, na estrutura organizacional do PNC, dos Estados
afetados enseja, para além de um estreitamento sob o ponto de
vista de um diálogo institucional, a otimização na coordenação nos
trabalhos,  já  que  tende  a  concentrar  informações,  uniformizar
diretrizes e propiciar uma atuação concertada entre todos os entes
políticos  envolvidos.  Além  disso,  essa  medida  não  traz  qualquer
impacto significativo nos trabalhos que já vêm sendo realizados. Ou
seja,  em processo  que  se  afigura  com as  características  que  se
denomina em doutrina de processo estrutural,  a participação dos
estados permite a cooperação dos atores envolvidos, sem descurar
da  necessidade  de  que  essa  regularização  ocorra  de  modo
proporcional e equânime, na forma do que prevê o parágrafo único
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do art. 21 da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro.

Cuida-se apenas de reconhecer, à luz do que prevê o Decreto n.
8.127/2013, a necessidade dessa participação.  E,  conquanto seja
uma imposição legal, não se tem a menor dúvida de que essa ponte
entre os Governos Federal e Estaduais, no seio do PNC, viabilizará
soluções que atendam ao anseio de todos, que nada mais é do que
enfrentar esse grave problema ambiental e minorar ao máximo os
danos dele decorrentes.

Diante das várias atas de reuniões apresentadas, com a presença
dos respectivos entes ambientais estaduais e municipais, intimar o
MPF para indicar, em 10 (dez) dias, em qual localidade, não
está havendo a devida integração entre os entes federados.

Intimar, os réus para manifestarem-se, em 10 (dez) dias,
sobre a petição do id. 4058500.3291169 do MPF.

TELMA MARIA SANTOS MACHADO

JUÍZA FEDERAL

Processo: 0805679-16.2019.4.05.8500
Assinado eletronicamente por:
Telma Maria Santos Machado - Magistrado
Data e hora da assinatura: 28/11/2019 23:27:35
Identificador: 4058500.3303169

Para conferência da autenticidade do
documento:
https://pje.jfse.jus.br/pje/Processo
/ConsultaDocumento/listView.seam

19112816173351500000003308088
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA FINALÍSTICA - CMF

 
DESPACHO n. 01484/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU

 
NUP: 00744.000321/2019-29 (REF. 00580.003610/2019-08)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
1. Distribuo o feito à Dra. Fernanda Fernandes para a análise jurídica cabível.

 
Brasília, 02 de dezembro de 2019.
 
 

OLAVO MOURA TRAVASSOS DE MEDEIROS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE MATÉRIA FINALÍSTICA EM EXERCÍCIO.
 
 

Documento assinado eletronicamente por OLAVO MOURA TRAVASSOS DE MEDEIROS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 351497543 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): OLAVO MOURA TRAVASSOS DE MEDEIROS. Data e Hora: 02-12-2019 18:46. Número de Série:
13973383. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA FINALÍSTICA - CMF

 
COTA n. 00506/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU

 
NUP: 00744.000321/2019-29 (REF. 00580.003610/2019-08)
INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTROS
ASSUNTOS: INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL E OUTROS

 
 

1. Ao Apoio Administrativo, para solicitar à Secretaria-Executiva do MMA que preste os
esclarecimentos demandados  pela Procuradoria da União em Sergipe, mediante o Ofício nº 2010 -
AGU/PU/SE/AESVNC, até o dia 05.12.2019.

 
Brasília, 03 de dezembro de 2019.
 
 

FERNANDA VASCONCELOS FERNANDES NOGUEIRA
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA VASCONCELOS FERNANDES, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 351807558 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): FERNANDA VASCONCELOS FERNANDES. Data e Hora: 03-12-2019 09:47. Número de Série:
1704835042102943846. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
SECRETARIA EXECUTIVA

 

DESPACHO Nº 45467/2019-MMA

Assunto: Indenização por dano ambiental e outros.

 

Ao Chefe de Gabinete da Secretaria de Qualidade Ambiental,

Incumbiu-me o Senhor Secretário-Executivo, de encaminhar para ciência e
manifestação dessa Secretaria, o Ofício nº 2010 - AGU/PU/SE/AESVNC, originário da
 Procuradoria da União em Sergipe  (Processo SAPIENS 0505329).

Por oportuno, solicito que os subsídios sejam apresentados à SECEX,
impreterivelmente, até data de 04 de dezembro, para posterior envio à Consultoria Jurídica,
de modo a  subsidiar o posicionamento desta Pasta.

Atenciosamente,

SECEX em, 03/12/2019.

 

FERNANDO MAFRA PELANDA
Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Mafra Pelanda, Chefe de Gabinete,
em 03/12/2019, às 18:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0505458 e o código CRC 2E9DDDE2.

Referência: Processo nº 00744.000321/2019-29 SEI nº 0505458
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Anexos: I - Ofício n. 2010-AGU/PU/SE/AESVNC (0506749).

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
SECRETARIA EXECUTIVA

  

OFÍCIO Nº 8669/2019/MMA

Brasília, 05 de dezembro de 2019.

Ao Senhor
Almirante Marcelo Francisco Campos
Coordenador Operacional do Grupo de Avaliação e Acompanhamento - GAA
Comando do Primeiro Distrito Naval
Praça Mauá, 65, Centro
20081-240 Rio de Janeiro/RJ
 
e-mail: gaa.secom@defesa.mil.br
 
 
 
 
Assunto: Manifestação sobre questionamento judicial - URGENTE�
Referência:  Processo nº 00744.000321/2019-29.
  

 

Senhor Coordenador Operacional,

Faço referência ao Ofício n. 2010-AGU/PU/SE/AESVNC, de 2 de dezembro de
2019, por meio do qual a Sra. Ana Elisa Sobral Vila Nova de Carvalho, Advogada da União,
solicita manifestação desta Pasta relativamente a questionamentos suscitados no curso
da Ação Civil Pública n. 080567916201940585800.

Ante o exposto, solicito a Vossa Senhoria informações sobre o item c) da petição
aludida no referido Ofício, a saber, "os nomes dos membros integrantes do Comitê Executivo
e do Comitê de Suporte, do PNC, a data e documento pelo qual foram designados e a
quantidade de reuniões, presenciais ou não, realizadas (...)". 

Dada a existência de prazo judicial, solicito que a presente demanda seja
respondida em caráter de urgência.

Outros dados julgados úteis.

 

 

 

Atenciosamente,
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LUÍS GUSTAVO BIAGIONI

Secretário-Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por Luís Gustavo Biagioni, Secretário-Executivo,
em 05/12/2019, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0506753 e o código CRC 9BF230AF.

Processo nº 00744.000321/2019-29 SEI nº 0506753

Esplanada dos Ministérios, Bloco B, Brasília/DF, CEP 70068-901 - http://www.mma.gov.br/,
sepro@mma.gov.br, Telefone:(61)2028-1206
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E-mail - 0506839

Data de Envio: 
  05/12/2019 14:52:35

De: 
  MMA/Coordenação Apoio Administrativo <coad@mma.gov.br>

Para:
    gaa.secom@defesa.mil.br

Assunto: 
  OFÍCIO Nº 8669/2019/MMA

Mensagem: 
  Em anexo, OFÍCIO Nº 8669/2019/MMA - Assunto: Manifestação sobre questionamento judicial -
URGENTE&#8203;.

Favor confirmar o recebimento.

Atenciosamente,

61 2028-1012/1582
COAD/SECEX/MMA

Anexos:
    OFICIO_0506753.html
    OFICIO_0506749_Of_2010_agu.pdf
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E-mail - 0506881

Data de Envio: 
  05/12/2019 15:10:54

De: 
  MMA/Coordenação Apoio Administrativo <coad@mma.gov.br>

Para:
    gaa.secom@defesa.mil.br

Assunto: 
  OFÍCIO Nº 8669/2019/MMA

Mensagem: 
  Em anexo, OFÍCIO Nº 8669/2019/MMA - Assunto: Manifestação sobre questionamento judicial - URGENTE.

Favor confirmar o recebimento.

Atenciosamente,

61 2028-1012/1582
COAD/SECEX/MMA

Anexos:
    OFICIO_0506753.html
    OFICIO_0506749_Of_2010_agu.pdf
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05/12/2019 Email – evandro.teixeira@mma.gov.br

https://correio.mma.gov.br/owa/#path=/mail/sentitems 1/1

Re: OFÍCIO Nº 8669/2019/MMA - Assunto: Manifestação sobre
questionamento judicial - URGENTE

Em anexo, OFÍCIO Nº 8669/2019/MMA - Assunto: Manifestação sobre questionamento judicial - URGENTE

Favor acusar o RECEBIMENTO.

Atenciosamente,

COAD/SECEX/MMA
61 2028-1012/1582

De: GAA - Secom <gaa.secom@defesa.mil.br>
Enviado: quinta-feira, 5 de dezembro de 2019 15:24
Para: Coordenação Apoio Administra�vo - SECEX
Assunto:
 
Teste da secretária do GAA.

Evandro Castro Teixeira
qui 05/12/2019 15:27

Para:GAA - Secom <gaa.secom@defesa.mil.br>; Coordenação Apoio Administrativo - SECEX <coad@mma.gov.br>;

 1 anexos (120 KB)

of-8669-mma.pdf;
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05/12/2019 Email – evandro.teixeira@mma.gov.br
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Re: OFÍCIO Nº 8669/2019/MMA

Acuso recebimento.

GAA - Secom <gaa.secom@defesa.mil.br>
qui 05/12/2019 15:31

Para:Coordenação Apoio Administrativo - SECEX <coad@mma.gov.br>;
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Ofício nÇ! \ \ J___/2019/GAA-RJ 

Ao Senhor: 
LUÍS GUSTAVO BIAGIONI 
Secretário-Executivo 
Ministério do Meio Ambiente 
Esplanada dos Ministérios, Bloco B 
Brasília-DF - CEP 70.068-901 
e-mail: sepro@mma.gov.br 

Rio de Janeiro, RJ, 6 de dezembro de 2019. 

Assunto: Ação Civil Pública nº 0805679-61.2019.4.05.8500 

Senhor Secretário-Executivo, 

1 . Em atenção ao ofício nº 8669/2019/MMA, referente à decisão proferida nos autos da 
Ação Civi l Pública nº 0805579-61.20 I 9.4.05.8500, interposta na I ª Vara Federal da Seção 
Judiciária de Sergipe, em face da União e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (JBAMA), participo que as informações competentes ao Grupo de Avaliação e 
Acompanhamento (GAA) foram prestadas à Procuradoria da União no Estado de Sergipe por meio 
do Oficio nº 122/2019-GAA-RJ, de 3 de dezembro de 2019, cuja cópia segue em anexo. 

Atenciosamente, 

~~ .: 
ANDRÉ RAESFERREIRA 

outra-Almirante 
Coordenação Operacional 
gaa.secorn(a)def esa.mil. br 

Telefone contato (2 1) 2197-2609 
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Oficio n2 122/2019/GAA-RJ 

À Senhora: 

Rio de Janeiro, RJ, 3 de dezembro de 2019. 

ANA ELISA SOBRAL VILA NOVA DE CARVALHO 
Advogada da União 
Procuradoria da União no Estado de Sergipe 
Avenida Beira Mar, 53 - Bairro 13 de Julho 
Aracaju-SE - CEP 49.020-010 
e-mai 1: ana.elisa. carvalho@agu.gov. br 

william.santos@agu.gov. br 

Assunto: Ação Civil Pública nº 0805679-16.2019.4.05.8500 

Senhora Advogada da União, 

1. Em atendimento ao Oficio nº 2011-AGU/PU/SE/AESVNC, recebido em 2 d 
dezembro do corrente ano, nos autos da Ação Civil Pública nP 0805679-16.2019.4.05.8500, 
interposta na 1 ª Vara Federal da Seção Judiciária de Sergipe, em face da União, do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) e da Agência 
Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), que objetiva, em síntese, compelir 
as partes demandadas a implementar, de imediato, o Plano Nacional de Contingência para 
Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional (PNC), incumbiu-me o 
Coordenador Operacional de transmitir as seguintes informáções a respeito das questões 
suscitadas: 

Inicialmente, conforme já exaustivamente mencionado nos autos, não obstante a 
ausência do poluidor, o Grupo de Acompanhamento e Avaliação (GAA) tem realizado reuniões 
com a participação de representantes do Comitê de Suporte de forma direcionada, por meio de 
assuntos técnicos e específicos, uma vez que se toma inviável tratar de todas as questões em uma 
única ocasião. Com efeito, foram realizadas diversas reuniões, registradas nas inúmeras atas já 
juntadas aos autos, com o Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância Sanitária, Defesa Civil, 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações e diversos outros Ministérios integrantes do Comitê de Suporte. 

Desse modo, são agendadas reuniões com os órgãos, conforme apresentadas as 
demandas, em vários eixos de atuação, sempre que julgadÓ necessário, visando à integração e 
acertos entre as instituições. Tal fato é claramente demonstrado na reunião do CENAD, 
destacada pelo MPF, quando, logo em seguida, a Secretaria de Vigilância Sanitária, juntamente 
com a Defesa Civil e a Assessoria de Comunicação, emitiu cartilha de recomendações e 
orientações à população sobre o derramamento de óleo e iniciou a publicação dos Boletins 
Epidemológicos, além de outras importantes ações realizadas sob coordenação do Ministério da 
Saúde, como a instituição do Centro de Operações de Emergências (COE-Petróleo), em total 
consonância com o PNC. 

Ressalta-se, ainda, que não há uma designação formal do Comitê de Suporte, mas 
a representação dos órgãos nas reuniões agendadas. 
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ªºp ·-e.,.__., ........ . 

Por fim, quanto 'ao Comitê Executivo, cabe esclarecer que o mesmo é coordenado 
pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA), conforme disposto no parágrafo único do art. 5° do 
Decreto nº 8.127/2013. O mesmo Decreto, no seu art. 7°, estabelece que compete àquele Comitê 
elaborar o Manual do PNC. 

Respeitosamente, 

/) V)-/ 
C AUDIO EDUARDO SILVA DIAS 

Contra-Almirante (FN) 

Coordenação Operacional 
gaa.secom@defesa.mi 1. br 

Telefone contato (21) 2197-2609 
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Heglisson Couto Pinto

De: GAA - Secom <gaa.secom@defesa.mil.br>
Enviado em: sexta-feira, 6 de dezembro de 2019 18:24
Para: Sepro
Cc: Assessoria Jurídica; ana christina; vivianne brasil; SE MMA
Assunto: CE nº 241 - 2019 - GAA - RJ Of-132-2019-GAA-RJ-MMA
Anexos: Of- 132-2019- GAA- ACAO CIVIL PUBLICA.pdf; Of-122-2019-GAA-RJ-PU-SE-ACP 

0805679-16.2019.4.05.8500.pdf

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 241/2019 
 
Da:  Secretaria do Grupo de Acompanhamento e Avaliação 
Ao:  Ministério do Meio Ambiente 
 
Anexo: 
Of‐132‐2019‐GAA‐RJ‐MMA 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
SECRETARIA EXECUTIVA

 

DESPACHO Nº 46924/2019-MMA

Assunto: Indenização por dano ambiental e outros

 

À Consultoria Jurídica,

 

Em atenção à COTA n. 00506/2019/CONJUR-MMA/CGU/AGU, bem como
considerando as atribuições desta SECEX/MMA constantes do Decreto nº 9.672/2019,
esclarece-se o seguinte.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que com a publicação do Decreto nº 9.759,
de 11 de abril de 2019, o qual extinguiu e traçou regras e limitações para os colegiados da
administração pública federal, a estrutura organizacional (comitês) do Plano Nacional de
Contingência, PNC, foi extinta.

Conquanto questione-se a existência formal das instâncias do PNC, destaca-se
que, no mundo fenomênico, o Grupo de Acompanhamento e Avaliação, o Comitê-Executivo e
o Comitê de Suporte efetivamente funcionaram para o deslinde do incidente no litoral
brasileiro.

No que tange aos membros do Comitê de Suporte, sua composição encontra-se
no art. 11 do Decreto nº 8.127/2013 e reflete uma miríade de instituições, a fim de que se
viabilize uma capacidade institucional ampla e capaz de desempenhar sua missão
institucional de modo mais eficiente, sempre observando as características do caso concreto.
Neste sentido, tal como já registrado no item 4.9 da NT nº 60/2019/CGEMA/DIPRO, do
IBAMA, "(...) os órgãos e instituições são acionados somente se forem necessárias ações de
facilitação e ampliação da capacidade de resposta". À evidência, laboraria contra a eficiência
e a economicidade das ações administrativas que órgãos e entidades que não guardam
qualquer relação com o problema em análise estivessem envolvidos, tais como a Polícia
Rodoviária Federal e a Receita Federal.

Ainda em relação ao Comitê de Suporte, em que pese o disposto no Decreto nº
9.759/2019, cabe destacar que, a Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, órgão
central do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil, por sua expertise e vocação
institucional para a gestão de desastres através da articulação de órgãos e instituições,
coordenou as ações pertinentes, mediante demandas do GAA e através de reuniões
presenciais e por vídeo conferência. Várias foram as demandas e reuniões realizadas cujos
relatórios e listas de presença já foram anexados aos autos do processo.

Em atenção, rememora-se que uma das reuniões foi realizada no Palácio do
Planalto, mediante convocação da Casa Civil da Presidência da República, onde os pontos
focais de vários Ministérios e órgãos federais estiveram presentes. Tal lista de presença
também já foi anexada ao feito judicial.
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No que tange ao Comitê-Executivo e em coerência ao quanto dito supra, após a
edição do Decreto nº 9.759/2019, seu funcionamento é viabilizado sem designação formal,
por meio de representantes das instituições arroladas no art. 5º do Decreto nº 8.127/2013.

Por fim, relativamente à questão do Manual do Plano Nacional de Contingência
para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional, o IBAMA
esclareceu, após compulsar seus próprios processos, que “Embora em estágio avançado, o
Manual do PNC ainda possuía alguns procedimentos, como editoração final e consulta, a
serem ultimados para os adequados fins do art. 2º, VIII, do Decreto nº 8.127, de 22 de Outubro
de 2013, o que não impede seu uso interno enquanto instrumento de experiência acumulada”.

 

Atenciosamente,

SECEX em, 11/12/2019.

 

LUÍS GUSTAVO BIAGIONI
Secretário-Executivo

   

 

Documento assinado eletronicamente por Luís Gustavo Biagioni, Secretário-Executivo,
em 11/12/2019, às 17:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0509951 e o código CRC A8CFE200.

Referência: Processo nº 00744.000321/2019-29 SEI nº 0509951
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Relatório de Operações do SAPIENS:

As seguintes operações foram realizadas com sucesso:
Tarefa criada com sucesso no NUP 00744.000321/2019-29 para OLAVO MOURA TRAVASSOS DE
MEDEIROS!
Tramitação criada com sucesso no NUP 00744.000321/2019-29!
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